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MENSAGEM AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003 DE 05 DE MARCO DE 2026. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
~MUNICIPAL DE~ DO GARÇAS-M 
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FUNCIONÁRIO 

A mensagem, em apreço, E:ncaminha para a apreciação e deliberação dos 
Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa alterar e regulamentar a Reorganização da 
Estrutura Administrativa Organizacional do Município <.Je Barra do Garças - MT e dá outras 
providências. 

1. DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO ATUAL: 

A atual Lei Complementar 383 de 16 de dezembro de 2024 foi fruto de estudo 
para atender o TAC do Ministério Público Municipal e atualizar a legislação municipal no que 
prevê a Constituição Federal no que tange aos cargos comissionados temporários, as 
funções gratificadas temporárias e as funções de confiança temporária. 

2. DAS MODIFICAÇÕES: 

A Lei Complementar 383 de 16 ce dezembro de 2024 entrou em vigor em janeiro 
do corrente e alguns demandas administrativas e políticas provocaram as modificações aqui 
propostas. São elas: 

1. O retorno: 

• da Divisão de Estágio e Atividades Complementares na Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA que por erro humano foi excluída do quadro 

quando da alteração da Lei em dezembro de 2025. 

2. A extinção: 

• do Departamento Municipal de Política para as Mulheres no Gabinete do 

Executivo Municipal , uma vez já at.Ae foi criada a Divisão de Políticas 

Públ icas e lndus8o Social ~18 Secre .2ria Municipal de Inclusão e Assistência 

Social com o mesmo o!Jjetiv0; 

• da Divisão de Gestão de Pessoas e ~Je Serviços Auxiliares da Secretaria 

Municipal de Administração; 
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• de uma vaga de Assessor de Serviços Operacionais, na Divisão de 

Gestão de Cerimonial e Eventos, na Secretaria Municipal de Administração. 

3. A implantação de cargos em unidades administrativas, já contempladas na Lei, 

subordinadas a outros cargos: 

• Chefe de Seção na Seção de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e 

Serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

• Chefe de Seção na Seção de Gestão de Pessoas, Compras e Finanças da 

Secretaria Municipal de Turismo. 

4. A alteração: 

• do cargo de Alimentador de Sistema, da Divisão de Convênios para a 

Divisão de Sistemas Aplicados a Gestão de Pessoa, para atender as 

demandas previstas na Secretaria Municipal de Administração. 

• dos requisitos para o Cargo de Controlador Geral, da Controladoria Geral 

do Município, para adequá-lo as novas diretrizes do Tribunal de Contas de 

Mato Grosso (TCE - MT). 

5. A transferência: 

• da Seção de Sistema Público Informatizado do Gabinete do Poder 

Executivo Municipal para a Secretária Municipal de Administração. 

6. A inclusão: 

• do Abrigo para acolhimento de Animais, nas Unidades Vinculadas a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade; 

• de Símbolos (CCT, FGT ou FCT), em espaços que se encontravam em 

brancos nos quadros, principalmente na Secretaria Municipal de Saúde. 

7. A criação: 

• da Divisão de Sistemas Aplicados a Gestão de Pessoa, na Secretaria 

Municipal de Administração, para fazer a gestão, alimentação e 

monitoramento dos Sistemas aplicados à Gestão de Pessoas no Nível 

Federal, Estadual e Municipal; 

• da Seção do Sistema de Fluxos Digitais de Pessoas, na Secretaria 

Municipal de Administração. 



PREFEITURA 
C Mun. B? Garças 

Fls.~ 
BARRADC)CARÇAS Ass. 

8. A mudança de nomenclatuía de Unidade Administrativa: 

• Divisão de Convênios e Recursos para a Saúde que passa a vigorar como 

Divisão de Convênios, Licitação e Contratos para a Saúde - Secretaria 

Municipal de Saúde. 

9. A ampliação: 

• de quatro vagas para o cargo de Coordenador de UBS, para as Unidades 

Básicas de Saúde - UBS Rural e Distrital, na Secretaria Municipal de 

Saúde, para garantir por cargo comissionado a contratação de enfermeiros 

para essas unidades, uma vez que a formação em enfermagem é requisito 

para esse cargo. 

Por último, registra-se que as alterações apresentadas para a Estrutura 
Administrativa Organizacional do Município de Barra do Garças - MT atende às necessidades 
apresentadas, a regularização de denominações. 

Respeitosamente, 

Barra do Garças/MT, 05 de março de 2026. 

ADILSON • 
GONCALVES DE 

MACEDO: . 
30734037104 

Adilson Gonçalves de Macedo 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
Dia A o 3 <--P 2..G 

~_R--­
~ lbino de sousa 

Cilrna. ~a p._ctrninis\ra\i'IO 
,t..úic.1\1ar . f3/\99Õ 

portana 
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"Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 383 
de 16 de dezembro de 2024 e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças , Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON 
GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Altera o Anexo li Estrutura Básica da Administração Direta da Lei 
Complementar nº 383 / 2024, o Art. 8° da Lei Complementar 387 de 18 de fevereiro de 2025 e o Art. 3° 
da Lei Complementar 418 de 17 de dezembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO li-A: 
órgãos de Assistência Direta e Imediata do Poder Executivo Municipal 

Executivo Municipal, Gabinete do Poder Executivo Municipal e Gabinete do Vice-Prefeito 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS SIMBOLO 

Executivo Municipal Prefeito 01 Eleito pelo voto popular --- --- ---
Assessor de Serviços Técnicos e 

05 Profissional de Nível Médio CCT FGT -Administrativos 

Assessor de Articulação Política 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT -
Assessor de Planejamento e Gestão 

02 Profissional de Nível Superior CCT FGT -Intersetorial 

Assessor de Representação Externa 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 
Núcleo de Assessoria 

CCT FGT -
Assessor Especial 01 Profissiondl de Nível Superior CCT FGT -
Assessor Executivo 03 ~~ssional de Nível Superior CCT FGT ---·-
Assessor Técnico do Conselho 

Profissional de Nivel Superior na área de 

Municipal de Educação 
1)1 Educação ou de Direito com reconhecido CCT FGT ---

conhecimento sobre legislação educacional 

Assessor Técnico Operadonal 02 Profission~I de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Ouvidoria Geral do Município Ouvidor Geral 01 

Servidor efetivo com Nível Superior designado -- FGT --pelo prefeito 

Diretor de Departamento 03 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Departamentos Extraordinários 

Coordenador de Departamento 03 Profissional de Nlvel Médio ou Superior CCT FGT ---
Assessor de Serviços Técnicos e 

03 Profissional de Nível Médio CCT FGT --Administrativos 

Secretário Chefe de Gabinete 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT -
Assessor de Gabinete 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT -

Gabinete do Poder Executivo 
Assessor de Serviços Técnicos e 

04 Profissional de Nível Médio CCT FGT --
Municipal 

Administrativos 

Assessor de Serviços Operacionais 02 Profissional de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT -
Gestor de Transparência e 

01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT -Publicidade -
Setor Administrativo e Financeiro Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --

Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Subprefeitos 03 Profissional de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT - -

Divisão Distrital e Indígena 
Articulador de Integração Rural 01 Profissional de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT ---
Articulador de Povos Indígenas 01 Membro das Aldeias do Município CCT - FCT 

Setor de Atos Administrativos e 
Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT -

Legislativos Assessor de Serviços Técnicos e 
01 Profissional de Nível Médio CCT FGT -Administrativos 

Seção de Arquivo Digital e Físico Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT -
Vice-Prefeito 01 Eleito pelo veto popular - - ---
Assessor Executivo 01 Profissional de Nivel Superior CCT FGT ---

Gabinete do Vice-Prefeito 
Assessor de Gabinete 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT ---
Assessor Técnico Operacional 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT -
Assessor de Serviços T êcnicos e 

01 Profissional de Nível Médio CCT FGT -Administrativos 

ANEXOU - e: 
Órgão de Apoio e Assessoramento Superior 

Procuradoria Geral do Município 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 1 CARGOS 1 Qtd 1 REQUISITOS DOS CARGOS 1 SÍMBOLO 

Gabinete do Procurador Geral 1 Procurador Geral do Município 1 01 1 Profissional de Nivel Superior em Direito - 1 CCT 1 --- 1 FCT 
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Subprocurador Geral do Município 01 inscrito na OAB/MT 

Assessor de Serviços Têcnicos e 
01 Profissional de Nível Médio Administrativos 

Assessor de Procuradoria 03 
Profissional de Nível Superior em Direito -
com ou sem inscrição na OAB-MT 

Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nivel Superior 

Seção de Gestão de Pessoas, Subordinada ao Coordenador do - ----Compras e Finanças Núdeo 

Seção de Documentação e Triagem 
Subordinada ao Coordenador Geral -- -------de Processos 

Setor de Procuradoria Setorial 
Coordenador de Setor 01 Profissional efetivo designado pelo prefeito 

Administrativa e Contencioso 

Setor de Procuradoria Setorial 
Coordenador de Setor 01 Profissional efetivo designado pelo prefeito 

Fiscal 

Divisão de Dívida Ativa Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Médio 

Setor de Proteção e Defesa do 
Coordenador do Procon 01 Profissional de Nivel Superior em Direito 

Consumidor - PROCON 

Seçãc. de Atendimento e Assessoria 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Superior em Direito 

Jurldica 

Seção de Conciliação Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Superior em Direito 

Seção de Educação e Fiscalização 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Superior 

ao Consumo 

ANEXOll - C: 
Órgão de Apolo e Assessoramento Superior 

Controtadoria Geral do Município 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 

Profissional de Nivel Superior em Direito, 
Controlador Geral do Município 01 Administração. Economia , Ciências Contábeis 

Gabinete do Controlador Geral ou Gestão Pública. 

Assessor de Serviços Técnicos e 01 Profissional de Nível Médio 
Administrativos 

Seção de Documentação e 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Superior 

Monitoramento de Serviços 

Seção de Auditoria e Controle Interno Subordinada ao Controlador Geral --- -----
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior 

Divisão do Processo Administrativo 
de Responsabilização (PAR) Membros da Comissão do PAR 03 

Servidor Efetivo designado por Ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal 

ANEXO li-D: 
Órgão Administrativo de Natureza Instrumental (Meio) 

Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qld REQUISITOS DOS CARGOS 

Secretário Municipal 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior 

Gabinete do Secretário 
Assessor de Serviços Técnicos e 

02 Profissional de Nível Médio Administrativos 

Assessor de Serviços Operacionais 01 Profissional de Nivel Fundamental ou Médio 

Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior 

Divisão de Documentação e Triagem 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior 

de Processos 

Coordenador de Divisão 01 Profi~sional de Nivel Superior 

Divisão de Gestão de Assessor de Serviços Técnicos e 
01 Profissbnal de Nivel Médio 

Cerimonial e Eventos Administrativos 

Assessor de Serviços Operacionais 01 Profissional de Nivel Fundamental ou Médio 

Setor Administrativo Coordenador de Setor 01 Profissional de Nivel Superior 

Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Superior 
Seção de Sistema Público -
Informatizado Alimentador de Sistema 06 Prioritariamente efetivos - Ensino Médio ou 

Superior :om conhecimento de Informática 

Divisão de Gestão e Monitoramento 
Coordenador de Divisão 01 Profissi0r.al de Nivel Superior dos Serviços de Concessionárias 

Divisão de Gestão de Convênios Coordenador de Divisão 01 
Profissional de Nivel Superior em 
Administração ou Direito 

-· 
Setor de Gestão de Pessoas Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior 

Divisão de Registros Funcionais e 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior Preparo de Pagamentos 

Seção de Registros Funcionais Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Seção de Preparo de Pagamentos Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Seção de Estágio e Aprendizagem 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior Profissional 

Seção de Arquivo Funcional Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior 

Seção de Protocolo Geral Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio 

Divisão de Sistemas Aplicados a Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior 
Gestão de Pessoas Alimentador de Sistema 02 Profissional de Nivel Médio ou Superior 

Seção do Sistema de Fluxos Digitais 
Chefe de Seção 01 Profoss1onal de Nivel Médio ou Superior de Pessoas .. 

Divisão de Saúde e Medicina do 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior Trabalho i 

Divisão de Desenvolvimento Humano Coordenador de Divisão 01 ~of1ssional de Nível Supenor 

Divisão de Processo Coordenador de Divisã;, 01 , F'rofiSS!Onal de Nível Superior em Direito 
Administrativo Disciplinar (PAD) Assessor de Serviços Técnicos e 01 -1 _'.'.roois.ional de Nível Médio ou Superior 
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Administrativos 

Membro da Comissão do PAD 03 
Servidor Efetivo designado por Ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal 

Setor de Licitação, Compras e de Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior 
Gestão Contratos 

Divisão de Licitação e Contratos Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior 

Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior 
Divisão de Orçamento e Compras 

Orçamentista 04 Profissional de Nível Médio 

Setor de Tecnologia e 
Coordenador de Setor 01 

Profissional de Nível Superior da Área de 
Modernização Tecnologia da Informação 

Divisão de Desenvolvimento e 
Coordenador de Divisão 01 

Profissional de Nível Superior da Área de 
Proteção de Dados Tecnologia da Informação 

Seção de Rede, Segurança e 
Chefe de Seção 01 

Nível Médio com formação ou experiência na 
Suporte Técnico de TI área ou Nível Superior na área 

Setor de Patrimônio e Serviços 
Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Públicos 

Seção de Padronização e Controle Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Seção de Gestão do Arquivo Público Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Seção de Correio Distrital e da Junta Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

do Serviço Militar Agente de Correio Distrital 04 Profissional de Nível Fundamental ou Médio 

Seçao de Almoxarifado e Patrimônio Chefe de Seção 1 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Seção de Controle de Abastecimento 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

e Manutenção da Frota Municipal 

UNIDADES VINCULADAS 

Anfiteatro Fernando Peres de Farias 1 Vinculado a Divisão de Gestão de Eventos e Cerimonial 

Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos 
1 

Vinculado ao Gabinete do Secretário 
Municipais de Barra do Garças-MT BARRA-PREVI ) 

ANEXO li-E: 
Órgão Administrativo de Natureza Instrumental (Melo) 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 

Secretário Municipal 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Gabinete do Secretário Assessor de Serviços Técnicos e 
Administrativos 

01 Profissional de Nível Médio 

Nucleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Seção de Gestão de Pessoas, Subordinada ao Coordenador do -- --------
Compras e Finanças Núcleo 

Departamento de Planejamento 
Coordenador de Departamento 01 

Profissional de Nível Superior em Engenharia 
Urbano e Sustentável Civii ou Arquitetura 

Divisão de Planejamento Urbano 
Subordinada ao Coordenador de --- -----Departamento de Departamento 

Divisão de Habitação, Regularização 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior 

e Fiscalização Fundiária 

Divisão de Proteção e Defesa Civil Coordenador de Defesa Civil 01 Profissional de Nível Superior em Direito ou 
E:ngenharia 

Seção de Minimização de Desastres 
Subordinada ao Coordenador de --- ----------Defesa Civil 

Seção Técnica e de Operações Chefe de Campo 01 Profissional de Nível Médio 

Departamento de Obras Publ icas e Coordenador de Departamento 01 
Profissional de Nível Superior em Engenharia 

Particulares ~il ou Arquitetura 
--

Divisão de Engenharia, 
Coordenador de Divisão 01 

Profissional de Nível Superior em Engenharia 
Arquitetura e Topografia Civil ou Arc;uitetura 

Seção de Protocolo, Distribuição e 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio 

Controle de Processos 

Seção de Análise de Projetos de 
Edificação e Urbanização e Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Superior 
liberação de Alvará 

Seção de Cadastro Técnico, 
Profissional de Nível Médio - Técnico em 

Chefe de Seção 01 Topografia ou de Nível Superior em 
Cartografia e de Geoprocessamento 

Engenharia Civil 

Seção de Fiscalização de Obras Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio 
Públicas e de Obras Particulares Chefe de Campo 01 Profissional de Nível Fundamental ou Médio 

Seção de Arquivo Técnico e 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio 

Integração dos Dados 

ANEXOll-F: 
ôrgão Administrativo de Natureza Instrumental (Meio) 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 

Secretário Municipal 01 Profissional de Nível Médio ou Superior -· 
Gabinete do Secretário Assessor de Serviços Técnicos e 

Administrativos 01 Profissional de Nível Médio 

Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior 

Seção de Gestão de Pessoas, 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Compras e Finanças 
-

Departamento de Planejamento e 
Coordenador de Departamento 01 Profi ssional de Nível Superior 

Execução Orçamentária 

Setor de Receita Tributária Coordenador de Setor --r01 ProLss!L.nal de NíVf~I Superior 
·-f-·------

Divisão de Tributos Coordenador de Divisão 1 1.r, Profissivnal de Nível Superior __ _L.._ ___ .______ _ __ 
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Seção de Arrecadação Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Divisão de Cadastro, 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Médio 

Licenciamento e Fiscalização 

Seção de Cadastro Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio 

Seção de Licenciamento e 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio 

Fiscalização 

Divisão de Processamento de Baixa Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Médio 

Profissional de Nível Superior em Direito, 
Setor de Administração Financeira Coordenador de Setor 01 Administração, Ciências Contábeis e Gestão 

Pública 

Divisão de Contabilidade 
Subordinada ao Coordenador 
do Setor de Administração Financeira 

... ·----· 

Divisão de Tesouraria Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior 

Seção de Arquivo Contábil Chefe de Seção 01 Profissicnal de Nível Médio 

ANEXOll-G: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 
Secretaria Municipal de Comunicação Social 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 

Gabinete do Secretário Secretário Municipal 01 Profissional de N1vel Médio ou Superior 

Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Seção de Gestão de Pessoas, 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Compras e Finanças 

Divisão de Comunicação 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior 

Institucional 

Seção de Jornalismo 
Subordinada ao Coordenador da ·- ··-----Divisão 

Seção de Comunicação e 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Publicidade Institucional 

Seção Mídias Digitais e Redes 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Sociais 

ANEXOll-H: 
Órgão Admlnlstratlvo de Natureza Operacional (Fim) 

Secretaria Municipal de Cultura 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 

Secretário Municipal 01 1 Profissional de Nivel Médio ou Superior 

Gabinete do Secretário Assessor de Serviços Técnicos e 
Administrativos 

01 Profissional de Nível Médio 

Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Seção de Gestão de Pessoas, Subordinada ao Coordenador do ... ----· 
Compras e Finanças Núcleo 

Seção de Serviços Auxiliares e de Chefe de Campo 01 Profissional de Nível Médio 
Zeladoria 

Divisão de Cultura e 
Coordenador de Divisão 01 Profissio,al de Nível Médio ou Superior 

Patrimônio Histórico 

Seção de Fomento à Cultura Chefe de Seção ú1 Profissional de Nível Médio 

Seção de Programas e Atividades Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Superior 
Culturais 

Seção de Cultura e Património 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Superior 

Histórico 

UNIDADES VINCULADAS 

Centro Cultural Vinculado a Divisão de Cultura e Patrimõnio Histórico 
Biblioteca Municipal Vinculado a Divisão de Cultura e Patrimônio Histórico 

Calçadas e Feiras Culturais Vinculado a Divisão de Cultura e Patrimônio Histórico 

ANEXOll-1: 
Órgão Administratlvo de Natureza Operacional (Fim) 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS 

Secretário Municipal 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Gabinete do Secretário 
Assessor de Serviços Técnicos e 

01 Profissional de Nível Médio 
Administrativos 

Assessor de Serviços Operac1ona;s 01 Profissional de Nível Fundamental ou Médio 

Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior 

Seção de Gestão de Pessoas, Subordinada ao Coordenador do 
Compras e Finanças Núcleo - ----
Divisão de Desenvolvimento 

Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior Econômico Urbano 

Seção de Desenvolvimento da 
Chefe de Seção 01 Profission~I de Nível Médio ou Superior Indústria , Comércio e Serviços 

Seção do Empreendedor Chefe de Seção 01 Prof.ssicnal de Nível Superior 

Seção do SINE Coordenador do SINE 01 Profissional de Nive! Médio ou Superior . . 
Seção de Tecnologia e Inovação Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Superior 
Divisão de Desenvolvimento 
Econômico do Agronegóclo e de Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior 
Aquicultura e Pesca ---
Seção de Projetos e Fomento ao Subordinada ao Coordenador da 
Agronegócio Divisão 

... ----

Seção de Agricultura Familiar Chefe de Seção 01 Profis5ional de Nivel Médio - Técnico em 
Agncul~ura ou Nível Superior na ãrea 

CCT FGT -

CCT FGT ·-
CCT FGT ... 

CCT - FCT 

CCT FGT -

CCT FGT ... 

... ... ... 

CCT FGT ... 

CCT FGT ·-

SIMBOLO 

CCT FGT ·-
CCT FGT ... 

CCT FGT --
CCT FGT -

-- - -

CCT FGT -

CCT FGT -

SfMBOLO 

CCT FGT -
CCT FGT -
CCT FGT -
·- -· --

CCT FGT -· 

CCT FGT -· 

CCT FGT ... 

CCT FGT ... 

CCT FGT -

SfMBOLO 

CCT FGT --

CCT FGT -· 

CCT FGT ·-
CCT FGT -
- ... -

CCT FGT -· 
CCT FGT ·-

CCT FGT -
CCT FGT -
CCT FGT -

CCT FGT ·-

-· - -· 

CCT - FCT 
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Seção de Projetos e Fomento à 

Chefe de Seção 01 Proiissional de Nível Superior CCT FGT ---Aquicultura e Pesca 

Seção de Segurança Alimentar e 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --Nutricional 

Seção de Serviço de Inspeção 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --Municipal (SIM) -

Seção de Abastecimento, Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio CCT FGT --
Manutenção e Logística da Frota e 

Chefe de Campo 01 Profissional de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT Equipamentos -
UNIDADES VINCULADAS 

Feira Coberta e 
Vinculada a Divisão de Desenvolvimento Econômico do Agronegôcio e de Aquicultura e Pesca 

Feira Livre nos Bairros 

EXO 11-J: 
Órgão Adminl5trativo de Natureza Operacional (Fim) 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS SIM BOLO 

Secretário Municipal 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Gabinete do Secretário 

Assessor de Serviços Técnicos e 
01 Profissional de Nível Médio CCT FGT --

Administrativos 

Assessor de Serviços Operacionais 01 Profissional de Nlvel Fundamental ou Médio CCT FGT -
Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Divisão de Convênios e Recursos 

Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT 
para a Educação 

--

Setor de Gestão Administrativa e 
Coordenador de Setor 01 Profissional de Nivel Superior CCT FGT -Financeira 

Divisão Administrativa e Financeira Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior CCT FGT -
Seção de Gestão de Pessoas Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior CCT FGT -
Divisão de Compras, Patrimônio e 

Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Médio CCT FGT -Almoxarifado 

Divisão de Nutrição Escolar Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior na área de 
CCT --- FCT Nutrição 

Profissional de Nivel Médio com 
Coordenador de Divisão 01 conheG1mento ou experiência na área ou Nlvel CCT -- FCT 

Divisão de Rede , Segurança e Superior da área 
Suporte Técnico de TI -

Assessor de Serviços Técnicos e 
02 Profissional de Nivel Médio CCT FGT -Administrativos 

Seção de Suporte Técnico de TI Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior CCT FGT -
Divisão de Abastecimento, Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Médio CCT FGT -
Manutenção e Logística da 
Frota e do Transporte Escolar Chefe de Campo 02 Profissional de Nivel Médio CCT FGT -
Departamento de Educação Coordenador de Departamento 01 

Profissional de Nivel Superior da área de 
CCT FGT --Educação -

Setor de Gestão Escolar Coordenador de Setor 01 Profissional de Nivel Superior da área de 
CCT FGT -Educação 

Divisão de Matricula, Documentação 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior da área de 

CCT FGT -e Inspeção Escolar Educ.ação 

Seção de Matricula Escolar Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Divisão de Tecnologia e Comunicação 

Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --a Serviço da Aprendizagem 

Divisão de Trabalho e de Educação 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior da área de 

CCT FGT ---Permanente Educação 

Divisão de Projetos e Programas 
Profissional de Nivel Superior da área de Experimentais e Especiais nas Coordenador de Divisão 01 CCT FGT -

Comunidades Escolares Educação 

S.M. Subordinada ao Coordenador de 
Educação Divisão - ----- - - -

Seção de 
Programas de Ensino Coordenador de Programa de Ensino 

01 Profissional de Nivel Médio ou Superior de 
CCT FGT --Experimentais Experimental -- acord~_com a especificidade do Programa 

(Instituídos por Unidade de Supervisor de Programa de Ensino 
01 Profissional de Nivel Médio ou Superior de 

CCT FGT Decreto do Prefeito Ensino Experimental acordo wm a especificidade do Programa 
---

Municipal) 
Mediador de Apoio às Atividades do Profissional de Nivel Médio ou Superior de 
Programa Experimental 

04 
acordo com a especificidade do Programa 

CCT FGT --
Seção de Salas de Estudos em 

Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Superior da área de 
CCT FGT -Ambientes Escolares Educação 

Setor de Gastão e Articulação 
Coordenador de Setor 01 Profissional d6 Nível Superior da área de 

CCT FGT --Pedagógica Educação 

Divisão de Educação Infantil Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior da área de 
CCT FGT --Educação 

Divisão de Educação Fundamental Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior da área de 
CCT FGT -Educi>ção 

Divisão de Educação Indígena Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior da área de 
CCT FGT -Educação 

Divisão de Educação do Campo Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior da área de 
CCT FGT -Educação 

Divisão de lndusão no Ambiente 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior da área de 

CCT FGT Escolar Educação --
Núcleo de Articulação dos Processos 

Profissional de Nível Superior da área de de Aprendizagem e de Avaliação no Coordenador de Divisão 01 CCT FGT -
Ensino Educação 

-
Núcleo de Atenção Psicossocial nas 

Coordenador de Divisão 01 .:>rofissional de Nível Superior em Assistência 
CCT - FCT Comunidades Escolares -~~'.'.'. ou Psicologia -·-
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Superintendência de Esporte e 
Superintendente de Esporte e Lazer 01 Profissional de Nivel Superior CCT FGT --Lazer 

Seção Administrativa e de Zeladoria Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio CCT FGT --
Seção de Projetos e Eventos Chefe de Seção 01 Profissio11al de Nível Médio ou Superior CCT FGT ---
Esportivos 

Divisão de Atividades de Lazer e de Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT -
Atenção à Infância e Melhor Idade 

Divisão de Iniciação Desportiva , Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior em Educação 
CCT FGT -

Treinamento e Competição Física 

UNIDADES VINCULADAS 

Vinculados ao Departamento de Educação - Cargos Comissionados (Diretor, 

Unidades de Ensino e Centros de Apoio ao Ensino 
Coordenador Pedagógico, Secretário e outros), quando houver, os requisitos, 
salário ou função gratificada serão previstos em legislação própria (PCCR da 
Educação) 

Salas Estudos em Ambientes Escolares Vinculadas a Seção de Salas de Leitura e Estudos em Ambientes Escolares 

Ginásios de Esporte, Quadras e Campos Esportivos nos Bairros e Distritos Vinculadas a Seção Gestão de Pessoas, Serviços Auxiliares e de Zeladoria 

ANEXOll-K: 
Órgão AdmlnlstraUvo de Natureza Operacional (Fim) 

Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Socia. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS SIMBOLO 

Secretário Municipal 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT ---

Gabinete do Secretário 
Assessor de Serviços Técnicos e 

01 Profisshnal de Nível Médio CCT FGT -Administrativos 

Assessor de Serviços Operacionais 01 Profissional de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT -
Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT ---
Setor de Gestão de Pessoas e de Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT -
Serviços Auxiliares 

Seção de Nutrição 
Subordinada ao Coordenador do - --- - - -
Setor 

Seção de Gestao de Pessoas, 
Chefe de Seção 01 Profissio'1al de Nível Superior CCT FGT --

Compras e Finanças 

Seção de Almoxarifado, 
Abastecimento, Manutenção e Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio CCT FGT ---
Loglstica da Frota e Equipamentos 

Setor Socioassistencial Coordenador de Setor 01 Profissional oe Nível Superior CCT FGT -
Divisão de Proteção Especial e Subordinada ao Coordenador do - ----- -- - -
Programas Sociais Setor 

Seção de Vigilância Socioassistencial Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior em Assistência CCT FGT ---Social 

Divisão de Políticas Públicas e Coordenador de Divisãc 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT ---Inclusão Social 

Divisão de Educação Permanente e 
Profissional de Nível Superior da área de 

de Projetos Educacionais em Coordenador de Divisão 01 Licenciatura CCT FGT -
Espaços não Escolares 

UNIDADES VINCULADAS 

Conselho Tutelar Conselheiro Tutelar 06 Eieito por voto popular CCT - -
Coordenador de Proteção Social L~_J_Profissional de Nlvel Superior CCT FGT --

Unidades de Proteção Social Assessor de Apoio às Atividades de 04 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT 
Assistência Social --

Supervisor de Programas Sociais 06 
Profissional de Nível Médio com conhecimento 

CCT FGT --ou experiência na área ou de Nível Superior 
Unidades de Programas Sociais 

Assessor de Apoio às Atividades de l Assistência Social 
02 Profissional de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT -

ANEXOll-L: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional {Fim) 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qid REQUISITOS DOS CARGOS SIMBOLO 

Secretário Municipal 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Gabinete do Secretário 

Assessor de Serviços Técnicos e 
01 Profissional de Nível Médio CCT FGT ---Administrativos 

Assessor de Serviços Operacionais 01 Profi"ional de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT --
Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT -
Divisão de Gestão de Pessoas e 

Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT Monitoramento de Serviços -
Setor de Gestão e Logística Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --
Seção de Compras, Almoxarifado e 

Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio CCT FGT ---Finanças 

Divisão de Abastecimento, 
Manutenção e Logística Coordenador de Divisão 01 Profissicnal de Nlvel Médio CCT FGT ---
da Frota e Equipamentos 

Divisão de Oficina Mecânica Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Médio com 
CCT FGT conhecimento ou experiência na área -

Setor de Infraestrutura e Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior em Engenharia 
CCT FGT Mobilidade t~~ -

Divisão de Manutenção e 
Coordenador de Divis?.o "~f '"""'°"'' ,. '"" ··-~~'"" "'"'º CCT FGT -Conservação de Vias Rurais 

Divisão de Manutenção e 
Coordenador de Oivi'3ão 1 ü3 Profiss"mal dA Nível Fundamental ou Médio CCT FGT --Conservação de Vias Urbanas 

-1~--Divisão de Engenharia e Subordinada ao Coordenador d0 
Sistematização do Trânsito Setor ~~ ----- -- -- --
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Seção de Educação e 

Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Supenor CCT FGT ---Fiscalização de Trânsito 
-

Centro de Controle Operacional Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Médio CCT FGT ---(CCO) 

Subord inada ao Coordenador do -- - - --- --
Junta Administrativa de Setor - -
Recursos de Infrações (JARI ) Assessor de Serviços Técnicos e 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior CCT FGT -Administrativos 

Seção de Sistematização do Trânsito Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT --
Seção dos Serviços e Fiscalização de 
Transporte de Passageiros e de Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio CCT FGT ---
Cargas 

Setor de Serviços Urbanos e 
Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --Públicos 

Divisão de Serviços Funerários Coordenador de Divisão 01 
1 

Profissional de Ni11el Fundamental com 
CCT FCT conhecimento ou experiência na área -

Divisão de Manutenção de Serviços 
Coordenador de Divisto 01 Profissional de Nlvel Superior CCT FGT --Públicos e Urbanos 

Seção de Manutenção e Conservação 
Chefe de Seção 01 

Profissional de Nível Fundamental ou Médio 
CCT -- FCT de Próprios Municipais com experiência na área 

Profissional de Nível Médio com curso de 
Seção de Iluminação Pública Chefe de Seção 01 formação na área ou Médio Técnico CCT -- FCT 

Profissionalizante na área. 

Seção de Serviços Urbanos e 
Chefe de Seção 01 Profiss1c,nal de Médio CCT FGT --Paisagísticos 

Divisão de Gestão e Manutenção 
Coordenador de Divisão 01 

Profissional de Nível Superior em Engenharia 
CCT -- FCT 

De Aeroporto e Rodoviária Civil 

UNIDADES VINCULADAS 

Aeroporto Vinculado a Divisão de Gestão e Manutenção de Aeroporto e Rodoviária 

Seção de Profissional de Ensino Médio ou Superior com 
Administração do Chefe de Seção 01 

Curso da ANAC 
CCT FGT --

Aeroporto 

Seção de Supervisão 
Profissional de Ensino Médio com Curso 

Aeroporto Supervisor AVSEC 01 Básico AVSEC e conhecimento das Norimas e CCT FGT --- AVSEC 
Procedimentos AVSEC 

Seção de Manutenção 
Profissional de Ensino Médio ou Superior com 

e Segurança do Chefe de Seção 01 CCT FGT -
Aeroporto 

Curso da ANAC 

Viveiro Vinculado a Divisão de Manutenção de Serviços Urbano~ e Paisagísticos 

Praças e Jardins Públicos 
Vinculados a Divisão de Manutenção de Serviços Urbanos e Paisagistices 

Rotatórias e Canteiros Verdes -
Cemitérios Públicos e Ossuários Vinculados a Divisão de Serviços Funerários 

Casa Mortuária Vinculada a Divisão de Serviços Funerários 

Usina de Asfalto Vinculada a Divisão Manutenção e Conservação de Vias Urbanas 

Oficina Mecânica Vinculada a Divisão de Oficina Mecânica 

Lava jato Vinculado a Divisão de Manutenção d3 Frota e Equipamencos 

Rodoviária Vinculada a Divisão de Gestão e Manutenção de Aeroporto e Rodoviária 

ANEXOU-M: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional {Fim) 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Q!d REQUISITOS DOS CARGOS SIMBOLO 

Secretário Municipal 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Gabir.ete do Secretário Assessor de Serviços Técnicos e 

Administrativos 01 Profossional de Nível Médio CCT FGT --
-

Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nlvel Médio ou Superior CCT FGT -
Seção de Gestão de Pessoas e Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT -Serviços Auxiliares 

Setor de licenciamento, Estudos e Profissional de Nível Superior em Gestão 

Assistência Ambiental Coordenador de Setor 01 Ambiental ou Engenharia Ambiental ou áreas CCT FGT --
afins 

Profissional de Nível Superior em Direito, 

Divisão de Planejamento, Elaboração 
Coordenador de Divisão 01 Gestão Ambiental, Biologia, Engenharia CCT FGT ---

Florestal ou áreas afins 
e Análise de Projetos e 

Servidor Efetivo ou Comissionado de Nível Licenciamento 
Analista Ambiental 02 Superior que integra a Equipe Técnica das CCT - FCT 

áreas descntas nos requisitos. 

Seção de Fiscalização e 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio CCT - FCT 

Monitoramento Ambiental 

Divisão de Educação Ambiental, 
Profissional de Nível Superior em Biologia, Pesquisas, Projetos e Unidades de Coordenador de Divisã') 01 CCT - FCT 

Conservação Engenharia Ambiental ou Engenharia Florestal 

Seção de Serviços Chefe de Campo 1 01 Profissional de Nível Médio CCT FGT -
Divisão de Bem Estar Animal Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior em Medicina 

CCT -- FCT Veterinária 
UNIDADES VINCULADAS 

Ecoponto, Parques e Áreas de 
Vinculados a Seção de Serviços conservação públicos ---------

Abrigo para acolhimento de animais Vinculada a Divisão de Bem Estar Animal ----- --



1 PREFEITURA. 

IBARRADOCARÇAS 
lc MóJ!Zrças Fls. 

~-·-----' 

ANEXOll-N: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 

Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS SIMBOLO 

Secretário Municipal 01 Profissional de N ível Médio ou Superior CCT FGT ---

Gabinete do Secretário 
Assessor de Serviços Técnicos e 

02 Profissional de Nivel Médio CCT FGT -Administrativos 

Assessor de Serviços Operacionais 01 Profissional de Nível Fundamental ou Médio CCT FGT -
Ouvidoria SUS Ouvidor SUS 01 

Servidor efetivo com Nível Superior designado - --- FCT 
pelo prefeito 

Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT ---
Divisão de Convênios, Licitação, Profissional de Nível Superior - devera atuar 

Contratos e Recursos para a Saúde 
Coordenador de Divisão 01 no Setor de Licitação, Compras e Gestão de CCT FGT ---

Contratos na S. M. de Administração. 

Setor de Gestão Administrativa e 
Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT Financeira ---

Divisão de Gestão de Pessoal Coordenador de Divisão 01 Profissionai de Nível Médio ou Superior CCT FGT -
Seção de Apontamentos Funcionais Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Divisão de Compras, Patrimônio e 

Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --Almoxarifado 

Seção de Patrimônio e Almoxarifado Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT ---
Seção de Compras e Abastecimento 

Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior CCT FGT ---da Frota 

Seção de Manutenção e Logistica da Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior CCT FGT -
Frota Chefe de Campo 01 Profissional de Nivel Médio CCT FGT ---
Divisão Administrativa Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --
Seção de Serviços Credenciados Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior CCT FGT --
Divisão de Rede , Segurança e 

Profissional de Nível Médio com 
Coordenador de Divisão 01 conhecimento ou experiência na área ou Nível CCT -- FCT Suporte Técnico de TI 

Superior da área 

Departamento de Planejamento e 
Coordenador de Departamento 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --Gestão de Serviços SUS 

Setor de Planejamento e Gestão 
Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT -sus 

Divisão de Planejamento, Auditoria, 
Profissi'>nal de Nivel Superior em Controle e Avaliação da Qualidade Coordenador de Divisão 01 CCT - FCT 

dos Serviços 
Enfermagem com registro profissional 

Seção de Desenvolvimento Humano 
e Humanização dos Serviços de Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Superior CCT FGT --
Saúde 

Divisão de Regulação, Informação, 
Coordenador de Divisão 01 Profissional de Nivel Superior CCT FGT --Educação e Comunicação em Saúde --

Seção de Consórcio Chefe de Seção 01 Profissior al de Nível Médio CCT FGT ---
Seção de Sistemas de Chefe de Seção 01 Profis,siona1 de Nivel Médio CCT FGT ---
Informação em Saúde Alimentador de Sistema 04 Profissional de Nlvel Médio CCT FGT --
Seção de Informação, Educação e 

Chefe de Seção 01 Profissional de Nlvel Superior CCT FGT --Comunicação em Saúde 

Seção de Gestão Cartão SUS Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Seção de Tratamento Fora de 

Chefe de Seção 01 Profissional de Nlvel Superior CCT FGT --Domicílio (TFD) 

Divisão Clínica de Cooperação 
Profissional de Nível Superior em Medicina Técnica com Órgãos de Segurança Coordenador Clínico 01 --- --- FCT 

Pública com registro no CRM 

Divisão da Junta Médica Municipal Membro da Comissão <ia Junta 
03 

Servidor Efetivo designado por Ato do Chefe 
FCT Médica do Poder Executivo Municipal --- --

Setor de Atenção Primária Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --
Seção de Saúde Bucal Chefe de Seção 01 Profi_ssional de Nível Superior em Odontologia CCT -- FCT 

Setor de Atenção Especializada Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --
Seção de Especializada em 

Chefe de Seção 01 Profi ssional de Nível Superior CCT FGT Saúde Mental ---
-- ---,-

Seção de Assistência Fannacêutica e 
Chefe de Seção 01 1 Profissional de Nivel Superior em Fanmácia CCT FCT Apoio Diagnóstico ---

Setor de Vigilância em Saúde e 
Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT Ambiente --

Departamento de Assistência 
Gestor de Oepartam~nto Hospitalar 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT Hospitalar ---

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E AMBIENTE 

Unidade de Vigilância em Saúde do ! 

Trabalhador Coordenador de Unidade 1 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --
Unidade de Vigilância em Coordenador de Unidade 01 Profü;~ :onal de N!vel Superior CCT FGT ---
Saúde Ambiental Chefe de Campo 07 Profissional de Nivel Médio no cargo de ACE --- --- FCT 
Unidade de Vigilância Epidemiológica Coordenador de Unidade 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --
Unidade de Vigilância Sanitária Coordenador de Unidade 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --
Centro de Controle de Zoonoses Chefe de Zoonoses 01 Profissional de Nível Superior CCT FGT --
UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Unidades Básicas de Saúde Diretor de UBS 02 Profissional de Nível Superior CCT FGT --
Atendimento Estendido - UBS'AE Coordenador de UBS 02 CCT -- FCT 
Unidades Básicas de Saúde -

Coordenador de UBS o Profissional de Nível Superior em 
UBS Rural e Distrital 

05 
Enfermagem com registro profissional 

CCT --- FCT 

Unidades Básicas de Saúde - Coordenador de UBS 23 CCT --- FCT 
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UBS Urbana 

Unidade de Equipe de Atenção Coordenador de UBS 01 
Primária Prisiona l 

Centro Odontológico Especializado Coordenador de Unidade de Saúde 01 Profissional de Nível Superior em Odontologia 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE 

Centro Especializado em Reabilitação Coordenador de Unidade de Saúde 01 Profissional de Nível Superior 
(CER) 

Centro de Referência Regional de Coordenador de Unidade de Saúde 01 Profissional de Nível Superior 
Especialidade em Saúde (CRRES) -

Programa Melhor em Casa Coordenador de Unidade de Saúde 01 
Profissional d€ Nível Superior em 
Enfermagem 

Programas Especiais em Saúde Coordenador de Unidade de Saúde 01 
Profissional de Nivel Superior em 
Enfermagem 

Centro de Apoio Psicossocial li -
Coordenador de Unidade de Saúde 01 

CAPS ll o Profissional de Nível Superior em 
~ Enfermagem - cargo de carreira efetivo ou 

Centro de Apoio Psicossocial Álcool e Coordenador de Unidade de Saúde 01 contratado. designado para a Função de 
outras Drogas CAPS AD Responsabilidade Técnica. será o 
Centru de Apoio Psicossocial 1 -

Coordenador de Unidade de Saúde 01 responsável pela Gestão da Unidade. 
CAPSi 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA- ASSIST~NCIA FARMAC~UTICA E APOIO DIAGNÓSTICO 

Banco de Sangue Coordenador de Unidade de Saúde 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Laboratório Municipal 
Coordenador de Unidade de Saúde 01 

Profissional de Nível Superior em Biomedicina 

"Dr. Arnulfo da Cunha Coutinho • ou Farmácia Bioqu imica 

Central de Compras e Abastecimento 
Coordenador de Divisão 01 

de Produtos Farmacêutico 

Farmácia Básica - Central 
Coordenador de Unidade 01 
Farmacêutica 

Farmácia Básica - Setorial (Bairros) 
Coordenador de Unidade 

05 
Farmacêutica 

Farmácia de Componente Coordenador de Unidade 
01 

Especializado (Nto Custo) Farmacêutica Profissional de Nível Superior em Farmácia, 

Farmácia de Componente Estratégico 
Coordenador de Unidade 01 

Bioqufmica, ou Farmácia Bioquímica 
Farmacêutica 

Farmácia da Unidade de Pronto Coordenador de Unidade 
01 

Atendimento - UPA Farmacêutica 

Farmácia do Hospital Municipal Coordenador de Unidade 
01 

·Dr. Milton Morbeck" Farmacêutica 

Seção na UTI da Farmácia do 
Chefe de Seção 01 

Hospital Mun. "Dr. Milton Morbeck" 

UNIDADES VINCULADAS DEPARTAMENTO DE ASSIST~NCIA HOSPITALAR 

UPA - Unidade de Pronto Atendimento 

Diretor Administrativo Hospitalar 01 Profissional de Nível Superior 

Setor Administrativo Assessor de Serviços Técnicos e 
Administrativos 

01 Profissional de Nível Médio 

Setor de Manutenção e Serviços 
Coordenador de Setor 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Administrativos e Hospitalares 

Seção de Gestão de Pessoas 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Alimentador do Sistema 01 Profissional de Nível Médio 

Divisão de Estágio e 
Atividades Complementares 

Coordenador de Divisão 01 Prof1s:;ional de Nível Superior 

·---
Setor Técnico Multiprofissional Coordenador de Setor 01 

Profissional de Nível Superior em 
Enfermagem com registro profissional 

Seção de Enfermagem Chefe de Seção 01 
Profissional de Nível Superior em 
Enfermagem com registro profissional 

Seção de Serviços Assistenciais Chefe de Seção 01 
Profissional de Nível Superior em uma das 
~os serviços assistenciais 

Profissional de Nível Superior em Medicina 
Setor Técnico Clínico Diretor Técnico Médico 01 com registro no CRM e experiência 

profissional der.o mínimo três anos. 

Área Clinica Coordenador Clínico 01 
Profissional de Nível Superior em Medicina 
com registro no CRM especialidade ou 
experiência na área Clínica que coordenará. 

Hospital Municipal " Dr. Milton Pessoa Morbeck'' 

Diretor Administrativo Hospitalar 01 Profissional de Nível Superior 
Setor Técnico Administrativo Assessor de Serviços Técnicos e 

Administrativos 01 Profissional de Nível Médio 
--

Seção de Gestão de Pessoas 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior 

Alimentador do Sistema 01 Profissional de Nível Médio 

Seção de Serviços Administrativos 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior sus 

Seção de Central de Prontuários Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio 

Seção de Manutenção, Serviços 
Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio Auxiliares e Hospitalares 

Seção do Nüdeo Interno de 
Chefe de Seção Profissional de Nível Supenor em 

Regulação 
01 

Enfermagem 

Setor de Estágio e 
Coordenador de Setor =r~--P-r~ílss1onal de Nivel Superior 

Atividades Complementares 

Setor Técnico Multiprofissional Coordenador de Setor __L 01 1 f'rofi>sional de Nível Supenor em 
_ _ _ _ _ .l _E~~~agem com registro profissional 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

---

---

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

CCT 

1 
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FGT ---

FGT ---

--- FCT 

--- FCT 

-- FCT 

-- FCT 
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FGT ---

--- FCT 

--- FCT 

--- FCT 

--- FCT 

--- FCT 

--- FCT 

-- FCT 

-- FCT 

--- FCT 

FGT -
FGT ---

FGT ---
FGT --
FGT --

FGT --

--- FCT 

--- FCT 

-- FCT 

- FCT 

--- FCT 

FGT --
FGT --
FGT ---
FGT --
FGT --
FGT ---
FGT -

--- FCT 

FGT -

- FCT 
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Seção de Enfermagem - Área Clinica Chefe de Seção 01 

Profissional de Nivel Superior em 
CCT -- FCT 

Enfermagem 

Seção de Enfermagem - UCI e UTI Chefe de Seção 01 
Profissional de Nível Superior em 

CCT -- FCT 
Enfermagem 

Seção de Controle de Infecção 
Chefe de Seção 01 

Profissional de Nlvel Superior em 
CCT -- FCT 

Hospitalar Enfermagem 

Seção de Serviços Assistenciais Chefe de Seção 01 
Profissional de Nível Superior em uma das 

CCT -- FCT áreas dos serviços assistenciais 

Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Superior CCT FGT -
Seção de Serviços Complementares 

Chefe de Operações Técnicas Profissional de Nível Médio - Técnico de e Diagnósticos 01 CCT -- FCT 
de Imagem Radiologia 

Profissional de Nível Superior em Medicina 
Setor Técnico Clínico Diretor Técnico Médico 01 com registro no CRM e experiência --- --- FCT 

profissional de no mínimo três anos. 

Clinicas Médicas Coordenador Clinico 04 Profissional de Nível Superior em Medicina -- -- FCT 
com registro no CRM - especialidade ou 

FCT Área de UTI Coordenador Clinico 02 experiência na área Clínica que coordenará. --- ---

Coordenador de Centro Cirurgico 01 
P:ofissional de Nivel Superior em 

CCT --- FCT 
Enf~rmagem com registro profissional 

Área de Centro Cirurgico 
·-

r--~Úvel . Médio - Técnico de Enfermagem ou 
Operador de Caixa Médica 

05 Nível Superior em Enfermagem com registro CCT --- FCT Instrumental 
profissional 

Centro de Material Esterilizado 
Subordinado ao Coordenador de - ----- --- --- ---Centro Cirúrgico 

ANEXOU-O: 
Órgãos Colegiados de Natureza Perm.anente e de Na ureza Normatr~a, Consultiva, Deliberativa e de Controle 

(Conselho Tutelar, Conselhos Municipais, Comissões e Comitês) 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS SIMBOLO 

Espaço Democrático dos Órgãos Coordenador de Setor 01 Profissional de N1vel Superior CCT FGT -Colegiados 

Conselhos Municipais, Comissões e 
Comitês do Poder Executivo e dos 01 
Órgãos de Natureza Meio e Fim 

~ 

Conselhos Municipal de Educação 01 
~ 

Conselhos Municipais, Comissões e Secretária Executiva dos Conselhos Profissional de Nivel Superior --- FGT FCT 
Comitês da Secretaria Municipal de 01 
Saude e de suas Unidades 

~ 

Conselhos Municipais, Comissões e 
Comitês da Secretaria Municipal de 01 
Inclusão e Assistência Social 

Conselho Tutelar Conselheiro Tutelar 06 Eleito por voto popular AP --- ---

ANEXOll-P: 
Órgão Administrativo de Natureza Operacional (Fim) 

Secretaria Municipal de Turismo 

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGOS Qtd REQUISITOS DOS CARGOS SIMBOLO 

Secretário Municipal 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Gabinete do Secretário Assessor de Serviços Técnicos e 

J_Profissional de Nível Médio Administrativos 
01 CCT FGT ---

Núcleo de Gestão Estratégica Coordenador Geral 01 l Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT ---
Seção de Gestão de Pessoas, 

Chefe de Seção ~ ~-Profis31onal de Nivel Médio ou Superior CCT FGT -Compras e Finanças 

Seção de Serviços Auxiliares e de 
Zeladoria 

Chefe de Campo 1 01 Profi~sional de Nível Médio CCT FGT -
Divisão de Turismo Coordenador de Oivisao : 01 Profissio~al de Nível Médio ou Superior CCT FGT --
Seção de Fomento ao Turismo Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio ou Superior CCT FGT ---
Seção de Atendimento ao Turista Chefe de Seção 01 Profissional de Nivel Médio CCT FGT ---
Seção de Atendimento às Empresas 

Chefe de Seção 01 Profissional de Nível Médio ou Superior CCT FGT --de Turismo 

UNIDADES VINCULADAS 

Parque das Águas Quentes Chefe de Seção 01 Profissional de Ensino Médio CCT FGT ---
Arena do Porto Chefe de Seção 01 Profissional de Ensino Fundamental ou Médio CCT FGT ---
Centro de Atendimento ao Turista Vinculado a Seção de Atendimento ao Turista 

Art. 2° Altera o Anexo Ili - Divisão, níveis, requisitos, descrições e atribuições dos 
cargos em comissão, das funções gratificadas temporárias e das funções de confiança temporárias da 
Lei Complementar nº 383 / 2024 e o Art.9° da Lei Complementar 387 de 18 de fevereiro de 2025, e o 
Art. 4° da Lei Complementar 418 de 17 de dezembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

3.1 DIVISÃO E NIVEIS DOS CARGOS E FUNÇÕES DA ESTRUTURA BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO CARGOS SIMBOLOS NIVEL 

Controlador Geral do Município ------ - DAG: para servidores comissionados 
Procurador Geral do Município --·---- - - -- FGT ou FCT: conforme Anexo li para 1 

CARGOS DE DIREÇÃO Secretário Chefe de Gabinete servidores efetivos em funções 
-----~- --· -- - - comissionadas 

E Secretário Municipal .. 



ASSESSORAMENTO 
GERAL 

CARGOS DE DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR 

CARGOS DE 
AGENTES PÚBLICOS 

PREFEITURA 

BARRADOCARÇAS 
Assessor de Articulação Politica 

Assessor de Planejamento e Gestão Intersetorial 
DAG: para servidores comissionados 

Assessor de Representação Externa FGT ou FCT: confonne Anexo li para 

Assessor Especial servidores efetivos em funções 
comissionadas 

Diretor de Departamento Extraordinário 

Superintendente de Esporte e Lazer 

Agente de Correio Distrital -- DAS: para servidores comissionados 
Articulador de Povos lnd igenas FGT ou FCT: confonne Anexo li para 

Assessor de Serviços Operacionais servidores efetivos em funções 
comissionadas 

Subprefeito 

Alimentador de Sistema -
Assessor de Serviços Técnicos e Administrativos 

Assessor de Apoio às Atividades de Assistência Social DAS: para servidores comissionados 

Chefe de Campo FGT ou FCT: confonne Anexo li para 
-- servidores efetivos em funções 

Chefe de Operações Técnicas de Imagem comissionadas 

Operador de Caixa Médica Instrumental ---
Orça mentista 

Articulador de Integração Rural --
Assessor de Procuradoria 

Chefe de Seção 

Chefe de Zoonoses 

Coordenador de UBS 

Coordenador de Unidade de Saude DAS: para servidores comissionados 

Coordenador de Unidade Farmacêutica 
FGT ou FCT: confonne Anexo li para 
servidores efetivos em funções 

Coordenador do SINE comissionadas 

Mediador de Apoio às Atividades de Programa de Ensino Experimental 

Ouvidor Geral 

Ouvidor SUS --
Supervisor de AVSEC 

----
Supervisor de Programas Sociais 

Analista Ambiental 

Assessor de Gabinete -
Coordenador de Centro Cirurgico DAS: para servidores comissionados 

Coordenador de Proteção Social FGT ou FCT: confonne Anexo li para 
- servidores efetivos em funções 

Diretor de UBS -Atendimento Estendido comissionadas 

Gestor de Transparência e Publicidade 

1 Secretária Executiva dos Conselhos 

Assessor Técnico Operacional 

Coordenador de Defesa Civil 

Coordenador de Divisão DAS: para servidores comissionados 

Coordenador do Procon FGT ou FCT: conforme Anexo li para 
servidores efetivos em funções 

Membro da Comissão do PAD comissionadas 

Membro da Comissão do PAR 

Supervisor de Programa de Ensino Experimental 

DAS: para servidores comissionados 

Coordenador de Setor FGT ou FCT: confonne Anexo li para 
servidores efetivos em funções 
comissionadas 

Assessor Executivo 
"-

Assessor Técnico do Conselho Municipal de Educação 
--~ 

Coordenador Geral DAS: para servidores comissionados --
FGT ou FCT: confonne Anexo li para Coordenador de Departamento ------- servidores efetivos em funções 

Coordenador de Programa de Ensino Experimental comissionadas --
Diretor Administrativo Hospitalar 

Subprocurador Geral 

Coordenador Clínico -- DAS: para servidores comissionados 
Diretor Técnico Médico FGT ou FCT: conforme Anexo li para -- -
Gestor de Departamento Hospitalar servidores efetivos em funções 

--------~ comissionadas 
Membro da Comissão de Junta Médica 

Conselheiro Tutelar AP: indivfduos eleitos por voto 
popular para exercerem mandato 
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3.2 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES 
GRATIFICADAS TEMPORÁRIAS E DAS FUNÇOES DE CONFIANÇA TEMPORÁRIAS 

3.2.1 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO GERAL (DAG ·NÍVEL 1) 

CARGO: CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Direito, Administração, Economia, Ciências Contábeis 
ou Gestão Pública com diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação. De acordo com o entendimento de Tribunal de Contas de 
Mato Grosso (TCE-MT) o cargo é de livre nomeação pelo prefeito, desde que atendidos os requisitos 
legais e técnicos de qualificação. 

Descrição: O Controlador Geral atua como titular do Controle Interno do Poder Executivo Municipal , 
assessorando o Prefeito e demais órgãos na fiscalização e avaliação das ações governamentais, 
garantindo legalidade, legitimidade e eficiência na gestão fiscal e administrativa. São atribuições do 
Controlador Geral: assessorar os órgãos de controle externo, quando no exercício de suas funções , 
no âmbito de atuação da Administração Pública Municipal; atuar na defesa dos princípios da 
legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e publicidade dos atos praticados 
pela administração municipal; coordenar, supervisionar, controlar e gerenciar as atividades e os 
serviços da Controladoria Geral do Município; executar atividades que se destinam ao planejamento, 
coordenação, elaboração, execução, supervisão e avaliação de estudos, pesquisas, planos, programas 
e projetos que atendam às necessidades e interesse da população Municipal , atuando articuladamente 
com todos os órgãos da administração pública direta e indireta, bem como as respectivas unidades 
administrativas que os integram, criando estratégias para desburocratizar a relação com o usuário 
agilizando e melhorando a oferta dos serviços prestados, considerando as diretrizes e políticas 
vigentes; fiscalizar a atuação de todos os órgãos da Administração Municipal, emitindo pareceres 
técnicos acerca da sua legalidade, transparência e a validade dos resultados obtidos, bem como 
formular recomendações para sanar as irregularidades constatadas ou melhorar o seu desempenho; 
levantar, através de mecanismos apropriados, dados e informações que possibilitem aval iar a 
qualidade dos serviços prestados pela municipalidade e recomendar medidas para a sua melhoria, se 
for o caso; prestar suporte à Gestão Municipal realizando na área, para a qual for designado, planos e 
projetos de apoio à gestão visando assegurar o funcionamento dos processos de gestão e operação e 
desenvolvimento dos órgãos públicos municipais, em conformidade com a legislação vigente e os 
princípios norteadores da Administração Pública; receber, analisar a procedência e encaminhar as 
reclamações individuais e coletivas dos munícipes para providências dos órgãos competentes e 
apresentar ao(s) reclamante(s) o resultado da medida adotada, se necessário; representar política e 
administrativamente a Administração Municipal, na sua área de competência; verificar se as 
providências recomendadas foram implementadas e, se necessário, tomar as medidas cabíveis por 
intermédio dos canais competentes; apresentar, quadrimestralmente, ao Prefeito relatório sobre o 
processamento dos trabalhos e resultados alcançados pelos órgãos de administração direta, 
administração indireta e pelos Órgãos Colegiados de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de 
Controle; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, garantindo assim que os 
objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos; assessorar outros órgãos, 
mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal ; 
baixar normas, instruções e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo 
da Controladoria Geral do Município; controlar a aplicação dos recursos orçamentários destinados a 
ações de responsabilidade da Controladoria Geral ; deferir, no âmbito de sua competência, os 
benefícios e as vantagens a serem concedidos por lei aos servidores da Controladoria Geral; 
estabelecer, respeitada a jornada de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e 
funcionamento das unidades administrativas, bem como o período de atendimento ao público, no 
âmbito de sua competência ; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do Gabinete; gerir as 
pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; responsabilizar-se pelas informações 
corretas dos servidores nas frequências mensais; manifestar sua posição acerca da oportunidade e 
conveniência dos afastamentos, bem como das férias e licenças, de servidores públicos efetivos e 
comissionados lotados na Controladoria Geral; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocaao; participa• e auxiliar na organização e execução dos 



eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municioal; prestar atendimento e orientação ao 
público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; propor estratégias, diretrizes ou políticas 
destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; representar o órgão 
em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna 
demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; submeter a 
despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão; ter 
comprometimento com as atividades laborais; tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal assuntos de interesse Administração Pública e relacionados com a sua 
esfera de atuação; tratar a todos com respeito e igualdade; exercer, além das atribuições aqui 
descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Direito, com diploma devidamente registrado e 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e inscrição ativa 
na OAB-MT. 

Descrição: Atua na defesa dos interesses municipais e da população, contribuindo para políticas 
públicas e de governança e garantindo a legalidade, eficiência e justiça nas ações administrativas 
municipais. São atribuições do Procurador Geral: adotar, em grau de exclusividade, pareceres, 
minutas de contratos, convênios, acordos, escrituras e outros atos e negócios jurídicos elaborados 
pelos procuradores do Município, podendo aprová-los ou rejeitá-los, no todo ou em parte, opondo 
aditamentos, modificações, complementos e observações que julgar necessárias; coordenar, 
supervisionar, controlar e gerenciar as atividades e os serviços jurídicos e administrativos da 
Procuradoria Geral do Município; delegar competência ao Subprocurador-Geral; designar os órgãos 
em que deverão ter exercício os Procuradores e os servidores administrativos; desistir, firmar 
compromisso e confessar nas ações de interesse do Município, desde que previamente autorizado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal ; executar atividades que se destinam ao planejamento, 
coordenação, elaboração, execução, supervisão e avaliação de estudos, pesquisas, planos, programas 
e projetos que atendam às necessidades e interesse da população Municipal , atuando articuladamente 
com todos os órgãos da administração pública direta e indireta, bem como as respectivas unidades 
administrativas que os integram, criando estratégias para desburocratizar a relação com o usuário 
agilizando e melhorando a oferta dos serviços prestados, considerando as diretrizes e políticas 
vigentes ; expedir instruções e provimentos para os servidores da Procuradoria Geral , sobre o exercicio 
das respectivas funções; propor, a quem de direito, declaração de nulidade ou anulação de quaisquer 
atos administrativos manifestamente inconstitucionais ou ilegais; proceder a revisão jurídica de 
projetos de leis, decretos, portarias regulamentares da Administração Municipal ou através de 
Procurador do Município que designar; promover a distribuição dos serviços entre os diferentes órgãos 
da Procuradoria Geral para elaboração de pareceres e adoção de outras providências e encaminhar os 
expedientes para as proposituras ou defesas de ações ou feitos; conceder, em fase de execução 
fiscal , o parcelamento de débitos tributários, com observância das condições estabelecidas pelo 
Prefeito Municipal, bem como a dispensa total ou parcial dos honorários devido pelo executado; 
exercer outras atribuições inerentes ás funções de seu cargo; a dispensa da interposição de recursos 
judiciais ou a desistência de interpostos, especialmente quando contraindicada, em face da 
jurisprudência predominante; promover a uniformização da legislação e da jurisprudência 
administrativa no âmbito de sua competência; representar o Município em qualquer juízo ou instância, 
de caráter civil, fiscal, trabalhista, de acidente de trabalho, falimentar ou especial, nas ações em que o 
mesmo for parte, autor, réu assistente ou oponente; receber, pessoalmente, quando não delegar tal 
atribuição ao Subprocurador-Geral , as citações. intimações e notificações relativas nas ações em que o 
Município seja parte; representar os interesses do Município, junto ao Contencioso Administrativo 
Tributário, pessoalmente, ou através de Procurador do Município que designar; requerer ao Prefeito a 
remoção ou disposição de servidores de outros órgãos da Administração Municipal , para prestarem 
serviços junto à Procuradoria Geral; requisitar, com at'1ndimento prioritário, aos Secretários do 
Município ou dirigentes de órgãos ou entidades da Administração Municipal, certidões, cópias, exames, 
diligências ou esclarecimentos necessário<> ao r~ ;'.6 rcfdc ci0 suas atribuições; sugerir ao Prefeito a 
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propositura de ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e elaborar as informações que lhe 
caiba prestar, na forma da Constituição da República e da legislação específica; oferecer subsídios ao 
governo municipal na formulação de diretrizes gerais e prioridades da ação municipal e, garantir a 
concretização das políticas, diretrizes e prioridades definidas pela administração municipal, oferecendo, 
na área de sua atribuição elementos que possibilitem aferir a evolução dos processos e serviços em 
vista dos objetivos fixados; participar da formulação do planejamento estratégico municipal; prestar 
suporte à Gestão Municipal realizando na área, para a qual for designado, planos e projetos de apoio à 
gestão visando assegurar o funcionamento dos processos de gestão e operação e desenvolvimento 
dos órgãos públicos municipais, em conformidade com a legislação vigente e os princípios norteadores 
da Administração Pública; promover uma efetiva Gestão de Equipe da Procuradoria; propiciar ao 
governo municipal as interfaces políticas necessárias às relações com os cidadãos, movimentos 
sociais, organizações da sociedade civil, instituições públicas e privadas no âmbito de sua 
competência; realizar o acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas 
pelo Prefeito Municipal; representar política e administrativamente a Administração Municipal, na sua 
área de competência; apresentar, quadrimestralmente, ao Prefeito e a Controladoria Geral relatório 
sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados referentes as atividades da 
Procuradoria e das respectivas unidades administrativas que a integram; assegurar a legalidade dos 
atos da gestão pública municipal, garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de 
planejamento sejam atingidos; assessorar outros órgãos, rnesmo que fora do local de atuação, 
quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal; baixar normas, instruções e ordens de 
serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo do Procuradoria em que atua; controlar 
a aplicação dos recursos orçamentários destinados a ações de responsabilidade do Procuradoria; 
deferir, no âmbito de sua competência, os benefícios e as vantagens a serem concedidos por lei aos 
servidores da Procuradoria sob sua responsabilidade; estabelecer, respeitada a jornada de trabalho 
legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento das unidades administrativas, bem como 
o período de atendimento ao público, no âmbito de sua competência ; garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos da Procuradoria; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia 
a dia; responsabilizar-se pelas informações corretas dos servidores nas frequências mensais; 
manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência dos afastamentos, bem como das 
férias e licenças, de servidores públicos efetivos e comissionados lotados na Procuradoria; manter 
postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área 
de atuação; propor estratégias, diret:·izes ou po!íticas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; representar o órgão em comissões, colegiados, comitês ou grupos 
de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio 
da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de 
órgãos de controle, auditoria e correlatos; submeter para despacho do Chefe do Poder Executivo o 
expediente que depender de sua decisão; ter comprometimento com as atividades laborais; tomar a 
iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe do Poder Executivo Municipal assuntos de interesse 
Administração Pública relacionados com a sua esfera de atuação; tratar a todos com respeito e 
igualdade; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em qualquer área do conhecimento. 

DESCRIÇÃO: Atua na coordenação e supervisão das atividades administrativas e políticas que 
envolvem o Gabinete do Poder Executivo, tendo sua atuação diretamente ligada ao Prefeito. São 
atribuições do Secretário Chefe de Gabinete: acompanhar a tramitação de Projetos de Lei na 
Câmara Municipal ; acompanhar junto às repartições municipais a marcha de providências 
determinadas pelo Prefeito, sugerindo medidas tendentes a melhorar as relações da Prefeitura com o 
público; controlar a aplicação dos recursos 0rçamentários destinados a ações de responsabilidade do 
Gabinete; coordenar, supervisionar e controlar as ativ~dades atinentes: a preparação de atos de 
nomeação e exoneração de servidores; o recebimento, a triagem, o estudo e o preparo de expediente, 
correspondência e documentos de interesss co Prefeito Municipal, coordenar, supervisionar, controlar 
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e gerenciar as atividades de apoio direto ao Prefeito Municipal; executar atividades que se destinam 
ao planejamento, coordenação, elabornção, execução, supervisão e avaliação de estudos, pesquisas, 
planos, programas e projetos que atendam às necessidades e interesse da população Municipal , 
atuando articuladamente com todos os órgãos da administração pública direta e indireta, bem como 
com as respectivas unidades administrativas que os integram, criando estratégias para desburocratizar 
a relação com o usuário agilizando e melhorando a oferta dos serviços prestados, considerando as 
diretrizes e políticas vigentes; garantir ao Prefeito Municipal o apoio necessário ao desempenho de 
suas funções e especialmente as condições necessárias para a tomada de decisões, coordenação e 
controle da Administração Municipal; garantir o funcionamento das instâncias colegiadas existentes 
na estrutura do Gabinete, realizar as diretrizes e decisões dos Órgãos Colegiados de Natureza 
Normativa, Consultiva, Deliberativa e de Controle ; monitorar e acompanhar as atividades da Ouvidoria 
Geral e da Ouvidoria SUS no atendimento e resposta ao cidadão; organizar atividades relacionadas à 
segurança pessoal do Prefeito, providenciando meios e promovendo ações de vigilância e guarda do 
seu local de trabalho e residência, bem como nos eventos públicos e viagens; prestar assistência ao 
Chefe do Poder Executivo em suas relações político admin istrativas com entidades públicas e privadas, 
associações e público em geral ; prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo no gerenciamento 
dos órgãos da Administração Direta e Indireta que compõem a Administração Municipal ; praticar os 
atos administrativos e de execução orçamentária e financeira , que lhe forem incumbidos; prestar 
suporte à Gestão Municipal realizando na área, para a qual for designado, planos e projetos de apoio à 
gestão visando assegurar o funcionamento dos processos de gestão e operação e desenvolvimento 
dos órgãos públicos municipais, em conformidade com a legislação vigente e os princípios norteadores 
da Administração Pública; propiciar ao governo municipal as interfaces políticas necessárias às 
relações com os cidadãos, movimentos sociais, organizações da sociedade civil, instituições públicas e 
privadas no âmbito de sua competência; realizar o acompanhamento e o controle da execução das 
determinações emanadas pelo Prefeito Municipal, as publicações no Diário Oficial Eletrônico, a 
atualização da página de transparência pública no site oficial do Município, a redação oficial de projetos 
de Leis , decretos, portarias e regulamentos normativos ; a alimentação do Sistema Públ ico 
Informatizado (APLIC. GEO OBRAS e outros); receber reclamações, denúncias, sugestões e elogios 
dos cidadãos, pessoalmente ou por meio da Ouvidoria Geral , sobre a administração municipal, bem 
como promover os encaminhamentos devidos sugerindo os corretivos que forem necessários no ponto 
de vista de relação pública; representar pol ítica e administrativamente a Administração Municipal, na 
sua área de competência ; tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal assuntos de interesse Administração Pública e relacionados com a sua esfera de atuação; 
apresentar, quadrimestralmente, ao Prefeito e a Controladoria Geral relatório sobre o processamento 
dos trabalhos e resultados alcançados referentes as atividades do Gabinete e as respectivas unidades 
administrativas que o integram; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , 
garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos; 
assessorar outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do 
Poder Executivo Municipal; baixar normas, instruções e ordens de serviço, visando organização e 
execução dos serviços a cargo do Gabinete; deferir, no âmbito de sua competência, os benefícios e as 
vantagens a serem concedidos por lei aos servidores do Gabinete; estabelecer, respeitada a jornada 
de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento das unidades 
administrativas, bem como o período de atendimento ao público, no âmbito de sua competência ; 
garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do Gabinete; gerir as pessoas da equipe, de 
modo a tirar dúvidas do dia a dia; responsabilizar-se pelas informações corretas dos servidores nas 
frequências mensais; manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência dos 
afastamentos, bem como das férias e lic:enças, de servidores públicos efetivos e comissionados lotados 
no Gabinete; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de 
reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; participar e auxiliar na organizRção e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal ; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à 
sua área de atuação; propor estratég ias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à 
modernização das atividades sob sua competência ; representar o órgão em comissões, colegiados, 
comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação, respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, por meio da confidencialidade , a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional ; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, aud itoria e correlatos; submeter a despacho do Chefe do 
Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão; ter comprometimento com as atividades 
laborais; tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
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assuntos de interesse Administração Pública e relacionados com a sua esfera de atuação; tratar a 
todos com respeito e igualdade; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições 
específicas do seu local de lotação previstas no Regimento interno do órgão/unidade. 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na Gestão da Secretaria Municipal, para a qual for designado, assessorando o Chefe 
do Poder Executivo em questões administrativas, políticas e de gestão, fornecendo informações e 
pareceres técnicos para embasar a tomada de decisões. Atua, também, estrategicamente na gestão 
pública e implementação de programas municipais, em coordenação com outras entidades 
governamentais e da sociedade civil. São atribuições do Secretário Municipal: apoiar as iniciativas 
e promoções concernentes à realização de cursos, simpósios, congressos e eventos desse gênero, 
que visem ao congraçamento, ao intercâmbio de informações e ao aprimoramento cultural e 
profissional dos membros da Secretaria Municipal; assegurar a concretização das políticas municipais, 
a execução, operação e manutenção de obras, serviços, equipamentos sociais e próprios municipais, 
fixando diretrizes, prioridades de atuação, normas e padrões para todo o município, na área de sua 
competência e desenvolver normas de trabalho relativas ao funcionamento das unidades municipais 
sob sua responsabilidade, propiciando o desenvolvimento de políticas específicas e programas; 
buscar, junto aos Poderes Estadual e Federal e entidades privadas, quando for o caso, recursos e 
parcerias para o desenvolvimento das atividades da secretaria em que atua em prol do crescimento do 
município e melhoria na qualidade dos serviços prestados à sociedade; coordenar a elaboração, no 
âmbito de sua atuação, do planejamento institucional, participar da elaboração, do acompanhamento e 
da execução do plano plurianual e do orçamento municipal , bem como, formular as políticas e planos 
especiais e, controlar e avaliar as metas propostas, em termos de eficiência, eficácia e efetividade; 
coordenar, integrando esforços, o pessoal e os recursos financeiros e materiais, colocados à sua 
disposição, garantindo aos seus órgãos o apoio necessário à realização de suas atribuições; 
coordenar, supervisionar, controlar e gerenciar as atividades e os serviços da Secretaria Municipal em 
que atua; definir metas, objetivos e indicadores para sua Secretaria em conformidade com o Plano de 
Governo Municipal; executar atividades que se destinam ao planejamento, coordenação, elaboração, 
execução e avaliação de estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam às 
necessidades e interesse da população Municipal, atuando articuladamente com todos os órgãos da 
administração pública direta e indireta, bem como com as respectivas unidades administrativas que os 
integram, criando estratégias para desburocratizar a relação com o usuário agilizando e melhorando a 
oferta dos serviços prestados, considerando as diretrizes e políticas vigentes; garantir o atendimento 
das metas, objetivos e indicadores da Secretaria; garantir o funcionamento das instâncias colegiadas 
existentes na estrutura da secretaria municipal, realizar as diretrizes e decisões dos Órgãos 
Colegiados de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de Controle; oferecer subsídios ao 
governo municipal na formulação de diretrizes gerais e prioridades da ação municipal e, garantir a 
concretização das políticas, diretrizes e prioridades definidas pela administração municipal, oferecendo, 
na área de sua atribuição elementos que possibilitem aferir a evolução dos processos e serviços em 
vista dos objetivos fixados; participar da formulação do planejamento estratégico municipal , avaliando 
o impacto socioeconômico das políticas e programas do plano de trabalho do governo municipal e 
elaborando estudos especiais para a reformulação de políticas; praticar os atos administrativos e de 
execução orçamentária e financeira, que lhe forem incumbidos; promover uma efetiva Gestão de 
Equipe da Secretaria; propiciar ao governo municipal as interfaces políticas necessárias às relações 
com os cidadãos, movimentos sociais, organizações da sociedade civil, instituições públicas e privadas 
no âmbito de sua competência ; realizar o acompanhamento e o controle da execução das 
determinações emanadas pelo Prefeito Municipal ; representar política e administrativamente a 
Administração Municipal, na sua área de competência; representar o município em eventos, reuniões, 
audiências públicas e outros encontros relevantes; apresentar, quadrimestralmente, ao Prefeito e a 
Controladoria Geral relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados referentes 
as atividades da Secretaria e das respectivas unidades administrativas e as vinculadas que a integram; 
assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, garantindo assim que os objetivos e 
metas estabelecidos nos atos de planejamento s1;_ir:m atingidos; assessorar outros órgãos, mesmo 
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que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal; baixar 
normas, instruções e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo do 
Secretaria em que atua; controlar a aplicação dos recursos orçamentários destinados a ações de 
responsabilidade do Secretaria; deferir, no âmbito de sua competência , os benefícios e as vantagens a 
serem concedidos por lei aos servidores da secretaria municipal sob sua responsabilidade ; 
estabelecer, respeitada a jornada de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e 
funcionamento das unidades administrativas e vinculadas, bem como o período de atendimento ao 
público, no âmbito de sua competência; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da 
Secretaria; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; responsabilizar-se pelas 
informações corretas dos servidores nas frequências mensais; manifestar sua posição acerca da 
oportunidade e conveniência dos afastamentos, bem como das férias e licenças, de servidores públicos 
efetivos e comissionados lotados na Secretaria; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos 
eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municiral; prestar atendimento e orientação ao 
público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; propor estratégias, diretrizes ou políticas 
destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência ; representar o órgão 
em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna 
demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; submeter a 
despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão; ter 
comprometimento com as atividades laborais; tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal assuntos de interesse Administração Pública relacionados com a sua 
esfera de atuação; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

3.2.2 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO GERAL (DAG - NiVEL 2) 

CARGO: ASSESSOR DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

Requisitos: Descritos no Anexo 11, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: O Assessor de Articulação Política é responsável pela articulação, diálogo e estreitamento 
das relações institucionais do Poder Executivo Municipal com a sociedade e na articulação política com 
a Câmara de Vereadores e Partidos Políticos e demais Instituições. O assessor que integra o Núcleo 
de Assessoria do Executivo Municipal , o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do Vice­
prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe 
do Mediato, por portaria. São atribuições de Assessor de Articulação Política: exercer a política de 
intermediação da relação dos órgãos municipais; informar a população sobre ações da gestão e dos 
serviços prestados pela Prefeitura Municipal; promover e coordenar as articulações entre os órgãos da 
Prefeitura e outras Prefeituras, outros órgãos e representações da sociedade civil, no interesse da 
integração de ações públicas do município; promover a articulação com órgãos do Governo Federal e 
Estadual em matéria de política e aproximação do município com os programas vinculados a estas 
esferas de poder; identificar oportunidades de realização de parcerias nacionais e internacionais com 
entidades públicas e privadas e propor ao Prefeito sugestões para a sua materialização; assessorar 
na articulação política; executar atividades de assessoramento legislativo; manter contatos com 
lideranças políticas do município e demais entes federativos; planejar e coordenar, com participação 
dos órgãos e entidades da administração pública, as mobi lizações sociais; representar o prefeito em 
assuntos de natureza técnico-legislativo ; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legal idade dos 
atos da gestão pública municipal, na área ern que atua; prestar atendimento e orientação ao público, 
em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
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funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos 
eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; reportar para o superior imediato 
qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, 
a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERSETORIAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em qualquer área do conhecimento. 

Descrição: O Assessor de Planejamento e Gestão Intersetorial assessora o Chefe do Poder Executivo, 
com atuação junto à Secretaria Municipal de Administração e/ou em outro órgão/unidade da 
Administração Direta, para promover a articulação dos Órgãos da Administração Direta com os Planos 
de Governo na esfera administrativa e de desenvolvimento do Município. O assessor que integra o 
Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete 
do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do 
Chefe do Mediato, por portaria. São atribuições do Assessor de Planejamento e Gestão 
Intersetorial: desenvolver diretrizes estratégicas; monitorar resultados; planejar, coordenar e 
supervisionar ações; facilitar a colaboração entre os órgãos da administração direta e indireta; 
acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos, garantindo que sua 
implementação ocorra rigorosamente de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas pelo 
Governo Municipal ; manter uma comunicação eficaz, promovendo um planejamento eficiente e 
colaborativo para o desenvolvimento sustentável do município; apresentar, mensalmente, ao seu 
Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; 
assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura 
ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos , capacitações, ou 
outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; reportar 
para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por 
meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições 
aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE REPRESENTAÇÃO EXTERNA 

Requisitos: Descritos no Anexo li , nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua prestando assessoramento diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal na 
Capital do Estado de Mato Grosso. São atribuições do Assessor de Representação Externa: 
acompanhar o Prefeito em suas atividades na Capital do Estado sempre que solicitado; assessorar 
ao Prefeito, em suas relações políticas e sociais na Capital do Estado; assessorar o Prefeito para 
contatos com os demais poderes e autoridades municipais; buscar, junto ao Governo do Estado, 
recursos para melhoria e crescimento do Município; desenvolver todas as ações ligadas aos 
interesses do Município junto aos órgãos das esferas Federal, Estadual e Municipal; executar outras 
atividades regularmente ordenadas ou delegadas pelo Cí1efe do Poder Executivo Municipal, em 
atendimento ao Interesse Público; prestar assessoramento diretamente ao Prefeito Municipal ; 
promover a integração do governo municipal com as esferas administrativas ou órgãos do Poder 
Executivo do Estado e com o Poder Legislativo Estadual; representar política e administrativamente a 
Administração Municipal , sempre que para isso for credenciado; assegurar a legalidade dos atos da 
gestão pública municipal; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe do Poder Executivo, relatório sobre 
o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; prestar atendimento e orientação 
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ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; respeitar o sigilo protissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; ter comprometimento com as atividades iaborais; tratar a todos com respeito e igualdade; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pelo Gestor Municipal ; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 
sempre que convocado; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do 
seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no assessoramento imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal (Prefeito) 
apoiando-o em suas tomadas de decisão. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo 
Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em 
outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do Mediato, por portaria. 
São atribuições do Assessor Especial: assessorar e de informar ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal assuntos de interesse Administração Pública; acompanhar as atividades da Ouvidoria e da 
Ouvidoria SUS para auxiliar o Prefeito em sua gestão; acompanhar as atividades dos Órgãos 
Colegiados de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de Controle ; acompanhar a tramitação, 
na Câmara Municipal, dos Projetos de Lei de interesse do Executivo e manter controle que permita 
prestar informações precisas ao Prefeito; acompanhar e controlar a execução dos convênios 
assinados pela municipalidade; acompanhar o Prefeito nas atividades externas sempre que solicitado; 
acompanhar o processo de resolução das necessidades Junto aos órgãos competentes; apoiar a 
tomada de decisão estratégica baseada em evidências; atualizar e manter o arquivo de documentos 
que interessam diretamente ao Prefeito, principalmente aqueles considerados de caráter confidencial; 
atuar junto a entidades representativas nas designações que lhe forem atribuídas; auxiliar o 
monitoramento de programas e projetos estratégicos da prefeitura; controlar os prazos para sanção ou 
veto das leis aprovadas pela Câmara; coordenar as relações do executivo com o legislativo, 
providenciando os contatos com os vereadores, recebendo suas solicitações e sugestões, 
encaminhando-as e/ou tomando as devidas providências e, se for o caso respondendo-as; coordenar, 
supervisionar, controlar e gerenciar as atividades de apoio direto ao Prefeito Municipal; despachar 
pessoalmente com o Prefeito todo o expediente dos serviços que dirige, bem como participar de 
reuniões coletivas, quando convocado; ler, corrigir se necessário e validar qualquer ato antes da 
assinatura do Prefeito Municipal ; organizar a agenda de atividades e programas oficiais do Prefeito; 
organizar as audiências do Prefeito; prestar assessoramento diretamente ao Prefeito Municipal; 
prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo em suas relações político administrativas com 
entidades públicas e privadas, associações e público em geral; promover a implantação e divulgação 
de políticas governamentais; promover a organização do arquivo de documentos e papéis que, em 
caráter particular, sejam endereçadas ao Prefeito; promover a preparação do expediente a ser 
assinado ou despachado pelo Prefeito; promover e coordenar o relacionamento do Prefeito com os 
munícipes, entidades de classe e autoridades municipais e de outras esferas de governo; promover o 
atendimento as pessoas que procurarem a Administração Direta do Poder Executivo; promover o 
registro do nome, endereço e telefone das autoridades municipais e de outras esferas de Governo; 
receber as reclamações ou denúncias que lhe forem dirigidas e encaminha-las aos órgãos 
competentes; redigir os ofícios especiais e outros documentos específicos a serem assinados pelo 
Prefeito; representar oficialmente o Prefeitc , sempre que para isso for credenciado; responder de 
forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e 
correlatos; realizar o acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas pelo 
Prefeito Municipal; apresentar, quadrimestralmente, ao Prefeito e a Controladoria Geral relatório sobre 
o processamento dos trabalhos e resultados alcançados referentes as atividades do Gabinete do 
Prefeito; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , garantindo assim que os 
objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos; assessorar outros órgãos, 
mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal ; 
baixar normas, instruções e ordens de sen1iço, visando organização e execução dos serviços a cargo 
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do Gabinete do Prefeito; estabelecer, juntamente com o Chefe do Poder Executivo Municipal , 
respeitada a jornada de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento do 
Gabinete do Prefeito, bem como o período de atendimento ao público; gerir as pessoas que integram o 
Núcleo de Assessoria ao Prefeito, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; responsabilizar-se pelas 
informações corretas dos servidores que integram o Núcleo de Assessoria ao Prefeito nas frequências 
mensais; manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência dos afastamentos, bem 
como das férias e licenças, de servidores públicos efetivos e comissionados lotados no Gabinete do 
Prefeito; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área 
de atuação; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; representar o Gabinete do Prefeito em comissões, colegiados, 
comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; submeter a despacho do Chefe do 
Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO EXTRAORDINÁRIO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na direção, supervisão, controle das atividades e serviços do Departamento 
Extraordinário, apoiando o Prefeito, coordenando recursos , formulando políticas e representando a 
administração municipal. São atribuições do Diretor de Departamento Extraordinário: apoiar as 
iniciativas e promoções concernentes à realização de cursos, simpósios, congressos e eventos desse 
gênero, que visem ao congraçamento, ao intercâmbio de informações e ao aprimoramento cultural e 
profissional dos membros do Departamento; assegurar a concretização das políticas municipais, a 
execução, operação e manutenção de obras, serviços, equipamentos sociais e próprios municipais, 
fixando diretrizes, prioridades de atuação, normas e padrões para todo o município, na área de sua 
competência e desenvolver normas de trabalho relativas ao funcionamento do Departamento sob sua 
responsabilidade, propiciando o desenvolvimento de políticas específicas e programas; coordenar a 
elaboração, no âmbito de sua atuação, do planejamento institucional, participar da elaboração, do 
acompanhamento e da execução do plano plurianual e do orçamento municipal, bem como, formular as 
políticas e planos especiais e, controlar e avaliar as metas propostas, em termos de eficiência, eficácia 
e efetividade; coordenar, integrando esforços, o pessoal e os recursos financeiros e materiais, 
colocados à sua disposição, garantindo ao seu Departamento o apoio necessário à realização de suas 
atribuições; coordenar, supervisionar, controlar e gerenciar as atividades e os serviços da 
Departamento Extraordinário em que atua; definir metas, objetivos e indicadores para seu 
Departamento em conformidade com o Plano de Governo Municipal; executar atividades que se 
destinam ao planejamento, coordenação, elaboração, execução, supervisão e avaliação de estudos, 
pesquisas, planos, programas e projetos que atendam às necessidades e interesse da população 
Municipal, atuando articuladamente com todos os órgãos da administração pública direta e indireta, 
bem como as respectivas unidades administrativas que os integram, criando estratégias para 
desburocratizar a relação com o usuário agilizando e melhorando a oferta dos serviços prestados, 
considerando as diretrizes e políticas vigentes; garantir ao Prefeito Municipal o apoio necessário ao 
desempenho de suas funções e especialmente as condições necessárias para a tomada de decisões, 
coordenação e controle da Administração Municipal; garantir o atendimento das metas, objetivos e 
indicadores do Departamento; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do Departamento 
sob sua responsabilidade; participar da formulação do planejamento estratégico municipal , avaliar o 
impacto socioeconômico das políticas e programas do piano de trabalho do governo municipal e 
elaborar estudos especiais para a reformulação de políticas; prestar suporte à Gestão Municipal 
realizando na área, para a qual for designado, planos e projetos de apoio à gestão visando assegurar o 
funcionamento dos processos de gestão e operaçõo e desenvolvimento dos órgãos públicos 
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municipais, em conformidade com a legislação vigente e os princípios norteadores da Administração 
Pública; propiciar ao governo municipal as interfaces políticas necessárias às relações com os 
cidadãos, movimentos sociais, organizações da sociedade civil , instituições públicas e privadas no 
âmbito de sua competência; representar oficialmente o Prefeito, sempre que para isso for 
credenciado; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de 
controle, auditoria e correlatos; realizar o acompanhamento e o controle da execução das 
determinações emanadas pelo Prefeito Municipal; apresentar, quadrimestralmente, ao Prefeito e a 
Controladoria Geral relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados referentes 
as atividades do Departamento; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , 
garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos; 
assessorar outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do 
Poder Executivo Municipal; baixar normas, instruções e ordens de serviço, visando organização e 
execução dos serviços a cargo do Gabinete do Prefeito; estabelecer, respeitada a jornada de trabalho 
legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento do Departamento, bem como o período 
de atendimento ao público; gerir as pessoas que integram o Departamento, de modo a tirar dúvidas do 
dia a dia; responsabilizar-se pelas informações corretas dos servidores que integram o Departamento 
nas frequências mensais; manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência dos 
afastamentos, bem como das férias e licenças, de servidores públicos efetivos e comissionados lotados 
Departamento; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de 
reuniões, cursos , capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Departamento e/ou pelo Gestor Municipal ; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização 
e à modernização das atividades sob sua competência ; representar o Departamento em comissões, 
colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar o sigilo 
profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas 
de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle , auditoria e correlatos; submeter a despacho 
do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão; ter comprometimento com 
as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do 
seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: SUPERINTENDENTE DE ESPORTE E LAZER 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser obseíVado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento, organização, coordenação e execução de políticas municipais de 
esporte e lazer, promovendo atividades físicas e recreativas para todas as idades e grupos sociais, 
administrando equipamentos públicos, estabelecendo parcerias e gerindo recursos para o 
desenvolvimento da área. São atribuições do Superintendente de Esporte e Lazer: realizar o 
planejamento e a gestão para o desenvolvimento e implementação das políticas de esporte e lazer 
do município, incluindo a formulação de estratégias e a criação de um calendário de atividades 
esportivas e recreativas; planejar, programar, organizar, amparar, incentivar e supervisionar as 
atividades esportivas, esporte-educacionais, de recreação e de lazer no Município; apoiar e 
supervisionar o desenvolvimento dos esportes amadores e da Educação Física no Município, 
estimulando à prática dos esportes; estimular a prática de esportes e lazer para diversas faixas 
etárias, promovendo atividades inclusivas, como as voltadas para idosos e pessoas com deficiência; 
organizar e promover eventos, campeonatos, torneios e atividades recreativas que atendam às 
necessidades e expectativas da população; promover programas desportivos e de recreação, de 
interesse da população; analisar e propor atividades recreativas e de lazer, que atendam as 
expectativas e especificidade de cada região da cidade; gerenciar e zelar pelo bom funcionamento e 
pela conservação das praças com espaço esportivo ou de lazer, ginásios e outros equipamentos 
esportivos e de lazer públicos; estabelecer e geranciar convênios e parcerias com órgãos públicos , 
federações, ligas, empresas e entidades privadas para ampliar o alcance das ações e buscar 
recursos; prestar apoio e orientação a irnciativas da comunidade nas áreas de esporte e lazer, 
fomentando a participação cidadã; estabelecer parcerias com órgãos afins, inclusive ligas, federações 
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e empresas, de forma a incentivar e ampliar a prática desportiva junto à população; realizar a gestão 
de recursos , acompanhando e propondo os investimentos físico-financeiros necessários para o 
desenvolvimento das ações de esporte e lazer, garantindo a eficiência na aplicação dos 
recursos; coordenar e supervisionar o cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas, 
monitorando os resultados e avaliando a execução dos projetos e programas; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões , cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Departamento e/ou pelo Gestor Municipal ; 
prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; propor 
estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua 
competência; representar o Departamento em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho 
referentes à sua área de atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de 
controle , auditoria e correlatos; submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que 
depender de sua decisão; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade. 

3.2.3 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR (DAS- NÍVEL 1) 

CARGO: AGENTE DE CORREIO DISTRITAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, ncs óigãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua nas atividades da Agência de Correios nos Distritos do Município, executando as 
atribuições relativas à coleta , recebimento, triagem, conferência, recondicionamento, distribuição, 
anotações, baixa e devolução de objetos postais , mensagens telegráficas, contratos especiais, outros 
produtos e serviços, pesquisando, rastreando, identificando e prestando contas dos objetos e 
documentos que estão sob sua responsabilidade. São atribuições do Agente de Correio Distrital: 
cumprir as metas estabelecidas em seu plano de trabalho contribuindo para o resultado da Unidade no 
Distrito; executar as atribuições relativas ao atendimento, segu indo os padrões e normas para atender 
o plano de trabalho estabelecido; executar os procedimentos definidos na padronização dos 
processos produtivos, seguindo as normas da ECT para atender os padrões de qualidade, 
produtividade e segurança no atendimento à população; operacionalizar o processo produtivo 
telemático, relativo à distribuição, seguindo os padrões e normas para atender o plano de trabalho 
estabelecido; participar em caráter eventual e opcional de campanhas promocionais e sociais da 
Empresa, divulgando produtos e serviços, prestando informações sobre programas para atender as 
políticas governamentais; realizar as atividades pertinentes ao cargo de Agente de Correios para a 
consecução de suas tarefas; relatar à chefia imediata, quando constatar a ocorrência de 
irregularidades no fluxo postal na atividade, para subsidiar a tomada de decisão; utilizar instrumentos, 
equipamentos e sistemas para atender os padrões de qualidade, produtividade, segurança e 
exigências tecnológicas inerentes ao cargo de Ayente de Correios; apresentar, mensalmente, ao seu 
Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados; assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, em sua área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; respeitar o 
sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 



! 

PREFEITURA 

BARRADOCARÇAS 

CARGO: ARTICULADOR DE POVOS INDIGENAS 

Requisitos: Membro de uma das Aldeias pertencentes ao Município. 
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Descrição: O Articulador de Povos Indígenas Municipais é um profissional que atua no elo entre as 
comunidades indígenas e o Governo Municipal, com o objetivo e auxiliar na formulação e 
implementação de políticas públicas que atendam às necessidades culturais , sociais, políticas e 
ambientais das populações indígenas do Município de Barra do Garças. São atribuições do 
Articulador de Povos Indígenas: coordenar ações que visem à proteção ambiental de forma 
equilibrada, equitativa e sustentável, considerando a relação intrínseca que os povos indígenas têm 
com a natureza; coordenar ações que visem de promoção e proteção dos direitos dos povos 
indígenas do Município; estabelecer e fortalecer uma relação harmônica e democrática com 
instituições não governamentais que atuam junto às comunidades indígenas, criando parcerias que 
beneficiem essas populações; estimular, apoiar e auxiliar no desenvolvimento de estudos, pesquisas e 
debates sobre as condições de vida das populações indígenas, visando à obtenção de dados e 
informações que possam orientar a criação de políticas públicas mais eficazes; fiscalizar o 
cumprimento da legislação que assegura os direitos dos povos indígenas, atuando como um defensor 
ativo desses direitos e denunciando quaisquer violações; prestar assessoria ao Poder Executivo nas 
questões relacionadas às demandas sociais e políticas dos povos indígenas na elaboração de 
propostas, pareceres e relatórios que subsidiem a tomada de decisões governamentais; representar 
as comunidades indígenas em busca de sua autonomia e manutenção de seus costumes e tradições ; 
trabalhar para criar elos com todas as organizações e lideranças indígenas, respeitando suas 
especificidades e valorizando seu trabalho comunitário; assegurar a legalidade dos atos da gestão 
pública municipal , em sua área de atuação; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na coordenação, controle e orientação dos serviços do Grupo Operacional sob sua 
responsabilidade. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete 
do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou 
unidades administrativas, conforme designação do Chefe do Mediato, por portaria. São atribuições do 
Assessor de Serviços Operacionais: realizar, quando necessário, da condução/transporte de 
veículos municipais dentro e fora do município; controlar e distribuir, quando for o caso, o material de 
consumo; executar outras atividades regularmente ordenadas ou delegadas pelo seu Chefe Mediato 
ou Imediato, em atendimento ao interesse do órgão; executar os serviços operacionais que forem 
determinados seu Chefe Mediato ou Imediato; fiscalizar, quando necessário, a execução dos serviços, 
inclusive os terceirizados, fazendo cumpri r os contratos de prestação de serviço; instruir e realizar os 
procedimentos adequados para limpeza, manutenção e conservação das instalações e equipamentos 
do órgão em que atua; organizar e realizar a execução da dos serviços operacionais no órgão que 
atua; promover a adoção de medidas que visem a recuperação de bens móveis do órgão em que 
atua; providenciar a ligação e o desligamento das chaves elétricas, luzes, ventiladores e demais 
aparelhos elétricos instalados nas partes de uso comum; supervisionar e tomar as providências 
necessárias, no âmbito dos serviços operacionais, para o bom funcionamento do órgão em que atua; 
supervisionar os serviços de nível operacional e equipamentos do órgão em que atua; ter e 
promover a conscientização do servidor quanto à necessidade de prevenção contra o desperdício de 
produtos e materiais, ensejando o bom uso dos recursos materiais disponíveis; assegurar a legalidade 
dos atos da gestão pública municipal , em sua área de atuação; prestar atendimento e orientação ao 
público, em assuntos relacionados à sua área de atuaç§o; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; participar e auxiliar na organização e 
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execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo r.:.;stor Municipal; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação 
previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: SUBPREFEITO 

Requisitos: Descritos no Anexo 11, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: O Subprefeito é um profissional que atua no elo entre Distrito que representa e o 
Administração Municipal, com o objetivo de promover a articulação e implementação de políticas 
públicas que atendam às necessidades da comunidade do Distrito. São atribuições do Subprefeito: 
acompanhar as obras, programas e projetos realizados pela administração pública no Distrito; 
assessorar a Poder Executivo nas questões relacionadas às demandas sociais e políticas do Distrito 
na elaboração de propostas, projetos, pareceres e relatórios que subsidiem a tomada de decisões 
governamentais; estimular, apoiar e auxiliar no desenvolvimento de estudos, pesquisas e debates 
sobre as condições de vida da comunidade do Distrito, visando à obtenção de dados e informações 
que possam orientar a criação de políticas públicas mais eficazes; acompanhar o Prefeito nas visitas 
ao Distrito sempre que solicitado; prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo em suas relações 
político administrativas com a comunidade do Distrito; trabalhar para criar elos com a comunidade do 
Distrito, respeitando suas especificidades e valorizando seu trabalho comunitário; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados 
alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal em sua área de atuação; 
manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pelo Gestor Municipal no Distrito; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; respeitar o 
sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas. as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

3.2.4 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR (DAS - NÍVEL 2) 

CARGO: ALIMENTADOR DE SISTEMA 

Requisitos: Prioritariamente servidor efetivo - Profissional de Nível Médio ou Superior, conforme 
exigência do Setor especificado no quadro do anexo li e conhecimento em informática (pacote Office, 
trabalho em nuvem, desenvoltura com sistemas). 

Descrição: Atua na administração das informações e alimentação de dados junto aos Sistemas 
pertencentes ao TCE-MT e outros da Administração Pública sistematizando, conforme os padrões 
determinados, todas as informações recebidas/geradas das Unidades Executaras, zelando para o 
cumprimento do cronograma de envio dos arquivos periódicos e tempestivos. São atribuições do 
Alimentador de Sistema: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja compatível com 
os requisitos requeridos, exercerá sua função no órgão/unidade administrativa designado, por Portaria , 
pelo Chefe do Poder Executivo; analisar e regularizar as ocorrências de erros, caso houver; cobrar 
oficialmente os atrasos verificados no racebimento das informações, sob aviso ao Controle Interno 
Municipal ; cumprir os prazos determinados nas Resoluções Normativas dos órgãos superiores aos 
quais os sistemas integram; desempenhar outras tarefas relacionadas ao Sistema APLIC, GEO 
OBRAS e outros; enviar ao TCE-MT e outros órgãos, quando for o caso, os arquivos Periódicos e 
Tempestivos, conforme cronograma estabelecido ern normativos; enviar os arquivos Periódicos, 
conforme cronograma estabelecido em normativos: P-nviar tempestivamente a documentação solicitada 
pelos órgãos superiores aos quais os sistemas integrar:i ; t!xecutar outras tarefas correlatas à sua 
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Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata; gerar banco de dados das informações tempestivas 
referentes aos editais e contratos emitidos; gerar e alimentar Banco de Dados do Sistema pelo qual for 
responsável ; informar, por escrito ao Chefe Imediato, as inconsistências verificadas nos bancos de 
dados recebidos/importados; manter em separado, arquivo de toda correspondência enviada e 
recebida deste setor com os demais órgãos; notificar por escrito os setores sobre as inconsistências 
detectadas para que tomem providências relativa à correção destas; informar ao Chefe Seção de 
Sistema Público Informatizado as notificações realizadas aos setores; sistematizar, conforme os 
padrões determinados pelos dos órgãos superiore5 aos quais os sistemas integram, todas as 
informações recebidas/geradas; solicitar inclusão e retirada de informações; quando for necessário; 
assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , em sua área de atuação; apresentar, 
mensalmente, ao Chefe Seção de Sistema Público Informatizado relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados; prestar atendimento e orientação ao público, em 
assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; reportar para o superior imediato e ao Chefe Seção de Sistema Público 
Informatizado qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação 
previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Requisitos: Profissional de Nível Médio com conhecimento em informática (pacote Office, trabalho em 
nuvem, desenvoltura com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal. 

Descrição: Atua no assessoramento ao chefe imediato de sua área de atuação na execução das 
atividades a ela inerentes, objetivando assegurar o cumprimento das políticas, diretrizes e atribuições, 
gerais e específicas, previstas para a área. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do 
Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá 
atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do Mediato, por 
portaria. São atribuições do Assessor de Serviços Técnicos e Administrativos: arquivar 
documentos físicos e digitais: identificar o assunto e a m:tureza do documento; determinando a 
forma de arquivo; classificando, ordenando, cadastrando e catalogando documentos; arquivando 
correspondência; administrando e atualizando arquivos físicos e digitais; assessorar o chefe imediato 
do local que atua: prestando informações; coihendo assinatura; priorizando, marcando e cancelando 
compromissos; definindo ligações telefônicas; administrando pendências; definindo encaminhamento 
de documentos; assistindo ao chefe em reuniões; secretariando reuniões; controlar correspondência: 
Recebendo, triando, destinando, registrando e protocolando correspondência e correspondência 
eletrônica (e-mail); controlando malote; elaborar documentos: redigindo ofícios, memorando, cartas ; 
convocações; atas; pesquisando bibliografia; elaborando relatórios; digitando e formatando 
documentos; elaborando convites e convocações, planilhas e gráficos; preparando apresentações; 
transcrevendo textos; gerenciar informações: lendo documentos, levantando informações, 
consultando outros órgãos e/ou unidades administrativas; criando e mantendo atualizado banco de 
dados, controlando cronogramas e prazos, direcionando informações, acompanhando processos, 
reproduzindo documentos, realizando o processo contínuo de monitoramento, análise e 
arquivamento de menções feitas na mídia a respeito de área que assessora; organizar eventos e 
viagens: estruturando o evento; fazendo check-/ist; pesquisando local; reservando e preparando sala ; 
enviando convite e convocação; confirmando presença; providenciando material , equipamentos e 
serviços de apoio; dando suporte durante o evento; providenciando diárias, hospedagem e passagens; 
realizar a gestão da agenda, organizando e coordenando compromissos, reuniões e eventos para 
quem assessora, sincronizando a agenda marcando com1xomissos relevantes e garantindo que o 
tempo seja alocado de forma eficiente; servir como ponto de contato principal para comunicação 
entre o chefe imediato e o público interno e externo: recepcionando pessoas, fornecendo informações, 
atendendo pedidos, solicitações e chamadas telefônicas, filtrando ligações, anotando e transmitindo 
recados, orientando e encaminhando pessoas; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato 
relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a 
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legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; reportar 
para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por 
meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições 
aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE APOIO ÀS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li , nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: O Assessor de Apoio às Atividades de Assistência Social é responsável por assessor nas 
unidades de Proteção Social de Alta Complexidade (Casa de Passagem, Abrigo Municipal e Asilo} e/ou 
de Programas Sociais apoiando e auxiliando os seus dirigentes na execução das atividades voltadas 
para público por elas assistidos. São atribuições do Assessor de Apoio às Atividades de 
Assistência Social: apoiar os programas, projetos e serviços voltados para a inserção dos usuários 
nos campos da assistência social; assessorar e criar meios para o cumprimento da legislação que se 
refere aos direitos individuais e coletivos dos usuários da assistência social , visando prevenir qualquer 
tipo de negligência, discriminação, violência, opressão e, ou qualquer atentado aos seus direitos; 
propor, apoiar e executar campanhas, utilizando material de divulgação junto à população, para 
promover os serviços de assistência social do Município; estimular e apoiar ações nas unidades de 
Assistência Social , com vistas à promoção da ética, da paz, da cidadania , dos direitos humanos e de 
outros valores universais voltados para as pessoas em situação de vulnerabilidade; assessorar e 
participar das ações no âmbito do Município e em todas as esferas do Governo Municipal, visando à 
implementação das políticas públicas de atenção e inclusão para as pessoas em situação de 
vulnerabilidade; apoiar a promoção de campanhas, palestras, simpósios, e a realização de outros 
eventos voltados para a promoção, proteção, inclusão, defesa dos direitos e melhoria da qualidade de 
vida das pessoas em situação de vulnerabilidade; articular e desenvolver ações informativas junto às 
instituições governamentais e não governamentais, visando garantir a acessibilidade das pessoas em 
situação de vulnerabilidade que visem à redução das desigualdades e a promoção do desenvolvimento 
social; apoiar, assessorar e auxiliar na execução de atividades para promoção social e cultural e de 
festividades em datas comemorativas voltadas ao público assistido pela assistência social no 
Município; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e 
discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; reportar para o superior imediato qualquer 
anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 
CARGO: CHEFE DE CAMPO 

Requisitos: Descritos no Anexo li , nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gerência e supervisão do desempenho da equipe de campo em suas atribuições 
laborais. São atribuições do Chefe de Campo: buscar solucionar os problemas que possam ocorrer 
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durante o trabalho em campo; coordenar o transporte, quando necessário, e a logística da equipe e do 
equipamento necessário para as atividades em campo; garantir que o trabalho seja feito de acordo 
com os padrões e requisitos da área de atuação da equipe; garantir que os procedimentos 
operacionais estejam corretos e os prazos sejam cumpridos; garantir que todos os procedimentos de 
segurança sejam seguidos pelos trabalhadores em campo; gerenciar e supervisionar equipe de 
trabalhadores em campo em um local específico, geralmente em espaços abertos e ambientes 
externos; monitorar o andamento do trabalho para garantir que prazos e metas sejam atendidos; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos 
realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na 
área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área 
de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de 
reuniões , cursos , capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo 
profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade , a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: CHEFE DE OPERAÇÕES TÉCNICAS DE IMAGEM 

Requisitos: Profissional de Nível Médio - Técnico em Radiologia, com conhecimento em informática 
(pacote Office, trabalho em nuvem, desenvoltura com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita 
formal. 

Descrição: Atua no planejamento, organização, controle e assessoramento na área para a qual for 
designado para chefiar, na orientação de pacientes, familiares e cuidadores, no trabalho com 
biossegurança e segurança e seguindo protocolo em caso de contaminação ou acidente. São 
atribuições do Chefe de Operações Técnicas de Imagem: o Profissional que assumir esse cargo, 
cuja formação seja compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade 
administrativa, exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; 
acompanhar a atualização dos documentos do Plano de Proteção Radiológico - PPR; acompanhar a 
manutenção e/ou conserto dos equipamentos nas instalações; acompanhar, junto com a Direção 
Administrativa do Hospital , o controle de requisições e resultados de exames periódicos dos 
profissionais ocupacionalmente expostos às radiações, sob sua supervisão; averiguar condições 
técnicas de equipamentos e acessórios; controlar e criar ações para os indicadores de desempenho e 
metas dos profissionais sob sua supervisão; elaborar, ajustar e acompanhar os agendamentos e as 
grades de horários das agendas; elaborar as escalas de serviço e de plantões dos profissionais sob 
sua supervisão; acompanhar, elaborar e manter atualizada a refação dos profissionais sob sua 
supervisão, com os respectivos núrr.eros dos registros profissionais; elaborar e manter atualizado 
protocolos e instruções de trabalho dos exames; garantir cumprimento da manutenção dos 
equipamentos; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Seção que Chefia : buscando o 
conhecimento das normas e regulamentações; direcionando a aplicação correta das normas em todas 
as atividades e processos administrativos; assegurar que os processos e os resultados estejam de 
acordo com as expectativas e normas estabelecidas; realizando um monitoramento constante para 
garantir a conformidade com as legislações vigentes; informar a Direção Administrativa Hospitalar a 
ocorrência de qualquer fato que possa influir nos níveis de .3xposição à radiação ou risco de acidentes; 
informar, por escrito, a chefia imediata sobre quaisquer problemas existentes com equipamentos, 
fontes emissoras de radiação, acessórios e equipamentos de proteção radiológicas, relativos ao 
serviço sob sua supervisão; monitorar presencialmente e remotamente fluxos e processos técnicos 
durante a realização dos exames; prezar pela segurança e bem-estar do paciente e acompanhante no 
setor de diagnóstico por imagem; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores da 
Seção: buscando o atendimento de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das 
metas e o cumprimento das normas, criando relatórios operacionais e analíticos com base na análise 
de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da 
equipe; elaborando planos de ação para atingi; as metas; conduzindo e participando de reuniões de 
análise de resultados e de indicadores; realizar a Gestão da Equipe: fazendo a gestão dos resultados 
da equipe por meio de indicadores; delegando tareta~ e responsabilidades de maneira eficiente e justa; 
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promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessc3s que compõem o time; promovendo um 
ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback construtivo; realizar o registro de defeitos em equipamentos, fontes de radiação, acessórios e 
equipamentos de proteção radiológica, bem como as chamadas e a realização de manutenção nas 
instalações; realizar os cuidados preventivos contra risco na qual o paciente esteja suscetível, 
seguindo os protocolos institucionais; reportar para os superiores imediatos qualquer anormalidade; 
revisar protocolos de exames de alta complexidade para melhoria de produtividade ou ganho de 
qualidade; realizar análise de dados, com foco em resultado, para melhoria do desempenho dos 
equipamentos; solicitar, em tempo hábil , a reposição de material , garantido quantidade mínima, em 
estoque, de insumos para realização dos exames; supervisionar e orientar o trabalho de aplicação 
das técnicas radiológicas no local onde exerça a função; zelar pela conservação e manutenção dos 
EPl's ; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos e componentes; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , na área em que 
atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo ; 
prestar atendimento e orientação ao público, em assunt0s relacionados à sua área de atuação; 
manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal ; respeitar o sig ilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencial idade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade 

CARGO: OPERADOR DE CAIXA MÉDICA INSTRUMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nível Médio - Técnico em Enfermagem ou Nível Superior em Enfermagem 
com registro profissional. 

Descrição: Atua desempenhando atividades técnicas e tarefas de instrumentalização cirúrgica em 
hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios, em 
conformidade com as boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. São atribuições do 
Operador de Caixa Médica Instrumental: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja 
compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa , 
exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; apresentar-se 
situando paciente no ambiente; colher informações sobre e com paciente; executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; fiscalizar validade 
de materiais e medicamentos; higienizar paciente; manter materiais organizados para o próximo 
plantão e para as cirurgias; orientar familiares e pacientes: informando paciente sobre dia, hora e local 
dos procedimentos; prestar assistência ao paciente: trocando curativos; estimulando paciente 
(movimentos ativos e passivos); removendo o paciente; administrando medicação prescrita ; 
executando assepsia; providenciar material de consumo real izando pedido na farmácia de materiais 
que estão em falta no setor, sempre na quantidade utilizada diariamente; realizar instrumentação 
cirúrgica: verificando suficiência de equipamento, material cirúrgico e compressas; verificando 
quantidade de peças para implante; verificando resultado e validade da esterilização; encaminhando 
material para sala cirúrgica; posicionando paciente para cirurgia; passando instrumentos à equipe 
cirúrgica ; suprindo demandas da equipe; verificando a quantidade de compressas cirúrgicas; contando 
número de compressas, material e instrumental pré e pós-cirurgia ; repor material na sala cirúrgica; 
vedar sala cirúrgica ; realizar o registro dos matérias gastos em cada cirurgia; responsabilizar-se por 
não deixar faltar material para as cirurgias programadas e para as emergências do plantão noturno e 
de final de semana; solicitar presença no centro cirúrgico de outros profissionais, quando necessário; 
trabalhar com biossegurança e segurança: lavando mãos antes e após cada procedimento; usando 
equipamento de proteção individual (EPI ); paramentando-se; precavendo-se contra efeitos adversos 
dos produtos; providenciando limpeza con-corrente e terminal ; desinfetando aparelhos e materiais ; 
esterilizando instrumental ; transportando ro:Jpas e materiais para expurgo; acondicionando perfuro 
cortante para descarte; descartando material contaminado; tomando vacinas; seguindo protocolo em 
caso de contaminação ou acidente; organizar ambiente Je trabalho; trocar informações técnicas; 
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verificar materiais utilizados diariamente; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e 
discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, 
por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso 
no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ORÇAMENTISTA 

Requisitos: Profissional de Nível Médio com conhecimento em informática (pacote Office, trabalho em 
nuvem, desenvoltura com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal. 

Descrição: Atua na área da licitação elaborando orçamentos detalhados e planos de gastos alinhados 
aos objetivos estratégicos do município de modo a assegurar que os recursos sejam alocados de 
maneira a apoiar projetos e iniciativas prioritárias para a comunidade, buscando sempre as melhores 
condições para o município, a gestão eficiente de seus recursos financeiros e as restrições 
orçamentárias específicas da administração pública. São atribuições do Orcamentista: auxiliar o 
Município na organização e gestão eficiente de seus recursos financeiros, considerando as restrições 
orçamentárias específicas da administração pública; conduzir a preparação e revisão de 
reconciliações, relatórios financeiros e outras documentações necessárias, oferecendo uma visão clara 
e precisa da situação financeira do município para os gestores e a comunidade; desenvolver 
orçamentos detalhados e planos de gastos alinhados aos objetivos estratégicos do município; elaborar 
os orçamentos do Município, verificando a conformidade dos gastos com os regulamentos e normas 
aplicáveis , assegurando que todas as operações financeiras estejam de acordo com as políticas e 
procedimentos estabelecidos; executar suas atividades nos termos da legislação vigente; garantir a 
implementação e o cumprimento das políticas financeiras; garantir que os recursos sejam alocados de 
maneira a apoiar projetos e iniciativas prioritárias para a comunidade; participar da negociação de 
contratos e condições de pagamento com fornecedores e prestadores de serviços, buscando sempre 
as melhores condições para o município; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , 
na área em que atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos, buscando o conhecimento 
das leis, regulamentações da área; direcionando a aplicação correta das normas em todas as suas 
atividades e processos administrativos; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e 
discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações , ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; propor estratégias, diretrizes ou políticas 
destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior 
imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui 
descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade e na legislação vigente sobre a sua área de atuação. 

3.2.5 REQUISITOS, DESCRIÇÕES F. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR (DAS - NfVEL 3) 

CARGO: ARTICULADOR DE INTEGRAÇÃO RURAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li , nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 
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Descrição: O Articulador de Integração Rural é responsável pela articulação, diálogo e estreitamento 
das relações do Poder Executivo Municipal com a população rural do Município. São atribuições do 
Articulador de Integração Rural: assessorar o poder executivo municipal no desenvolvimento 
sustentável dos territórios rurais municipais; atuar no processo de gestão e integração de políticas 
públicas para áreas rurais; promover a autonomia e a inclusão das comunidades rurais nos serviços, 
programas, ações e outros benefícios existentes no município; manter interlocução interinstitucional 
com as entidades que atuem nas áreas de sua competência, com os gestores de políticas públicas 
direcionadas ao segmento agropecuário e a outras categorias vinculadas ao governo estadual e 
federal; executar e promover visitas periódicas a zona rural , acampamentos, assentamentos e 
adjacências ligados à jurisdição do município; prestar assessoria ao Poder Executivo nas questões 
relacionadas às demandas da população rural na elaboração de propostas, planos, projetos, pareceres 
e relatórios que subsidiem a tomada de decisões governamentais; assessorar o prefeito na formulação 
das políticas de desenvolvimento econômico social do município no que se refere ao contexto rural ; 
cuidar para que o planejamento municipal para a área rural esteja em consonância com o Plano de 
Governo, visando o desenvolvimento harmônico do município dentro de seu território; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo 
profissional a fim de proteger, por meio da confidencial idade, a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE PROCURADORIA 

Requisitos: Profissional de Nível Superior com diploma de conclusão de curso em Direito, 
devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação com ou sem inscrição na OAB-MT. 

DESCRIÇÃO: Atua realizando assessoramento ;,idministrativo e jurídico à Procuradoria Geral do 
Município na elaboração de pesquisas técnicas, legislativas, doutrinárias e jurisprudenciais, e ainda 
auxiliando na elaboração de matérias, organ ização dos processos e nas rotinas administrativas. São 
atribuições do Assessor de Procuradoria: articular e sol icitar, preferencialmente por meio 
eletrônico, via ofício, comunicação interna, e-mail, comun icado interno ou outro meio idôneo, 
informações e documentos dos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta e demais Poderes, 
bem como efetuar diligências técnicas em apoio à Procuradoria Geral, objetivando subsidiar os 
Procuradores Municipais para a defesa dos interesses do Município; desempenhar outras atividades 
correlatas que lhe sejam determinadas pelo Procurador Geral do Município, objetivando o 
assessoramento e apoio na execução das atividades técnicas da Procuradoria Geral do Município; 
assessorar o Procurador Geral, o Subprocurador Geral , os Coordenadores do Setores da 
Procuradoria e o responsável pela Inscrição e Cobrança da Dívida Administrativa e Judicial no 
gerenciamento dos processos e ações cie responsabilidade da Procuradoria Geral do 
Município; auxiliar o Procurador Geral do Município, no gerenciamento de programas e projetos 
prioritários da Procuradoria Geral do Município; auxiliar Procurador Geral, ao Subprocurador Geral e 
aos Coordenadores dos Setores da Procuradoria para adequada e célere interlocução com as demais 
Secretarias e órgãos equivalentes; dar suporte administrativo ao Procurador-Geral , ao Subprocurador 
Geral , ao Coordenador Geral e Coordenadores de Setores para o desenvolvimento de suas 
atribuições; elaborar estudos e pesquisas, com o objetivo de apoiar as atividades do Procurador Geral , 
do Subprocurador Geral e dos Coordenadores dos Setores da Procuradoria; elaborar minutas de 
pareceres e de peças judiciais, a serem submetidas ao Procurador Geral , ao Subprocurador Geral e 
aos Coordenadores dos Setores da Procuradoria, com autorização prévia formal ou verbal , do 
Procurador Geral; elaborar minutas de portarias e projetos de regulamento e de instruções a serem 
baixados pelo Procurador Geral ; empreender pesquisas no sentido de auxil iar o Procurador Geral ou o 
Subprocurador Geral a uniformizar o entendimento jurídico no âmbito da Procuradoria do Município; 
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prestar as atividades de assessoramento aos Procuradores Municipais, desde que autorizado pelo 
Procurador Geral; prestar assessoramento notadamente ao Procurador Geral do Município, bem 
como, ao Subprocurador Geral e aos Procuradores, nas áreas técnica , administrativa, planejamento, 
apoio e comunicação; requisitar, por ordem do Procurador Geral do Município, informações e 
documentos de órgãos do Poder Executivo, objetivando subsidiar os processos; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área 
de atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade 
das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: CHEFE DE SEÇÃO 

Requisitos: Descritos no Anexo 11, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na área de gestão realizando atividades que envolvam: a promoção da gestão 
estratégica de pessoas, de processos, de recursos materiais e patrimoniais ; o planejamento, 
desenvolvimento, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades vinculadas a 
Seção que Chefia com seus devidos registros de informações, inclusive voltados a realização de 
pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de despachos, informações, relatórios, 
ofícios, dentre outros com seus devidos registros de informações e o trabalho de forma articulada com 
as demais unidades que integram o órgão a que a seção se vincula. São atribuições do Chefe de 
Seção: ao assumir esse cargo, cuja formação for compatível com os requisitos requeridos para 
Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, o profissional exercerá também, caso seja 
necessário, as atribuições de Responsável Técnico; coordenar as rotinas administrativas, os 
processos de trabalho e os recursos humanos; cuidar da emissão, tramitação, divulgação, guarda e 
arquivamento dos documentos e informações, bem como o sigilo e a institucionalidade; coordenar a 
alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de 
informações sobre os serviços referenciados para a Seção; dirigir as atividades de gestão em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas por seus superiores; gerir as pessoas da equ ipe, de 
modo a tirar dúvidas do dia a dia; organizar, promover e supervisionar as ações e recursos 
necessários à execução das atribuições empreendidas pela equipe técnica e de apoio, e, pertinentes 
ao trabalho cotidiano da Seção; realizar a Gestão da Equipe: fazendo a gestão dos resultados da 
equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; 
promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um 
ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback construtivo; realizar a gestão da Seção para o qual for designado, sendo responsável pelo 
seu pleno funcionamento e atendimento às finalidades precípuas do mesma; realizar reuniões com as 
equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos 
usuários; organização dos encaminhc;mentos, fluxos de informações e procedimentos; garantir o 
cumprimento de Normas e Regulamentos: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e 
políticas municipais, direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 
administrativos; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Seção; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , na área em que 
atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; 
garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos; gerir as pessoas da equipe, de modo a ti rar 
dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar 
de reuniões, cursos, capacitações, ou outros ~ncontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
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convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à 
sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo 
profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; responder de forma oportuna demandas 
de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento 
com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas 
do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 
CARGO:CHEFEDEZOONOSES 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento, execução, monitoramento e avaliação dos serviços realizados na 
Unidade de Zoonoses para o controle de zoonoses no município, garantindo a conformidade com as 
regulamentações de saúde e a efetividade dos serviços oferecidos, realizando atividades que 
envolvam: a promoção da gestão estratégica de pessoas, de processos, de recursos materiais e 
patrimoniais; o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, monitoramento e 
avaliação de planos, programas e projetos e benefícios de proteção social da unidade com seus 
devidos registros de informações, inclusive voltados à modernização e à qualidade; a realização de 
pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de despachos, informações, relatórios , 
ofícios, dentre outros com seus devidos registros de informações. São atribuições do Chefe de 
Zoonoses: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja compatível com os requisitos 
requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também, caso seja 
necessário, as atribuições de Responsável Técnico; analisar e controlar a cobertura vacinai; coordenar 
inquéritos epidemiológicos da leishmaniose visceral canina; consolidar e analisar a ocorrência de 
doenças de notificação compulsória para conhecimento da situação epidemiológica de Zoonose do 
município, propondo e executando medidas de controle ; coordenar ações de castração animal ; 
coordenar ações de controle da raiva animal; coordenar ações específicas no controle de doenças 
não programáticas na área de zoonoses; detectar precocemente a ocorrência de surtos e/ou 
epidemias de Zoonose, propondo e executando medidas de controle; fiscalizar e, se necessário, 
manter organizados, armazenados, limpos e conservados os materiais, os veículos e os equipamentos 
sob sua responsabilidade, garantindo-lhes o bom funcionamento; garantir a atualização anual do 
censo canino anualmente; guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional 
regular, ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes; 
investigar subnotificação de doenças através do cruzamento entre as notificações recebidas e os 
atestados de óbito e de notificação laboratorial ; manter ações integradas com outros serviços para 
controlar os agravos à saúde; organizar e realizar atividades educativas relativas a doenças de 
notificação compulsória, imunização e outros agravos à saúde coletiva, dirigidas a profissionais da área 
de saúde e à população em geral; orientar o processo de trabalho dos profissionais que executam 
ações de manejo de animais; planejar, organizar e coordenar campanhas nacionais, estaduais e 
municipais de vacinação; produzir e analisar estatísticas vitais, através da coleta, tabulação e análise 
de dados e da divulgação dos fatos vitais, contribuindo com subsídios para o planejamento, gestão e 
avaliação das atividades desenvolvidas; prover materiais, insumos e medicamentos necessários à 
continuidade da rotina da Unidade; realizar a Gestão da Equipe: fazendo a gestão dos resultados da 
equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; 
promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um 
ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback construtivo; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados 
atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição 
de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos 
de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade; 
zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a 
execução dos serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato 
relatório sobre o processamento dos trabalhos realizado~ e resultados alcançados; assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos 
colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de 
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Normas e Regulamentos; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 
sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em asswntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; 
respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das 
pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma 
oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; 
ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE UBS 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Enfermagem, com registro profissional. 

Descrição: Atua como enfermeiro e na gestão e supervisão de Unidade Básica de Saúde, 
coordenando e avaliando ações de saúde; definindo estratégias para unidades e/ou programas de 
saúde; realizando atendimento biopsicossocial; administrando recursos financeiros; gerenciando 
recursos humanos. São atribuições do Coordenador de UBS: o Profissional que assumir esse cargo, 
cuja formação seja compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade 
administrativa, exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; 
trabalhar, quando for o caso, de forma harmoniosa e coesa com o Diretor de UBS de Atendimento 
Estendido na gestão da Unidade; fazer, quando for o caso, horário intercalado com o Diretor de UBS 
para que haja sempre a presença de um dos dois na Unidade em seu horário de funcionamento; 
acompanhar os indicadores do programa de financiamento da Atenção Básica vigente, de sua unidade 
de saúde, levando à reunião de equipe os indicadores não atingidos para possíveis estratégias de 
alcance das metas no território; acompanhar, orientar e monitorar os processos de trabalho das 
equipes que atuam na Atenção Básica sob sua coordenação, contribuindo para implementação de 
políticas, estratégias e programas de saúde, bem como para a mediação de conflitos e resolução de 
problemas; conhecer a rede de serviços e equipamentos sociais do território, e estimular a atuação 
intersetorial, com atenção diferenciada para as vulnerabilidades existentes no território; conhecer as 
Redes de Atenção à Saúde, participar e fomentar a participação dos profissionais na organização dos 
fluxos de usuários, com base em protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, apoiando a referência e 
contrareferência entre equipes que atuam na Atenção Básica e nos diferentes pontos de atenção, com 
garantia de encaminhamentos responsáveis; conhecer e divulgar, junto aos demais profissionais, as 
diretrizes e normas que incidem sobre a Atenção Básica em âmbito municipal, com ênfase na Política 
Nacional de Atenção Básica, de modo a orientar a organização do processo de trabalho na UBS; 
idei1tificar as necessidades de formação/qualificação dos profissionais em conjunto com a equipe, 
visando melhorias no processo de trabalho, na qualidade e resolutividade da atenção, e promover a 
Educação Permanente, seja mobilizando saberes na própria UBS, ou com parceiros; manter local 
acolhedor e orga~izado para receber os usuários; mitigar a cultura na qual os membros das equipes 
assumem responsabilidades pela sua própria segurança e de seus colegas, pacientes e familiares , 
encorajando a identificação, a notificação e a resolução dos problemas relacionados à segurança; 
assegurar a adequada alimentação de dados nos sistemas de informação vigente, por parte dos 
profissionais, verificando sua consistência, estimulando a utilização para análise e planejamento das 
ações, e divulgando os resultados obtidos; participar e orientar o processo de territorialização, 
diagnóstico situacional, planejamento e programação das equipes, avaliando resultados e propondo 
estratégias para o alcance de metas de saúde, junto aos demais profissionais; potencializar a 
utilização de recursos físicos, tecnológicos e equipamentos existentes na UBS, apoiando os processos 
de cuidado a partir da orientação à equipe sobre a correta utilização desses recursos ; realizar a gestão 
da infraestrutura e dos insumos (manutenção, log ística dos materiais, ambiência da UBS), zelando pelo 
bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento; realizar acolhimento dos usuários do território 
quando necessário, através de escuta ativa de suas possíveis queixas, bem como promver os 
encaminhamentos necessários para a resolutividade das queixas; representar o serviço sob sua 
coordenação em todas as instâncias necessárias e articular com demais atores da gestão e do 
território com vistas à qualificação do trabalho e da atenção à saúde realizada na UBS; tomar as 
providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que interfiram no funcionamento 
da unidade; garantir o envio dos relatórios mensais e semestrais da UBS, conforme solicitado pelos 
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órgãos superiores; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função, bem como representar a 
Instituição; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da UBS, informando justificativas de ponto, envio de 
atestados conforme orientação do setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro 
correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem identificados problemas técnicos; 
representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área 
de atuação; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para 
planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade; zelar 
pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução 
dos serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos 
atos da gestão pública municipal , na área em que atua; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética 
e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou 
outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor 
estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua 
competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim 
de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE 

Requisitos: Descritos no Anexo 11, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão e supervisão das atividades diárias da Unidade de Saúde, garantindo a 
conformidade com as regulamentações de saúde e a efetividade dos serviços oferecidos para 
assegurar o sucesso da Unidade de saúde e a excelência no atendimento ao cidadão, rea lizando 
atividades que envolvam: a promoção da gestão estratégica de pessoas, de processos, de recursos 
materiais e patrimoniais ; o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de planos, programas e projetos e benefícios de proteção social da 
unidade com seus devidos registros de informações, inclusive voltados à modernização e à qualidade; 
a realização de pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de despachos, 
informações, relatórios, ofícios, dentre outros com seus devidos registros de informações e o trabalho 
de forma articulada com os demais serviços que integram a rede de saúde. São atribuições do 
Coordenador de Unidade da Saúde o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja 
compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, 
exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; assegurar que os 
processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas; real izando 
um monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes; coordenar de 
forma contínua os Sistemas de Informação em Saüde; fazer a Gestão da Unidade de Saúde e garantir 
o seu pleno funcionamento; fortalecer o núcleo de gestão das unidades de funcionamento para 
resolução frente aos problemas detectados durante os plantões; garantir as notificações de agravos e 
doenças de acordo com fluxos estabelecidos pela Secreta r"a de Saúde; garantir o acesso dos usuários 
do SUS Municipal e coordenar a ações de continuidade do cuidado e a integralidade da atenção; 
laborar, acompanhar e avaliar o planejamento de atividades, de acordo com os instrumentos de gestão 
municipal; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores da Unidade/Equipamento 
alinhados com o Plano de Governo Municipal e do SUS: buscando o atendimento de metas, 
elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas, criando 
relatórios operacionais e analíticos com base na anál ise de resultados; promovendo o cumprimento de 
normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as 



C. Mun~ras 
Fls. 

;~s 

i PREFEITURA 

1 BARRADC;CARÇAS 
metas; conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores; promover a 
melhoria da qualidade dos serviços assistenciais prestados aos usuários pela Unidade de Saúde; 
participar da elaboração e implementação da linha de cuidado referente às especialidades da unidade; 
realizar monitoramento da ociosidade e absenteísmo das especialidades ofertadas; realizar a gestão 
da infraestrutura e dos insumos (manutenção, logística dos materiais, ambiência da unidade), zelando 
pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento; realizar acolhimento dos usuários do 
território quando necessário, através de escuta ativa de suas possíveis queixas, bem como 
providenciar os encaminhamentos necessários para a resolutividade das queixas; representar o 
serviço sob sua coordenação em todas as instâncias necessárias e articular com demais atores da 
gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho e da atenção à saúde realizada na unidade; 
tomar as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que interfiram no 
funcionamento da unidade; garantir o envio dos relatórios mensais e semestrais da unidade, conforme 
solicitado pelos órgãos superiores; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função, bem 
como representar a Instituição; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade, informando 
justificativas de ponto, envio de atestados conforme orientação do setor de Gestão de Pessoas, 
orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem 
identificados problemas técnicos; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos 
de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as equipes para avaliação das 
ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição 
de fluxos; instituição de rotina de atend imento e acompanhamento dos usuários; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário do 
patrimônio da Unidade; zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos 
valores utilizados para a execução dos serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato re latório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; 
garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua 
responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; propor estratégias, 
diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; 
prestar atendimento e orientação ao públ ico, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigi lo profissional a fim de 
proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional ; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE UNIDADE FARMACÊUTICA 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Farmácia ou Farmácia e Bioquímica, com diploma 
devidamente registrado e registro na Classe. 

Descrição: Atua na gestão e supervisão de Farmácias Pllblicas, incluindo a gestão de medicamentos, 
realizando atividades que envolvam: a promoção da gestão estratégica de pessoas, de processos, de 
recursos materiais e patrimoniais; o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de planos, programas e projetos e benefícios da unidade com seus 
devidos registros de informações, inclusive voltados à modernização e à qualidade; a realização de 
pesquisas e o processamento de informações, a elaboração de despachos, informações, relatórios, 
ofícios, dentre outros com seus devidos registros de informações e o trabalho de forma articulada com 
os demais serviços que integram a rede de saúde e socioassistencial do Município. São atribuições 
do Coordenador de Unidade Farmacêutica: fazer a Gestão da Unidade Farmacêutica e garantir o 
seu pleno funcionamento; garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos: monitorando 
produtos, processos, áreas e equipamentos; emitindo laudos, pareceres e relatórios; controlando 
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descarte de produtos e materiais; participando em ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa; 
laborar, acompanhar e avaliar o planejamento de atividades, de acordo com os instrumentos de gestão 
municipal; participar da formulação de políticas e planejamento de ações sobre medicamentos; 
desenvolver ações para promoção do uso racional de medicamentos; planejar, coordenar, monitorar e 
controlar o estoque e distribuição de medicamentos; prestar assessoramento técnico aos demais 
profissionais da saúde, dentro de seu campo de especialidade; prestar serviços aos usuários: 
orientando no uso de produtos; aplicando injetáveis; realizando pequenos curativos; medindo pressão 
arterial; prestando serviços de inaloterapia; produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, insumos, 
imunobiológicos, domissanitários e correlatos: definindo especificações técnicas de matéria-prima, 
embalagem, materiais, equipamentos e instalações; selecionando fornecedores; determinando 
procedimentos de produção e manipulação; programando produção e manipulação; manipulando 
medicamentos; promover a inserção da assistência farmacêutica nas redes de atenção à saúde; 
promover a melhoria da qualidade dos serviços assistenciais prestados aos usuários pela Unidade 
Farmacêutica; realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, 
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como: medicamentos, 
alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos; realizar 
análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; dispensar 
medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos especiais e correlatos: selecionando 
produtos farmacêuticos; criando critérios e sistemas de dispensação; avaliando prescrição; procedendo 
a dispensação; instruindo sobre medicamentos e co~relatos; notificando fármaco-vigilância; 
supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos: comprovando origem dos 
produtos; fixando critérios de armazenamento; fracionando produtos; colaborando na definição de 
logística de distribuição; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores da 
Unidade/Equipamento alinhados com o Plano de Governo Municipal e do SUS: buscando o 
atendimento de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento 
das normas, criando relatórios operacionais e analíticos com base na análise de resultados ; 
promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; 
elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e participando de reuniões de análise de 
resultados e de indicadores; promover a melhoria da qualidade dos serviços assistenciais prestados 
aos usuários pela Unidade de Saúde; participar da elaboração e implementação da linha de cuidado 
referente às especialidades da unidade; realizar monitoramento da ociosidade e absenteísmo das 
especialidades ofertadas; realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, logística dos 
materiais, ambiência da unidade), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento; 
realizar acolhimento dos usuários do território quando necessário, através de escuta ativa de suas 
possíveis queixas, bem como fornecer os encaminhamentos necessários para a resolutividade das 
queixas; representar o serviço sob sua coordenação em todas as instâncias necessárias e articular 
com demais atores da gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho e da atenção à saúde 
realizada na unidade; tomar as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências 
que interfiram no funcionamento da unidade; garantir o envio dos relatórios mensais e semestrais da 
unidade, conforme solicitado pelos órgãos superiores; desempenhar tarefas administrativas inerentes 
à função, bem como representar a Instituição; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade, 
informando justificativas de ponto, envio de atestados conforme orientação do setor de Gestão de 
Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável 
se forem identificados problemas técnicos; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês 
ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as equipes para 
avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, 
para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; 
organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado 
o inventário do patrimônio da Unidade; zelar pela segurança das informações e pelo correto 
direcionamento dos valores utilizados para a execução dos serviços dos quais estiver incumbido; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos 
realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , na 
área em que atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob 
sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e pol íticas municipais; 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que c0nvocado; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou r2i·..; Gestor Municipal; propor estratégias, 



diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; 
prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, por meio da confidencialidade , a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DO SINE 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão e operação dos serviços de emprego e capacitação oferecidos pelo 
Sistema Nacional de Emprego (SINE) executando a administração eficiente dos recursos materiais, 
humanos, técnicos e financeiros do programa e garantindo que as operações diárias fluam de maneira 
eficaz e atendam às necessidades da população trabalhadora. São atribuições do Coordenador do 
SINE: assegurar a permanente articulação com a Matriz Nacional do SINE, além de estabelecer 
diretrizes de trabalho, programações e prioridades para o posto municipal; atender empregadores que 
desejam disponibilizar vagas ou realizar processos seletivos; conduzir a identificação de pontos fortes 
e fragilidades do posto de atendimento, estabelecendo planos de ação com metas claras e indicadores 
para avaliar o desempenho; definir metas, objetivos e indicadores do SINE em conform idade com o 
Plano de Governo Municipal; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função, bem como 
representar a Instituição; estabelecer parcerias sólidas com empregadores locais; garantir o 
atendimento das metas, objetivos e indicadores do SINE; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos do SINE: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; 
assegurar que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas 
estabelecidas; realizando um monitoramento constc:inte para garantir a conformidade com as 
legislações vigentes; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do SINE; garantir que a 
unidade preste um atendimento proativo e eficiente; manter contatos regulares com órgãos, empresas 
e entidades que operam no mercado de trabalho, buscando sempre melhorar a integração e a 
colaboração entre diferentes atores do mercado; manter feedback contínuo sobre os 
encaminhamentos realizados; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores do SINE 
alinhados com o Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento de metas, elaborando relatórios 
periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas, criando relatórios operacionais e 
analíticos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento 
de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e 
participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores; propor estratégias, diretrizes ou 
políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; representar 
a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; 
realizar a Gestão da Equipe do SINE: fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de 
indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo o 
cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um ambiente de 
trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback construtivo; realizar a gestão dos serviços de emprego e capacitação oferecidos pelo 
Sistema Nacional de Emprego (SINE); realizar a intermediação com a mão de obra ; realizar o 
acompanhamento mensal de indicadores; tomar as providências cabíveis no menor prazo possível 
quanto a ocorrências que interfiram no funcionamento da unidade; desempenhar tarefas 
administrativas inerentes à função, bem como representar a Instituição; auxiliar na gestão de pessoas 
(GP) da unidade, informando justificativas de ponto, envio de a~estados conforme orientação do setor 
de Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o 
setor responsável se forem identificados problemas técnicos; representar a unidade em comissões, 
colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as 
equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
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desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos 
usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter 
atualizado o inventário do patrimônio da Unidade; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato 
relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade: buscando o 
conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das 
normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a 
tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 
sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização 
e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, 
em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer 
anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; 
responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, 
auditoria e correlatos ; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições 
aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: MEDIADOR DE APOIO ÀS ATIVIDADES DE PROGRAMA DE ENSINO EXPERIMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nível Médio ou Superior com formação e/ou conhecimento e experiência 
comprovados compatíveis com o Programa de Ensino Experimental em que irá atuar. 

Descrição: Atua, por meio de atividades estruturadas, para o desenvolvimento de fazeres e práticas na 
Unidade de Ensino onde se desenvolve o Programa de Ensino Experimental como estratégia para o 
alcance dos objetivos dos Programa junto à Comunidade Escolar. São atribuições do Mediador de 
Apoio às Atividades de Programa de Ensino Experimental: executar as atribuições específicas 
para o Cargo adequadas ao Programa de Ensino Experimental, previstas no Regimento Interno e no 
Projeto Político Pedagógico da Unidade de Ensino; trabalhar de forma integrada e articulada com a 
Gestão Escolar (Diretor e Coordenadores Pedagógicos) e com o Coordenador e Supervisor do 
Programa de Ensino Experimental para promoção e execução das atividades do Programa visando a 
melhoria da qualidade do ensino e a humanização dos serviços do programa junto aos professores, 
alunos e pais da comunidade escolar; incentivar o engajamento dos alunos nas atividades do 
Programa de Ensino Experimental; organizar e executar o planejamento das atividades de sua 
responsabilidade; participar de reuniões com a equipe gestora da escola e do programa; executar as 
atividades, conforme metodologia preceituada para o programa a que se vincula ; registrar 
observações, quando necessário, durante a execução das atividades para buscar orientação e 
aprimorar o programa; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , na área em que 
atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do Programa de Ensino Experimental que integra previstas no Regimento 
Interno e no Projeto Político Pedagógico da Unidade de Ensino. 

CARGO: OUVIDOR GERAL 

REQUISITOS: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito. 
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Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento, coordenação e avaliação de ações de saúde; definindo estratégias 
para unidades e/ou programas de saL!de; administrando recursos financeiros; gerenciando recursos 
humanos e coordenando interfaces com entidades sociais e profissionais. São atribuições do Diretor 
de UBS: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja compatível com os requisitos 
requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também, caso seja 
necessário, as atribuições de Responsável Técnico; trabalhar, quando for o caso, de forma 
harmoniosa e coesa com o Coordenador de UBS na gestão da UBS; fazer, quando for o caso, horário 
intercalado com o Coordenador de UBS para que haja sempre a presença de um dos dois na Unidade 
em seu horário de funcionamento ; acompanhar os indicadores do programa de financiamento da 
Atenção Básica vigente , de sua unidade de saúde, levando à reunião de equipe os indicadores não 
atingidos para possíveis estratégias de alcance das metas no território; acompanhar, orientar e 
monitorar os processos de trabalho das equipes que atuam na Atenção Básica sob sua coordenação, 
contribuindo para implementação de políticas, estratégias e programas de saúde, bem como para a 
mediação de conflitos e resolução de problemas; assegurar a adequada alimentação de dados nos 
sistemas de informação vigente, por parte dos profissionais, verificando sua consistência, estimulando 
a utilização para análise e planejamento das ações, e divulgando os resultados obtidos; auxiliar na 
gestão de pessoas (GP) da UBS, informando justificativas de ponto, envio de atestados conforme 
orientação do setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto do ponto, bem 
como comunicar o setor responsável se forem identificados problemas técnicos; conhecer a rede de 
serviços e equipamentos sociais do território, e estimular a atuação intersetorial , com atenção 
diferenciada para as vulnerabilidades existentes no território; conhecer as Redes de Atenção à Saúde, 
participar e fomentar a participação dos profissionais na organização dos fluxos de usuários, com base 
em protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, apoiando a referência e contrareferência entre equipes 
que atuam na Atenção Básica e nos diferentes pontos de atenção, com garantia de encaminhamentos 
responsáveis; conhecer e divulgar, junto aos demais profissionais, as diretrizes e normas que incidem 
sobre a Atenção Básica em âmbito municipal, com ênfase na Política Nacional de Atenção Básica, de 
modo a orientar a organização do processo de trabalho na UBS; garantir o envio dos relatórios 
mensais e semestrais da UBS, conforme soi icitado pelos órgãos superiores; intermediar na relação 
interpessoal da equipe prezando pelo bom relacionamento de todos, encaminhando as situações 
divergentes que possam surgir para Chefe Mediato; manter local acolhedor e organizado para receber 
os usuários; mitigar a cultura na qual os membros das equipes assumem responsabilidades pela sua 
própria segurança e de seus colegas, pacientes e familiares, encorajando a identificação, a notificação 
e a resolução dos problemas relacionados à segurança; participar e orientar o processo de 
territorialização, diagnóstico situacional, planejamento e programação das equipes, avaliando 
resultados e propondo estratégias para o alcance de metas de saúde, junto aos demais profissionais; 
potencializar a utilização de recursos físicos, tecnológicos e equipamentos existentes na UBS, 
apoiando os processos de cuidado a partir da orientação à equipe sobre a correta utilização desses 
recursos; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, 
logística dos materiais, ambiência da UBS), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o 
desabastecimento; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho 
referentes à sua área de atuação; realizar acolhimento dos usuários do território quando necessário, 
através de escuta ativa de suas possíveis queixas, bem como fornecer os encaminhamentos 
necessários para a resolutividade das queixas; representar o serviço sob sua coordenação em todas 
as instâncias necessárias e articular com demais atores da gestão e do território com vistas à 
qualificação do trabalho e da atenção à saúde realizada na UBS; realizar reuniões com as equipes 
para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos 
usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; tomar as 
providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que interfiram no funcionamento 
da unidade; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da Unidade; zelar pela segurança 
das informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução dos serviços 
dos quais estiver incumbido; apresentar, mensalmente, juntamente com o Coordenador da UBS, ao 
seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; 
assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , na área em que atua; garantir o 
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cumprimento de Normas e Regulamentos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia 
a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização 
das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; 
respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das 
pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; responder de forma 
oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; 
ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: GESTOR DE TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: O Gestor de Transparência e Publicidade é responsável por gerir o Portal da Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças. São atribuições do Gestor de Transparência e Publicidade: 
desenvolver novas metodologias de gestão de informações e prestação de serviços no Portal da 
Prefeitura, com foco no gerenciamento de informações institucionais e na prestação de serviços de 
interesse do cidadão; aprimorar a comunicação com a cidade dando visibil idade e transparência a 
todas as ações realizadas na Administração Pública do Município; contribuir para o aumento da 
eficiência e da transparência no atendimento ao cidadão, com a utilização dos recursos de 
comunicação e de interação disponibilizados pela internet; analisar, as informações referentes à 
transparência no relacionamento com a sociedade, visando a avaliar e aprimorar o seu desempenho; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos 
realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , na 
área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área 
de atuação; manter postura ética e âdequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de 
reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo 
profissional a fim de proteger, por meio da confidencial idade, a intimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: SECRETÁRIA(O) EXECUTIVA(O) DOS CONSELHOS 

Requisitos: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito, com conhecimento em 
informática (pacote Office, trabalho em nuvem, desenvoltura com sistemas) e conhecimento de 
gramática e escrita formal. 

Descrição: Responsável pela organização e orientação das atividades dos Conselhos Municipais, 
Comitês ou Comissões aos quais sua atuação for vinculada , do ponto de vista operacional , 
administrativo e técnico-político , auxiliando as Presidências dos mesmos na efetivação, avaliação e 
execução da política, planos, programas e projetos e promovendo a articulação dos mesmos com as 
políticas da Administração Pública Municipal. São atribuições do Secretária Executiva dos 
Conselhos: assessorar as reuniões e divulgar suas deliberações; auxiliar a presidência dos 
Conselhos, Comitês e Comissões na elaboração e execução dos processos da área, na alimentação 
do Sistema e nos encaminhamentos de documentos ; coordenar e supervisionar a sua equipe de 
trabalho estabelecendo os planos de trabalho da Secretaria Executiva que dentre outras atividades 
compreenda: receber e protocolar documentos e enca .. inhá-los à apreciação da Mesa Diretiva; 
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elaborar e publicar Resoluções; emitir documentos e providenciar .e entrega sob protocolo, por 
deliberação dos Conselhos, Comitês e Comissões com consentimento da Mesa Diretiva e assinatura 
do presidente ou substituto; gravar e fotografar as reuniões ordinárias e extraordinárias, mantendo o 
registro; manter atualizada a composição de todos os Conselhos , Comitês e Comissões; manter 
atualizado o arquivo de documentos recebidos e expedidos, pautas, atas, editais, resoluções , listas de 
presenças, termos de posse, documentos eleições Conselho e Conselhos Tutelares, relatórios, 
documentos de registro/validação e renovação de entidades não governamentais e serviços e 
programas governamentais, documentos diversos; monitorar as atividades realizadas pelos órgãos de 
Controle Social (Conselhos Municipais); organizar as rotinas administrativas dos Conselhos, Comitês e 
Comissões; apoiar os Conselhos, Comitês e Comissões nos procedimentos administrativos internos, 
inclusive com a elaboração de atas e memórias das reuniões; planejar, organizar e acompanhar as 
reuniões e eventos promovidos pelos Conselhos, Comitês e Comissões; prestar informações que lhe 
forem requisitadas; redigir as atas de reuniões ordinárias e extraordinárias e encaminhá-las até no 
máximo três dias antes da reunião aos membros Conselhos, Comitês ou Comissões para 
conhecimento; colher a assinatura nas dos membros presentes na reunião; redigir as pautas de 
reuniões e encaminhá-las no máximo três dias antes da reunião aos membros dos Conselhos, Comitês 
ou Comissões; ser responsável pela atualização do site referente aos documentos dos Conselhos, 
Comitês e Comissões; subsidiar, assessorar, levantar e sistematizar as informações que permitam a 
Presidência e aos demais membros tomarem decisões; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe 
Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar 
a legalidade dos atos da gestão pública municipal , na área em que atua; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; respeitar o 
sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

3.2.7 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR (DAS - NÍVEL 5) 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no assessoramento ao Chefe do Poder Executivo Municipal acompanhando-o em 
suas atividades externas, dando suporte e assistência requerida quer seja na condução de veículos 
que o transporta, como tomando providências referentes a refeições e hospedagem, além de 
assessorá-lo em demais necessidades como: recolhendo e encaminhando documentos em repartições 
e outras atividades inerentes ao cargo e a que exerce. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria 
do Executivo Municipal , o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá 
atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do Mediato. São 
atribuições do Assessor Técnico Operacional: prestar assessoramento diretamente ao Prefeito 
Municipal; prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo em suas atividades externas e em suas 
viagens; auxiliar o Prefeito no cumprimento de sua agenda de atividades e programas oficiais 
externos, principalmente, em viagens oficiais; auxiliar nas atividades do Gabinete vinculadas 
diretamente ao Prefeito; despachar pessoalmente com o Prefeito todo o expediente dos serviços que 
por ele lhe forem atribuídas; propor ideias relativas a seu campo de ação; manter consigo e atualizada 
agenda com registro de nome e telefone das autoridades municipais e de outras esferas de Governo; 
cuidar da condução/transporte do Prefeito dentro e fora do município; manter o veículo do Gabinete 
em boas condições de uso; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, garantindo 
assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atoa de planejamento sejam atingidos ; assessorar 
outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Executivo 
Municipal ; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das 
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atividades sob sua competência; apresentar, mensalmente, ao Prefeito relatório sobre o 
processamento dos trabalhos e resultados alcançados; prestar atendimento e orientação ao público, 
em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; 
trabalhar em equipe; ter comprometimento com as atividades laborais; tratar a todos com respeito e 
igualdade; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; trajar-se de maneira compatível com a 
função; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Direito ou Engenharia Civil 

Descrição: Atua na coordenação e execução das atividades da Defesa Civil no que tange à sua 
administração, Gestão de Pessoas e implantação de políticas adequadas, respondendo por todos os 
encargos a ele pertinentes. São atribuições do Coordenador de Defesa Civil: articular, coordenar e 
gerenciar ações de Proteção e Defesa Civil no Município; articular com os demais órgãos do Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, nos níveis regional, estadual e nacional, bem como 
desenvolver iniciativas que visam organizar as empresas instaladas no Município para a primeira 
resposta em emergências e desastres, sejam de origem individual ou coletiva ; coordenar a Política 
Municipal de Proteção e Defesa Civil, e temporariamente, em caso de situação de emergência ou 
estado de calamidade pública, ou na iminência de sua ocorrência, requisitar servidores e recursos 
materiais de órgãos ou entidades, necessários para emprego em ações de defesa civil; desempenhar 
tarefas administrativas inerentes à função, bem como representar a Instituição; elaborar e implementar 
plano diretor de Defesa Civil do Município, planos de contingência e planos de operação de Defesa 
Civil, bem como projetos relacionados com o assunto; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos da Defesa Civil: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas 
municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 
administrativos; assegurar que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas e 
normas estabelecidas; realizando um monitoramento constante para garantir a conformidade com a 
legislação vigente; implementar sistema permanente de Proteção e Defesa Civil no Município para 
prevenir ou minimizar os impactos negativos, socorrer, dar assistência humanitária e reconduzir à 
normalidade social a população em situação de desastre; íntegrar ações de Defesa Civil no âmbito 
regional, articulando-se com os municípios vizinhos para implantação de políticas e ações de 
prevenção, preparação, resposta e recuperação de desastres; manter os demais órgãos competentes 
informados sobre as atividades locais a respeito da proteção e Defesa Civil ; promover à mobilização 
comunitária em áreas de riscos e intensificar programas de desenvolvimento de alertas, alarmes e 
preparação das comunidades para emergências locais; promover e incrementar as atividades de 
monitoramento, alerta e alarme, com o objetivo de aperfeiçoar a previsão de desastres e executar 
medidas de minimização dos impactos negativos sobre o Município; promover o atendimento de 
metas, objetivos e indicadores da Defesa Civil alinhados com o Plano de Governo Municipal : buscando 
o atendimento de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o 
cumprimento das normas, criando relatórios operacionais e analíticos com base na análise de 
resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da 
equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e participando de reuniões de 
análise de resultados e de indicadores; prover recursos orçamentários necessários para as ações 
relacionadas com a minimização de desastres, socorro, assistência humanitária e restabelecimento da 
normalidade social; vistoriar, juntamente com órgãos congêneres, edificações e áreas de risco e 
promover ou articular a intervenção preventiva, o isolamento ou a evacuação da população de áreas de 
risco iminente e de locais vulneráveis; realizar a Gestão da Equipe da Defesa Civil: fazendo a gestão 
dos resultados da equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira 
eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e rsgras pelas pessoas que compõem o time; 
promovendo um ambiente de trabalho colaboraiivo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para 
atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e 
fornecimento de feedback construtivo; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou 
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grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as equipes para avaliação 
das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a 
definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades; 
organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado 
o inventário do patrimônio da Unidade; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos 
atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e 
acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos da Unidade sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a 
dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal ; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização 
das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imed iato qualquer anormalidade; 
respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das 
pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma 
oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle , auditoria e correlatos; 
ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE DIVISÃO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades admin istrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão de uma Divisão, sua rotina, seus processos e resultados. Sendo, também , 
responsável por acompanhar, guiar, orientar e inspecionar as atividades realizadas pelas pessoas que 
compõem a divisão e por garantir a qualidade do serviço nela prestado. São atribuições do 
Coordenador de Divisão: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja compatível com 
os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também, 
caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; acompanhar, guiar, orientar e 
inspecionar as atividades realizadas pelas pessoas que compõem a divisão; garantir o cumprimento e 
a qualidade do serviço prestado pela Divisão; fazer a Gestão da Divisão garantindo a execução das 
tarefas, atividades e o cumprimento das rotinas de trabalho e atribuições da Divisão; auxiliar as 
pessoas da Divisão nas necessidades operacionais; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos dentro da Divisão sob sua responsabil idade: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas municipais , direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; assegurando que os processos e os resultados estejam de 
acordo com as expectativas e normas estabelecidas; realizando um monitoramento constante para 
garantir a conformidade com as legislações vigentes ; manter a rotina da Divisão organizada e 
eficiente, sempre buscando melhorias contínuas; fazer a distribuição de tarefas da equipe 
considerando prazos de entrega, diretrizes de segurança e normas de qualidade já estabelecidos 
previamente; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores dentro da Divisão sob sua 
responsabilidade alinhados com o Plano de Governo Municipal : buscando o atendimento de metas; 
elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas; criando 
relatórios operacionais e analíticos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de 
normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as 
metas; conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de indicadores; realizar a 
Gestão da Equipe dentro da Divisão sob sua responsabilidade: fazendo a gestão dos resultados da 
equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; 
promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um 
ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback construtivo; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados 
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atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos ; instituição 
de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades; organização dos encaminhamentos, 
fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da 
Unidade; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o 
desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Unidade 
sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, 
diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência ; 
prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias , 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO:COORDENADORDOPROCON 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Direito. 

Descrição: Coordenar e executar a política de Defesa do Consumidor no âmbito do Município. São 
atribuições do Coordenador do Procon: atuar efetivamente nas atividades administrativas e 
financeiras do PROCON MUNICIPAL; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o 
desenvolvimento individual e coletivo; desempenhar tarefas administrativas inerentes à função; 
garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos PROCON: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; assegurar que os processos e os resultados estejam de acordo 
com as expectativas e normas estabelecidas; realizando um monitoramento constante para garantir a 
conformidade com as legislações vigentes; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia 
a dia; informar, conscientizar e motivar o consumidor, através dos diferentes meios de comunicação; 
orientar os consumidores quanto aos seus direitos e garantias; planejar, elaborar, propor e coordenar 
a política municipal de proteção e defesa do consumidor; promover o atendimento de metas, objetivos 
e indicadores PROCON alinhados com o Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento de 
metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas, 
criando relatórios operacionais e analíticos com base na análise de resultados; promovendo o 
cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de 
ação para atingir as metas; conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de 
indicadores; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos 
de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar a Gestão da Equipe do PROCON : fazendo a 
gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de 
maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que 
compõem o time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando 
a equipe para atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho 
da equipe e fornecimento de feedback construtivo; receber, analisar e encaminhar consultas, 
denúncias ou sugestões apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; responsabilizar-se pela Orientação Jurídica a Consumidores bem como, pelo 
acompanhamento de Processos e de Julgamentos; desempenhar tarefas administrativas inerentes à 
função, bem como representar a Instituição; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês 
ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as equipes para 
avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, 
para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; 
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organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado 
o inventário do patrimônio da Unidade; apresentar, me 1saimente, ao seu Chefe Imediato relatório 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos 
atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e 
acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a 
dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização 
das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; 
respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das 
pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; responder de forma 
oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; 
ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: MEMBRO DA COMISSÃO DO PAD 

Requisitos: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito. 

Descrição: Atua, em função de confiança temporária , como membro da comissão composta por três 
servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu 
presidente. A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a 
indicação recair em um de seus membros. São atribuições dos Membros da Comissão do PAD: 
exercer suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à 
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração; tomar ciência , por escrito, da 
designação, juntamente com o presidente, aceitando a incumbência ou recusando-a com 
apresentação, também, por escrito , dos motivos impedientes; guardar, em sigilo , tudo quanto for dito 
ou programado entre os sindicantes, no curso do processo; velar pela incomunicabilidade das 
testemunhas e pelo sigilo das declarações; exercer as atividades da comissão observando e 
respeitando o que preceitua as normas vigentes sobre o Processo Administrativo Disciplinar e os seus 
procedimentos; responder de forma oportuna d&mandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , em 
sua área de atuação; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua 
área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; respeitar o 
sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; trabalhar em equipe; ter 
comprometimento com as atividades laborais; participar de reuniões e audiências correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; exercer, além das atribuições aqu i descritas, as 
atribuições específicas previstas no Regimento Interno do órgão/unidade de atuação do PAD e na 
legislação vigente sobre o atos e ritos do Processo Administrativo Disciplinar. 

CARGO: MEMBRO DA COMISSÃO DO PAR 

Requisitos: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito. 

Descrição: Atua, em função de confiança temporária , como membro da comissão composta por três 
servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu 
presidente. A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a 
indicação recair em um de seus membros. São atribuições dos Membros da Comissão do PAR: 
exercer suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à 
elucidação do fato ou exigido pelo interesse d<i administração; tomar ciência , por escrito, da 
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designação, juntamente com o presidente, aceitando a incumbência ou recusando-a com 
apresentação, também, por escrito, dos motivos impedientes; guardar, em sigilo, tudo quanto for dito 
ou programado entre os sindicantes, no curso do processo; velar pela incomunicabilidade das 
testemunhas e pelo sigilo das declarações; exercer as atividades da comissão observando e 
respeitando o que preceitua as normas vigentes sobre o Processo Administrativo Disciplinar e os seus 
procedimentos; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, em 
sua área de atuação; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua 
área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; respeitar o 
sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; trabalhar em equipe; ter 
comprometimento com as atividades laborais; participar de reuniões e audiências correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas previstas no Regimento Interno do órgão/unidade de atuação do PAR e na 
legislação vigente sobre o atos e ritos do Processo Administrativo de Responsabilização. 

CARGO: SUPERVISOR DE PROGRAMA DE ENSINO EXPERIMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior com formação e/ou conhecimento e experiência 
comprovados compatíveis com o Programa de Ensino Experimental em que irá atuar. 

Descrição: Atua , por meio de atividades estruturadas, para o desenvolvimento de fazeres e práticas na 
Unidade de Ensino onde se desenvolve o Programa de Ensino Experimental como estratégia para o 
alcance dos objetivos dos Programa junto à Comunidade Escolar. São atribuições do Supervisor de 
Programa de Ensino Experimental: executar as atribuições específicas para o Cargo adequadas ao 
Programa de Ensino Experimental, previstas no Regimento Interno e no Projeto Político Pedagógico 
da Unidade de Ensino; trabalhar de forma integrada e articulada com a Gestão Escolar (Diretor e 
Coordenadores Pedagógicos) e com o Coordenador e Mediadores do Programa de Ensino 
Experimental para promoção e execução das atividades do Programa visando a melhoria da qualidade 
do ensino e a humanização dos serviços do programa junto aos professores, alunos e pais da 
comunidade escolar; incentivar o engajamento dos professores e alunos nas atividades do Programa 
de Ensino Experimental; organizar o planejamento das atividades de sua responsabilidade; 
supervisionar as atividades desenvolvidas pelos mediadores de apoio às atividades junto a 
comunidade escolar ; participar de reuniões com a equipe gestora da escola e com a equipe do 
programa; planejar as atividades, conforme metodologia preceituada para o programa a que se 
vincula; registrar observações, quando necessário, durante a execução das atividades para rever o 
processos e aprimorar o programa; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , na 
área em que atua; prestar atendimento e orientação ao públ ico, em assuntos relacionados à sua área 
de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de 
reuniões, cursos, capacitações , ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; participar e auxiliar na organ ização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal ; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui 
descritas, as atribuições específicas do Programa de Ensino Experimental que integra previstas no 
Regimento Interno e no Projeto Político Pedagógico da Unidade de Ensino. 

3.2.8 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR (DAS - NÍVEL 6) 

CARGO: COORDENADOR DE SETOR 

Requisitos: Descritos no Anexo li , nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 
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DESCRIÇÃO: Atua na gestão de um Setor, seus recursos e pessoas. Ele tem como principais 
responsabilidades o planejamento, a organização, o controle e a garantia da qualidade do serviço, a 
fim de garantir os aspectos técnicos , operacionais e de planejamento do setor como um todo. São 
atribuições do Coordenador de Setor: ao assumir esse cargo, cuja formação for compatível com os 
requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, o profissional exercerá 
também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; assegurar que todos os 
aspectos técnicos, operacionais e de planejamento do setor estejam sendo cumpridos de maneira 
eficaz e eficiente; coordenar as rotinas administrativas, os recursos e as pessoas do setor, garantindo 
que todos estejam alinhados com as metas e objetivos estabelecidos; coordenar as diversas 
atividades e processos que fazem parte do setor para alcançar os objetivos gerais; identificar 
oportunidades de melhoria e implementar ações corretivas quando necessário; manter-se atualizado 
com as melhores práticas do setor e novas tecnologias que possam ser aplicadas para otimização de 
processos; reportar para os superiores imediatos qualquer anormalidade; garantir que o Setor 
produza os resultados esperados e contribua com o bom desempenho da Gestão Municipal; garantir o 
cumprimento de Normas e Regulamentos dentro do Setor sob sua responsabilidade: buscando o 
conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das 
normas em todas as atividades e processos administrativos; assegurando que os processos e os 
resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas, realizando um 
monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes; promover o 
atendimento de metas, objetivos e indicadores dentro do Setor sob sua responsabilidade alinhados 
com o Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento de metas; elaborando relatórios 
periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas; criando relatórios operacionais e 
analíticos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento 
de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e 
participar de reuniões de análise de resultados e dP. indicadores; realizar a Gestão das divisões e 
seções sob sua responsabilidade: promovendo a articulação de suas atividades, fazendo a gestão dos 
resultados por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e 
justa; promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; 
promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para 
atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma aval iação contínua do desempenho da equipe e 
fornecimento de feedback construtivo; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; 
instituição de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; supervisionar o fluxo diário dos processos 
administrativos em trâmite no Setor em que atua e garantir a celeridade dos mesmos; supervisionar 
todo o trabalho administrativo do órgão em que atua, executado pelos servidores das unidades 
administrativas, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle e gerencia das sol icitações de 
despesa, assiduidade e eficiência dos servidores, bem como das unidades a ele vinculadas; traçar as 
diretrizes fundamentais e as normas gerais de organização, operação e administração das unidades 
administrativas que integram o Setor em que atua; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio 
das unidades administrativas que integram o setor; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato 
relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos 
colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a 
dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos evento5 promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização 
das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; 
respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das 
pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; responder de forma 
oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos ; 
ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 
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3.2.9 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR (DAS - NÍVEL 7) 

CARGO: ASSESSOR EXECUTIVO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no assessoramento ao Chefe do Poder Executivo e ao Vice-prefeito na execução das 
atividades a ele inerentes, objetivando assegurar o cumprimento das políticas, diretrizes e atribuições, 
gerais e específicas, previstas para a área. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do 
Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá 
atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do Mediato, por 
portaria. Complete ao Assessor Executivo: prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo e ao 
seu Chefe Imediato em suas relações político administrativas com entidades públicas e privadas; 
organizar e coordenar compromissos, reuniões e eventos, ou seja, sincronizar agenda executiva, 
marcar compromissos relevantes e garantir que o tempo seja alocado de forma eficiente; servir como 
ponto de contato principal para comunicação entre o Chefe Imediato e o público interno e externo; 
auxiliar na preparação de documentos importantes, como apresentações, relatórios, propostas e 
correspondências; realizar pesquisa, coleta de dados, formatação e revisão para garantir precisão e 
profissionalismo; gerenciar informações mantendo a confidencialidade de informações sensíveis e 
restritas garantindo, assim, que apenas as partes autorizadas tenham acesso a determinadas 
informações; oferecer suporte administrativo geral , como gerenciamento de correspondência, 
organização de arquivos, planejamento de viagens e outras tarefas administrativas conforme 
necessário; fornecer ínsíghts e orientações estratégicas sempre com base em sua compreensão do 
ambiente operacional e das prioridades organizacionais; gerenciar múltiplas tarefas e prioridades, 
mantendo-se organizado e focado em meio a um ambiente dinâmico e exigente; ter excelentes 
habilidades de comunicação verbal e escrita para facilitar a dinâmica entre o executivo e as diversas 
partes interessadas; garantir clareza e precisão nas suas interações; ser capaz de lidar com várias 
tarefas simultaneamente mantendo altos padrões de qualidade, com atenção a detalhes em todas as 
áreas de responsabilidade; construir uma abordagem proativa e resiliente no dia a dia; desenvolver 
uma visão ampla e estratégica das operações organizacionais; fornecer insights valiosos e orientação 
ao Chefe Imediato em questões críticas e decisões estratégicas; lidar com informações confidenciais e 
sensíveis com o mais alto grau de discrição e sigilo; assessorar outros órgãos, mesmo que fora do 
local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal ou por seu Chefe 
Imediato; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; apresentar, mensalmente, ao Prefeito relatório sobre o 
processamento dos trabalhos e resultados alcançados; prestar atendimento e orientação ao público, 
em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade , a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que ienha acesso no exercício profissional ; 
trabalhar em equipe; ter comprometimento com as atividades laborais; tratar a todos com respeito e 
igualdade; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; trajar-se de maneira compatível com a 
função; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de 
lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior na área da Educação ou de Direito com reconhecido 
conhecimento sobre legislação educacional. 

Descrição: Atua prestando assessoramento diretamente ao Conselho Municipal de Educação em suas 
funções institucionais e, também, ao Chefe do Poder Executivo sobre questões referentes à Educação, 
na área de abrangência do Sistema Municipal de Ensino. São atribuições do Assessor Técnico do 
Conselho Municipal de Educação: assessorar o Poder Público e a sociedade respondendo a 
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dúvidas e a questionamentos sobre a Educação Municipal; realizar estudos e pesquisas necessários 
ao embasamento pedagógico e legal das decisões do Conselho; participar de reuniões do Conselho, 
quando convidado, sem direito a voto; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, no 
âmbito da educação; apresentar, quadrimestralmente, ao Chefe do Poder Executivo relatório sobre o 
processamento dos trabalhos e resultados alcançados; prestar atendimento e orientação ao público, 
em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter 
comprometimento com as atividades laborais; participar dos eventos promovidos pelo Conselho; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 
sempre que convocado; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do 
seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR GERAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão do Núcleo de Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal prestando 
assessoramento diretamente ao Chefe da Pasta do órgão em que atua, auxiliando-o na gestão, 
coordenação e supervisão de sua área de atuação, desenvolvendo políticas e práticas de 
planejamento estratégico, avaliando e aprimorando as ações de uma gestão participativa com foco na 
eficiência da administração pública, seguindo as diretrizes dos órgãos reguladores, sendo responsável 
pelas políticas de planejamento, administração, gestão de pessoas, gestão da informação, gestão 
financeira e orçamentária. Complete ao Coordenador Geral: acompanhar a tramitação, na Câmara 
Municipal, dos Projetos de Lei de interesse da Secretaria e manter controle que permita prestar 
informações precisas ao Prefeito; acompanhar as atividades dos conselhos, comitês e colegiados 
vinculados a Secretaria ; acompanhar e controlar a execução dos convênios assinados pela 
municipalidade e executados pela Secretaria a que se vincula; acompanhar o processo de resolução 
das necessidades junto aos órgãos competentes; acompanhar o Secretário Municipal nas atividades 
externas sempre que solicitado; atuar junto a entidades representativas nas designações que lhe forem 
atribuídas; atuar, em conjunto com os responsáveis diretos pelas unidades administrativas que integram o 
órgão, para elaboração de seu Plano de Ação; supervisionar e avaliar técnica e administrativamente o 
desempenho da Secretaria como um todo e das unidades a ela vinculadas (quando houver), visando o 
estabelecimento de padrões de qualidade para da gestão dos serviços prestados junto à comunidade; 
conduzir outros trabalhos relacionados com seu campo de atuação ou que lhe sejam determinados 
pelo Chefe da Pasta ou pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ; coordenar as relações do executivo 
com o legislativo, recebendo suas solicitações e sugestões, encaminhando-as e/ou tomando as 
devidas providências e, se for o caso respondendo-as; coordenar, acompanhar e conduzir as diretrizes e 
objetivos de política pública vinculados ao órgão, de acordo com a legislação vigente; coordenar, 
supervisionar, controlar e gerenciar as atividades de apoio direto ao Secretário Municipal; decidir, 
juntamente com o Chefe da Pasta, sobre a contratação de serviços e trabalhos de natureza técnica e outras 
de interesse da do órgão; despachar pessoalmente com o Secretario todo o expediente dos serviços 
que dirige, bem como participar de reuniões coletivas , quando convocado; planejar, programar, 
organizar e monitorar as diferentes atividades que estiverem a cargo das unidades administrativas do órgão, 
fixando políticas de gestão dos recursos financeiros. estruturação, racionalização e adequação de 
todos os serviços prestados de modo para assegurar a qualidade dos mesmos; prestar assistência ao 
Secretário Municipal em suas relações político administrativas com entidades públicas e privadas; 
promover a implantação e divulgação de pol íticas governamentais; promover a preparação do 
expediente a ser assinado ou despachado pelo Chefe da Pasta ou Prefeito; propor ideias relativas a 
seu campo de ação; realizar o acompanhamento do orçamento, licitação, pagamentos, monitoramento 
de compras e entregas, controle do almoxarifado e patrimônio e prestação de contas do órgão em que 
atua; receber as demandas oriundas das diversas secretarias e demais entes da Administração 
Pública e promover os encaminhamentos decorrentes, pautando-se sempre pela necessidade de 
manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos; representar oficialmente o Secretario, sempre 
que para isso for credenciado; supervisionar o fluxo diário dos processos administrativos em trâmite 
na Secretaria e garantir a celeridade dos mesmos; supervisionar todo o trabalho administrativo do 
órgão em que atua, executado pelos servido:-~s das :..;nidades administrativas, especialmente, 
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estabelecendo mecanismos de controle e gerencia das solicitações de despesa, assiduidade e 
eficiência dos servidores, bem como das unidades a ele vinculadas; promover o atendimento de 
metas, objetivos e indicadores do órgão em que atua alinhados com o Plano de Governo Municipal; 
promover a integração e articulação das unidades administrativas que integram o órgão em que atua; 
realizar a Gestão dos departamentos, setores, divisões e seções sob sua responsabilidade: fazendo a 
gestão dos resultados por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira 
eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; 
promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para 
atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equ ipe e 
fornecimento de feedback construtivo; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; 
instituição de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário do 
patrimônio das unidades administrativas que integram órgão em que atua e, também, quando houver, 
das unidades a ele vinculadas ; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da 
gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o 
desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão 
sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, 
diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; 
prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, por meio da confidencialidade, a intimidad& das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui desl:ritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE DEPARTAMENTO 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento, organização, coordenação e promoção da execução de todas as 
atividades do seu departamento. Isso inclui a criação de estratégias e planos de ação que orientem os 
setores, a equipe e os recursos disponíveis para alcançar os objetivos estabelecidos. São atribuições 
do Coordenador de Departamento: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja 
compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, 
exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; gerenciar, organizar 
e controlar as atividades do seu departamento; assessorar o Chefe, do órgão em que atua, em 
assuntos de interesse da Administração Pública; b'3ixar normas, instruções e ordens de serviço, 
visando organização e execução dos serviços a cargo do Departamento que gerencia; organizar os 
trabalhos administrativos, distribuindo-os pelas unidades que integram o departamento e 
estabelecendo normas e procedimentos a SE1rem seguidos; assinar e revisar documentos necessários 
à execução dos serviços ligados do seu departamento; coordenar as rotinas administrativas, os 
recursos e as pessoas do departamento, garantindo que te;dos estejam alinhados com as metas e 
objetivos estabelecidos; coordenar as diversas atividades e processos que fazem parte do 
departamento para alcançar os objetivos gerais; identificar oportunidades de melhoria e implementar 
ações corretivas quando necessário; manter-se atualizado com as melhores práticas do departamento 
e novas tecnologias que possam ser aplicadas para otimização de processos; reportar para os 
superiores imediatos qualquer anormalidade; garantir que o Departamento produza os resultados 
esperados e contribua com o bom desempenho da Gestão Municipal ; garantir o cumprimento de 
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Normas e Regulamentos dentro do Departamento sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento 
das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em 
todas as atividades e processos administrativos; assegurando que os processos e os resultados 
estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas, realizando um monitoramento 
constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes; promover o atendimento de 
metas, objetivos e indicadores dentro do Departamento sob sua responsabilidade alinhados com o 
Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento de metas; elaborando relatórios periódicos sobre 
o progresso das metas e o cumprimento das normas; criando relatórios operacionais e analíticos com 
base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas 
pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e participar de 
reuniões de análise de resultados e de indicadores; realizar a Gestão das divisões e seções sob sua 
responsabilidade: promovendo a articulação de suas atividades, fazendo a gestão dos resultados por 
meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo 
o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um ambiente de 
trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback construtivo; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados 
atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição 
de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades; organização dos encaminhamentos, 
fluxos de informações e procedimentos; submeter a despacho do Chefe, do órgão em que atua, o 
expediente que depender de sua decisão; supervisionar o fluxo diário dos processos administrativos 
em trâmite no Departamento em que atua e garantir a celeridade dos mesmos; supervisionar todo o 
trabalho administrativo do órgão em que atuei , executado pelos servidores das unidades 
administrativas, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle e gerencia das solicitações de 
despesa, assiduidade e eficiência dos servidores, bem como das unidades a ele vinculadas; traçar as 
diretrizes fundamentais e as normas gerais de organização, operação e administração das unidades 
administrativas que integram o Departamento em que atua; zelar e manter atualizado o inventário do 
patrimônio das unidades administrativas que integram o Departamento; apresentar, mensalmente, ao 
seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados 
pelo Departamento a partir dos relatórios elaborados pelos chefes de setores e/ou divisão; assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos 
colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a 
dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões , 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo 
Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização 
das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; 
respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencial idade, a intimidade das 
pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; responder de forma 
oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle , auditoria e correlatos ; 
ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE PROGRAMA DE ENSINO EXPERIMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior com formação e/ou conhecimento e experiência 
comprovados compatíveis com o Programa de Ensino Experimental em que irá atuar. 

Descrição: Atua, por meio de atividades estruturadas, para o desenvolvimento de fazeres e práticas na 
Unidade de Ensino onde se desenvolve o Programa de Ensino Experimental como estratégia para o 
alcance dos objetivos dos Programa junto à Comunidade Escolar. São atribuições do Coordenador 
de Programa de Ensino Experimental: executar as atribuições específicas para o Cargo adequadas 
ao Programa de Ensino Experimental, previstas no Regimento Interno e no Projeto Político 
Pedagógico da Unidade de Ensino; trabalhar de forma ii1íegrada e articulada com a Gestão Escolar 
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(Diretor e Coordenadores Pedagógicos) e com o Supervisor e Mediadores do Programa de Ensino 
Experimental para promoção e execução das atividades do Programa visando a melhoria da qualidade 
do ensino e a humanização dos serviços do programa junto aos professores, alunos e pais da 
comunidade escolar; incentivar o engajamento da equipe do Programa com gestores, funcionários 
administrativos e de apoio e com os professores da Unidade de Ensino onde se desenvolve o 
programa; organizar o planejamento das atividades de sua responsabilidade em conjunto com a 
Equipe Gestora da Unidade de Ensino e com o Supervisor do Programa; coordenar e monitorar as 
atividades específicas do programa desenvolvidas, junto à comunidade escolar, pelo supervisor e 
mediadores de apoio às atividades do programa de ensino experimental; participar de reuniões com a 
equipe gestora da escola e com a equipe do programa; planejar as atividades, conforme metodologia 
preceituada para o programa a que se vincula; registrar observações, quando necessário, durante a 
execução das atividades para rever o processos e aprimorar o programa; elaborar, juntamente com o 
Diretor, Coordenadores e Supervisor do Programa, bimestralmente, para apresentar ao Coordenador 
da Divisão de Projetos e Programas Experimentais e Especiais nas Comunidades Escolares, o relatório 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados pelo Programa; assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o 
sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades 
laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do Programa de 
Ensino Experimental que integra previstas no Regimento Interno e no Projeto Político Pedagógico da 
Unidade de Ensino. 

CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO HOSPITALAR 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por 
isso, no momento da elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade 
administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento da organização, na implementação de políticas e procedimentos, na 
gestão de recursos humanos, financeiros e materiais, na supervisão de cada etapa de trabalho para 
garantir a melhor assistência médica e um serviço de qualidade, além de assegurar a conformidade 
com as normas de saúde e segurança. São atribuições do Diretor Administrativo Hospitalar: o 
Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja compatível com os requisitos requeridos para 
Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também, caso seja necessário, as 
atribuições de Responsável Técnico; agir rapidamente em situações de emergência ou crises, 
tomando decisões que podem impactar a segurança dos pacientes e a reputação da unidade; 
acompanhar o fluxo de processos recomendados por órgãos de acreditação hospitalar; assegurar 
que todos os aspectos técnicos, operacionais e de planejamento do setor estejam sendo cumpridos de 
maneira eficaz e eficiente; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da unidade, informando justificativas de 
ponto, envio de atestados conforme orientação do setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes 
sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem identificados 
problemas técnicos; coordenar as rotinas administrativas, os recursos e as pessoas do setor, 
garantindo que todos estejam alinhados com as metas e objetivos estabelecidos para a unidade; 
coordenar as diversas atividades e processos que fazem parte da unidade para alcançar os objetivos; 
definir, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, com o Chefe de Departamento Hospitalar e 
o Diretor Técnico Médico, o número de médicos, enfermeiros e especialidades que a unidade deverá 
atender, compreendendo o que preceitua o SUS, as necessidades do ambiente e a eficiência dos 
funcionários; garantir a implantação e funcionamento dos conselhos, comitês e comissões nos termos 
da legislação vigente; identificar oportunidades de melhoria e implementar ações corretivas quando 
necessário; manter-se atualizado com as melhores práticas do setor e novas tecnologias que possam 
ser aplicadas para otimização de processos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do 
dia a dia, controlar o ponto dos colaboradores e acori1panhar o desenvolvimento individual e coletivo; 
reportar para os superiores imediatos qualquer •m ormalidade; garantir que a unidade produza os 
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resultados esperados e contribua com o bom desempenho da Gestão Municipal; garantir o 
cumprimento de Normas e Regulamentos dentro do unidade sob sua responsabilidade: buscando o 
conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das 
normas em todas as atividades e processos administrativos; assegurando que os processos e os 
resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas, realizando um 
monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes; promover o 
atendimento de metas, objetivos e indicadores dentro do Setor sob sua responsabilidade alinhados 
com o Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento de metas; elaborando relatórios 
periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas; criando relatórios operacionais e 
analíticos com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento 
de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; conduzindo e 
participar de reuniões de análise de resultados e de indicadores; promover a eficiência operacional de 
acordo com as normas e procedimentos do SUS, a segurança dos pacientes e colaboradores e a 
qualidade dos serviços prestados; promover um ambiente de trabalho positivo e garantindo a melhor 
experiência possível para os pacientes e suas famíiias; promover no cotidiano da profissão: 1. a 
redução de gastos e despesas, buscando reduzir os custos de produção; 2. o controle de estoques e 
materiais; 3. o controle da manutenção dos equipamentos; 4. o gerenciamento de suprimentos, 
medicamentos e equipamentos; 5. o gerenciamento de recursos humanos; 6. a supervisão da limpeza 
e descarte correto do lixo hospitalar; 7. o planejamento, :mplantação e avaliação de saúde; 8. a 
liderança de equipes; 9. a análise de indicadores de saúde; 10. o acompanhamento dos dados das 
avaliações dos serviços realizadas por pacientes e familiares para propor melhorias baseadas; 11. o 
gerenciamento dos serviços oferecidos por meio de feedbacks de funcionários; 12. a elaboração de 
projetos de melhoria; 13. a manutenção preventiva, com cronograma fixo, em equipamentos e 
maquinários; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para 
planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações e procedimentos; realizar a Gestão Administrativa sob sua responsabilidade: promovendo 
a articulação de suas atividades, fazendo a gestão dos resultados por meio de indicadores; delegando 
tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e 
regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e 
inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma 
avaliação contínua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das 
ações a serem desenvolvidas, para a definição d& flt.1xos; instituição de rotina de atendimento e 
acompanhamento das atividades; organização dos enc2minhamentos, fluxos de informações e 
procedimentos; supervisionar o fluxo diário dos processos administrativos em trâmite na unidade e 
garantir a celeridade dos mesmos; supervisionar todo o trabalho administrativo do órgão em que atua, 
executado pelos servidores das unidades administrativas , especialmente, estabelecendo mecanismos 
de controle e gerencia das solicitações de despesa, assiduidade e eficiência dos servidores que nela 
atuam; traçar as diretrizes fundamentais e as normas gerais de organização, operação e administração da 
unidade; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio das unidades administrativas que 
integram o setor; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento 
dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal , na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o 
desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão 
sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos , capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; propor estratégias, 
diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; 
prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, por meio da confidencialidade, a intim"dade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 
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CARGO: SUBPROCURADOR GERAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Direito, com diploma devidamente registrado e 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e inscrição ativa 
na OAB-MT. 

Descrição: Atua desempenhando papel essencial como auxiliar ao Procurador Geral , ajudando a 
garantir que os interesses municipais e da população sejam defendidos de maneira eficaz e justa. São 
atribuições do Subprocurador Geral: asse!;sorar o Procurador-Geral do Município no exercício das 
suas funções, podendo, ainda, substitu í-lo nos casos de ausência ou impedimentos, nos termos da 
legislação vigente ; coordenar as atividades inerentes 3 Assistência Jurídica e à Execução 
Programática; colaborar com os demais Procuradores no exercício de suas funções específicas; 
coordenar as atividades internas da Procuradoria-Geral do Município, prestando assistência 
administrativa ao Procurador Geral, propondo e expedindo normas sobre assuntos técnico-jurídicos e, 
ainda, organizando e avaliando o expediente de despacho do Procurador Geral com o Prefeito; 
elaborar pareceres jurídicos, peças processuais e minutas, bem como realizar estudos e pesquisas de 
interesse da Procuradoria Geral do Município, quando para isso for designado pelo Procurador Geral; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos 
realizados e resultados alcançados pelo Departamento a partir dos relatórios elaborados pelos chefes 
de setores e/ou divisão; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal , na área em que 
atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabilidade: 
buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação 
correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, 
de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e 
discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações , ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; propor estratégias, diretrizes ou políticas 
destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência ; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior 
imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de 
controle , auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade. 

3.2.9 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR (DAS - NÍVEL 8) 

CARGO: COORDENADOR CLÍNICO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Medicina, com registro no CRM e especialidade ou 
experiência na área Clínica que coordenará, conforme exigência da Área especificada no quadro do 
anexo li. 

Descrição: Atua na coordenação e supervisão da área clín ica para a qual for designado e de seu 
corpo clínico a fim de garantir que o atendimento médico seja cumprido de forma eficiente e respeitosa , 
zelando pela qualidade da assistência de saúde. São atribuições do Coordenador Clínico no local e 
área para o qual for designado: o Profissional que assumir esse cargo, cuja formação seja 
compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, 
exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; ter organização, 
imparcialidade, flexibilidade, saber trabalhar em equipe e capacidade para mapear processos; 
trabalhar de forma articulada, coesa e harmônica com o Chefe do Departamento de Assistência 
Hospitalar; com Diretor Administrativo Hospitalar, com o Diretor Técnico Médico, com o Coordenador do 
Setor Técnico Multiprofissional , com o responsável pela área de Estágio e Atividades Complementares 
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e com os demais Coordenadores das Áreas Clínicas; auxiliar o Diretor Técnico Médico na 
organização, supervisão e monitoramento da escala de plantões da equipe; coordenar o corpo clínico 
da área que coordena; assegurar o atendimento dos pacientes; assinar e revisar documentos 
necessários à execução dos serviços ligados a sua área de atuação; atestar, quando necessário, a 
realização dos atos médicos praticados pelo corpo clínico e pelo hospital sempre que necessário; 
incentivar a criação e àrganização de grupos de estudo!:;, visando a melhor prática da medicina; 
comunicar ao diretor técnico as condições de funcionamento, equipamentos e abastecimentos de 
medicamentos e dos materiais necessários para as atividades da área; contribuir para o 
aprimoramento das atividades e para maior qualificação do atendimento de urgências e emergências à 
população; estar atento aos detalhes; mediar conflitos; unir a equipe e fazer parte do processo de 
crescimento e alcance das metas da instituição; exigir dos médicos a evolução e prescrição diária de 
seus pacientes, assentada no prontuário; notificar o Diretor Técnico Médico e/ou o Diretor 
Administrativo toda vez que necessário; organizar e fiscalizar os prontuários dos pacientes; 
promover e exigir o exercício ético da medicina e zelar pela fiel observância do Código de Ética 
Médica; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores dentro da área sob sua 
responsabilidade; realizar a Gestão da Equipe da área clínica sob sua responsabilidade: fazendo a 
gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores, delegando tarefas e responsabilidades de 
maneira eficiente e justa, promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo, liderando e 
motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos, conduzindo uma avaliação contínua do 
desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; recepcionar estagiários e residentes 
assegurando as condições necessárias para que eles realizem suas atividades com os melhores meios 
de aprendizagem e com a exigência de supervisão; ser solícito para orientar dúvidas; submeter a 
despacho do Diretor Administrativo Hospitalar e/ou Diretor Técnico Médico, do órgão em que atua, o 
expediente que depender de sua decisão; supervisionar a execução das atividades de assistência 
médica quanto a realização efetiva do ato médico e da garantia da assistência aos pacientes; realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das 
ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e 
acompanhamento das atividades; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e 
procedimentos; submeter a despacho do Diretor Técnico Médico expediente que depender de sua 
decisão; supervisionar o fluxo diário dos procedimentos realizados na área que coordena para 
garantir qualidade dos mesmos; supervisionar todo o trabalho do corpo clínico que coordena; traçar 
as diretrizes fundamentais de organização, operação e administração da área clínica que coordena; 
presentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos 
realizados e resultados alcançados pela área que coordena; assegurar a legalidade dos atos da 
gestão pública municipal, na área em que atua; auxiliar o Diretor Técnico Médico no controle do ponto 
dos corpo clínico e no acompanhamento de seu desenvolvimento individual e coletivo; garantir o 
cumprimento de Normas, Regulamentos e Regimentos da unidade; gerir as pessoas da equipe, de 
modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e 
discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas 
destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior 
imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de 
controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade. 

CARGO: DIRETOR TÉCNICO MÉDICO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Medicina com registro no CRM e experiência 
profissional de no mínimo três anos. 

Descrição: Atua exercendo sua profissão como médico, mas, também, atua em prol dos aspectos 
formais do funcionamento da instituição de saúde que representa, assessorando o Chefe de 
Departamento Hospitalar nos assuntos técnico médico, sendo o responsável pelo desempenho ético na 
organização, não apenas diante dos Cons~il hos Regionais de Medicina, mas, também, junto a 



• 

PREFEITURA 

BARRADOCARÇAS 
autoridades sanitárias, Ministério Público, Judiciário e demais autoridades pelos aspectos formais do 
funcionamento do estabelecimento assistencial que represente. São atribuições do Diretor Técnico 
Médico: trabalhar de forma articulada, cuesa e harmônica com o Chefe do Departamento de 
Assistência Hospitalar; com os Coordenadores Clínicos, com o Diretor Administrativo Hospitalar, com o 
Coordenador do Setor Técnico Multiprofissional e com o responsável pela área de Estágio e Atividades 
Complementares; zelar pela execução das obrigações legais e regulamentares da instituição de saúde 
que representa, oferecendo a garantia de melhores condições de trabalho e os meios necessários para 
a boa prática médica; prestar assessoria e assegurar o cumprimento de todas as normas e condições 
dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica, visando ao melhor desempenho do 
corpo clínico e dos demais profissionais de saúde, em benefício da população, sendo responsável por 
faltas éticas decorrentes de deficiências materiais, instrumentais e técnicas da instituição; assegurar o 
pleno e autônomo funcionamento das Comissões de Ética Médica; assegurar que as pessoas jurídicas 
que atuam na instituição estejam regularmente inscritas no CRM; assegurar que os médicos 
contratados formados no exterior tenham registro nos Conselhos de Medicina; assegurar que os 
médicos que prestam serviço no estabelecimento assistencial médico, independente do seu vínculo, 
obedeçam ao disposto no Regimento Interno da instituição; assegurar que o abastecimento de 
produtos e insumos de quaisquer naturezas seja adequado ao suprimento do consumo do 
estabelecimento assistencial, inclusive alimentos e produtos farmacêuticos, conforme padronização da 
instituição; assegurar que os convênios na área de ensino sejam formulados dentro das nor_mas 
vigentes, garantindo seus cumprimentos; certificar o funcionamento integral das Comissões de Etica 
Médica dentro da instituição; certificar-se da regular habilitação dos médicos perante o Conselho de 
Medicina, bem como sua qualificação como especialista, exigindo a apresentação formal dos 
documentos; comunicar a Chefia de Departamento Hospitalar e a Direção Administrativa da 
organização acerca de irregularidades que se confrontem com a boa ordem, asseio e disciplinas 
hospitalares, de forma a conservar o seu apropriado funcionamento; conhecer 
os equipamentos utilizados no atendimento hospitalar para que possa identificar se há algum problema 
no uso desses itens e realizar a supervisão do funcionamento de maneira mais eficiente ,também, 
orientar e fornecer instruções aos demais funcionários sobre o uso desses produtos na rotina de 
trabalho; cumprir o que determina a norma quanto às demais comissões oficiais, garantindo seu pleno 
funcionamento; cumprir o que determina o Conselho Federal de Medicina, no que for atinente à 
organização dos demais setores assistenciais, coordenando as ações e pugnando pela harmonia intra 
e interprofissional; definir, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, com o Chefe de 
Departamento de Assistência Hospitalar e o Diretor Administrativo Hospitalar, o número de médicos, 
enfermeiros e especialidades que a unidade deverá atender, compreendendo o que preceitua o SUS, 
as necessidades do ambiente e a eficiência dos funcionários; elaborar, com o auxílio do Coordenador 
Clinico, a escala de plantonistas, zelando para que não haja lacunas durante as 24 horas de 
funcionamento da instituição; executar e fazer executar a orientação dada pela instituição em matéria 
administrativa; inspecionar e comandar todas as área clinicas e verificar a execução das normas 
válidas; manter a eficiência e segurança de todos os procedimentos realizados no local , já que é um 
ambiente em que há a circulação de vários pacientes e funcionários; monitorar o funcionamento das 
atividades que envolvem o cuidado aos pac.:ientes, o desempenho dos colaboradores e outras 
designações; promover um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; ter controle sobre o 
cumprimento de todas as normas impostas por órgãos superiores e dos acordos internos, que estão 
associados somente a unidade; realizar reuniões com as e:quipes para avaliação das ações e 
resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas; submeter a despacho do 
Chefe do Departamento de Assistência Hospitalar e/ou do Diretor Administrativo Hospitalar o 
expediente que depender de sua decisão; supervisionar o fluxo diário dos procedimentos realizados 
no setor que dirige para garantir a qualidade dos serviços; supervisionar todo o trabalho do Setor 
Técnico Clinico que dirige estabelecendo mecanismos de controle e gerencia de assiduidade e 
eficiência; traçar as diretrizes gerais de organização, operação e administração do Setor Técnico Médico; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos 
realizados e resultados alcançados pela área que dirige a partir de suas ações e observações e do 
relatório apresentado pelos coordenadores clínicos; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; controlar a assiduidade do corpo clínico e acompanhar o seu 
desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas, Regulamentos e 
Regimentos da unidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; partícipar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros 
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segurança dos servidores municipais; prestar informações a Procuradoria Geral do Município, quando 
solicitadas, visando subsidiar a defesa em ju ízo e/ou junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso; promover o recebimento, conferência, registro e/ou autuação dos 
documentos e/ou requerimentos endereçados à Junta Médica ; realizar o acolhimento dos segurados e 
seus dependentes de acordo com a política de humanização; realizar avaliação médico-pericial para 
fins de concessão, manutenção ou sustação dos benefícios previdenciários previstos em lei; realizar, 
quando necessário, visitas domiciliares para avaliação; responder de forma oportuna demandas de 
ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; assegurar a legalidade 
dos atos da gestão pública municipal, em sua área de atuação; prestar atendimento e orientação ao 
público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; trabalhar em equipe; ter comprometimento com as atividades laborais; participar de 
reuniões e audiências correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições específicas previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade de atuação e na legislação vigente sobre a Junta Médica e os Benefícios 
Previdenciários no âmbito da Administração Municipal. 

3.2.10 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE AGENTE 
PÚBLICO (AP - NÍVEL 1) 

CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR 

Requisitos: Atender os requisitos mínimos (reconhecida idoneidade moral; idade superior a vinte e um 
anos e residir no município) previstos no artigo 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente para ser 
candidato a escolha pela comunidade local, em votação direta e secreta , para um mandato popular de 
4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido, desde que passe novamente por todo o processo de 
escolha do Conselho Tutelar, que geralmente ocorre em fases, como habilitação (entrega de 
documentos), curso, prova e votação. O quantitativo do cargo no anexo li é seis para contemplar de 
forma legal o Suplente que precisa ser nomeado durante o período de férias do Titular. 

Descrição: atua no atendimento a crianças e adolescentes de forma preventiva, identificando 
demandas e auxiliando o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA e a Administração 
Pública Municipal na criação e/ou ampliação de programas específicos. São atribuições do 
Conselheiro Tutelar: atender crianças e adolescentes ameaçados ou que tiveram seus direitos 
violados e aplicar medidas de proteção; atender e aconselhar pais ou responsável ; buscar 
aperfeiçoamento constante, por meio da leitura, discussões em grupo de texto, participação em 
seminários e cursos; compreender as necessidades e possibilidades daqueles que precisam dos 
serviços do Conselho Tutelar; conhecer as políticas públicas, o funcionamento da administração 
pública municipal e tudo o que contribuir para o melhor desempenho de suas funções; conhecer o 
Estatuto da Criança e do Adolescente; criar um cl ima saudável no trabalho atuando em equipe, com 
disciplina e objetividade buscando sempre o melhor resultado; prestar contas dos resultados das 
atividades do Conselho Tutelar à comunidade; desempenhar as competências do Conselho Tutelar, 
previstas em legislação própria, em especial que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências; desenvolver habilidades imprescindíveis, ao seu trabalho como conselheiro, 
de: relacionamento com as pessoas; de convivência comunitária e organização do trabalho social ; 
discutir cada caso de forma serena respeitando às eventuais opiniões divergentes de seus pares; 
discutir, sempre que possível, com outros (as) Conselheiros (as) as providências urgentes que lhe 
cabem tomar em relação a qualquer criança ou adolescente em situação de risco, assim como sua 
respectiva família ; empregar de forma criativa os recursos buscando qualidade e custos compatíveis; 
encaminhar a justiça os casos que a ela são pertinentes; exercer, com zelo e ética, o protagonismo 
que o Estatuto da Criança e do Adolescentes lhe confere na defesa de crianças e adolescentes; 
garantir às ações desenvolvidas para o atendimento à criança e ao adolescente maturidade técnica e 
o máximo possível de legitimidade, representatividade, transparência e aceitabilidade; levar ao 
conhecimento do ministério público fatos que o ECA tenha como infração administrativa ou penal; levar 
ao ministério público casos que demandem ações judicié:lis de perda ou suspensão do pátrio poder; 
participar do rodízio de distribuição de casos, real ização de diligências, fiscalização de entidades e da 
escala de plantão, comparecendo à sede do Cor. sel t.n nos horários previstos para o atendimento ao 
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público; preservar informações confidenciair~ dos casos atendidos no Conselho Tutelar; proceder sem 
delongas à verificação dos casos (estudo da situação pessoa'. familiar, escolar e social) que lhe sejam 
distribuídos, tomando desde logo as providências de cará1.er urgente, preparando sucinto relatório, 
escrito em relação a cada caso para apresentação à sessão do Plenário, cuidando da sua execução e 
do acompanhamento até que se complete o atendimento; requisitar certidões de nascimento e óbito 
de crianças e adolescentes, quando necessário; saber agregar pessoas, grupos, movimentos, 
entidades no trabalho de promoção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes; ser livre de 
preconceitos, julgamentos e de padronização, pois podem impedir o correto atendimento de uma 
situação; superar o senso comum e o comodismo burocrático, ocupando os espaços de ação social 
com criatividade e perseverança; desenvolver habilidades imprescindíveis: de relacionamento com as 
pessoas; de convivência comunitária ; de organização do trabalho social; trabalhar de forma coesa e 
harmônica com o órgão de Assistência Social e suas respectivas unidades, com o Ministério Público, 
com o Poder Judiciário e com as forças de Segurança Pública; tratar com respeito e urbanidade os 
membros da comunidade, principalmente as crianças e adolescentes, reconhecendo-os como sujeitos 
de direitos e a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; utilizar plenamente as capacidades e 
os recursos gerenciais a seguir: capacidade de escuta, capacidade de comunicação, capacidade de 
buscar e repassar informações, capacidade de interlocução, capacidade de negociação, capacidade de 
articulação, capacidade de administrar tempo, capacidade de realizar reuniões eficazes, capacidade de 
elaboração de textos, criatividade institucional e comunitária; visitar a família da criança ou 
adolescente cuja verificação lhe couber; zelar e mar.ter atualizado o inventário do patrimônio da 
Unidade; zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados 
para a execução dos serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, mensalmente, à Secretaria 
Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social relatório sobre o processamento dos 
trabalhos e resultados alcançados; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e 
discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade 
das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional ; participar de 
reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; trabalhar em equipe; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 (dois) de março, sendo revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 05 de 
março de 2026. 

ADILSON 
GONCALVES 

~~?~:o~~~~ie:;;:;---
Adi lson Gonçalves de Macedo 

Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
Dia l <ó ! o 3 ! zo 2-C:::. 

\)~~--~sa 
~a J(aThitt0(\~~1;\~\JO 

f',u~i\ial Mrn~'31\99ó 
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RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
(Art. 16 da Lei Complementar nº. 101/2000) 

1. APRESENTAÇÃO 

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas são exigidos 

pela Lei Complementar nº. 101 , de 04 de maio de 2000, cognominada de Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). Esta lei pressupõe ações planejadas e transparentes 

por parte da administração, de forma a efetuar um controle rígido das suas despesas, 

observando sempre a disponibilidade orçamentária e financeira para tal, em especial 

para as despesas de caráter continuado cuja realização de ação e a obrigatoriedade de 

alocação de recursos no orçamento para a sua execução por um período superior a dois 

exercícios. No âmbito da despesa de natureza continuada, figura-se as despesas 

oriundas dos gastos com pessoal, as quais deverão serem lastreadas com o devido 

impacto orçamentário financeiro nos termos da Lei. 

li. OBJETIVO: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento 

de ação governamental que acarrete aumento da 

despesa será acompanhado de: 

1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

no exercício em que deva entrar em vigor e nos 

dois subsequentes; 

li - declaração do ordenador da despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

Substanciar o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração da Lei 

Complementar nº 383 de 16 de dezembro de 2024 Município de Barra do Garças-MT. 

Ili. HISTÓRICO DA SITUAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 

A atual Lei Complementar nº 383/2024 foi elaborada a partir de estudos técnicos para 

atender ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado junto ao Ministério Público 
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Municipal e, ao mesmo tempo, adequar a legislação local às disposições constitucionais 

sobre cargos comissionados temporários, funções gratificadas e funções de confiança. 

A referida norma entrou em vigor em janeiro de 2025. Entretanto, demandas 

administrativas e políticas supervenientes impuseram a necessidade de modificações 

pontuais, quais sejam: 

1. O retorno: 

• da Divisão de Estágio e Atividades Complementares na Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA que por erro humano foi excluída do quadro quando 

da alteração da Lei em dezembro de 2025. 

2. A extinção: 

•do Departamento Municipal de Política para as Mulheres no Gabinete do 

Executivo Municipal, uma vez já que foi criada a Divisão de Políticas Públicas 

e Inclusão Social na Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social com 

o mesmo objetivo; 

• da Divisão de Gestão de Pessoas e de Serviços Auxiliares da Secretaria 

Municipal de Administração; 

•de uma vaga de Assessor de Serviços Operacionais, na Divisão de Gestão 

de Cerimonial e Eventos, na Secretaria Municipal de Administração 

3. A implantação de cargos em unidades administrativas, já contempladas na Lei , 

subordinadas a outros cargos: 

• Chefe de Seção na Seção de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e 

Serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

• Chefe de Seção na Seção de Gestão de Pessoas, Compras e Finanças da 

Secretaria Municipal de Turismo. 

4. A alteração: 

• do cargo de Alimentador de Sistema, da Divisão de Convênios para a 

Divisão de Sistemas Aplicados a Gestão de Pessoa, para atender as 

demandas previstas na Secretaria Municipal de Administração; 

•dos requisitos para o Cargo de Controlador Geral , da Controladoria Geral 

do Município, para adequá-lo as novas diretrizes do Tribunal de Contas de Mato 

Grosso (TCE - MT). 
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• da Seção de Sistema Público Informatizado do Gabinete do Poder 

Executivo Municipal para a Secretária Municipal de Administração. 

6. A inclusão: 

• do Abrigo para acolhimento de Animais, nas Unidades Vinculadas a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade; 

• de Símbolos (CCT, FGT ou FCT), em espaços que se encontravam em 

brancos nos quadros, principalmente na Secretaria Municipal de Saúde. 

7. A criação: 

• da Divisão de Sistemas Aplicados a Gestão de Pessoa, na Secretaria 

Municipal de Administração, para fazer a gestão, alimentação e monitoramento 

dos Sistemas aplicados à Gestão de Pessoas no Nível Federal , Estadual e 

Municipal; 

• da Seção do Sistema de Fluxos Digitais de Pessoas, na Secretaria 

Municipal de Administração. 

8. A mudança de nomenclatura de Unidade Administrativa: 

• Divisão de Convênios e Recursos para a Saúde que passa a vigorar como 

Divisão de Convênios, Licitação e Contratos para a Saúde - Secretaria 

Municipal de Saúde, sem impacto orçamentário. 

9. A ampliação: 

• de quatro vagas para o cargo de Coordenador de UBS, para as Unidades 

Básicas de Saúde - UBS Rural e Distrital, na Secretaria Municipal de Saúde, 

para garantir por cargo comissionado a contratação de enfermeiros para essas 

unidades, uma vez que a formação em enfermagem é requisito para esse 

cargo. 

IV. ANÁLISE DE IMPACTO 

As modificações propostas resultam nos seguintes ajustes: 

1. Sem impacto orçamentário: 

1. 1 O retorno: 

• da Divisão de Estágio e Atividades Complementares na Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA que por erro humano foi excluída do quadro quando da 
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alteração da Lei em dezembro de 2025, sem impacto orçamentário, uma 

vez que o valor a ela correspondente não foi excluído do cálculo na alteração 

de 2025. 

1.2 A extinção: 

• do Departamento Municipal de Política para as Mulheres no Gabinete do 

Executivo Municipal, uma vez já que foi criada a Divisão de Políticas Públicas 

e Inclusão Social na Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social 

com o mesmo objetivo, sem impacto orçamentário; 

• da Divisão de Gestão de Pessoas e de Serviços Auxiliares da Secretaria 

Municipal de Administração, sem impacto orçamentário; 

• de uma vaga de Assessor de Serviços Operacionais, na Divisão de Gestão 

de Cerimonial e Eventos, na Secretaria Municipal de Administração, sem 

impacto orçamentário. 

1.3 A implantação de cargos em unidades administrativas, já contempladas na 

Lei , subordinadas a outros cargos: 

• Chefe de Seção na Seção de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e 

Serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, gm 

impacto orçamentário devido à exclusão do Seção do Empreendedor que 

se repetia na mesma Secretaria e já estava computada no valor da Lei 

com um todo, valor este que é idêntico ao cargo implantado. 

• Chefe de Seção na Seção de Gestão de Pessoas, Compras e Finanças da 

Secretaria Municipal de Turismo, sem impacto orçamentário devido à 

exclusão do Departamento Municipal de Política para as Mulheres, cujo 

valor do cargo de Coordenador de Departamento a ele correspondente é 

superior ao do Chefe de Seção. 

1.4 A alteração: 

• do cargo de Alimentador de Sistema, da Divisão de Convênios para a 

Divisão de Sistemas Aplicados a Gestão de Pessoa , para atender as 

demandas previstas na Secretaria Municipal de Administração, sem impacto 

orçamentário; 

• dos requisitos para o Cargo de Controlador Geral , da Controladoria Geral 

do Município, para adequá-lo as novas diretrizes do Tribunal de Contas de 

Mato Grosso (TCE - MT), sem impacto orçamentário. 

1.5 A transferência: 
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• da Seção de Sistema Público Informatizado do Gabinete do Poder 

Executivo Municipal para a Secretária Municipal de Administração, ~ 

impacto orçamentário. 

1.6 A inclusão: 

• do Abrigo para acolhimento de Animais , nas Unidades Vinculadas a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, sem impacto 

orçamentário; 

• de Símbolos (CCT, FGT ou FCT), em espaços que se encontravam em 

brancos nos quadros, principalmente na Secretaria Municipal de Saúde,~ 

impacto orçamentário . 

1. 7 A criação: 

• da Divisão de Sistemas Aplicados a Gestão de Pessoa, na Secretaria 

Municipal de Administração, para fazer a gestão, alimentação e 

monitoramento dos Sistemas aplicados à Gestão de Pessoas no Nível 

Federal , Estadual e Municipal, sem impacto orçamentário devido à 

extinção da Divisão de Gestão de Pessoas e de Serviços Auxiliares, também 

na Secretaria Municipal de Administração; 

• da Seção do Sistema de Fluxos Digitais de Pessoas, na Secretaria 

Municipal de Administração, §em impacto orçamentário devido à extinção 

de uma vaga de Assessor de Serviços Operacionais, na Divisão de Gestão 

de Cerimonial e Eventos, na Secretaria Municipal de Administração, cuja a 

soma do cargo com parte do valor do cargo de Coordenador de Departamento 

do Departamento Municipal de Política para as Mulheres é superior ao de 

Chefe de Seção; 

1.8 A mudança de nomenclatura de Unidade Administrativa: 

• Divisão de Convênios e Recursos para a Saúde que passa a vigorar como 

Divisão de Convênios, Licitação e Contratos para a Saúde - Secretaria 

Municipal de Saúde, sem impacto orçamentário. 
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2. Com impacto orçamentário: 

2.1 A ampliação: 

• de quatro vagas para o cargo de Coordenador de UBS, para as Unidades 

Básicas de Saúde - UBS Rural e Distrital, na Secretaria Municipal de Saúde, 

para garantir por cargo comissionado a contratação de enfermeiros para essas 

unidades, uma vez que a formação em enfermagem é requisito para esse 

cargo, com impacto orçamentário. 

V. DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

A maioria das alterações solicitadas não apresentam impacto financeiro para o 

Município e a contratação de 4 Coordenadores de UBS apresenta um impacto anual de 

R$ 206.720,00. 

V Detalhamento do Custo Mensal e Anual referente a Criacão das acias: 
QUANTIDADE 

SALÁRJO+ TOTAL 
FERIAS 

TOTAL 
TABELA DE SALA RIO 

ENCARGOS MÊS + 13° ANO 
SERVIDORES SALÁRIO 

COORDENADOR 
4 4.000,00 4.560,00 18.240,00 24.320,00 206.720,00 DE UBS 

Esse valor anual apresenta um impacto de 0,05 pontos percentuais sobre a Receita 

Total Bruta do Município. 

% do lmcacto do Custo Total dos Caraos a serem acrescidos no PCCR da Saúde: 
%SOBRE 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR ARCL 
AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUI DA- RCL (IV) R$ 385.179.546,02 100 

(-)Transferências obrioatórias da União relativas ás emendas individuais (art. 166-A, !i 1°, da CFl (V) R$ - o 

(-)Transferências obrioatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, !i 16 da CFl (Vil R$ - o 

=RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA Nll R$ 385.179.546,02 100 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII)= (Ili a+ Ili bl R$ 167.842.662 00 43 575 

DESPESA TOTAL: PESSOAL + IMPACTO DA PROJEÇÃO R$ 168.049.382,00 43 629 

LIMITE MÁXIMO Nllll !incisos 1, li e Ili , art. 20 da LRF) R$ 207.996.954,85 54 

LIMITE PRUDENCIAL llXl = (0 ,95 x Vllll loaráarafo único do art.22 da LRFl R$ 197.597.107,11 51,3 

LIMITE DE ALERTA (X)= (0,90 x VIII) (inciso li do !i 1º do art. 59 da LRFl R$ 187.197.259,37 48,6 
FONTE: Sistema Gextec, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não 
processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser i~formados nesse campo. Esses valores não sofrem 
alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 

Dessa forma, verifica-se que a ampliação das quatro vagas para o cargo de 

Coordenador de UBS não compromete os limites estabelecidos pela Lei de 
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Responsabilidade Fiscal, mantendo a despesa total com pessoal do Município dentro 

dos parâmetros legais. 

Mesmo com a inclusão do impacto financeiro anual de R$ 206.720,00, o percentual da 

despesa com pessoal passa de 43,575% para 43,629% da, Receita Corrente Líquida 

Ajustada, permanecendo significativamente abaixo do limite prudencial (51,3%) e do 

limite máximo legal (54%) , conforme disposto no art. 20 da Lei Complementar nº 

101 /2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim , constata-se que as alterações propostas possuem impacto financeiro reduzido 

e plenamente suportável pela capacidade orçamentária do Município, não 

comprometendo o equilíbrio fiscal nem a sustentabilidade das contas públicas. 

VI. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que as alterações propostas possuem caráter 

administrativo, organizacional e de adequação normativa, com o objetivo de corrigir 

inconsistências identificadas após a implementação da lei , ajustar a estrutura 

administrativa às demandas atuais da gestão pública municipal e atender orientações 

de órgãos de controle. 

Observa-se que a maior parte das modificações não gera impacto orçamentário, 

consistindo em ajustes de nomenclatura, redistribuição de unidades administrativas, 

extinção ou criação de cargos compensados dentro da própria estrutura existente. 

A única alteração com impacto financeiro refere-se à ampliação de quatro vagas para 

o cargo de Coordenador de UBS, medida necessária para assegurar a adequada 

gestão das Unidades Básicas de Saúde em áreas rurais e distritais, garantindo que 

essas unidades sejam coordenadas por profissionais com formação em enfermagem, 

conforme exigência técnica da área da saúde. 

Importante destacar que o impacto financeiro decorrente dessa ampliação é baixo e 

plenamente compatível com os limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, não comprometendo o equilíbrio fiscal do Município. 

Dessa forma, conclui-se que as alterações propostas são tecnicamente justificáveis, 

administrativamente necessárias e financeiramente viáveis , contribuindo para o 

aprimoramento da estrutura administrativa municipal e para a melhoria da prestação dos 

serviços públicos à população. 
LUENE PEREIRA DC A1s-ooctetor1Ndi911..i 

~~~ZA:o349s713 ~:f~l~~:~w Barra do Garças - MT, 13 de março de 2026. 
-lli'OO' 

LUENE PEREIRA DE SOUZA 
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 418 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
Projeto de Lei Complementar nº 031 /2025, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

uDispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 
383 de 16 de dezembro de 2024 e dá outras 
providências. • 

Art. 1° Altera o Art. 41 da Lei Complementar nº 383 I 2024, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 41. É vedada a acumulação íemunerada de cargos públicos. 

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos de provimento efetivo, de 
provimento em comissão, empregos e funções de confiança, em Autarquias, Fundações Públicas. 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista da União, dos Estados e dos municípios, 
ressalvadas as exceções dispostas nas Constituições Federal e do Estado de Mato Grosso, e 
observando-se a compatibilidade de horários e a legislação específica. 

§ 2º A proibição de acumular estende-se, também, a quem exerça participação de 
gerêncía ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. 

Art. 2º Altera o Anexo 1 - Área de Atuação dos Órgãos de Administração Direta e dos 
Órgãos Colegiados de Natureza Permanente e de Natureza Normativa, Consultiva, Deliberativa e de 
Controle da Lei Complementar nº 383 ! 2024 e o Art. 7° da Lei Complementar 387 DE 18 de fevereiro 
de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

O Executivo Municipal (EM), através do Prefeito, pratica todos os atos do governo municipal , segundo lei Orgânica Municipal 
e as normas editadas pela Câmara Municipal, respondendo pela administração do município. Isso inclui os bens. os serviços 
que são prestados aos cidadãos e, também, a gestão do contingente de serviáores que servem á comunidade. Para o 
exercício de suas funções o Executivo Municipal contará com um Núcleo de Assessoria direta para auxiliá-lo na prestação de 
seus seiviços. 

O Gabinete do Poder Executivo Municipal (GPEM}, é .:i órgão de Assistência Direta e Imediata responsável por prestar 
assistência e assessoramento direto e imediato ao Poder Executivo Municipal no desempenho de suas atribuições legalmente 
institu ldas. 
O Gabinete do Poder Executivo Municipal é dirigido pelo Secretário Chefe de Gabinete, autoridade de mesmo nível 
hierárquico, de mesma remuneração e que goza das mesmas prerrogativas do cargo de Secretário Municipal. 

O Gabinete do Vice-Prefeito (GVP) é órgão diretamente ligado ao Chefe do Poder Executivo, tendo como finalidade auxtliar 
no trato aos assuntos pollticos e administrativos e especificamente, representa-lo em seus Impedimentos. 

·ANEXOl-8: órgio de Apoio e Assesao!'Bll'limto SuPerior 
Procuradoria Geral c1o·Municlpio {PGM) 1 

A Procuradoria Geral do Muníclpio (PGM), e,quanto Ór!fio de Apoio e Assessoramento Superior, é uma instituição 
permanente, essencial ao exerci010 das funções admini!.lratlvas e juriS<li.:ionais no àmbrto do municlpio, sendo responsável, 
em toda a sua plenitude, pela defesa de seus interesses em j:..izo a fora dçl , bem como pelas funções de consultoria jurídica e 
de gestão e recuperação da divida ativa , res.salvac.'<.s as at.'íbuiyões dos entes da Administração Indireta, que serão 
supervisionados pela Procuradoria-Geral de Município, Sôb e ~ide dos principies da legalidade e da indisponibilidade dos 
interesses públicos. Compete, também, a Procuradoria Geral do Município. a gestão dos serviços do PROCON, enquanto 
unidade administratí11a da Administração Pública Municipal. 

-----------------------------· ···--·~- .... 
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A Procuradoria Geral do Município. 619ão diretamgnte suboro:nado ao Prefeito Municipal. é dirigida pelo Procurador Geral do 
Município, autoridade de mesmo nível hierárquico, de mesma remuneração e que goza das mesmas prerrogativas do cargo de 
Secretário Municipal, escolhido dentre bacharéis em Direito regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil. 

6rgio de Apolo e Assasaol'amento Superior 
Conlrollidórla Geral do lllUnlciplo (CGM) 

A Controladoria Geral do Municfpio (CGM), Órgão de Apoio e Assessoramento Superior da Administração Pública Municipal, 
é responsável por: realizar fiscalização contábil. financeira , orçamentána e patrimonial , quanto à legalidade, legítimidade, 
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas. visando à salvaguarda dos bens, pela verificação acerca da 
exatidão e regularidade das contas e a boa execução do orçamento; realizar o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; apoiar o órgão de controle externo no desempenho de sua missão 
institucional; consolidar os planos de trabalho para a realização de auditorias internas; verificar a consistência dos dados 
contidos no Relatório de Gestão Fiscal, confonae previsãn "ªlegislação vigente. bem como zelar pelo seu cumprimento no 
âmbito da Administração Pública Municipal. 
A Controlador1a Geral do Município é dirígid;< pelo Controlador Geral do Município, autoridade de mesmo nível hierárquico e 
de mesma remuneração do cargo de Secretário Municipal , escolhido entre os servidores efetivos de nivel superior do 
município. 

ANEXOf-0: 
Otgio Administrativo de Natureza lnstc.wn.ntal (Me1o) 
~ líhmieipat ct. Ackniriistrac;io {SllA) 

A Secretaria de Municipal de Admlnlstração (SMA), Órgão Administrativo de Natureza Instrumental (Meio), é responsável 
pela gestão dos serviços de caráter administrativo e tem por função planejar e coordenar as atividades relacionadas à 
administração, garantindo segurança e maior transparência na execução dos atos. 
A Secretaria de Municipal de Administração é, tambêm, responsável por impiementar políticas e diretrizes administrativas. 
no âmbito da Administração Pública Municipal, nos segmentos de modernização da administrativa, gestão de pessoas, 
cadastro de servidores, folha de pagamento, éesenvolvimento de capacitações e valorização dos servídores, concursos e 
seletivos públicos, segurança no trabalho, se.-vif(-1 de arquivamento público municipal, acompanhamento da execução de 
planos e projetos referentes â gestão pública; licitação, compras, contratos, conservação e controle patrimonial (tombamento, 
registro, inventário, proteção e conseNação de bens móveis e imóveis vigilância, manutenção da frota de veiculas e 
equipamentos de uso geral da administração municipal). controle do abastecimento da frota e pela implementação, 
modemízação e execução de sistemas de processar>1ento de dados da Prefeitura. 

ANEXOí-E: 
órgão Adm!n!strativo de Natii~~ fnstru~nfat (Meio) 
Secrtitarfa. Nunlcipal de Desetl\'OJvimento um.no • Sustentáv~(SMOUS) 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável {SMDUS), órgão Administrativo de Natureza 
Instrumental (Meio), é responsável implemenl.ar políticas e diretrizes para o Desenvolvimento Urbano Sustentável, no âmbito 
da Administração Pública Munícípal, nos segmentos de planejamen o uroano, controle e fiscalização de obras privadas e 
públicas, cadastro técnico, cartografia e geoprocessamento, habitação, regulriri<açii!o, fiscalização tributâria e de Defesa Civil 
e, também, pelo planejamento, coordenação, execução, controle e avaliação, diretamente ou através de terceirização. das 
atividades relacionadas com a elaboração e execução de projetos de engenharia de obras públicas. 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável é, também, responsável pelo processo permanente e 
continuo de acompanhamento, aval iação, atualização e aprimoramento da legislação relativa ao planejamento e 
desenvolvimento urbano, inclusive as relativas ao Plano Diretor Estratégico, aos Planos Regionais e de Bairros, ao 
Parcelamento, ao Uso, a Ocupação e Valorização oo Solo Urbano, ao Plano o;retor da Defesa Civil e às Operações Urbanas e 
demais instrumentos urbanísticos para promover o ordenamento urbano e o crescimento ordenado da cidade, com a 
distribuição adequada das atividades urbanas, subsidiando as decisões do Executivo Municipal na área do desenvolvimento 
urbano sustentável. A ela, ainda, compete prog:-amas e projetos de recuperação, manutenção e conservação dos próprios 
municipais e a colaboração com os órgãos e entidades federais e estaduais responsáveis por obras no Município. 

ANEXOl-F: Ôf'gãoAdministraUvo de Nâfilreza lnstr:umental (Melo) 
Secretal'la Municipal de Plariélamento e Fina {SMPLAF) 

A Secretaria Municipal de Planejamento e Fina.nças (SMPLAF) , Orgão de Natureza Eslratêgica e Instrumental (Meio), 
integrante da Administração Pública Municipal Direta, é responsável pela elaboração do planejamento municipal (Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA) mediante orientação normativa, 
metodológica sistemática em articulação com oii demais órgãos da Administração e de sua execução orçamentána. É, 
também, responsável por implementar pC'!ítica:., estr:itégiljs e diretrizes de desenvolvimento fazendário do municipio, 
acompanhando sua aplicação nos segmentos adnente::; ., Receita Tributária (Tributos; Cadastro, Licenciamento e Fiscalízação 
e Processamento de Baixa) e a Administração Financeira (Contabilidade, Tesouraria). 
A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, também, é res1,onsevel por prestar a assistência técnica aos demais 
órgãos da Administração Municipal, especialmente quando d;; elaboração de oropostas a serem encaminhadas e formulações 
dos planos municipais, o pagamento dos compromissos da Prefeitura (controle dos pagamentos e da movimentação do 
dinheiro e outros valores) e as prestações de contas e balanços gerais de recursos e valores do Município, ou sob sua 
administração, conforme legislação Estadual, Federal e órgãos fiscalizadores. 
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A Secretaria Municipal de Comunicação Social {SMCS), órgão de Natureza Operacional (FIM). integrante da Administração 
Pública Municipal Direta, é responsável pela coord.enação e organizaçao da publicidade institucional dos órgãos e entidades da 
administração municipal, distribuição da publicidadê oflclal, manutenção das informações do Portal da Prefeitura e pela 
comunicação entre os órgãos da administração pública e a imprensa. 
Cabe, ainda. a Secretaria Municipal de Comunicação Social i:lesenvolver e executar política e diretrizes de comunicação e 
divulgação instílucíonal externa e interna que resulte na produção de informações de caráter apartidário, imparcial e não 
opinativo, por meio de programas de comun:cação que contribuam para a transparência das atividades institucionais, 
assegurando, assim. a transparência e a interação com a sociedade a fim de garantir uma comunicação baseada na qualidade, 
rapidez, transparência, democracia e universalidade. mat&rializando o direito do cidadão à informação. 

A Secretaria Municipal de Cultura (SMC). Órgão de Natureza Operacional (FIM}, ê responsável pelo planejamento, 
coordenação e execução de políticas, programas e projetos para o desenvolvimento e fomento da Cultura no município. 
Compete a Secretaria Municipal de Cultura formular, coordenar, executar, acompanhar e ava.fiar a política do 
desenvolvimento Cultural no Município e promover o fortalecimento e afirmação da identidade da cultura local, respeitando a 
sua diversidade e apoiando a p;odução cu!tural e a preservação do patrimônio cultural de Barra do Garças, bem como o 
incentivo á promoção de eventos. Cabe a ela, por melo de seus segmentos. atuar junto â comunidade, urbana, rural , distrital e 
dos territórios dos povos originárlos, fomentando a incentivando a pratica de atividades culturais. 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SMDE), Órgão de Natureza Operacional (FIM), tem por finalidade 
conduzir ações governamentais voltadas à 9.eração f'e trabalho, emprego e renda, à redução das desigualdades regionais, ao 
apoio às vocações econômicas e desenvolvimento local, ao fortalecimento da cultura empreendedora, à melhoria da 
competítiVidade, à promoção do desenvolvimento econômico sustentãvet, do desenvolvimento rural sustentável e solidário e à 
garantia dos direitos à segurança alimentar e nutricional no Municfpio. 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, também, é responsável pela elevação dos padrões de eficiência 
no setor da Indústria, Comércio, Serviços. Logística. Aquicultura e Pesca, AQronegôcio. Ciência e Tecnofog1a buscando 
promover o OesenvolVimento Econômico implttmentando políticas públicas e diretrizes que valorizem as potencialidades locais, 
contribuindo para um ambiente de negócios seguro. competitivo, dinâmico e inovador. 

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer (SMEEL), Órgão de Natureza Operacional (FIM) da Administração 
Direta que tem a finalidade de propor e executar politicas públi,:as voltadas para a qualidade da Educação Básica com foco na 
aprendizagem dos alunos; na valorização dos profissionais da educação. na formação e aperfeiçoamento continuo de 
profissionais, professores e gestores da educação; no desenvolvimento e prática de esportes e na promoção do lazer, por meio 
da aplicação eficiente dos recursos pedagógicos. técnicos, financeiros e humanos em Barra do Garças -MT. 
Cabe, ainda, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer implementar poli!icas e diretrizes que propiciem a formação 
e o bem-estar da população, por melo do p!anejamento e desenvolvimento de programas e projetos que incentivam a 
educação de qualidade, a prática esportiva e a oferta de atividades de lazer. 

ANEXOM - K: ~ Mminí•v•tivo de 'Nfitúreza Opéraçional (rtril~ 
. MUnféjpel de tnCltlSão e AsaJatincia e Soêlat SM~ 

A Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social (SMIAS), Órgão de Natureza Operacional (FIM) da Administração 
Direta que é responsável por instituir políticas e diretrizes oe inclusão, assistência, proteção e desenvolvimento social , 
transformando a população em siluação de vulnerabilidade em protagonistas sociais. A Secretaria tem como papel 
fundamental, em consonância com as diretrizes do Sistema Único àe Assistência Social (SUAS). criar ferramentas para 
qualificação profissional, geração de renda e desenvolvimento pessoal, além de garantir a proteção social aos cidadãos, por 
meio de urna ampla gama de serviços, benefícios, programas, projetos e ações de acolhimento, programas de transferência de 
renda, capacitação profissional. 
Na área de lnelusão, com o veio Social. a Secretaria é responsável por implementar e desenvolver, no âmbito municipal, 
Políticas Públicas Federais voltadas para a Mulher, a Criança e o Adolescente, Idoso, Deficientes, lg,ualdade Racia.I e 
Migrantes, executando ações de combate à violência, ao preconceito e a discriminação e atividades culturais com o intuito de 
promover a equidade, a justiça socral, a melhoria da qualidade de vlda dos cidadãos e a construção de uma cidade mais 
indusiva, solidária e sustentáveL 
Para desenvolver o seu papel junto à comunidade, a Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social buscará 
trabalhar em estreita colaboração com outras instituições públicas, organizações não governamentais e a sociedade civil para 
Implementar ações integradas e efetivas, comprometida com a transparência e a eficiência, buscando continuamente aprimorar 
seus processos e ampliar o alcance de suas ações, visando a ccnstrução de uma cidade mais inclusiva, soildária e sustentàvel 
para lodos. 

1 ; . ,, 
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do Aprendizagem e de Avaliação no 
El\Slno 

1 1 

i.. ru"·111• . 

ID1ikDC:eA1e11 
01 

Profissional de Nívo! S.ipenor da àtoa de 
Etlucllção CCT i'GT 

>--------------+··-·---···---······~ ..................... __ --·-.. ·-·-·--·----------·-----t-- -t-- -+----1 
Núcleo de Atenção Psicossocial na$ 
Comunidade$ Escolares 

01 ProfissiO!'lal de Nivel Superior em /\ssistência 
Soo.ai oo Psicologia CCT FCT 

··--.. -·-Superinwn<lfMta de &potte e 
Lau< 

Supenntendente de êsport& e Lazer 01 

,_Seçllo~_Adrninls __ ._ tt_a_liv_a_e_de_Zeladori _ _ ._a_+-·C_hef _ _ e de Seção 01 

Seção de Projetos e Event°" Chefe de Seção 01 

..._E.$plJrtNOS~--------+----·------.. - .. ---~-

Proli$$lonal de Nivel Superiõr CCT FGT 

Pro<ISSIOnal de Nivel Médio CCT FGT 

Profissional de Nível Médi<> ou Superior CCT FGT 

CCT FGT ! Dhll$1lO d• Atividadw; ~e l.a.zer e de Coorde-~ de Oivi"'o 01 p-• . ai d N' ai S . 
1-A_1on__,çêo __ 11_1n_rã_n_c_1a_e_M_e_lhot __ td_ade __ -t----'"""""-----------·--- ____ .'..':'.'~~--~-~~- upe_"°'_ .. __ · .. ------+-- t-- -1-----1 

DMsão de Iniciação Desporiiva, 
Treinamento e Compeliçao 

UNIDADES VINCULADAS 

01 Pr<llissional de N!vel SuperíOr em Ed\Jcação 
Ffsica CCT FGT 

\Jllidades de EnS1no e Cenllos de Apoi-0 ao Ensino 

VincU.ados ac> 0epanamen10 de Educaçllo - Cargos Cotmssi<:lnadoo (Díri!tot, 
CCl<l<'Õen<ldot Pedaçôgioo. Secretário e outros), quando ho.,;er, os rcquls~os. 
saiârio ou t<Y.IÇão gratí.::ada serão p:ev;slos em leg;,feçAo ptópria (PCCR da 
E<ilcaç&o} 

1-S_a_1a_s_E __ stud ____ o_s_e'-m"--Am __ bi_en_tes_E_scota __ res ___ __ , ____ ______ v __ i_ncul __ ad_as_a S~~'!.,!;~ttura e Estudos em Ambten1es Escolares 

Ginàiios de E11pOrll!. Quad1as e campos EspoM'os nos Bairros e Dislritos Vinculada• a ~ Ge;tâo de Pessoas. SelVlÇOS Auliiliares & de Zeladoria 

~~ .. ~ Operadonál{FiÍ'>J 
._..,. lllwliclpal de lnctullllo •.M.aí&fência SocW 

Gablnet• do Secretário 

Secre~no Municipal 

A5SeS$ot de Serviços Técnicos e 
Adfl\inlslfat.vos 

Cne'e óe Seção 

Qcd 

01 

01 

01 

01 

cn 
·-·-··--··-··-· 

01 

.• 

REQ.0!$70$ 008 CARGOS ,,, 

ProliSSlõnal de Nivel Médío ou Supenor 

ProliSStcnal de Nível Médio 

Prol!ss;o.ial de Nívei Fundam6ntal ou Médio 

Prclísslonal d~ Nivel Médio ou Svoerior 

Prolls!llOllill de Nível S"P&'Jõt 
>--------

Frotlulonal de Nlvel Superior 

Seção d& Almoxatiíado. • 
Abastecimento. Manuleoçã<l e Ch<t.<l d& S<lÇão 01 

1
• Prof >lona! de Nível Médíc 

t llNeo!...o • 
CCT FGT 

CCT FGT 

CCT FGT 

CCT FGT 

CCT FGT 
-.-..... 

CCT FGT 

CCT FGT 
Logi$hca ôa Frota e Equipamentos ,_ -- '°"""""'°' Oo '""'·- --·-· -~·'.'!..t """-.,.,-al-d·e--N-'f~---:;--up-e<-.,.-.-. --_-_-__ -_-_-_- . t---t--+-- --t 
Di\llsâo de Proteção Especial e SUborólnada ao CoorMltr.dor do 

t-P_rogram~_a_s_S_ociais_' _______ -i __ Se,_l_or _______ . . --· _ _::__ _ _____ . ___ ::::::::::::::::::_· --------t---t---t---1 

Seção de Vigílàncla Socioess!ctencial Coo!denador de Nvisão 01 ~~ 1 de · Nel &Jper.or ""'Assístencia 

CCT FGT 

CCT FGT 
1---------------ti-----~-~· -~·-
DM~o de Políticas Pàbl;cas e 
lnáus& Soetai 
Dillisão da Educação Permanente e 
de PtojelOS Educacionais em 
Espaços não Es<XllatRS 

UNIDADES VINCULADAS 

COOlde•-"°°' de OM!>l!o º' 
Coordenador de o;.,,.,.,ão 01 Profisv.nao é~ " !\«.I SUl)<)tior da árita de 

Licenciatura 

CCT 

CCT 

FGT 

FGT 

1-Con_Molh __ o_T_1rte1_a_r ______ ~!--C_MSIJl __ h4i __ ·m_T_ut_e_la_r_____ _ 06 Eleito por •olo po;;.ul;>r CCT 

L~2'.'1""ador Ga_:-,~~~".""'í ___ >- ~--{-"~~~~E.~~ s~ ______ _c~:i:.._ _FG.!_ 
Unidades de Proteção Soeíel ~essotdeApaiohAlli><ll•desde 04 p-r . IJ'Nlr'"'". ~.. . CCT FGT 

.__ 

l Assls1éncia Soaal '"''"'°"ª "" "' ""'u'° OU .,..penor 1--------------tl----·-·-·-··----.•·•·•••• AM-.. - -------· ---• ·--· ~ !
1 

Stipt!Msõr dG Prografl'&S Sori~is 06 Prufl>S<Onal de tllvel Médio com conhecimento CCT FGT 

Unidades de Programes Sociais t ~~.!'1~Cia ~à~ ou de Nivel Superíot ·- _ --+--- ! 
, · :!~~l::a~· ;1;·A!:;;.J;·.:;;,·;; -- 02 Proírssional de Nival Fundamental ou Médio CCT FGT 

AllEXO 1-tf.;;,· ôlVlo~•o ............ OpentCionll (Fia) 
,, . ~111111~••""-á\dln•~ ' 

...... Q.L,.L~~l!1 ti.~ ~~~~~---,.__c_c_r--+_F_G_T_l'--- -1 
~=ua~:rviços Técnico!. e Cl ' Gablntlle do Secretário Ptdiss;ooal de Nivel Médio 

------------ --------~ -- t--·--------------+---1-

1-H-ú_c_1.-a-de_Ge_s_ti_o_Es_lrat_àg_la----;-~ :::7-~~~- ·· 1-*- -;;;;;:;: ::~~~!:~~-_-M_édlC_. _ __,,___-+--+---• 
Di'lisao dft Ges!Ao ée Pes8'><1$ e ------ -- 1 ·-
Mon~orarr.ont.o de SeMÇOG Coordenador de ú.-í,;ão 01 , Prnliss!Oll8l de "l•el Méélo ou S<Jperior 

!---------=-----+------- -·-·---·-· --· .... --------·-···- .. 
Stllot d• O.Siio e logl$tica ~nador cte Se\<l!' 01 
i-------~~---~-r-·~---------·--- ,___ Seç!\o co Compras. Almoxarifado e 

Protlss>onal oe Ntvel SUpe'ÍO!, ______ •·--

Cheio do Seção Finanças 
!--~------------- ... ----·-----·-

Diw;ão <!& Al>8stecimenlo, 
Manutençao e Logíotica Coof'dertada de Divisão 01 Pruliss;ooaJ de Nlvet lvlé<llo CCT FGT 

l-de"--f-""~ª"-'-"~Equ=cipamen::..::;.;c.::c.~tos"'-----+-----·-----·-----1----<!------- -----------1----1·--
0ivi&ão de OtlciM Me<:Mlca C<>ordenador de D<vísáe 01 Profissional de Nivel Médio com CCT FCT 

>-s-.. -tor_d_e_ln-~---f1-rvt--u-ra-.,----.....,----------·····- -----·-·----- - ~·-~~~-O'J experiência na area --~ --
Mol>íUdade Coorcenaaor de Setor 01 6~1 SSIOnaf de !Ilível Suoerior em Engenharia CCT FGT 

i-------------·1--·------------------- ----- ---· --·---·--- >•••·~--·····-··--·········-········ .. ···-···-···-···-··---y~- __ ,_____~ 
~o;_·viSã __ o_ó_e_M_a_n_u!<>!_oç._ão_e ____ _,___c_· oor_ d_e_nadot __ d_e_ D_N_1's _ão_ __ Ot Profl$sl00ai de Mvet Fundamental ou Ml>d'IO , CCT FGT 



Ili 

Ili 11 

Jll ., 1 .L . 
F 1 1 

.'J. 1 

li ' 

1111111 ".' 

'1 

CMf e de Seção 01 Prolissiooal de Nlv..l Superior CCT FGT 

Centro de Conlrole OperaciOnal Coordenadcr <la Oivisao Oi Prolissiotlal de Nível Mé<lio CCT FGT 
i,....;.;(C~CO;..:..c.) ________ -1------ --~~-·-+----t---~-~--·-------'"1r--+---t---1 

Stibo«!'.flada ao Coordeiiad0< do 
Selo< Junta Administrativa de 

Recursos de lnfr.oçôes (JAAll 
·~------- ·-----·-··-- ·- ···········---··-------~---·------- -----·--

Assessor de Serviç4'S T-ác:nicos e 
AdmÍJliSlralivos 

CCT FGT 01 
.!-------------+-· .. ,, ... ____ , __ ,,_,_ _ _ ___,,__ __ _, ____ ----·----------------- -······~-·-·- ·---·--· 
J-56Çã-'--º-de-S_is_tema __ .1_12açao~· -__ do_T_rã_n_&íto _ _, ·-~.'._~de Seção 

S6Ção dos Serviços e F1SCalízação de 
ransporte de Passageiro$ e de Cl!a!e de S6Ção 

01 Profiso.onal d<: Niw;l Fun<falMf!tal ou Médio CCT FGT - +---.......... -· -- ·-·-· _ .... _._, ___ ......_,..,._ _________ r----·-· 
01 Pro!.sslonal de NfVel Médio CCT FGT 

~Cam-""'gas=----------+---------·----f---1----.. ---··--"""'"" ............... 

Setor de Serviços Urbanos e 
Públicos !-------------+---------· .. -···-·-·--···-

CCT FGT Coo!dena:lor de Setor 01 ProfiSslOOal ce Nfvel Superior 

Coo<denaQc:r de Divisão 01 CCT 

...... _ ..... 

FCT 
·-i---

CCT FGT 

CCT FCT 

!)I CCT FCT 

01 Profissional de Médio CCT FGT Seção de Serviços Urbanos e 
Paisaglsticos 
Olvisao de Gestão o Manutenção 
Oe AefOPOllO e Rodoviária 
UN!O.tJlES VINCULADAS 

Cooroenador oo OiVisão ... _____ .. 1-;;-;- -~;;;-.,í;;-~-N;;;;,j'$~-;-;;E;9e-;;;,; - -~;-~ 

1-Aeto __ ?Ort_o_..,... _______ -r_Vi_1nou1 __ ad_o_a_ D_:v_1s;i_o __ de_Gestoo e Manulellçáo d& A.eroportO_ e_R __ o0o __ viaria_· __________ ~· 

=!:~do Chefe de Seção . j! "' ,,..;,.,.,,.., '""'" '"'"'" •-~ - -CC;F-Aeropo110 Cu~daANAC 
!---'------+"--------·------ ~------------- --~ 

S6Ção de Supervísllo Prt)ljSSIOhal de Ensino Médio eom Curso 

,_~_A_v_s_E:-Man--u-teoção---+·-s-~~~~~~- _ ·- ---·- . -~ _ ~~~~~.~~~~~~:":'..~s ~~:~- .... ~~:1 ... ~~~~----
Aeropato 

e Segursor;a do ChefcdoSeção J 01 Pre~~~•E,,;rnoMêdlcouSupenot<:am C"T FGT -
Aeropor\O CUl$0 da ANAC v 

!------'--'--'------~-----------·-··- ····~-· .... -·-·---- ·-- ----------------------- ____ .._ _ _.. __ _.___-1 
Viveiro Vinculado a Divisão de Manutenção de Sarviços Urbanos e Pa_<sa_gLl_sticos _ _________________ _ 

Pr.lças a Jardins Público& 
Rotatórias e Carileiros Verdes V:nculados a Divisão de Manut~ áe Serviços Urt!anoc e Palsaslstlcos 

1-------------i----------.------------·---------------·-·-------.. -------· 
1-eem __ tt_érios_' _Públ_'_k;o;; __ e_Os_S11_ã_rios ___ t-"'·-'neu1 __ ados __ a_D_Ms_._ao_·_d_• ;~~.-F_un __ • _tá_JíOS_. ____ ~-----------------------

casa Mortuária Vincutatla a Divisão de Se:y_,lç0$-'-."--Fu""ne-"-"r3"-ri<)=s ---------- .. ,. ............... -~ .. -· ···- --
Usina de As~dlto Maoutenção e Conservação de Vias Urbanas 

Oticina Mecânica f VitlCIJlaôa a Divisão <!e Of.'Cina Meeaníea r-------------r-.,.----,------------------------ - ----·-..... ,, ... _,,,, _______ ,,,,.,, .......... . 
1-:-".:-ª,-'_i_"~.'.-º~------------t-·~:>~i.S.~-~".~~~:ite_!!ÇáO ~ Frora e Equi'--p_a_m_en_ to_s _________ , ____________ -t 
"~~~ V!OCUlada a Divisão d" Gestão e Manutenção de Aeroporto e Ro<lcVlâri:& 

'. ,. 

Secte!àrio Municipal 01 P\'Ofissrooal <to li"'"! Médio ou Supertor CCT 

01 ProtisSiOnal de Nfvef Médio CCT 
·-···-·---

Gabinete do Seçt&t.ário Assessor d& Selvlços T ocni<:Qs o 

1-------------1-~~~~!':~.í".'~------
01 PrtAis,;,ona! de N!vet Médio ou Sup&ricr CCT 

01 P mfJSSional de Nlvel Médio ou Superior CCT 

1-N_u_ci_e_o_d_e_Gestão __ -_E_stra_t_'s.-._ic_a __ -+-_Coor ___ d•_n~~-G-""_•_l ,. -----·--
Seção de Ges:ão de Pessoas e 
SetYiÇOS Auxlliar1'S Chefe de Seção 

----·---+---+--·---- ---------~- -·····-··· 
Setor de Llcene>larncnto, Estudos o 
Asstslil\Cla Ambiental 

Prcússklna! de Nível SuperíOI ern Gest&-0 
AmbieAlal C<J Engenharia. Ambiental oo áreas CCT 

FGT 

FGT 

F'GT 

FGT 

FGT 
aflAS 

1-------------+·---~---·----··· ... ··--····-· .. --........ ...._ _____ ----+--------- -----------+---+----.._--'! 

DMsão de Pianeiamenio, Elaboração 
e Anâllse de f'roíetos " 
Licenciamento 

01 

02 

Prof!S<iooal de Nlvel SUperior ern Direito, 
Gestiô J\IT.bien!dí, Síologia, Engenha."3 
Floleslal ou áreas afüs 

Servidor Efcirllo ou Comissionado de Nível 
Supo-tor quo im"l)rn a Equip<> Té<:l\IC3 das 

CCT FGT 

CCT FCT 

1-------------1-----·-·--·--····-·--.. ·-· -+---<· àr&as desc.'llas nos requ!sí!os. 

Saçao dé Fiscalização e Cnefv de Seção 01 ProflS"""1al de Nival Médio CCT =---r:-:T 

::~:~:;:;:~::~:~:~:~lo:~:7:o:~:•Am:::::~:::i:.:l:, d:e:::::~:h_e~:d-9dnad0f:e:C--=ª--::::m-d<>:;>-:o-º-_""" ___ -_ão:--~~~------- - _-;-.1-.... -.,, ... -.;-_;n-J:~~-;-~.~-~"'-.~-;_,-~~-F-lore~l:~--~--tal~~~----:--~----T-_-...... : .. -.-,~~ 
Oivloão de 8em Estar Animal Coordenaoor à<> Dlvisãc 01 Profissional de Nfvol Superior em Meêícina CCT 1 

Ve1e!in4na - FCT 

UNIDADES VINCULADAS 
·-Ecopcr.to, Pa-;Que~ ;;~ d-;-.;;;;-~;;;;;ç;;;>;lbl~-- ·· -------- ·-------- """'""""""""'""""""'"""'--•--·-- ---1 



Ouvidoria SUS 

1 - . - - - - -- ~-
1 PREFEITURA . - ,~ __ _ __ 
-- -AR" --·Ao··- ,... o· ARÇ'AS iB _-' K ' --.. --.. ~~- _-- -·-· ---·-_ -_--. __ --_ 

Prolisslonal de Nwel Médio 

Prof1SSional ja Nl•el Fundamental ou Médio -----
Ó<Nldor SUS 01 Servidor efetivo co.-n Nivel Superior designado 

pelo prefeito 1---------------t----------- - -----i---+-'----'---'-------------

CCT FGT 

CCT FGT 

CCT FGT 

e_ -M~ a0G.jças Fls_ 0 \ 
--' -,: ___ [k__ 
~---------

FCT 

1--N::O::c::•.::.eº=-=""=-=Gu==tã::o;.;E;:s;;;lr;;;a::!ág=ica=---+-c-oo_rô_e_n_a_do_r_G_e_r~:_________ _ ___ J __ ~1 __ j>~~~~~'!1J.!.1::'1::'._~l!:l_é.'1-~º-?~~~lx.'.éÍ~--- ----- -········-··· -·-··- ····· 

Ot 

Divisâo de Convênios e-'Racursos Coordenador de Divisão G1 Profissional de Nível Superior 
1-P'-ª-'-ª-ª_s_a_u_de _________ t- ---- -·-- -·-------·---~·-··- · .. 

Setor de Ges~o Administrativa e 
Financeira 

CCT FGT 

Coordenador do Se!or Profissional de Nlvel SuperiOr CCT FGT 
1---------------t----- -------------------------------------------------------- --
1--Di-'vi_·sa_-_o_d_e_G_es_ta_-o_d_e_-_Pe_sso_· -ª•---+--,C_oord __ e_nad--,--,o_r de Dl~I~~-- 01 Ptoflssíonal de Nlvel Mêdi~~perior CCT FGT 

i-:S;;;e:!çã.:co:..:coe;;_;_;A;>onta=_;,;_me_~"-- Í-CS-_Func1~--·on_al_s_4~~~_".!:':~-~~------ ___ ---- _ 1---'0_l -+_P_ro~_ síonal.?~~ iv<>I ".l~'.~ou S~~--- __ <:'._0__ _f~'!:__ 
Divisão de Compras. Património e :::oord~nador de Divisão 01 
Almoxarifado 

l--------------1----- ------ ------·-------------------------- ---------
CCT FGT 

FGT 1--Se_.-'çã_o_d .. _ P_at_rim_ õn_io_e_AJ_mo_xa_r_ifa_d_o_-t g~~t:~ -~-~C:.___ _______ t ()! P"'.f!~~!_~_e~~"!:~~'.'?.º-"-~--''~~'?!. - - -- _ _E_<_:_:!: 

Seção de Compras e Aba$leCill\ento Chefe de Seção -------- --------------- ----~~ 1 Profissional da Nivel Meo;0 ou Superior CCT FGT 

~~-'-~-rot_º_:_e_...,,._º_"1_._ºçã_º_ª_Log_!•_ti_ca_d_ª__, ;;;_:~-: · f 1 ;~~~~-----------+-~-~_s_~_r_: -1-F-G_r_f-------1 
1--º-'--vi_sã_o_Ad_m-' .. in._•_·s_tra_ll_-v_• _____ -t_ -~~~':':'.~~ ~-~"'.,.~º . __ _ _ ... ~1_J_P_!'?~"~ª.'.2."..~!~~~.".P-"~- _____ __ CCT 

Seção de Serviços Credenciados --~h~~~c5'!\'~.'?- __ ___ --------~1 _E}_ l ;:::;: :: [~ ~~: ~upenor CCT 

Divisào de Rede, Segurança e Coo<Oena<iOr d& iJl':i"ão 01 oon1\ec1mer.to ou experíénc1a na area oo Nlvel CCT 
Suporte Técnico de TI s 

1-ge-.-~-~-~-ª-:'-~-~-rvde-lç-o--~-1;'-u-.s-Ja_m_e_n_to-e--->-'°"""""-;;-~~~- .. _;,, l'::;.::;~;.:.;--..:_--+-C-C_T_1-__ -~-~-:-___ 
1_~---__ --__ -_' 

Setor de Planejamento• Gesllio Coor d d s o p ofi - ai - Nf\lel s - CCT FGT } -

~~~~ed! ~~~=6:alo0u~~=· --~:~:=--~~~:::º-- ------- -~~ 1 -~~=~!~~o~~r~;~~;fi:rona~ CCT -r:~ 
dos Serviços _ _ ------t-· __ _ ·---------------------.---------------________ _ 
Seçào de ~envolvimento Hutnano. 
e Humanização dos Serviços de Cnafe de Seção 01 ! Profissional de Nível Supedor 

~ t ,._Dl ___ vi_sã_o-de_R_egul ___ a_çã_o __ l_n_forma--ção--, --<-~;d~~~;:~:~~~~~ ·- - --- ----;- -;rofissional oe N1ve<Supenor 

Educação e Comunicaçãoerii SaúOe ~ 
Seção de Co_nsórcio Chefe de Seção - ----~1 Proft.;;,,,al ;;;;-N,~ MM.;:,-- -
Seção de Sistemas de - êh;h, d~ Sei;âo . - , ·- --- Ol -Prcf!Sôlonal re NÍllef M __ ._éd_lO ___ _ 

,_1_n1_a_rm_•_ça_-_o_e_m __ sa_00e_· _• __________ Al_1_m_.e_n1adcr ~e S~e.-na --------- _ • _ 0-l_t Prof~~~_!!!~~! Mêa<0 _____ _ 

CCT f'GT 1 
' ------------ i--
1 

FGT ! CCT 

1--~-çã-~-"-~""-e-'-~-~-ª-m-~_-º_Ód_Ee_d_uc_avã _ _ º_ª_-11-Chefe de Seção ------~_!rof\Esiona1 de ~r.el Su~°'.'.'._____ __ ____ -~CT 
,__S_e~ça--o_d_e_G_e_stão_-_Ca_rtã_o __ s_U_S ___ ---t -- -~~·!~ tJ<>_S~'! +---~+ P•of'-'lsional de Nível Médio ou Superior CC_T-l _ _;___-+---1 

~=,~~ ~:ente Fora <le Chafe de S&Q.ao ·-- ----------·tí ~ 1 Profissional de Niwl Superlo< - --------- ---~~T FGT 

1-~-~v-:.n-"f-~-Cl-co'-;~-":"~ó-'-r:'_ã_;._º_:1'-- -s-_':ii_ção_u-ra_n_ça--1r-C--o-<>_ll1_e-nao-_or-Clínico----- -- ------- ~~-t-;.:~flssional de Nível Super:cr em Medicina 

Púttlica ! c01n re<Jl~tro no CRM 
FCT 

,_D_i_v;-sa_o_o-_a_J_u_n_la-.-M-éd_í_ca_M_un_i_Cl __ pa-I --+--M-am-b-ro-d,-n-C-c-,,,-.i~ê~~ ·;;~~-ta--· - -y-~~-···t···s_~id·;:··Ef~b~~--~asig;;ao-_c_p_or Ato do Ct'.afe 

1---------------<f-~ica ____________ 1 ___ ~ . .2~r~~~--~~~~-~:i!1!:~~------+---+ FCT 

Setor d& Atenção Primária Coorcenooor de ':ieior Í 01 Prof.ssional de Nível SupeM< CCT FGT 
1-5"'-çll-o--d-a_S_a-úd"'e-6-u-cal-------r--C-h-e-fe-ae-- -S-eçA--o- - ·- ----------r-Õ1-- --p;_;,fissional de Nível Superior am oi;;;;-l;;i~-- --CCT-- - -- ----- -FCT 

l-S'---et'-'or-'---d"-e'-A'-'t'-'e-"n-"çã_o_Es-'-pec'-'-·-1a_l_.l.z-'-:id-'-a'--+-Coor0~~~ __ d__<;_~-ª~----- --------1 O 1 P-;;,-;:$h,~idc __!l!vel s;;--p;.-k;;_=---- - _ CCT 

Seção de Espacializada em Chefe de Seção !' 01 Profisslor.a; oe t>ivef Supe(;0r CCT 
Saútie Mental 

1--=--~o-D-di-:g-A no-s~-~·-:.,--· nc-ia-Fa_rma ___ cê\J_ !lca __ e__,r--Chef~-de Seção ----- l 01 Profiss!on~~-P,--~;~:; su.:rlor em FarmAtja CCT 

FGT 

FGT 

FCT --------+----- ------------------------- --------------------- ----t---
1-!_: ___ º_br_.!_~_v_i_e_il_ân_c_ía_•_m_Sa_ú __ d_e_• __ --+ Comdanador de Setor _________ _____________ l __ 0_1--l_Pro_lis_s_íooal de Nive __ 1_s_u_P"-'-"'-'----------------------t---c_c_T_ t--F_G_T--t----1 

Deparlamonto da At;slstêncl<> 
Hospitalar Gestor de Departamento Hospitalar 01 Profrasion~ de NiveJ Superior CCT FGT 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR.OE VIGILÁNClA EM SAÚDE E 4MBIENTE 

Unidade de V19<lância em Saúde do 
Trabalhador 

1--- ------------ --1------- --------- ---------------------------1---+----
Coo«J&nadQf de Unidada 01 Profissional de Ntveí Superior 

FCT 
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UBS Urbana 

Unidade de Equipe d" Atenção 
Primária Pri$1or>al 

11 

! PRE!=EiTURA .... ,,, 
1 BARRADOCARÇAS 

Coo«lcnado< de UBS 

Centro Odontológtco Especializado CoordMadot d& Unidade de Saúde 01 Ptolisslonal úe Nível Sup.!t.or ern OdOntologla 

C M~rças 
F!s. 
?.ss. 

..... .,-.f-··--

FCT 

FCT 
UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE ATCNÇÃO ESPECIAúlADA - SERVIÇOS ESPECIAUZADO_s_e_M_SA_ú_o_e _____ ~--~-~---< 
Centro Espedsltzado em Reab!lita<;ão 
(CER) 
Ceruro de Refe<éncia ROQJOnal <1e 

e.specialidade em Saúde (CRRES) 

Progtarnas Especiais em Saôde 

Centro de ApOIO PsÍCOSSócial ll -
CAPS 11 

Coordenador de Unidade de Sallde 

C:OO.'llenador de IJnidade de Saúde 

Coordenador de Um<íad& de SaUóe 

Cootdanador ée Unidada de Saú<:e 

Coordenador d& Unid.>êe de Saúde 
1-------------r----------------·-··-

()1 

01 

01 

01 

01 

Pf<lftssional de Nlvel Supencr 
-·····-··-···-·-·-·····-···--------~-----·--· 

Prolh<sionai de Nível super;or 

Prof~ de Nl\lel Supe<lor em 
Enfermagem 

ProfiSSiõna! de NNei Superior em 
Er.fen.1aoom 

O Profi.umn& de- Nív-el Superior em 
E:n!ermagem - oaryo de carreira efe!ivo oo 
contratado. d~nado para a Função de 

CCT FGT 
·-

CCT FGT 
···········-······ , .................. 

CCT FGT 

CCT FGT -

1-~-enlr-ª-~-~-ª-Apolo=-·-c_À_~_1cossoaa_A_D_·_1 Ak:ool--e-1-Coord·--ª-"ad_or_de_.~,.~~-~~-~~d~--- -~~-- R~sabilldaec Técnica, será o >--·-f·-·······+ -·--·······I 
Centro de Apolo Pslcossoci3I i -
CAPS 1 

Côôrdenador de Unida<i. · de Saúde Jl ~I pela GéstAo da Ur.i<Jade. 

UNIDADES VINCULADAS AO SETOR DE ATEJ\IÇÃO ESPECl.'.<:ILAOA - ASSIST~NCI/.. FARMAêtiUTICA E APOIO DIAGNÔSTICO 

Coordenaoor de ' 'rntl,~te de Saút'e 01 Banco de SangU& 

Laboratório Municipal 

-------~---+--------------'-'-'------l.....;_;;.;._~_;_.;..;_-+----1 
Profissional de Nivel Médio oo Superior CCT FGT 

Proflf,sionaJ de rfü•"' Superior em Farmácia, 

·or. Arnullo da Cunlla Coutioha • 
Cccrd&nador de Vrn«ade d<> Saúde 01 Biot<uímíca, BlomadlclNI OIJ Fam'làcia 

Bioc;r~--------1-------------r-·------------<---t----
Céntraf de Compr<IS e Abastecimento 
de PrOdutos Frumac6utit:o 01 

1--------- ------t····-······-····--··-····-······-···· 
I' armâcla Básica • Cen1'8I CoonJenado< de Unidade 01 

Fafmáda Básica - Sêtooal (Baínos) ~~=de Unidade 
1--- - ------- ----l ·······························-··--·--·-

05 

f armàcia de Componente Ccor<ien;idor áe Umdaéa 
~lizado {Alto Custo) F~ 

01 

Cooláenador de Unidade 
Farmácia de Corr,pooenle Estr&légico farmacétrtica 

1---- ---------+-----------·A-A·--·->---
01 

Farmácia da Unidade d1! Pronto Cootde;iaoor de Unidade. 
Alenóimento • UPA Fam>a<:êutíca 01 

t-:F:-arm-ád'.". :-a-d:-o-:Hos-:---:-pital:--:-'."M:-u111a-:-:.pal-:----r CoorOenaóor d6 Uni·.l<:dli 

"Dr; Mílfon t.iorbecK' Farmat:eu!lca 01 

s~ na UTI da farmácia do 
H0spttalMún. 01 

UNIOAOI:.$ \llNCULADAS DEPARTAMENTO OE ASSIST!m:CIA HOSPmU.A.R 
~···---·---'-·-----------------·-~--------............. ... 

UPA - U"lá4de de Prvnto Atendimento 

Setor Administrativo 

Chele de Seção 01 

Setor T écnlco Clinico Diretor Técnico Médi<:o 01 

Profissíonôl d~ Nfvei Superior em f'arrnácia, 
Bloquirruca, oo Farmáeta Sioqufrnica 

Prolissional de Nivei Supeóor em Medicina 
com registro no CRM e ""l)eriênela 

1-------------~----·-···-·-·····'···· ---····-····- ·---t·_profís __ sional_. __ oe_ no_m __ í_~.uno_· _. _tr_ês_ anos. _____ _ 
Profissional de fvel Sup.irícr em Meéld,;;··· 
com registro r.o CRM • especialidade oo 
ex1><1nênela na ár&a Clinica que eoo<denará. 

Àiea Clinica Cooltfenador Cllnioo 01 

Hc •pltal Municipal • Dr. Milton Pe:.soa Morb..cll" 

Setor Técnico Administrativo 
Oíretor Adminíslra!ivo Hcspit_· _aia_r ___ -t-'-º-1-+-'Profisslooal..:.:.:.;;.· · de Nível Superior 

~=.:::"'iços T éGllicos e oi ProlíssioNl de Nível Médio 
1----------- +-.:.=.:::==:.;.::::_ ___ _ 

Seção de Geslilo de Pessoas 
Chefe de Seção 

CCT FCT 

---
CCT fCT 
--- ,__ __ ;._ ___ 

CCT FCT 

CCT fCT 

CCT FCT 
-~--- -~··~·· .. 

CCT FCT 

CCT FCT 

CCT Fc·r 

CCT fCT 

CCT FCT 

CCT 
··j'-·-·-

, FCT 

CCT FCT 

FCT 

·~·~ 

FCT 

CCT FGT 

FCT 

FCT 
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1 BA~RADCYCARÇAS 
~-------------------... -------:IJ!i!I·---------~--~~ .. ~~~ -'-~~,.,., 

~-----------...,------ ·---------.---.-:=:-::~==:-------------- .....-- - ...... - ----Enfermagem 
1-------------r------"-·-·--------·+-·--+--~~-

Profissional de Nlvel Superior em 
Seção de Enfermagem - UCI e UTI Cheíe de Seção 01 Enfermagem 

CCT FCT 

Profis$ionnl de 
·-+----~----------·----- ·-·-··- t------ ---- ---1-------------r----- -------- ______ .. 

01 
Enfe~ .. -

Seção de Controle de Infecção 
Hospitalar 

CCT Chefe de Seção FCT 

Seção de SeNiços Assistenciais Chefe de Seção 01 Pro~SS!Of\al de Nível superior em u<na das CCT FCT 
éreas dos seNiços assisteroais 

1------------+...:.-=c.;;_-het':::.-:;.:"~de~~S~eça~=::::;_-·_-·_--_-_---_ ... _.-=======~::::..o-1-__ ... , -_P-_ !"fi-.. --,~---al--de-N~'í-vel-S-upenor ______ ------- ----- -~ _FG_T---l-- --1 

._!_ri!_- _~_:os_e_~_..,.,_·_JÇOS_Com __ ple_men_t_ar_""_-i· .::~:::.hel:;:lm~~agem:<1el!:::;O:.;_pe_ra_çô_. _••_T_écn--k:a--•---l-º-1 -+-?-roi;-~-~.::.í~7 ;;~s;::;~~;~-- ------- --=-~~~ -
Setor T &cnlco Clinico 01 <Xlm regiS1ro no CRM e experiruicia FCT 

·---1--"p-'rofi= sS'-Ofla!'-'-c-'·__,d_;e_;no_;_;m_in_ím_o_tres __ an_;os_. ---+----!f--- - ---t--·-···-

1-
::.:ct::.:f::.:mc::.:•::::•...:.M::.:é:.::dica=s'--------il-C_oo_rd_e_n_ador __ Cl_in_icc ______________ ~ Profissional de Nlvei Superior em Medicina FCT 

CorT' r&91stro no CRM - especialidade ou 
1-Ama __ d_e_u_n ________ _,..._c_oor_d_e_r._a<10r __ cr_:r_1 _w ____________ --~-- -~Jl".'Í~~-11_a~~C1_~~-'l':1~-coorc=..;;·,...ena_:...:rá,.... - !----t--+-F_CT_--l 

Coonlenaoor de Cen1·0 Crurgico Of Profisslon~I de Nlvel Superior em CCT FCT 

Área de Centro Cirúrgico 
_ __ _ 5~~~~J.°''.'.'.~.'!\l~ro Jl<OOS~'a_l ___ -·-+---!--~ 

N1vcf Médio - Técnico óo Enfermagem ou t 
1----------- --1 

~~~~;~~ C~xa M~~ ------ -~- ~;ss~~~----e_t_, _e_"~_er_ma_ge __ m_. _ca_m_r_eg_1s_1_'º-.-_c_c_r_
1
_ -_ F~~ 

~;~~!;'~~~~".: ~~- ---- __ --: ------=--=-------·--_._ __ _.__-_ .... I_-__ . 
'------------~---

Centro d• Material Esterilizado 

Conselhos Muníclpaís, Comissões e 
Comttés do Poder Executivo e <IOS 
órgãos de Natureza Meie e Fim 

Conselhos Municipal de Educação 

Comllés da Secretaria Mmlcipal de 

CCT FGT 

FGT FCT 

~!f~~ --•·<oo-•~ ~' -f -~--'~ 
Inclusão e As:sístência SocW L-

~=Consc====lh=o=T=ut=cl=ar=::::::::::::"_.-_Co_-_r.se_-_lh_e_•ro_T-;rt'_e_la_r_- - _J....:Eleit= ' :.." !:.por::...:.v::.:ot:..o.i:.pop=-ut;~-'-r-_- _- _- _- _- _--~-_- _- _- _- _- _- .... +_-_-A=P=~====~===~ .... 

Seção de A!endnnentu âs Empresas 
de Turismo 

UNIDADES VINCULADAS 

Chefe de Seção 01 Profisslonai da Nlvel Méclo oo Superíot 

CCT FGT 

CCT FGT 

CCT FGT 

CCT FGT 

CCT FGT 

CCT FGT Parque das Aguas Quentes Chefe de Seção 01 Proo_ss_ íon_a_i ___ da_ En_s_íno_'-'_léd_lo ______ +--'--+----1 
Afflna do Porto - ;:;;;,fe d°i S&Çâc;'·----· ·------- ·-1 --01 ] ~~ISSiôn_'.!'.~-~~~-_!'_::~~~~ Médio FGT 

1--c- .-r.-tto_d_e_A_ta_n_d_íme-nlo_ao_TU_n_·s-ta---1--,Viricu--!ano a Seção de Atendimento ao Turfs:a ·-=~'---'-,;__;:_;_;'----1 

Art.4° Altera o An.::xo íil - Divisão, n:veís, requisitos, descrições e atribuições dos 
cargos em comissão, das funções g"atificadas temporárias e das funções de confiança temporárias 
da Lei Complementar nº 383 / 2024 e o Art.9° da Lei Complementar 387 de 18 de fevereiro de 2025, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

3.1 DIVISÃO E NiVEIS DOS CARGOS E FUNÇÕES DA ESTRUTURA BÁSICA 

I' 1111 I 
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i PREFEITURA 
f BARRADOCARÇAS 

e Mun a. Garças 

:~~.~.·~•~d -
..-------===-=-r -------"··-·----------------- -----------------T"---, 

CARGOS OE OIREÇAO S&<:retirio Mullicipal 
E ASSESSORAMENTO Assessorce_~~-P_ol __ iü_C<> ____ .. __________ _ 

GE.RAl 

CARGOS OE DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR 

Amissor <!e Pl~~;:to ~i~.''?".!L.. ________ _ 

AssessordeRep~~~-!==!..~-------· .. - .. -·------
Assessor~~------ ____ .............. ., ......... - ------
Diretor de Departamento ExlracYdm•~" 

>--·----········--"'"""········-----· ----" -------
Superllltendento de E.sporte e L.:t~ 

1...;.Allmenta~·~~d~or~·-d~&_S$_te_ma ___ . _ _________ ,, ___ ~ 

Assessor C!C-~~~ .. !..~~~~!,"istmtvos 
Assessor de ~~-às Atividades ée Ac,;;biêncla Social 

Chefe d'!._9"'.!';PO ______ ·-----------··---.. --··----· 

--~~ .. ~~J6es Técn<cas de lm~"'!'. ·-------- ... --·--------­

Opei:a<ior d<a Ca1><a tilêdJca lt\&trwn~~'~- ----------·-- ---­

Orçamenlísta 

Articulador de lntegr-açéo Rural ·--.... ---·------.. _____ 1 
A.,.....,,. de Pl'OC'Jradol'\li 
>----------------··-·-·-·-··~···---.. ---··----

Chefe do Seçào 

Chefe de Zooroses 

Cooróenaécr de UBS -··-----·----------- -·---·- .. ·--··--·-.. -~·---
Coordenador de Vnída<:te de Sa~- _ --..... _. ......... . ................. .. 

Coordenador de Unidade Fannacêutk-.P 
1-'-'-'-------------------·-·--~-·---- ... -.. --.--... ----·---

Coo«ler.ador do SlNE. >-----·----------··-·-··--------·-· ...... ·------·----·-
Mediador de Apolo és AtividOO'J~ de P~rama d~ Ensino Ex?i'fi~~1!'.!__ 

O<Mdor Geral 

Ouvldor SUS >-------------·-'--·····--·· 
SEC 

Anali:';fa Amt>lanlal r----·-··-----·--·--··-
Assessor de Gablt>ete 

....... --------------------------· 
Cooolenaooc da Ce111fE.~-

.... ~_onadOI' de Proteção~-------------­
Dlre\Or de UBS - Alendímento Estendido _____ ,.. _____________ .. _ .. ___ -----------~-----

_Gestor de Trimsparéncia llPubllciC~'-·e, _____________ _ 

Coomenaêot de Dlvisão 
!------------------------~ 

Cooroanad0< do Proocn 

Membro da Comissão do PAO 

Membro da Comissão oo PAR 

DAG: para servldõroo comissionados 
FGT ou FCT'conto!me Anexo li pata 
seMdorM efe!NOS em tunções 
comlSSÍO!laâllS 

PAS: para sarvido<és comissionados 
FGT ou FCT'. ~ AMxo li para 
;.;s;viC.;res efl:t'tivos em funções 
CC:tni..C\SÍCnada.S 

DAS; pam servídofl'..s comissionados 
FGT oo FCT: oonfo1me Anexo li para 
servidor.,. efetlvc1; em lun;;ões 
com;sslõtllld3s 

DAS: para servidcre8 conussionados 
FGT ou FCT: cooforrna Ane•o li para 
se<Vidore$ efellvos em !unções 
comissionadas 

OAS: p!i!ll scrvldeies comissionados 
FGT .:>u FCT: cootonneAnexo li para 
senrido;es efetNos em tu:-.ções 
oomissionada.s 

DAS: pa1a ser-idcres comissionados 
FGT oa FCT: conlorm.. Anexo li para 
s11M®res efli1NOS am funções 
com1ssion-ac!aa 

2 

Supel'Wlor de Programa de Ensine: ~=~~=""'"''"""'~enla=='=.-..=======*=============*=====I 

CARGOS OE 
AGENTES PÚBLICOS 

Coordenador d• Setor 

A$$<1SS01" éxectJl!vO ------· ----·-·--------·----· 
~sessor T~~ do ConselhO Munlc.J>!!.!1!.§.ducação_· ------­

Coordénador Geral 

CoordClf'lador de 0..p8'1an"!"~.- --·-- _ ·-------- ·--­
Coordenador d& P~ama de Ensino Experímeotfu 

Diretor Administra:.Va Hospitalar 
t----------~---- -~----------~--···-

Subprocurador Geral 

OitetorTêe."llt:c lllédico 
--------·-------~-·----------------

~~~~! .. l2!P!!.'!"'""'2.~-f!~P~!E __ , ----·-··------·--------
Memhró da Comts.são de Jtmtâ Médica 

OAS: para S&f'Vid<l«IS c<JnlissionadOS 
FGT .:>u FCT: conforme Anexo li para 
serv!doies efetivos em funções 
~jssionaáas 

DAS: para servlCores eom!sslonadoo 
FGT oo FCT: cootormoAnoxo li para 
SQo'Vl:f<lres &f<>tívos M> fun.,"óe• 
corr:1ssionaaas 

OAS: para servidore• eomisslonados 
FGT ou FCT: confoone Aooxo li para 
'9Nido<»• !ifu!ivos ""' funções 
eomiss:.unadas 

AP: l:ldividuos el<>itos por voto 
oopvl.&r para exeroer~m mandato 

7 
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3.2 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBl:!ÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
TEMPORÁRIAS E DAS FUNÇOES OE CONFIANÇA TEMPORÁRIAS 

3.2.1 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÔt:S DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
GERAL (DAG • NiVEL 1) 

CARGO: CONTROLADOR GERAL DO MUNIC(PIO 

Requisitos: Servidor efetivo com Nivet Superior designado pelo Prefeito. 

Descrição: O Controlador Geral atua como titular do Controle Interno do Poder Executivo Municipal, assessorando o Prefeito e 
demais órgãos na frscalização e avaliação das ações governamentais, garantindo legalidade, legitimidade e eficiência na 
gestão fiscal e administrativa . São atribuições do Controlador Geral: assessorar os órgãos de controle externo, quando no 
exercício de suas funções, no âmbito de atuação da Administração Pública Municipal; atuar na defesa dos princípios da 
legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e publicidade dos atos praticados pela administração 
municipal; coordenar, supervisionar, controlar e gerenciar as atividades e os serviços da Conlroladoria Geral do Municipio; 
executar atividades que se destinam ao planejamento, coordenação, elaboração, execução, supervisão e avaliação de 
estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam às necessidades e interesse da população Municipal. atuando 
articuladamente com todos os órgãos da administração pública direta e indireta, bem como as respectivas unidades 
administrativas que os integram, criando estratégi!!S para desburocratizar a relação com o usuário agilizando e melhornndo a 
oferta dos serviços prestados, considerando as diretrizes e polilicas vigentes; fisc;alizar a atuação de todos os órgãos da 
Administração Municipal , emítindo pareceres te<;r.icos acerca da sua legalidade, transparência e a validade dos resu!tados 
obtídos, bem como formular recomendações ;iara sa:1ar as irreg •laridades constatadas ou melhorar o seu desempenho; 
levantar, através de mecanismos apropriados, dados e informações que possibilitem avaliar a qualidade dos serviços prestados 
pela municipalidade e recomendar medidas para a sua melhoria, se for <> caso; prestar suporte à Gestão Municipal realizando 
na área, para a qual for designado, planos e pro1etos de apoto à gestão visar.do assegurar o funcionamento dos processos de 
gestão e operação e desenvofvímento dos órgáos públicos municipais, em conformidade com a legislação vigente e os 
princípios norteadores da Administração Pública; receber, analisar a procedência e encaminhar as reclamações individuais e 
coletivas dos munícipes para providências dos órgãos competentes e apresentar ao(s) reclamante(s) o resultado da medida 
adotada, se necessário; representar política e administraHvamente a Adminísrração Municipal, na sua área de competência ; 
verificar se as providências recomendadas foram implementadas e, se necessáno, tomar as medidas cabíveis por intermédio 
dos canais competentes; apresentar, quadnmP,<:tralmente, ao Prefeito relatório sobre o processamento dos trabalhos e 
resultados alcançados pelos órgãos de admír.istraçáo direta. administração indireta e pelos Órgãos Colegiados de Natureza 
Normativa, Consultiva, Deliberativa e de Controle. assegurar a legalidade dos atos da gestáo pública municipal, garantindo 
assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atrngidos; assessorar outros órgãos, mesmo 
que tora do loca! de atuação. quando designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal; baixar normas, instruções e ordens 
de serviço, visando organização e execução d.Js serviços a cargo da Controíadoria Geral do Munlcfpio; controlar a aplicação 
dos recursos orçamentários destinados a ações de responsabilidade da Controladoría Geral; deferir, no âmbito de sua 
competência, os benefícios e as vantagens a serem concedidos por lel aos servidores da Controladoria Geral; estabelecer, 
respeitada a jornada de trabalho legal dos se1vidores, os horários de trabalho e funcionamento das unidades administrativas, 
bem como o período de atendimento ao público, no âmbito de s •a competência; garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos do Gabinete; gerir as pessoas da l'-quipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; responsabilizar-se pelas 
informações corretas dos servidores nas frequências mensais; manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência 
dos afastamentos, bem como das férias e licenças. de servidores públicos efetivos e comissionados lotados na Controladoría 
Geral; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e dls<-.riçáo; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou 
outros encontros correlatos às funções exerciá<>s ou semp(e que convocado; participar e auxiliar na organização e execução 
dos eventos promovidos pela Unidade e/ou ;iel.> Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; propor i,svatég.ias, diretrizes ou pc!íticas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; representar v órgão em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à 
sua área de atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio c!a confidencialiàade, a intimidade das pessoas, 
grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; respomfar ci~ forma oportuna demandas de ou11idorias, 
demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o 
expediente que depender de sua decisão; ter comprometimento com as atividades laborais; tomar a iniciativa de assessorar e 
de informar ao Chefe do Poder Execulívo Munfc1pal assuntos de interesse Administração Pública e relacionados com a sua 
esfera de atuação; tratar a todos com respeito e igualdade; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no rtsglmento lntJmo do 6rgãofJnidade. 

CARGO: PROCURAO-OR GERAL DO MUNICÍPIO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Direito. com diploma devidamente registradc e romecido por instituição de 
ensino superior reconhecida paio Ministério da Educação e inscrição ativa na OAB-MT. 

Descrição: A1ua na defesa dos interesses municipais e da populaçãv-, <-'Ontribuindo para políticas púbHcas e de govemança e 
garantindo a legalidade, eficiência e justiça nas ações ad:ninistrativas municipais. São atribuições do Procurador Geral: 
ad~tar, em grau de exclusividade, pareceres, mir.utas de contratos. convênios, acordos, escrituras e outros atos e negócios 
i und1cos elaborados pelos procuradores do Municipío, poder.do aprová-los ou rejeitá-los, no todo ou em parte. opondo 
aditamentos, modificações, complementos e otiseivações '~ue julgar .- "cessárias; coordenar, supervisionar, controlar e 
gerenciar as atividades e os serviços jurídicos o;1 ::d~ín istr;;itivos d? Procuradoria Geral do Municipio; delegar competência ao 
Subprocurador-Geral; designar os órgãos em que deverão ter exercício os Procuradores e os servidores administrativos· 
desistir, firmar compromisso e confessar n~ ações de 1rilero9Ssa do Município, .~esde que previamente autorizado pelo Chef~ 
do Poder Executivo Municlpaf; executar atividades que se destinam .lO planejamento, coordenação, elaboração, execução, 



supervisão e avaliação de estudos, pesquisas, planos. prcg~~s e projetos .q:.ie ~ten~a".1 às .necess_ida.des e interesse da 
população Municipal, atuando articuladamente com t')Cus os orgaos da admm1straçao publica direta e 1nd1reta, bem como as 
respectivas unidades administrativas que os integram, criando estratégias para desburocratizar a relação com o usuário 
agilizando e melhorando a oferta dos serviços prestados, considerando as diretrizes e políticas vigentes; expedir instruções e 
provimentos para os servidores da Procuradoria Geral, sobre o exercício das respectivas funções; propor, a quem de direito, 
declaração de nulidade ou anulação de quaisquer atos administrativos manifestamente inconstitucionais ou ilegais; proceder a 
revisão jurídica de projetos de leis, decretos, portarias regulamentares da Administração Municipal ou através de Procurador do 
Municfpío que designar; promover a distribuição dos serviços entre os diferentes órgãos da Procuradoria Geral para 
elaboração de pareceres e adoção de outras providências e encaminhar os expedientes para as proposituras ou defesas de 
ações ou feitos; conceder, em fase de execução fiscal , o parcelamento de débitos tributários, com observância das condições 
estabelecidas pelo Prefeito Municipal, bem corno a dispensa total ou parcial dos honorários devido pelo executado; exercer 
outras atribuições inerentes às funções de seu cargo; a dispensa da interposição de recursos judiciais ou a desistência de 
interpostos. especialmente quando contraindicada, em face da jurisprudênçia predominante; promover a uniformização. da 
legislação e da jurisprudência administrativa no amoito de sua competência; representar o Municipio em qualquer julzo ou 
instância. de caráter cívil, fiscal . trabalhista, de acidente de trabalho, falimen!ar ou especial. nas ações em que o mesmo for 
parte, autor, réu assistente ou oponente; receber , pessoalmente, quando não delegar tal atribuição ao Subprocurador-Geral, 
as citações, intimações e notificações relativas nas ações em oue o Município seja parte; representar os interesses do 
Municfpio, junto ao Contencioso Administrativo Tr:butárío, pessoalmente, ou através de Procurador do Município que designar: 
requerer ao Prefeito a remoção ou disposi:;Jo 0e servidores de outros órgãos da Admlnlstração Municipal, para prestarem 
serviços junto à Procuradoria Geral; requisitu, com atendimento prioritário. aos Secretários do Município ou dirigentes de 
órgãos ou entidades da Administração Municipal, certidões, cópias, exameG, diligências ou esclarecimentos necessários ao 
exercício de suas atribuições; sugerir ao Prefeito a propcsitura de ação de ;nconstituclonalidade de lei ou ato normativo e 
elaborar as informações que lhe caiba prestar, na forma da Constituição da Republica e da legislação especifica; oferecer 
subsídios ao governo municipal na formulação de diretrizes gerais e prioridades da ação municipal e, garantir a concretização 
das políticas, diretrizes e prioridades definidas peta administração municipal, oferecendo,. na área de sua atribuição elementos 
que possibitítem aferir a evolução dos processos e serviços em vista dos obíetlvos fixados; participar da formulação do 
planejamento estratégico municipal ; prestar suporte à Gestão Municipal realizando na área, para a qual for designado, planos 
e projetos de apoio à gestão visando assegurar o funcionamento dos processos de gestão e operação e desenvolvimento dos 
órgãos públicos municipais, em conformidade com a legislação vigente e os princípios norteadores da Admin.istração Pública; 
promover uma efetiva Gestão de Equipe da Procuradoria; propiciar ao governo municipal as interfaces políticas necessárias 
às relações com os cidadãos, movimentos sociais, organizações da sociedade civil, instituições públicas e privadas no âmbito 
de sua competência; realizar o acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas pelo Prefeito 
Municipal; representar política e administrattvamente a Administração Municipal, na sua área de competência; apresentar, 
quadrirnestralmente, ao Prefeito e a Controladoria Geral relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados 
alcançados referentes as atividades da Procuradoria e das respectivas unidades administrativas que a integram: assegurar a 
legalidade dos atos da gestão pública municipal. garanHndo assim que os objetivos e melas estabelecidos nos atos de 
planejamento sej.am atingidos; assessorar ou!ms órgãos, mesmo que fora do local de atuação. quando designado pela Chefe 
do Poder Executivo Municipal; baixar normas. instruvôes e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a 
cargo do Procuradoria em que atua; controlar a aplicação dos recutsos orçamentários destinados a ações de 
responsabilidade do Procuradoria; deferir, no àrr!>ito de sua competência, os -benefícios e as vantagens a serem concedidos 
por lei aos servidores da Procuradoria sob sua fesponsabilidade; estab~lecer, respeitada a jornadçi de trabalho legal dos 
servidores, os horános de trabalho e funcionamGrto das unidades administrativas, bem corno o período de atendimento ao 
público, no âmbito de sua competência; 9~rantir o ·~mprimento d!" Normas, e Regulamentos da Procuradoria ; gerir as 
pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas co dia a dia: responsabilizar-se pelas informações corretas dos servidores nas 
frequências mensais; manifestar sua pcsição acerca da oportunidade e conveniência dos afastamentos, bem como das férias 
e licenças, de servidores públicos efetivos e comissionados !otados na ?rocuradoria; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacltZ"yêe:;. cu outros enoontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organi.zaçiio e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; 
propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência: 
representar o órgão em comissões, colegiados, comitês cu grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar o 
sigilo profissional a fim de proteger, por meio da ;;onfidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercido profissional; responder de iorma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos; submeter para despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua 
decisão; ter comprometimento com as atividades laborais; tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal assuntos de interesse Administração Pública relacionados com a sua esfera de atuação; tratar a todos 
com respeito e igualdade; exercer, além das atribuições aqui descri1as, as atribuições específicas do seu focal de lotacão 
previstas no Regimento Interno do órgãolunidade. · 

CARGO: SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

Requisitos: Profissional de Nivei Superior e. quaiquer área do conhEdrnen:o. 

DESCRIÇÃO: Atua na coordenação e superví~;:;o ôa..; ativi.lai:les administrativas e pcllticas que envolvem o Gabinete do Poder 
Executivo,. tendo sua atuação diretamer.te '.igada ;.:0 Prefeito. São atribuições do Secretário Chefe de Gabinete: 
acompanhar a tramitação de Projetos de Lei na Câmara Municipal; acompanhar junto às repartições municipais a marcha de 
providências determinadas pelo Prefeito, .sugi;,rindo mEididas tendentes a melhorar as refações da Prefeitura com o público; 
controlar a aplicação dos recursos orçamentários destirmàos a a.;ões de responsabítidade do Gabinete· coord.enar 
supervisionar e C?"trolar as atividades atinentes: a prepimição de a!os de nomeação e exoneração de ~ervidores : ~ 
recebimento, a tnagem, o estudo e o preparo de expediente, correspondência e documentos de interesse do Prefeito 
Municipal, coordenar, supervisionar, controlar e gerenciar as atividades de apoio direto c;;o Prefeito Municipal; executar 
atividades que se destinam ao planejamento, coordenaç9o, elaboração, execcçao, supervis&o e avaliação de estudos, 
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Secretaria Municipal em que atua; definir metas, objt-tivos e indicadores para sua Secretaria em conformidade com o Plano de 
Governo Municipal; executar atividades que se destinam ao planejamento, coordenação, elaboração. execução e avaliação de 
estudos, pesquisas, planos, programas e projetos q.ue atendam às necessidades e intere8se da população Municipal. atuando 
articuladamente com todos os órgãos da admi!'listração pública direla e indireta, bem como com as respectivas unidades 
administrativas que os integram, criando esttafogias para tlesburocrati.z.ar a relação com o usuário agilizando e melhorando a 
oferta dos serviços prestados, considerandc as diretrizes e políticas vigentes; garantir o atendimento das metas, objetivos e 
indicadores da Secretaria; garantir o funcionamento das instâncias colegiadas exlstentes na estrutura da secretaria municipal, 
realizar as diretrizes e decisões dos órgãos Colegiados de Natureza Nomiativa, Consultiva, Deliberativa e de Controle; 
oferecer subsidias ao governo municipal na formulação de diretrizes gerais e prioridades da ação municipal e, garantir a 
concretização das polfticas. diretrizes e prioridades definidas pela administração municipal, oferecendo, na área de sua 
atribuição elementos que possibilitem aferir a evoiução dos processos e serviços em vista dos objetivos fixados; participar da 
formulação do planejamento estratégico municipal, avaliando o impacto socioeconómico das políticas e programas do plano de 
trabalho do governo municipal e elaborando estudos especiais para a reformulação de políticas; praticar os atos 
administrativos e de execução orçamentária e financeira, q•Je lhe forem incumbidos; promover uma efetiva Gestão de Equipe 
da Secretaria; proplciar ao governo municipal as interfaces políticas necessárias às relações com os cidadãos. movimentos 
sociais, organizações da sociedade civil. institi;;ções públicas e privadas no âmbito de sua competência; realizar o 
acompanhamento e o controle da execução das determinações emanadas pelo Prefeito Municipal; representar politica e 
administrativamente a Administração Municipal, r.a sua área de competência; reprt1Sentar o município em eventos, reun iões, 
audiências públicas e outros encontros relevan!'9s; apresentar, quadrimestralmente, ao Prefeito e a Controladoría Geral 
relatório sobre o processamenlo dos trabalhos e resultados alcançados referentes as atiVidades da Secretaria e das 
respectivas unidades administrativas e as vinculadas que a integram; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal. garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos: assessorar 
outros órgãos, mesmo que fora do local de atuação. qwmdo designado pela Chefe do Poder Executivo Municipal; baixar 
normas, instruções e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo do Secretaria em que atua; 
controlar a aplicação dos recursos orçamentários destinados a ações de responsabilidade do Secretaria; deferir, no âmbito de 
ua competência. os beneficies e as vantagens a serem concedldcs por lei aos servidores da secretaria municipal sob sua 

responsabilidade; estabelecer, respeitada a jornada de trabalho legal dos servidores, os horários de trabalho e funcionamento 
das unidades administrativas e vinculadas. bem i;omo o periodo de atendimento ao público, no âmbito de sua competência; 
garantir o cumprimento de Normas e Regulamt::ii.is da Secretaria; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia 
a dia; responsabilizar-se pelas informaçõe;: cc~rotas doe; serllidores nas frequências mensais; manifestar sua posição acerca 
da oportunidade e conveniência dos afastzmentos, bem como das férias e ticenças, de servidores públicos efetivos e 
comissionados lotados na Secretaria; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de 
reuniões, cursos. capacitações, ou outros encc.ntros correlatos às func;ões &Xercidas ou sempre que convocado; participar e 
auxiliar na organização e execução dos eventcs promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados e. sua ârea de atuação; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas 
à otimização e á modemização das atividadas sob sua competência; representar o órgão em comissões, colegiados, comít.ês 
ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 0 11 org::inizações. a que tenha acesso no exercício profissional; responder 
de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judicir11s, de órgãos de controle. auditoria e correlatos; submeter a 
despacho do Chefe do Poder Executivo o expedie!'lte que depender de sua decisão; ter comprometimento com as atividades 
laborais; tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Chefe do Poder Executivo Municipal assuntos de interesse 
Administração Pública relacionados com a sua esfera de atuação; exercer, além das atrib íções aqui descritas, as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgãotvnidade. 

3.2.2 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES OE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
GERAL {DAG • NIVEL 2) 

CARGO: ASSESSOR DE ARTICULAÇÃO POLÍTIC.i\ 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos ~ nas suas u:specúvas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o ôrQit•l e a respectiva unidade aemimstraliva de lotação. 

Descrição: O Assessor de Articulação Po1!Cca é responsavel pela articulGi;;ão, d iálogo e estreitamento das relações 
institucionais do Poder Executivo Municipal co; !'I a sociedade e na articulação política com a Câmara de Vereadores e Partidos 
Políticos e demais Instituições. O assessor que integra o Núclec de Assess:irla do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder 
Executivo Municipal ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em o..itros órgãos e/ou unidades administrativas. conforme 
designação do Chefe do Mediato, por portaria. São atribulcôes de AssessCir d<1 Articulacão .Política: exercer a polilica de 
intermediação da relação dos órgãos municipais; ínfcrmar a população sobre ações da gestão e dos serviços prestados pela 
Prefeitura Municipal; promover e coordenar as articulações entre os ôrgãos da Prefeitura e outras Prefeituras, outros órgãos e 
representações da sociedade civil, no interesse da integração de ações públicas do municipio; promover a articulação com 
órgãos do Governo Federal e Estadual em matéria ele polltica e aproximação do município com os programas vinculados a 
estas esferas de poder; identificar oportunidades de realização de parcer!as r.acionais e internacionais com entidades públicas 
e privadas e propor ao Prefeito sugestões para a sua materialização; assesso.raT na articulação política; executar atividades 
de assessoramento legislativo; manter contatos C-OITI lideranças politJCas do município e demais entes federativos; planejar e 
coordenar, com participação dos órgãos e entidades da administração publica. as mobilizações sociais; representar o prefeito 
em assuntos de natureza técnico-legislalívo: apresentar, mensalmente. ao seu Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos lrdbalhos realizados e resu!tados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; prestar atendimento e orientaçãc ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; manter postura ética a adequada a sua função, C'.Om sigilo e discrição; parüdpar de reuniões, cursos, capacitações, 
ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre Que convocado; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela Unidade ~ou pel,'J Gestor \Jlunicipal; reportar para o superior Imediato qualquer 
anormalidade; respeitar o sigilo profissionat a fim de proteger, por meic da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
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ou organizações, a que tenha acesso no exerci ~io profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além 
das atribuições aqui descritas. as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERSETORIAL 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em qua!quar áre~ do conhecimento. 

Descrição: o Assessor de Planejamento e Gestão Intersetorial assessora o Chefe do Poder Executivo, com atuação junto à 
Secretaria Municipal de Administração e/ou em outro órgão/unidade da Administração Olreta, para promover a articulação dos 
órgãos da Administração Direta com os Planos de Governo na esfera administrativa e de desenvolvimento do Município. O 
assessor que integra o Núdeo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do 
Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do Mediato, por 
portaria. São atribuições do Assessor de Planejamento e Gestão Intersetorial : desenvolver diretrizes estratégicas; 
monitorar resultados: planejar. coordenar e supervisionar ações: facilitar a colaboração entre os órgãos da administração 
direta e indireta; acompanhar e avaliar a execução de ;'.)lanos, programas e projetos, garantindo que sua implementação 
ocorra rigorosamente de acordo com as políticas e diretrízes estabelecidas peb Governo Municipal; manter uma comunicação 
eficaz, promovendo um planejamento eficiente e colaborativo para o desenvolvimento sustentável do município; apresentar. 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processAmento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; 
assegurar a legalidade dos atos da ges ão püblica municipal r.a área em que atua; prestar atendimento e orientação ao 
público, em assun1os relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e 
discrição; participar de re\Jniões, cursos, capaç1taçôes , ou •jutros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre, que 
convocado; participar e auxiliar na orgi:..iizucao e .:.xecução dos eventos promovidos peia Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; reportar para o superior imediato cpa!quer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger; por meio 
da confidencialidade, a intimidade das pesso<is, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das airibuiç3es iô:qui descritas, as atribuições especificas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO; ASSESSOR DE REPRESENTAÇÃO EXTERNA 

Requisitos: Descritos no Anexo li. nos órgãos e nas suas respectivas uniC!ades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade adm!nis~ativa de lotação. 

Descrição: Atua prestando assessoramento diretamente 20 Chefe do Poder Executivo Municipal na Capilal do Eslado de Mato 
Grosso, São atribuie6es do Assessor de Remenntas;ão Externa: acompanhar o Prefeito em suas atividades na Capital do 
Estado sempre que solicitado; assessorar ao Prefeito, em suas relações políticas e sociais na Capital do Estado; assessorar 
o Prefeito para contatos com os demais poderes e autoridades municipais: buscar. junto ao Governo do Estado, recursos para 
melhoria e crescimento do Município; desenvolver todas as ações ligadas aos interesses de Município íunto aos órgãos das 
esferas Federal. Estadual e Municipal; executar outras atividades reg •larmente ordenadas ou delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, em atendimento ao Interesse Públ ico; prestar assessoramento diretamente ao Prefeito Municipal; 
promover a integração do governo municipal com as esferas admirjstrativas 01.i órgãos do Poder Executivo do Estado e com o 
Poder Legislativo Estadual; representar política e administratt'<amente a Administração Municipal, sempre que para isso for 
credenciado; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipa;; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe do Poder 
ExecutNo, relatório sobre o processamento do:; trabalhos realizados e resultados al~nçados; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionado~ !:. sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissii)nal a fim de proteger, por meio da :;vnfidencialidade, a intimidade das pessoas, 
grupos ou organí.zações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; tratar 
a todos com respeito e igualdade; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovídos pelo Gestor 
Municipal; participar de reuniões, cursos. capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições e,,;peciticas do seu local de lotação previstas no 
Regimento Interno do órgão/unldade. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e n;:is suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação, 

Descrição: Atua no assessoramento imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal (Prefeito) apoiando-o em suas tomadas 
de decisão. O assessor que integra o Núcleo de Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal 
ou Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas. conforme designação do Chefe do 
Mediato, por portaria. São atribuições do Assessor c:ipecial; assessorar e de informar ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal assuntos de interesse Administração Púbfica; acompanhar as atividades da Ouvidoria e da Ouvidoria SUS para 
auxiliar o Prefeito em sua gestão; acompanhar a~ atividades dos Órgãos Coíegiados de Natureza Normativa, Consurtiva, 
Deliberativa e de Controle; acompanhar a tramítaçáo na Câmara Municipal. dos Projetos de lei de interesse do Executivo e 
manter controle que permita prestar informações precisas ao Prefeilo; acompanhar e controlar a execução dos convênios 
assinados pela municipalidade; acompanhar o Prefeito na& atividodei< externas sem;:ire que solicitado; acompanhar o 
processo de resolução das necessidades junto a::is 01gãos competentes; apoiar a tomada de decisão estratégica baseada em 
evidências; atualizar e manter o arquivo d,:; documtr.tos que interessam diretamente ao Prefeito, principalmente aqueles 
considerados de caráter confidencial; atuar ;unto a entidadas represer.tativas nas designações que :he forem atribuldas; 
auxiliar o monitoramento de prcgramas e projetos esTTatégicos da prefeitura; controlar os prazcs para sanção ou veto das leis 
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aprovadas pela Câmara; coordenar as relações do executivo com o legislativo, providenciando os contatos com os 
vereadores, recebendo suas solícitações e suges\ões, encaminhando-as e/ou tomando as devidas providências e. se for o 
caso respondendo-as; coordenar, supervisionar, c;omrolar e gerenciar as atividades de apoio direto ao Prefeito Municipal; 
despachar pessoalmente com o Prefeito todo o expediente dos serviços que dirige, bem como oarticipar de reuniões coletivas, 
quando convocado; ler, corrigir se necessário e validar qualquer ato antes da assínatura do Prefeito Municipal; organizar a 
agenda de atividades e programas oficiais do Prefeito; organlzar as audiências do Prefeito; prestar assessoramento 
diretamente ao Prefeito Municipal; prestar assistência ao Chefe dO Poder Executivo em suas relações político administrativas 
com entidades públicas e privadas. associações e público em geral; promover a implantação e divulgação de politicas 
govemamerrtais; promover a organização do arquivo de documentos e papéis que, em caráter particular. sejam endereçadas 
ao Prefeito; promover a preparação do expediente a ser assinado ou despachado pelo Prefeito: promover e coordenar o 
relacionamento do Prefeito com os munícipes, entidades oe classe e autoridades municipais e de outras esferas de governo; 
promover o atendimento as pessoas que procurarem a Administração Direta do Poder Executivo; promover o registro do 
nome, endereço e telefone das autoridades municipais e de outras ttsferas de Governo: receber as reclamações ou denuncias 
que lhe forem dirigidas e encaminha-las aos órgãos compelentes: redigir os offcios especiais e outros documentos especfficos 
a serem assinados pelo Prefeito; representar ofdafmente o Prefeito. sempre que para isso for credenciado; responder de 
forma oportuna demandas de ouvidorias, deHia<ldas judicias, de órgãos de controle, auditoria e correlal<Js; realizar o 
acompanhamento e o controle da execuç.ão das determinações emanadas pelo Prefeito Municipal; apresentar, 
quadrimestralmente, ao Prefeito e a Comroladoria Garal relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados 
alcançados referentes as atividades do Gac:r.nte do Prefeito; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública munlcipal, 
garantindo assim que os objetivos e metas estabelecidos nos atos de planejamento sejam atingidos; assessorar outros 
órgãos, mesmo que fora do local de atuação, quando designado pela Chefe do Poder Execu.tivo Municipal; baixar normas, 
instruções e ordens de serviço. visando organização e execução dos serviço-.> a ::<irgo do Gabinete do Prefeito; estabelecer, 
juntamente com o Chefe do Poder Executivo Municipal, respeitada a jomada de trabalho legal dos sef'Yidores, os horários de 
trabalho e funcionamento do Gabinete do Prefeito, bern como o período de atendimento ao público; gerir as pessoas que 
integram o Núcleo de Assessoria ao Prefeito, de modo a tirar duvidas do día a dia; re!3ponsabilizar-se pelas informações 
corretas dos servidores que integram o Núcleo de Assessoria ao Prefeito nas frequências mensais: manifestar sua posição 
acerca da oportunidade e conveniência dos afas\omenlos, bem como das férias e licenças, de servidores públicos efetivos e 
comissionados lotados no Gabinete do Prefeito: manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outr11s encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução aos eventos promovidos pela Unidade e/ou pe!o Gestor Municipal: prestar 
atendimento e orientação ao público, em assunfos relacionados à sua área de atuação; propor estratégias, diretrizes ou 
poJlticas destinadas à otimização e à modeml<.açáo das atividades sob sua competência; representar o Gabinete do Prefeito 
em comissões, colegiados. comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; respeitar o sigilo profissional a 
fim de proteger, por melo da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
e.xercícío profissional: responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais. de órgãos de controle, 
auditoría e correlatos; submeter a despacho do Chefe do Poder Executivo o expediente que depender de sua decisão; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgiio/unidade. 

CARGO: DIRETOR OE DEPARTAMENTO F.Y.Tf'.AORDJNÀRIO 

Requisitos: Descritos no Anexo H, nos órgãvs e nas suas respectivas unidades administrallvas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o 6rgáo e a respectiva unidac'e ao1linistrativa de lotação. 

Descrição: Atua na direção, supeMsão, controle das atividades e serviços do Departamento Extraordinário, apoiando o 
Prefeito. coordenando recursos, formulando poltticas e representando a administração municipal. São atribujeões do Diretor 
de Departamento Extraordinário : apoiar as iniciativas e promoções concernentes à realização de cursos, simpósios, 
congressos e eventos desse gênero, que visem ao conyraçamento, ao intercâmbio de informações e ao aprimoramento 
cultural e profissional dos membros do Depar\amento; assegurar a concretízação das políticas municipais, a execução, 
operação e manutenção de obras, serviços, equipamentos socia!s e próprios municipais. fixando diretrizes, prioridades de 
atuação, normas e padrões para todo o município, na área de sua competência e desenvolver normas de trabalho relativas ao 
funcionamento do Departamento sob sua respo'.'lsabifidade, propiciando o desenvolvimento de políticas especificas e 
programas; coordenar a elaboração, no âmbito de sua <Jluação. do planejamento institucional. participar da elaboração, do 
acompanhamento e da execução do plano pbianual e do orçamento municipal, bem como, formular as pollticas e planos 
especiais e. controlar e avaliar as metas propostas. em termos de eficiência, eficácia e efetividade; coordenar, integrando 
esforços, o pessoal e os recursos financeiros e materiais, colocados à sua disposição, garantindo ao seu Departamento o 
apoio necessário à realização de suas atribuições; coordenar. superv!sionar, controlar e gerenciar as ativídades e os serviços 
da Departamento Extraordinário em que atua; definir metas, objetivos e indicadores para seu Departamento em conformidade 
com o Piano de Governo Municipal; executar atí·1idades que se destinam ao planejamento, coordenação, elaboração, 
execução, supervisão e avaliação de estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam às necessidades e 
interesse da população Municipal, atuando articuladamente com todos os órgãos da administração pública direta e Indireta, 
bem como _~s respectivas unidades adminlstratiws que os integram, i;;rianao estratégias para desburocratizar a relação com o 
usuáno ag1hzando e melhorando a oferta dos s~:viço.s prest::i.dos, .:onsrderando as diretrizes e políticas vigentes· garant.!r ao 
Prefeito Municipal o apo.ío necessário ao ch~mpenhC' de suas funções e especialmente as condições neces;ãrias para a 
!º~ada de decisões, coordena~.ão e co~troi;;; da A::lrninistração MLJni«;;pal; garantir o atendimento das metas, obíetivos e 
indicadores_ do Depa~mento: garantir o ~mprimento de Normas e Regulamentos do Departamento sob sua 
resp~nsabrildade ; participar áa formulação 00 planejamento estrategíco :rumcipai, avaliar o impacto socioeconómico das 
pollt1cas e programas do plano de trabalho do governo municrpol e elaborac es i,dos especiais para a reformulação de políticas; 
prestar suporte à. Gestão Municipal realizando na área, para a qúal for designado, planos e projetos de apoio a gestão visando 
assegurar o funcionamento dos processos de gestão e operação e desenvolvimento dos ótgãos públicos municipais, em 
con:ormídade com.ª legislação v~gen~e e os princ1píos noneadores da Administração Públíca; propiciar ao governo municipal 
as interfaces políticas necessárias as relações com os cidadãos, mo11imentos sociais. organizações da sociedade civil, 
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mensagens telegráficas, contratos especiais, outros produtos e ~erviços, pesquisando. rastreando, identificando e prestando 
contas dos objetos e documentos que estão sou "ua responsabilidade. São atribuições do Agente de Correio Distrital: 
cumprir as metas estabelecidas em seu plano "e trabalhe> contribuindo pt;ra o resultado da Unidade no Distrito; executar as 
atribuições relativas ao atendimento, seguindo C'i:< padrões e normas para atender o plano de trabalho estabelecido; executar 
os procedimentos definidos na padronização dos processos produtivos, seguindo as normas da ECT para atender os padrões 
de qualidade, produtividade e segurança no atendimento à população; operaciunalizar o processo produtivo telemâtico. 
relativo à distribuição, seguindo os padrões e normas para atender o plane de trabalho estabelecido; participar em caráter 
eventual e opcional de campanhas promocionais e sociais da Empresa. divulgando produtos e serviços. prestando informações 
sobre programas para atender as políticas governamentais; realizar as atividades pertinentes ao cargo de Agente de Correios 
para a consecução de suas tarefas; relatar à chefia imediata. quando constatar a ocorrência de irregularidades no fluxo postal 
na atividade, para subsidiar a tomada de d.ecisão; utilizar instrumentos, equipamentos e sistemas para atender os padrões de 
qualidade, produtividade, segurança e exigências teo:;nológicas inerentes ao cargo de .Agente de Correios; apresentar, 
mensalmente. ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados; assegurar a 
legalidade dos atos da gestão publica munícipal, &m sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição: participar de reuniões, cursos. capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; participar e auxlllar na orga11ização e execução dos eventos promovídos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos relaci0t1ados à sua área de atuação; respeita.r o sigilo 
profissional a fim de proteger, por meio da con~tdencíalidade , a intimidade das pessoas, grupos ou organlzações, a que tenha 
acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui 
descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no R€J;;imento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ARTICULADOR DE POVOS INDIGENAS 

Requisitos: Membro de uma das Aldeias pertencentes ao Mur1icfpio. 

Descrição: O Articulador de Povos fndigenas Mt:nicipais é um profissional que atua no elo entre as comunidades indígenas e 
o Governo Municipal, com o objebvo e avxiüar na :Urmulação e implementação de políticas públicas que atendam ás 
necessidades culturais, sociais, políticas e &mbientais das populações indígenas do Município de Barra do Garças. São 
atribuições do Articulador de Povos Indígenas: coordenar ações que visem à proteção ambiental de forma equilibrada, 
equitativa e sustentável. considerando a relação intrínseca que os povos indígenas têm com a natureza; coordenar ações que 
visem de promoção e proteção dos direitos dos povos indigenas do Município: &$tabelecer e fortalecer uma relação harmônica 
e democrática com instituições não governamentais que atuam junto às comunidades indfgenas. criando parcerias que 
beneficiem essas populações; estimular, apoia< e auxiliar no desenvolvimento de estudos. pesquisas e debates sobre as 
condições de vida das populações indígenas, visando fl obtenção de dados e informações que possam orientar a criação de 
pollticas públicas mais eficares; fiscalizar o cumprimento (:a legislação que assegura os direitos dos povos indígenas. atuando 
como um defensor ativo desses direitos e dent:nciando quaraquer violações; prestar assessoria ao Poder Executivo nas 
questões relacionadas às demandas sociais e oolftícas dos povos indlgenas na elaboraç.ão de propostas, pareceres e 
relatórios que subsidiem a tomada de decisões governamentais; representar as comunidades indígenas em busca de sua 
autonomia e manutenção de seus costumes e ~:adições; trabalhar para criar elos com todas as organizações e lideranças 
indfgenas, respeitando suas especlflcidades € ;aforizando seu trabalho comunitário; assegurar a legalidade dos atos da 
gestão pública municipal, em sua ãrea de atudção; exirrcer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas 
do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade, 

CARGO: ASSESSOR OE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órg~u a a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na coordenação, controle e 0rlentaç..?o dos servi';X)s do Gruoo Operacional sob sua responsabilidade. O 
assessor que integra o Núcleo de Assessoria tlo Executivc Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do 
Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos tJ/ou unidades administrativas. conforme desígnação do Chefe do Mediato, por 
portaria. São atribuições do Assessor de Serviços Operacio11als: real.izar, quando necessário, da condução/transporte de 
veiculas municipais dentro e fora do município; controlar e distribuir, ql!ando for o caso, o material de consumo; executar 
outras atividades regularmente ordenadas ou delegadas pelo seu Chefe Mediato ou Imediato, em atendimento ao interesse do 
órgão; executar os s.erviços operacionais que forem determinados seu Chefe Mediato ou Imediato; fiscalizar, quando 
necessário, a execução dos serviços. inclusive os tercelrizados, fazendo cumprir os contratos de prestação de serviço; instruir 
e realizar os procedimentos adequados para limpeza, mariutençã.o e conservação das instalações e equipamentos do órgão 
em que atua; organizar e realizar a execução d:::t dos serviços operacionais no órgão que atua: promover a adoção de 
medidas que visem a recuperação de bens móvGis do órgão em que alua; providenciar a ligação e o desligamento das 
chaves elétricas. luzes. ventífadores e demais apa<elhos elétricos instalados nas partes de uso comum; supérvisionar e tomar 
as providências necessárias, no âmbito dos serviç,os operacionais, para o bom funcionamento do órgão em que atua; 
supervisionar os serviços de nível operacional e equíparientos do órgão em que atua; ter e promover a conscientização do 
servidor quanto à necessídade de prevenção rontra 0 desperdício de produtos a materiais, ensejando o bom uso dos recursos 
materiais disponíveis; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, em sua área de atuação; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a 
sua função. com slgílo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio da confldencialidade, a Intimidade 
das pessoas. grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercíc.o profissional; ter comprometimento com as atividades 
laborais; participar e auxiliar na organização e execução oos eventos promovidos pela Unidede e/ou pelo Gestor Municipal; 
participar de reuniões, cursos, capacitações. ou outros encontros ~;;relatas às funções exercidas ou sempre que convocado; 
exercer, além das atribuições aqui descritas, a atribuições aspecif!cas do seu local de lotação previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade. 



PRt;FelTURA 

i l!ib68~A~ÇAS 
CARGO: SUBPREFEITO 

R.equlsitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Oeserição; O Subprefeito é um profissional que atua no elo entre Distrito que representa e o Administração Municipal, com o 
objetivo de promover a articulação e implementação de políticas públicas que atendam às necessidades da comunidade do 
Distrito. São atribyjcões do Subprefeito: acompanhar as obras, programas e projetos realizados pela administração pública 
no Distrito; assessorar a Poder Executivo nas questões relacionadas às demandas sociais e polfticas do Distrito na 
elaboração de propostas, projetos, pareceres e relatórios que subsidiem a tomada de decisões governamentais ; estimular, 
apoiar e auxiliar no desenvolvimento de estudos, pesquisas e debates sobre as condições de vida da comunídade do Distrito, 
visando à obtenção de dados e informações que possam orientar a criação de políticas públicas mais eficazes; acompanhar o 
Prefeito nas visitas ao Distrito sempre que sol icitado; pre.tar assistência ao Chefe do Poder Executivo em suas relações 
político administrativas com a comunidade do Distrito; traba.lhar para criar elos com a comunidade do Distrito, respeitando 
suas especificidades e valorizando seu trabalho comunitário; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre 
o processamento dos trabalhos e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal em sua 
ãrea de atuação; manter postura ética e adequadd a sua função, com sigito e discrição; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pelo Ges:~r Municip'31 no Distrito; prestar atendimento e orientação ao público, em 
assuntos relacionados à sua área de atuação: r~peitar o sigilo profisslonal a fim de proteger. por meio da confidencialidade. a 
intímidade das pessoas, grupos ou organíza<j>es. a que •enha acesso .10 exercido profissional; t.er comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuíçc-es aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas 
no Regimento lotemo do órgão/unidade. 

3.2.4 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES OE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NlveL 2) 

CARGO: ALIMENTADOR DE SISTEMA 

Requisitos: Prioritariamente servidor efetivo - Prof1SSional de Nivel Médio ou Superior. conforme ex1gencia do Setor 
especificado no quadro do anexo li e conhecimêntJ em informática (pacote Office. trabalho em nuvem, desen110ltura com 
sistemas). 

Descrição: Atua na administração das informações e alimentação de dados junto aos Sistemas pertencentes ao TCE-MT e 
outros da Administração Pública sistematizando, conforme os padrões dE!terminados, todas as informações recebidas/geradas 
das Unidades Executaras, zelando para o cumprimento do cronograma de envio dos arquivos periódicos e tempestivos. ii.2 
atribuicões do Alimentador de Sistema: e Profissional que assum;r esse cargo, cuja formação seja compatível com os 
requisitos requeridos, exercerá sua função no órgão/unidade adM1nistrativa designado, por Portaria, pelo Chefe do Poder 
Executivo; analisar e regularizar as ocorrências de erros, caso houver; cobrar oficialmente os atrasos verificados no 
recebimento das infonnações, sob aviso ao Cor.~ole Interno Mun1c1pal: cumprir os prazos determinados nas Resoluções 
Normativas dos órgãos superiores aos quais os sistemas integram: de~empenhar outras tarefas relacionadas ao Sistema 
APLIC, GEO OBRAS e outros; enviar ao TCE-i\fi e outros órgãos, quando for o caso, os arqu•vos Periódicos e Tempestivos. 
conforme cronograma estabeleCido em ncn;:ativos; er.viar os arqutvos Periódicos, conforme cronograma estabelecido em 
normativos; enviar tempestivamente a docutoentação solicitada pelo& órgãos superiores aos quais os sistemas Integram; 
executar outras tarefas correlatas à sua ünidad.e Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de 
conformidade com as ofientações dadas pela sua chefia imediata: gerar banco de dados das informações tempestivas 
referentes aos editais e contratos emitidos: gerar a alimentar B&nco de Dado;:. <ic Sistema pelo qual for responsàvel; informar, 
por escrito ao Chefe Imediato. as inconsistências verificadas nos bancos de dados recebidos/importados; manter em 
separado, arquivo de toda correspondência enviada e recebida deste setor com os demais órgãos; notificar por escrito os 
setores sobre as inconsistências detectadas para qu-= tomem providências relativa à correção destas: informar ao Chefe 
Seção de Sistema Público Informatizado as notificações realizadas aos setores: sistematizar, conforme os padrões 
determinados pelos dos órgãos superiores aos qc.a1s os sistemas Integram, todas as informações recebidas/geradas; solicitar 
inclusão e retirada de informações: quando for necessário; assegurar e legetidade dos atos da gestão pública municipal, em 
sua área de atuação; apresentar. mensalmen!P., so Chefe Seção de Sistema Público Informatizado relatório sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resu!taaos alcançados; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; manter postur.:i. ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; reportar para o 
superior imediato e ao Chefe Seção de Sistema Público Informatizado qualquer anormalidade: respeitar o sigilo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional; ter comprometimento com as atívidades laborais; participar e auxlllar na organização e execução dos 
eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor MJnicipal; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros 
encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convoco:1::.; exercer. além das atribuições aqui descritas. as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regln1ento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR DE SERVIÇOS TÉCNICns E ,\DMINISlP.ATIVOS 

Requisitos: Profissional de Nível Médio co:-ro conhecim<:n!o em informática (pa1..ote Office, trabalho em nuvem. desenvoltura 
com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal. 
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Descriçào: Atua no assessoramento ao chefe imedia!o de sua área de atuação na execução óas atividades a ela inerentes, 
objetivando assegurar o cumprimento das políticas. diretrizes e atribuições, gerais e específicas, previstas para a área. o 
assessor que íntegra o Núcleo ae Assessoria do Executivo Municipal, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou Gabinete do 
Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do Mediato, por 
portaria. §jo atribuições do Assessor de Serviço Técnicos e Administrativos: arquivar documentos físicos e d igitais: 
identificar o assunto e a natureza do documemo; determinando a forma de arquivo; ciassilicando, ordenando, cadastrando e 
catalogando documentos; arquivando correspondéncia: administrando e atualizando arquivos físicos e digitais; assessorar o 
chefe imediato do local que atua: prestando informações; colhendo assinatura; priorizando, marcando e cancelando 
compromissos; definindo ligações telefônicas; administrando pendências; definindo encaminhamento de documentos; 
assistindo ao chefe em reuniões; secretariando reuniões; controlar correspondência: Recebendo, triando. destinando, 
registrando e protocolando correspondência e correspondência aletrõnlca (e-mail}; controlando malote; elaborar documentos: 
redigindo ofícios, memorando, cartas; convocações; atas; pesquisando bibliografia; elaborando relatórios; digitando e 
formatando documentos; elaborando convites e convocações, planilhas e gráficos; preparando apresentações; transcrevendo 
textos; gerenciar informaçõe.s: lendo doeurr.et1to!., le ntando informações. consultando outros órgãos e/ou unidades 
administrativas; criando e mantendo atuafi:zetio Lanco d dados, controlando cronogramas e prazos. direcionando informações, 
acompanhando processos, reproduzindo documentos, realizando o processú continuo de m onitoramento, análise e 
arquivamento de menções feitas na mídia a respeito de área que assessora; organizar eventos e viagens: estruturando 
o evento; fazendo check-Jist; pesquisando locai· reservando e preparando ..>la; enviando convite e convocação; confirmando 
p esença; providenciando material. equipamentos e serviços de apoio; dan'.lo suporte durante o evento; providenciando diárias, 
hospedagem e passagens; realizar a gestão da agenda, organizando e coordenando compromissos. reuniões e eventos para 
quem assessora, sinctonizando a agenda marcando COMpromissos rel.evantes e garantindo que o tempo se1a alocado de forma 
eficiente; servir como ponto de contato principal para c.omunicação entre o chefe imediato e o público Interno e externo: 
recepcionando pessoas, fornecendo informações. atendemo pedidos, solicitações e chamadas telefônicas, filtrando ligações. 
anotando e transmitindo recados. orientando e encaminhando pessoas; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato 
relatório sobre o processamento dos trabalhos real;zados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão 
pública municipal, na área em que atua; prestar aiendlmento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; manter postura ética e adequada a sua i1.1n;ão, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, 
ou outros encontros correlatos às funções exercidas Ol! sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e 
execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Munlc1pai; reportar para o superior Imediato qualquer 
anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos 
ou organízações, a que tenha acesso no exercício profísslonal; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além 
das atribuições aqui descritas. as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR OE APOIO As ATIVIDADES DE: ASSISTj;NCIA SOCIAL 

Requisitos; Descritos no Anexo li , no8 órgão~ e nas suas respt:ctivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado :: ô;;ião e a respecti\ a nidade adminlstratíva de lotação. 

Descrição: O Assessor de Apoio às Atividades de Assistência Social é responsável por assessor nas unidades de Proteção 
Social de Alta Complexidade {Casa de Passagem, Abrigo Mvnicipal e Asilo) e/ou de Programas Sociais apoiando e auld!iando 
os seus dirigentes na execução das atividades voltadas para público po, elas <i~r.:stidos. São atribuições do Assessor de 
Apolo às Atividades de Assistência Social: apoiar os programas, projetos e setviços voltados para a inserção dos usuários 
nos campos da assistência sociai; assessorar e criar meios para o cumprimento da legislação que se refere aos direitos 
individuais e coletivos dos usuários da sssistência social, visando prevenir qualquer tipo de negligência, discriminação, 
violência. opressão e, ou qualquer alentado aos seus direitos; propor, apoiar e executar campanhas utilizando material de 
divulgação junto à população, para promover O$ serviços de assistência social do Município; estimular e apoiar ações nas 
unidades de Assistência Social, com vistas à pmmoçáo da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos e de outros 
valores universais voltados para as pessoas em sttuação de vulnerabilidade; assessorar e participar das ações no âmbito do 
Município e em todas as esferas do Governo Municipal, visando à Implementação das polflicas públicas de atenção e inclusão 
para as pessoas em situação de vulnerabilidacfa: apoiar a promoção de campanhas, palestras, simpósios, e a realização de 
outros eventos voltados para a promoção. prot;ção. inclusão. defesa dos direitos e melhoria da qualidade de 11ída das pessoas 
em situação de vulnerabilldade; articular e desenvolver ações informativas junto à.s instituições governamentais e não 
governamentais. visando garantir a acessibilidade das pessoas em situação de vulnerabilidade que visem à redução das 
desigualdades e a promoção do desenvolvimento saciei; apoiar, assessorar e auxiliar na execução de atividades para 
promoção social e cultural e de f&sti11ldades em datas comemorativas voltadas ao público assistido pela assistência social no 
Município; apresentar, mensalmente, ao seu Chefa Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gEistão pública municipal, na área em que atua; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter pos!llra ética e adequada a 
sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participa• e a<1xilia.· r1'1 otganiz.ação e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/oo pelo Gestor Municipal; reportar para ::- sqrerior irradiato qualquar anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger. por meio da confidencfalidada. a int;11ídade das pessoas, grup:is ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; ter comprometimento com as attvidades 1aborais; exercer, além das atribuições aqui descritas. as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no Regimento ln!erno do ó~gáo/unidade. 

CARGO: CHEFE DE CAMPO 

Requisitos: Descritos no Anexo 11 . nos órgãos e nas suai respectivas unklades adminístrativas. Por Isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgíio e a respectiva unidade .Wminlstraiiva de lotação. 
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Descrição : Atua na gerência e supervisão do desempenho da equipe de carnpo em suas atribuições laborais. São atribuições 
do Chefe de Campo: buscar solucionar os problemas que possam ocorrer durante o traoalho em campo; coordenar o 
transporte, quando necessàrio, e a logística da equipe e do equipamento necessário para as atividades em campo; garantir 
que o trabalho seja feito de acordo com os padrões e requisitos da área de atuação da equipe; garantir que os procedimentos 
operacionais estejam corretos e os prazos sejam cumpridos; garantír que lodos os procedimentos de segurança sejam 
seguidos pelos trabalhadores em campo; gerenciar e supervisionar equipe de trabalhadores em campo em um local 
específico. geralmente em espaços abertos e ambientes externos; monitorar o andamento do trabalho para garantir que 
prazos e metas sejam atendidos: apresentar, mansalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados~ aS!!egurar a legaíldade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à :ma área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões. cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a 
fim de proteger. por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grup.)s ou organizações. a que tenha acesso no 
exerclcio profissional; ter comprometimento cem as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento lnte'Tlo do órgão/unidade. 

CARGO: CHEFE DE OPERAÇÕES TÉCNICAS DE IMAGEM 

Requisitos : Profissional de Nlvel Médio - Técnico em Radiologia, com conhecimento em informática (pacote Office, trabalho 
em nuvem, desenvoltura com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal. 

Descrição: Atua no planeíamento, organização, controle e assessoramento na área para a qual for designado para chefiar, na 
orientação de pacientes, familiares e cuidadores, no trabalho com biossegurança e segurança e seguindo protocolo em caso 
de contaminação ou acidente. São atribulcões do Chefa de Operações Técnicas de Imagem: o Profissional que assumir 
esse cargo, cuja formação seja compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade 
administrativa, exercerá também, caso seja necessório, as atribuições de Responsàvel Técnico; acompanhar a atualização 
dos documentos do Plano de Proteção Radiológico - PPR; acompanhar a manutenção e/ou conserto dos equipamentos nas 
instalações; acompanhar, junto com a Direção Administrativa do Hospit.<:I, o controle de requisições e resulta.dos de exames 
periódicos dos profissionais ocupacionalmente exoostos às radiações, sob sua supervisão; averiguar condições técnicas de 
equipamentos e acessórios; controlar e criar aç"..>es para e.;; indicadores de desempenho e metas dos profissionais sob sua 
supervisão; elaborar, ajustar e acompanhar os agendamentos e as grades de horários das agendas; elaborar as escalas de 
serviço e de plantões dos profissionais sob sua supervisão; acompanhar, elaborar e manter atualizada a relação dos 
profissionais sob sua supervisão, com os respectivos numeres dos registros profissionais; elaborar e manter atualizado 
protocolos e instruções de trabalho dos exames; garantir cumprimtinto d3 manutenção dos equipamentos; garantir o 
cumprimento de Normas e Regulamentos da Seção que Ch1:1fia: buscanoo " cori~tecimento das normas e regulamentações; 
direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; assegurar que os processos 
e os resultados estejam de acordo com as expectativas e normas estabelecidas; realizando um monitoramento constante para 
garantir a conformidade com as legislações vigentes; informar a Direção Administrativa Hosp!lalar a ocorrência de qualquer 
fato que possa influir nos níveis de exposição à radiação t'J risco de acidentes: Informar, por escrito, a chefia Imediata sobre 
quaisquer problemas existentes com equipame1!os, fontes emissoras de radiação, acessórios e equipamentos de proteção 
radiológicas, relativos ao serviço sob sua superqisão; monitorar presencialmente e remotamente fluxos e processos técnicos 
durante a realização dos exames; prezar pela segura:iça e bem-estar do paciente s acompanhante no setor de diagnóstico por 
imagem; promover o atendimento de metas, objetives e indicadores da Seç.ão: buscando o atendimento de metas. elaborando 
relatórios periódicos sobre o pregresso das mt>las e o cumprimento das normas, cri.ando relatórios operacíonais e analíticos 
com base na análise de re.sultados; promovC:ondo e cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da 
equipe; elaborando planos de ação para atingir a: m~tas; conduz.indo e partíe>pando àe reuniões de análise de resultados e de 
indicadores; realizar a Gestão da Equipe: fazendo a gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores; delegando 
tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; :;removendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que 
compõem o time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e in-:luslvo; liderando e motivando a equipe para atingir os 
objetivos estabelecidos; conduz.indo uma avat1a~o continua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback 
construtivo; realizar o registro de defeitos em equipamentos, fontes de radiação, acessórios e equipamentos de proteção 
radiológica, bem como as chamadas e a realizaç.<!o de manutenção nas Instalações; realizar os cuidados preventivos contra 
risco na qual o paciente esteja suscetível, seg•Jindo os prctooolos institucionals; reportar para os superiores imediatos 
qualquer anormalidade; revisar protocolos de e;:amas de alta complexidade para melhoria de produtividade ou ganho de 
qualidade; realizar anáfise de dados, com f,,co em res• .,lado, para melhoria do desempenho dos equipamentos; solicitar, em 
tempo hábil, a reposição de material, garantirio quantidade mínima, em estoque, de insumos para realização dos exames; 
supervisionar e orientar o trabalho de aplicação das técnicas radiológicas no local onde exerça a função; zelar pela 
conservação e manutenção dos EPl 's; zelar pela conservaçi!o e manutenção dos equipamentos e componentes; apresentar, 
mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos !rab3lhos realizados e resultados alcançados; 
assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto dos colaboradores e 
acompanhar o desenvolvimento :ndtvidua e coletivo: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à 
sua área de atuação; manter postura ética e edequada a sua função, corro SJgilo a discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações. ou outros encontros correlatos ás funçõer. exercidas ou sempre que convocado; participar e aux iliar na 
organização e execução dos eventos promovidoi:- pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim 
de proteger, por meio da confidencialidade, a ínt1mí;iade das pessoas. gmpos ou or.ganizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional; ter comprometimento com ª" atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as 
atribuições especificas do seu local de lotação pmvistas no Regimento lnl:emo cio órgão/unidade 
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CARGO: OPERADOR DE CAIXA MÉDICA INSTRUMENTAL 

Requisitos: Profissional de Nível Médio - íé:cnico -~m Enfermagem ou Nlvel Superior em Enfermagem com registro 
profissional. 

Descrição: Atua desempenhando atividades técnicas e tarefas de instrumentalização cirúrgica em hospitais, clínicas e outros 
estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios, em c:i11formídade com as boas práticas, normas e 
procedimentos de bíossegurança. São atribulcões do Operador de Caixa Médica Instrumental: o Profissional que assumir 
&Sse cargo, cuja formação seia compatível com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade 
administrativa, exercerá também, caso seja necessáno, as atribuições de Responsável Técnico; apresentar-se situando 
paciente no ambiente; colher informações sobre e com paciente; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional; fiscalizar validade de materiais e medicamentos: hígieni:r.ar paciente; 
manter materiais organizados para o próximo plantão e para as cirurgias; orientar familiares e pacientes: informando paciente 
sobre dia, nora e local dos procedimentos: prest-'\r assistência ao paciente: trocando curativos: estimulando paciente 
(movimentos ativos e passivos); removendo o paciente; administrando medicação prescrita: executando assepsia : 
providenciar material de consumo realizando:; pedido na farmácia de materiais que estão em falta no setor, sempre na 
quantidade utilizada diariamente: realizar instrumentação cirúrgica: verificando suficiência de equipamento. material cirúrg ico e 
compressas: verificando quantidade de peças para implante: verificando resultado e validade da esterilização; encaminhando 
material para sala cirúrgica; posicionando paciente para cirurgia; passando instrumentos à equipe cirúrgica; suprindo 
demandas da equipe: verificando a quanUdade de compressas cirúrgicas: contando número de compressas, material e 
instrumental pré e pós-cirurgia; repor matenal na sala cirúrgica; vedar safa cirúrgica; reafiz.ar o registro dos matérias gastos em 
cada cirurgia; responsabilizar-se por não deixar faltar material para as cirurgias programadas e para as emergências do 
plantão noturno e de final de semana; solicitar presença no centro cirúrgico de outros profissionais, quando necessário; 
trabalhar com bíossegurança e segurança: lavanr~~ mãos ante e após cada procedimento; usando equipamento de proteção 
individual (EPI); pa.ramentando-se; precavendo-se cvntra efeitos adverso~ dos produtos; providenciando limpeza con-corrente 
e terminal ; desinfetando aparelhos e materiais; 11sterilizando instrumentai: transportando roupas e materiais para expurgo; 
acondicionando perfuro cortante para descar~e; descar:.ancto material contaminado; tomando vacinas; seguindo protocolo em 
caso de contaminação ou acidente; organizar ambiente de trabalho; trocar informações técnicas; verificar materiais utilizados 
diariamente; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar atendimento e 
orientação ao público, em assuntos relacionados â sua área de atuação: manter postura ética e adequada a sua função, com 
sigilo e discrição: participar de reuniões, cursos. capacitaçõe~ . ou outros enCl'n:ro~ correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor 
Municipal; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a .ntimidade das pessoas, grupos ou 
organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais: exercer, além 
das atribuições aqui descritas, as atribuições específic.as do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: ORÇAMENTISTA 

Requisitos: Profissional de Nivel Médio com conhecimento em informática (pacote Office, trabaiho em nuvem, desenvoltura 
com sistemas) e conhecimento de gramática e escrita formal. 

Descrição: Atua na área da licitação elaborando orçamentos det'llhaàos e pfanos de gastos alinhados aos objetivos 
estratégicos do município de modo a assegurar qu"? os recursos sejam alocados de maneíra a apoiar projetos e iniciativas 
priorítãrias para a comunidade. buscando sempre as rr.elhores cond!ções para o muníclplo, a gestão eficiente de seus recursos 
financeiros e as restrições orçamentárias específicas da administração pública. São atribuições do Ortamentista: auxiliar o 
Município na organização e gestão eficiente ::!e seus recursos financeiros, considerando as restrições orçamentárias 
específicas da admínistração pública; conduzir a prepaiação e revisão de reconciliações, relatórios financeiros e outras 
documentações necessárias, oferecendo urna visão clrrn e precisa da situação financeira do município para os gestores e a 
comunidade; desenvolver orçamentos detalhados e planos de gasto& alinhados aos objetivos es.tratégicos do município, 
elaborar os orçamentos do Município, verifica:1do a conformidade dos gastos com os regulamentos e normas aplicáveis. 
assegurando que todas as operações financeiras estejam de acordo corr; as políticas e procedimentos estabelecidos; executar 
suas atividades nos termos da legislação vigente; garanti " impleme1l!ar.ã0 e o cumprimento das políticas financeiras; 
garantir que os recursos sejam alocados de maneira a apoiar projetos e iniciativas prioritárias para a comunidade; participar 
da negociação de contratos e condições de pagamento com fornecedores e prestadores de serviços, buscando sempre as 
melhores condições para o município: assegurar a lenalidade dos atos da gestão pública municipal. na área em que atua; 
garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos, !:>uscando o conhecimento das leis, regulamentações da área; 
direcionando a aplicação correta das normas err. tcrJas as suas atívidades e processos administrativos; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cvrsos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade eJou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou pollticas destinadas á otimização e â modernização das 
atividades sob sua competência; prestar atendimento o orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; reportar para o superior imediato quslquer anormaHdade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, gru::ios ou organizações. a que tsntia :;icesso no exercicio profissional: ter 
comprometimento com as atividades laborais: exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu 
local de lolação previstas no Regimento Interno do órgãoJu·iklade e na legislação vigente sobre a sua área de atuação. 
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realizar a Gestão da Equipe: fazendo a gestão dos rest..1lados da equipe por meío de indicadores: delegando tarefas e 
responsabilidades de maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o 
time; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecfdos; conduzindo uma avaliação continua du desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo; realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de fluxos; lnstituiy-áo de rotina de atendim•mto e acompanhamento dos usuários; organização 
dos encaminhamentos, Ruxos de informações e procedimentos; zelar e manter .atualizado o inventário do patrimônio da 
Unidade; zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução dos 
serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletivo; garantir o cumprimento de 
Normas e Regutamentos; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e aux:illar na 
organização e execuçã.o dos eventos promovidos pela Unidade elou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação 
ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar par& o superior imed.iato qualquer anormalidade; 
respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, !)OI' meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas. grupos ou 
organizações, a que tenha a.cesso no exercício profisslona1, responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas 
judiciais, de órgãos de controle. auditoria e correlatos: ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das 
atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
ôrgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOROEUBS 

Requís.itos: Profissional de Nível Superior em Enfermagem, com registro profissional. 

Descrição: Atua como enfermeiro e na gestão e supervisão de Unídaae Básica de Saúde, coordenando e avaliando ações de 
saúde; definindo estratégias para unidades e/ou nrogramas de saúde; realizando atendimento biopsicossocial; administrando 
recursos financeiros; gerenciando recursos huma; os. São atribuições do Coordenador de UBS: o Profissional que assumir 
esse cargo, cuja formação seja compatlvel cr,m os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade 
administra.Uva, exercerá também, caso seja r1ecessário. "4S atribuições de Responsável Técnico; trabalhar, quando for o caso, 
de forma harmoniosa e coesa com o Diretor de UBS de Atendimento Estendido na ges1ão da Unidade; faur, quando for o 
caso, horário intercalado com o Diretor de UB6 para que haja sempre a presença de um dos dois na Unidade em seu horário 
de funcionamento; acompanhar os indicadores do programa de financi::imen!o da Atenção Básica vigente. de sua unidade de 
saúde, levando â reunião de equipe os indicadores não atingidos para posa!ve.l!' estratégias de afcance das metas no território; 
acompanhar, orientar e monitorar os processos de trabalho das equipes que atuam na Atenção Básica sob sua coordenação. 
contribuindo para implementação de politicas, estratégias e programas de saude. bem como para a mediação de conflitos e 
resolução de problemas; conhecer a rede de serviços e equipamentos sociais óo território, e estimular a atuação intersetorial. 
corn atenção diferenciada para as vulnerabilidades existertes no territórlo; conhecer as Redes de Atenção a Saúde, participar 
e fomentar a participa.ção dos profissionais na organízação dos fluxos de usuários, com base em protocolos, diretrizes clínicas 
e terapêuticas, apoiando a referência e contrarefe,,ência entre equipes que atuam na Atenção Básica e nos diferentes pontos 
de atenção, com garantia de encaminhamentos responsáveis; conhecer e divulgar, junto aos demais profissionais, as 
diretrizas e normas que incidem sobre a Atenção Bàsica em âmbito municípat, com ênfuse na Polltica Nacional de Atengão 
Básica, de modo a orientar a organização do processo de trabalho na UBS; identificar as necessidades de 
formação/qualificação dos profissionais em conjunto com a equipe, visando melhorias no processo de trabalho, na qualidade e 
resolutividade da atenção, e promover a Educação Permanente, seja mobiilzando saberes na própria UBS, ou com parceiros; 
manter local acolhedor e organizado para receber os usuários; mitigar a cultura na qual os membros das equipes assumem 
responsabilidades pela sua própria segurança e de set:s colegas, pacientes e familiares, encorajando a identificação, a 
notificação e a resoluçã.o dos problemas relacionados à segurariça: assegurar a adequada ai.imantação de dados nos 
sistemas de informação vigente, por parte dos profissionais. verificando sua consrsténcia, estimulando a utilização para análise 
e planejamento das ações , e divulgando os resultados obtidos; participar e orientar o processo de territorialização, diagnóstico 
situacional, planejamento e programação das equipes, avaliar.do resultados e propondo estratégias para o alcance de metas 
de saúde. junto aos demais profissionais; pot1Jncializar a utilização de recursos físicos, tecnolôgicos e equipamentos 
existentes na UBS, apoiando os processos d"' cuidado a rartir cta orientação à equipe sobre a correta utilização desses 
recursos; realizar a gestão da infraestrutura e dob insumos {manutenção, logística dos materiais, ambiência da UBS}, zelando 
pelo bom uso dos recursos e evitando o <:lesahastecimento; realizar acolhimento dos usuários do tenit6rio quando necessário. 
através de escuta ativa de suas possíveis queixas, bem como promver os encaminhamentos necessá.rios para a resolulividade 
das queixas; representar o serviço sob sua coordenação em todas as irstãncias necessárias e articular com demais atores da 
gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho e da atençãc à saúde realizada na UBS; tomar as providências 
cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que interfiram no funcionamento da unidade; garantir o envio dos 
relatórios mensais e semestrais da UBS, confonne soHcltado pelos órgãos superiortis; desempenhar tarefas administrativas 
inerentes à função, bem como representar a Instituição; auxiliar na gestão de pessoas (GP) da UBS, informando justificativas 
de ponto, envio de atestados conforme orientação d•J setor de Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro correto 
do ponto, bem como comunicar o setor responsável se foref'l identificados problemas técnicos; representar a unidade em 
comissões, colegiados, comitês ou grupos de írabalh'l rt>ferenles à sua área de atuaÇijo; realizar reuniões com as equipes 
para avaliação das ações e esultados atingidos e pé:lra planejamento das ações a serem desenvolvidas. para a definição de 
fluxos: Instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuàrtos; organização dos encaminhamentos. fluxos de 
informações e procedimentos; zelar e manter <itualizad~ o inventário do património da Unidade; :zelar pela segurança das 
informações e pelo correto dírecionamento dos valores utilizados para a execução dos serviços dos quais estiver incumbido; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe lmedíato relatório sobre o processamento dos trabalhos reaiízados e resultados 
alcançados: assegurar a legalidade dos ates da gestão pública municipal, •1a área em que atua: garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos; gerir as pessoas da equipe, de f'' Odo a tirar duvidas ~o dia a dla; manter postura ética e adequada a 
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sua função, com sigilo e discrição; participar oe; reuniões, cursos. capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e auxi:l:ir na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercicío profissional; responder 
de forma oportuna demandas de ouvidorias. demandas judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer. além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do seu 
local de lotação previstas no Regimento tntemo do órgão/unidade. 

CARGO: C.OORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas su<:ls respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectíva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestào e supervisão das atividades diárias da Unidade de Saúde, garantindo a conformidade com as 
regulamentações de saúde e a efetivídade dos serviços oferecidos para assegurar o sucesso da Unidade de saúde e a 
e:llcelência no atendimento ao cidadão, realizando atividades que envolvam: a promoção da gestão estratégica de pessoas, de 
processos, de recursos materiais e patrimoniais; o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de planos, programas e projetos e ber ~eflcíos de proteção social da unidade com seus devidos 
registros de informações, inclusive voltados à modernização e à qualidade; a realização de pesquisas e o processamento de 
informações; a elaboração de despachos, informações, relatórios, ofíciOs, dentre outros com seus devidos registros de 
informações e o trabalho de forma articulada <..0m oo derna1s serviços que integram a rede de saúde. São atcibuicões do 
Coordenador de Unidade da Saúde o Profssíor.al quP. assumir esse cargo, cuja formação seja compatível com os requisitos 
requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade atlm1nistrativa, exercerá também, caso seja necessário, as atribuições 
de Responsével Técnico; assegurar que os processos e os resultados estejam de ac.ordo c.om as expectativas e normas 
estabelecidas; realizando um monitoramento constante para garantir a confo'TTlidade com as legislações vigentes; coordenar 
de forma continua os Sistemas de Informação em Saúde; fazer a Gectão da Unidade de Saúde e garantir o seu pleno 
funcionamento; fortalecer o núcleo de gestão das unidades de funcionamento para resolução frente aos problemas detectados 
durante os plantões; garantir as notificações de agravos e doenças de acordo c.om fluxos esiabelecidos pela Secretaria de 
Saúde; garantir o acesso dos usuários do SUS Municipal e coordenar a ações de continuidade do cuidado e a integralidade da 
atenção; laborar. acompanhar e avaliar o planejamento o~ atividades, de ac.ordo com os instrumentos de gestào municipal; 
promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores da Unidade/Equipamento alinhados com o Plano de Governo 
Municipal e do SUS: buscando o atendimento <ie metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o 
cumprimento das normas, criando relatórios operacionais e anal iticos com base na análise de resultados; promovendo o 
cumprimento de nonnas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas: 
conduzindo e participando de reuniões de análise de re:;ultados e de indicadores; promover a melhoria da qualidade dos 
serviços assistenciais prestados aos usuários pela Unidade de Saúde; participar da elaboração e implementação da linha de 
cuidado referente às especialidades da unidaele; realizar monitoramento da ociosidade e absentelsmo das especialidades 
ofertadas; realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, !ogistica dos materiais, ambiência da unidade), 
zetando pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecfmento: realizar acolhimento dos usuários do território quando 
necessário, através de escuta ativa de suas possíveis queillas, bem como prov:denciar os encnminhamentos necessários para 
a resolutividade das queixas; representar o serviço sob sua coordenação em todas as instâncias necessárias e articular com 
demais atores da gestão e do território com vistas à qualificação do lrabalho e da atenção à saúde realizada na unidade; tomar 
as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que interfiram no funcionamento da unidade; garantir 
o envio dos relatórios mensais e semestrais da unidade, conforme solicitado peios órgãos superiores; desempenhar tarefas 
administrativas inerentes à função, bem come rl='presentar a lnstitu1çao, auxiliar na gestão de pessoas (GP} da unidade, 
informando justificativas de ponto, envio de ~tes~:los conforme orientação do setor de Gestão de Pessoas. orientar as equipes 
sobre registro c.orreto do ponto, bem comt; comunicar o setor resp<)Osâveí se forem identificados problemas técnicos; 
representar a unidade em comissões, colegié;:ióS, comitês ou grupos de trabalho referentes á sua área de atuação; realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de at.endilT'enlo e acompanhamento dos usuários: organização 
dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da 
Unidade; zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução dos 
serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, mensalmente. ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos dc:i gestão pública municipal, na área em que 
alua; controlar o ponto dos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento índivídual e coletivo; garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e. políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos 
administrativos; gerir as pessoas da equipe,. de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua 
função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e aJxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias. diretrizes ou polilieas destinadas à otimização e à modernização das 
atividades sob sua competência; prestar atenàimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; reportar para o superior imediato qualqver anonnalidade: respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercido profissional; responder 
do forma oportuna demandas de ou11ídorias. demanda:; judiciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer. além das atribuições aqui descritas. as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do é.rgão/unidade. 
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CARGO: COORDENADOR DE UNIDADE FARMAC~UTICA 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Farmácia cu Farmácia e Bioquímica, com diploma devidamente registrado e 
registro na Classe. 

Descrição: Atua na gestão e supervisão de Fc;1rmácias Públicas, incluindo a gestão de medicamentos. realizando atividades 
que envolvam: a promoção da gestão estratégica de pessoas, de processos, de recursos materiais e patrimoniais:. o 
planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação de planos. programas e 
projetos e benefícios da unidade com seus devic!os registros de informações, inclusive volta.dos à modernização e à qualidade: 
a realização de pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de despachos, informações, relatórios, ofícios, 
dentre outros com seus devidos registros de informações e o trabalho de forma articulada rom os demais serviços que 
integram a rede de saúde e socioassistencial do Município. São .atribuições do Coordenador de Unidade Farmacêutica: 
fazer a Gestão da Unidade Farmacêutica e garantir o seu pleno funcionamento; garantir a qualidade de produtos e serviços 
farmacêuticos; monitorando produtos, processos, áreas e equipamentos; emitindo laudos, pareceres e relatórios; controlando 
descarte de produtos e matertais; participando et:l ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa; laborar, acompanhar e 
avaliar o planejamento de atividades. de acordo com os instrumentos de gestão municípat: partic ipar da formulação de 
pollticas e planejamento de ações sobre medicamentos: desenvolver ações para promoção do uso racional de medicamentos; 
planejar, coordenar, monitorar e controlar o estoque e distribuição de medicamentos; prestar assessoramento técnico aos 
demais profissionais da saúde, dentro de s~u c.ainpo de especialidade; prestar serviços aos usuários: orientando no uso de 
produtos; aplicando injetáveis; realizando pequenos curntivos; medindo pressão arterial; prestando serviços de inaloterapía; 
produzir medicamentos. alimentos. cosméticos, insumos, imunobiológicos. domissanitârlos e correlatos: definindo 
especificações técnicas de matéria-prima, embalagem, materiais. equlpam1intos e instalações; selecionando fornecedores: 
determinando procedimentos de produção e manipulação; programando produção e manipulação; manipulando medicamentos; 
promover a inserção da assistência farmacêutica nas redes de atenção à saúde; promover a melhoria da qualidade dos 
serviços assistenciais prestados aos. usuários pela Unidade Farmacêutica: realizar tarefas específicas de desenvolvimento, 
produção. dispénsação, controle , armazenamento, distrí.buíção e trans:portfl de produtos da área farmacêutica tais como: 
medicamentos. alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domíssanitários e insumos correlatos; realizar análises 
clinicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas. mícrobioiógicas: e bromatológicas; dispensar medicamentos, 
imunobiológicos, cosméticos, alimentos especiait e correlatos: selecionando produtos farmacêuticos; criando cri térios e 
sistemas de dispensação; avaliando prescrição; procedendo a dispensação; instruindo sobre medicamentos e correlatos; 
notificando fármaco-vigilância; sopérvisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos: comprovando origem dos 
produtos: fixando critérios de armazenamento; fracionando produtos; colaborando na definição de logística de distribuição; 
promover o atendimento de metas, objetivo~:, e indicadores da Unidade/Equipamento afinhados com o Plano de Governo 
Municipal e do SUS: buscando o atendimento de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o 
cumprimento das normas, criando relatórios operacionais e analíticos com base na análise de resultados: promovendo o 
cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas; 
conduzindo e participando de reuniões de análise de resultados e de indie<tdcres: promover a melhoria da qualídade dos 
serviços assistenciais prestados aos usuários pela Unidade de Saúde; participar da elaboração e implementação da linha de 
cuidado referente às especialidades da onidade; realizar monitoramento da ociosidade e absenleísmo das especialidades 
ofertadas; realizar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, loglstica dos materiais, ambiência da unidade), 
zelando pelo bem uso dos recursos e evitando o desabastecimento; realizar acolhimento dos usuários do território quando 
necessário, através de escuta ativa de suas po3s;veis queixas. bem como fornecer os encaminhamentos necessários para a 
resolutivídade das queixas; representar o serviço sob <;va coordenação em todas as instâncias necessárias e articular com 
demais atores da gestão e do território com vistas à qualifir.ação do trabalho e da atenção à saúde realizada na unidade; tomar 
as providências cabíveis no menor prazo posstVel quanto a ocorrêndas que interfiram no fune1onamento da unidade; garantir 
o envio dos relatórios mensais e semestrais da unidade, ronforme solidtado pelos órgãos superiores; desem.penhar tarefas 
administrativas inerentes à função, bem como representar a Instituição: auxiliar na gestão de pessoas (GP} da unidade, 
informando justificativas de ponto, envio de atestados conforme orientação do set0r de Gestão de Pessoas, orientar as equipes 
sobre registro correto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem identificados problemas técnicos: 
representar a unidade em comissões, colegiados. comitês ou grupos de trabalho referemes à sua área de atuação; realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resuliados alíngidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários: organização 
dos encaminhamentos. fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da 
Unidade; zelar pela segurança das informações ., pelo correto direcionamento dos valores utílizados para a execução dos 
serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, mt<nsalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua: garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua responsabilidade: buscando o 
contiecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das nonnas em todas as 
atividades e processos administrativos: gerir as pessoas da equlpe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia ; manter postura ética 
e adequada a sua função, com sigilo e disa-ição; participar de reuniões. cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos 
ás funções exercidas ou sempre que convocado: partic ipar e auxlllar na organização e execução dos eventos promovidos 
pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias. diretrizes ou politicas destinadas a otimização e à modernização 
das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assurrtos relacionados à sua área de 
atuação; reportar para o superior imediato qualqUeí anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas. gru\jós ou organizações a que tenha acesso no exerc!cío profissional: responder 
de forma oportuna demandas de ouvidoria1' 1ernandas judiciais, d3 órgãos de controle, auditoria e correlatos; ter 
comprometimento com as atividades labora!s; exf'rcer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento lntem? oo órgão1unklade. 
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CARGO: COORDENADOR DO SINE 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectlvas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão e operação dos serviços de emprego e capa.:itação oferecidos pelo Sistema Nacional de Emprego 
(SINE) executando a administração eficiente dos recursos materiais, humanos, técnicos e financeiros do programa e 
garantindo que as operações diárias ftuam de maneira eficaz e a1endam às necessidades da população trabalhadora. ili 
atribuicões do Coordenador do SINE: assegurar a permanente articulação com a Matriz Nacional do SINE, além de 
estabelecer diretrizes de trabalho. programações e prioridades para o posto municipal; atender empregadores que desejam 
disponibilizar vagas ou realizar processos séle!ivos: conduzir a identificação de pontos fortes e fragilidades do posto de 
atendimento, estabelecendo planos de açãc com mems claras e indicadores cara avaliar o desempenho; definir metas, 
objetivos e indicadores <lo SINE em conformidade com o Plano de Govemo Municipal; desempenhar tarefas administrativas 
inerentes à função, bem como representar a lnstltuição; estabelecer parcerias sólidas com empregadores locais; garantír o 
atendimento das melas, objetivos e indicadores do SINE; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do SINE: 
buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; dire:ci0nando a aplicação correta das normas em 
todas as atividades e processos administrativos; as!'P.gUrar que os processos e os resultados estejam de acordo com as 
expectativas e normas estabelecidas: realízando um monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações 
vigentes; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do SINE; garantir que a unidade preste um atendimento 
proativo e eficiente; manter contatos regulares com órgáos, empresas e entidades que operam no mercado de trabalho, 
buscando sempre melhorar a Integração e a co!at;oraç.âo entre diferentes atores do mercado; manter feedback continuo sobre 
os encaminhamentos realizados; promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores do SINE alinhados com o Plano 
de Governo Municipal: buscando o atendimento de metas, elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o 
cumprimento das nonnas, criando relatórios operacionais e analíticos com base na análise de resultados: promovendo o 
cumprimento de normas e o atendimento de metas palas pessoas da equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas: 
conduzindo e participando de reuniões de analise de resultados e de indicadores; propor estratégias, diretrizes ou políticas 
destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; representar a unidade em comissões. 
colegiados, comitês ou grupos de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar a Gestão da Equipe do SINE: fazendo a 
gestão dos resultados da equipe por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; 
promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que rompõem o time; promovendo um ambiente de trabalho 
colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação 
continua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback constf\Jtivc; realizar a gestão dos serviços de emprego e 
capacitação oferecidos pelo Sistema Nacional de Emprego (SINE); reali.zar a intermediação com a mão de obra: realizar o 
acompanhamento mensal de indicadores; tomar as provldências cablveis no menor prazo posslvel quanto a ocorrências que 
interfiram no funcionamento da unidade; desempenhar tarc;fas admínistratlvas ineren1es à unção, bem como representar a 
Instituição; auxiliar na gestão de pessoas {uP ) da uni:lnde, informando justificativas de ponto, envio de atestados conforme 
orientação do setor de Gestão de Pessoas, !>rientar as equipe sobre registro correto do ponto, bem corno comunicar o setor 
responsável se forem identificados pro~lemas técnicos; representar a unidade em comissões, colegiados, comitês ou grupos 
de trabalho referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados 
atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para :i definição de fluxos: instituição de rotina de 
atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; 
zelar e manter atualizado o invenlário do patrimônio da Unidade; apresenta~. mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal , na área em que atua: garantir o cumprimenl0 de Normas e Regulamentos da Unidade/Equipamento sob sua 
responsabilidade: buscando o conhecimento das !ei.;, regulamentações e oolíticas municipais; direcionando a aplicação correta 
das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a 
dia; manter postura ética e adequada.a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniôes, cursos, capacitações, ou 
outros encontros correlatos às funções exercidas o~ sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução 
dos eventos promovidos pela Unidade e/ou !'>3!o Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à 
otimização e à modernização das atividades s·.>b sua competência; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exerclcio profissional; responder de forma oportuna der.1andas de ouvidorias, demandas judiciais. de órgãos de controle, 
auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas. as 
atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: MEDIADOR DE APOIO As ATIVIDADES DE PROGRAMA DE ENSINO EXPERIMENTAL 

Requisitos: Protlsstonal de Nível Médio oo Supeno' com forma;.:ão e/ou conhecimento e experiência comprovados 
compatíveis com o Programa de Ensino Experl.nental em que irá atuar. 

Descrição: Alua, por meio de atividades estruturadas, para o desenvolvimento de fazeres e práticas na Unidade de Ensino 
onde se desenvolve o Programa de Ensino Experimental como estratég a para o alcance dos objetivos dos Programa junto â 
Comunidade Escolar. São atribuições do Mediador de Apoio às Atividades de Programa de Ensino Experimental: 
executar as atribuições específicas para o Cargo adequadas ao Programa de Ensino Experimental, previstas no Regimento 
Interno e no Projeto Político Pedagógico da Unidade de Ensino: trabalhar de forma integrada e articulada com a Gestão 
Escolar (Diretor e Coordenadores Pedagógicos) e r.CJm o Coort1enador ~ Supe1vísoi do Programa de Ensino Experimental para 
promoção e execução das atividades do Program;; visando a melhoria da qualidade do ensino e a humanização dos serviços 
do programa junto aos professores, alunos e pais <ia r,omunidade escolar: lneefltivar o engajamento dos alunos nas atividades 
do Programa de Ensino Experimental; organizar e executar o planejamento das atividades de sua responsabilidade: 
participar de reuniões com a equipe gestora da escola e do programa; executar as ativ.klades, conforme metodologia 
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preceituada para o programa a que se vincula; registrar observações. quando necessário, durante a execução das a!lvida<les 
para buscar orientação .e aprimorar o programa: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuníões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; J>a:1:icipar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeit;;r o sigib profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a 
intimidade das pessoas, grupos ou organizaçóes, a que tenha acesso no exercício profisslonal; ter comprometimento com as 
atívidades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas do Programa de Ensino 
Experimental que integra previstas no Regimento Interno e n<J Projeto Polftico Pedagógico da Unidade de Ensino. 

CARGO: OUVIDOR GERAL 

REQUISITOS: Servidor efetivo cem Nível Superior designado pelo Prefeito. 

DESCRIÇÃO: Atua como um elo de comunicação entre os cidadãos e a prefeitura. Ele ê responsável por receber e 
encaminhar manifestações da população, monitorar a qualidade dos serviços municipais, promover a cidadania e controle 
social, e propor melhorias com base no feedback dos cidarlãos. Ajuda a garantir a transparência e eficiência na gestão pública . 
contribuindo para uma administração mais participativa e justa. São atribuições do Ouvidor Geral: assegurar, de modo 
pennanente e eficaz, a preservação dos principies da legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da 
Administração Direta e Indireta Municipal; assessorar o Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições: cobrar respostas 
das unidades administrativas e técnicas a respeilo das manifestações a eias encaminhadas e levar ao conhecimento do Chefe 
do Poder Executivo os eventuais descumprimentos; coordenar ações integradas com os diversos órgãos da municipalidade, a 
fim de encaminhar, de forma intersetorial, as reclamações dos munícipes que envolvam mais de um órgão da administração 
drreta e indireta; coordenar, acompanhar e supervisionar o serviço de informações ao cidadão; dirigir, coordenar e monitorar 
as atividades pertinentes a Ouvidoria Geral. do Município: executar outras atividades pertínentes regularmente ordenadas ou 
delegadas pelo Poder Executlvo Municipal, em at,;ndímento ao Interesse Público; infonnar ao cidadão sobre o andamento, a 
resolução e/ou conclusão de suas manifestaç&ls; organiuir, interpretar, consolidar e arquivar as informações oriundas das 
manifestações recebidas de seus usuários e útYJduzir relatórios com dados gerenciais, indicadores, estatísticas e análises 
técnicas sobre o desempenho da Administração Municipal Direta e lndireia, mer.saimente ou a qualquer tempo, a pedido do 
Chefe do Poder Executivo, sendo que o relatório deverá conter minimamente: Número total de manifestações (protocoladas e 
não protocoladas); Canais de entrada; Classificação; Descrição de motivos! tipificação; Status das manifestações; assegurar 
a legalidade dos atos da gestão pública municipal, 11a área em que atua; prestar atendimento e orientação ao público, em 
assuntos relacionados â sua área de atuação; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; 
particípar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pe a Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui 
descritas, as atribuições especificas do seu toe.ai de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade e da legislação 
vigente a respeito da Oovidoria. 

CARGO: OUVIDOR SUS 

REQUISITOS: Servidor efetivo com Nível Superior designado pelo Prefeito. 

DESCRIÇÃO: Atua como um elo de comunicação entre os cidadãos a a Gestão do Sistema Único da Saúde no Município. Ele 
é responsável por receber reclamações, denúncíae, sugestões, elogios e demais manifestações dos cidadãos quanto aos 
serviços e atendimentos prestados pelo SUS no município. Ele é. também. responsável por encaminhar manifestações da 
população, monitorar a qualidade dos serviços SUS e propor melhorias com base no feedback dos cidadãos. Ajuda a garantir a 
transparência e eficiência na gestão dos serviços do SUS no município, contribuindo para uma administração mais participativa 
como elo entre o cidadão e a administração pública. São atribu!s;ões do Ouvjdor SUS: articular-se com a Secretaria 
Municipal de Saúde e suas áreas admlnisk '3t111as e túmicas com vistas a garantir a Instrução correta, objetiva e ágil das 
rnanitestações apresentadas pelos cidadãos, bem como a SlJa conclu ão dentro do prazo estabelecido, para resposta ao 
cidadão; cobrar respostas das unidades admínístratívas e técnicas a respeito das manifestações a elas encaminhadas e levar 
ao conhecimento do gestor os eventuais descumprimentos; dirigir, coorcienar e monitorar as atividades pertinentes a Ouvídoria 
no âmbito do Secretaria Municipal de Saúde; estimular e promover a avaliaçflo :los serviços públicos prestados pelo SUS; 
infonnar ao cidadão sobre o andamento, a resolução e/ou conclusão de suas manifestações; organizar, interpretar, consolidar 
e arquivar as informações oriundas das manifestações recebidas de seus usuários e produzir relatórios com dados gerenciais, 
indicadores, estatísticas e análises técnicas sobre o desempenho da Secretaria Municipal de Saúde, mensalmente ou a 
qualquer tempo, a pedido do Secr~tário Municipal de Saúea, garantindo que os dados gerados componham as prestações de 
contas da Secretaria Municipal de Salide, sendo que o relatório deverá conter minimamente: Número total de manifestações 
(protocoladas e não protocoladas}; Canais de entrada; Classificação; Descrição de motivos I tipificação; Status da.s 
manifestações; promover e apoiar a promoção da transparência, do acesso a informação e da participação social; receber, 
examinar e encaminhar preferencialmente ao Gabire1e da Seetetaria Municipal de Saúde, as manifestações ou denúncias dos 
cidadãos e outras partes interessadas, no tocanfo à atuaç.ão dos gestores da saúde municipal e/ou às áreas a eles vinculadas 
(departamentos, setores. coordenações, etc.}; assegurar· a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que 
atua; prestar a1endimento e orisntação ao público. em assuntos relacíonados à sua área de atuação: manter postura állca e 
adequada a sua função, rom sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às 
funções exercidas ou sempre que convocado; participar 01 auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela 
Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; respeitar o sigilo profissional l'l fim de proteger, por meio da cor.fldencialidade. a 
intimidade das pessoas. grupos ou organizações, a que terha ace·>so no exercirlo profissional; ter comprometimento com as 
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atividades laborais; exercer, além das atribuiçCes aqui descritas, as atribuições específicas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade e da legislação vigente a respeito da Ouvídoria SUS. 

CARGO: SUPERVISOR DE AVSEC 

Requisitos: Profissional de Nlvel Médio, com Curso Básico AVSEC e conhecimento das Normas e Prooedimentos AVSEC em 
vigor. 

Descrição: Atua na gestão aeroportuária do Munícínio, sendo responsável por supervisionar e coordenar as atividades de 
segurança da aviação civil, garantindo total confom1idade com as normas e regulamentos aplicáveis. São atribujções do 
Supervisor de AVSEC: acionar a equipe de segurança, superiores ou a ANAC para controlar qualquer anormalidade no 
Termina.! de Passageiros e áreas adjacentes; acionar e apoiar órgãos no atendimento a voos não previstos ou em casos de 
segurança da aviação; acompanhar acidentes/ocorrências de solo envolvendo pessoas, veículos e aeronaves, fotografando, 
assessorando e acionando o CENIPA; coordenar e supervisionar a equipe, controlando as atividades pertinentes ao sistema 
de tráfego, validando escalas de serviço das equipes, orientando, distribuindo e avaliando as tarefas da equipe de trabalho; 
executar e acompanhar solicitações de serviços de limpeza, reparos ou manutenções em instalações, equipamentos, pátios 
ou pistas, podendo solicitar o isolamento de áreas çuando necessário; executar outras tarefas relacionadas à segurança da 
aviação civil, conforme necessário: fiscalizar a circulação de veículos, pessoas e equipamentos, garantindo o correto 
credenciamento e segurança; fiscalizar situações de aglomerações de passageiros e decidir pelas alternativas que garantam a 
conservação da normalidade dos fluxos operacionais; Informar o Centro de Operações Aeroportuárias (COA) sobre todas as 
questões operacionais solicitadas com precisão e em ternpo hábil; manter registros precisos e atualizados de Iodas as 
atividades de segurança da aviação civil; registrar fatc.s e ocorrências verificadas no Livro Eletrônico de Ocorrências (LEO) 
para estudo futuro de medidas preventivas; manter relacionamento próximo com órgãos públicos, empresas aéreas e 
concessionárias para promover colaboração mútua e facilidades operacionais; participar de reuniões e conferências de 
segurança da aviação civil para manter-se atualizado sobre as tendências e desenvolvimentos na área: providenciar a 
manutenção externa necessária em caso de falhas nas redes de abastecimento de á1;lua e energia elétrica; realizar a Gestão 
de Equipe: Gerenciar a equipe de segurança da aviação civil , fornecendo orientação e treinamento adequados; relatar 
anormalidades ocorridas durante o turno de serviço para todas as áreas envolvidas; realizar inspeções regulares de segurança 
da aviação cívil e aval.íar os resultados; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos, supervisionar e coord<:1Mr as atividades d& segurança da aviação civil em conformidade 
com as normas e regulamentos aplicáveis; s ·pervisionar os procedimemos de segurança nos portões de embarque 
domésticos, atendendo aos requisitos de segurança de voo apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o 
processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública 
municipal, na área em que atua; garantir o çumprirnento de Normas e Regulamentos, buscando o conhecimento das leis, 
regulamentações e polfticas Aeroportuárias; direcionando a aplicação correta das normas em todas as suas atividades e 
processos administrativos: gerir as pessoas du -equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada 
a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; particrpar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e ã modernização das 
atividades sob sua. competência; prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; reportar para o superior imediato qualquer :.mormal1dade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger. por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercfcio profissional; responder 
de forma oportUna demandas de ouvidorias, demandas jl'diciais, de órgãos de controle, auditoria e correlatos; ·ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, alitm das atribwções aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade e na legislação vigente sobre a sua área de atuação. 

CARGO: SUPERVISOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 

Requisitos; Descritos no Anexo li , nos órgãos e nas suas respectivas uni<>ad .. s administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão de programa social de ámbito fP.deral , estadual ou municipal realizando atividades que envolvam: a 
promoção da gestão estratégica de pessoas, de processos, d.e recursos materiais e patrimoniais; o planejamento. 
desenvolvimento, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades vinculadas ao programa que 
Coordena com seus devidos registros de informaçbes, inclusive voltados a realização de pesquisas e o processamento de 
Informações; a elaboração de despachos, informações, relatórios, ofícios, dentre outros com seus devidos registros de 
informações e o trabalho de forma articulada com os dem:.iis serviços que Integram a rede socioassistencial do Municlpio. São 
atribuições do Supervisor de Programas Sociais : averiguar as necessidades de capacitação da equipe de trabalho que 
integra o Programa e informar a Secretaria Municipal para orientação de como proceder para elaborar e executar o Projeto de 
Capacitação da equipe: coordenar as rotinas administrativas, os preces os de trabalho e os recursos humanos do Programa; 
cuidar da emissão, tramitação, divulgação, guarda e arquivamento dos documentos e informações da unidade, bem como o 
sigilo e a institucionalidade; coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e 
nos prazos, de infonnações sobre os serviços sodoassistencia1s referenciados, encaminhando-os à Secretaria a que se 
vincula ; dirigir as atividades de gestão em confonnidade com as diretrizes estabelecidas por seus superiores; organizar, 
promover e supervisionar as ações e recursos necessários à execução das atribuições empreendidas pela equipe técnica e 
de apoio, e, pertinentes ao trabalho cotidiano elo Programa, participar des reuniões c!e planejamento a sistemáticas 
promovidas pela Secretaria Municipal de tnciu&.o, l\ssi!<téncin e Desenvolvimento Social do município. contribuindo com 
sugestões estratégicas para a melhoria do!: ser\'ii,;os a sere;11 prestados; promover a integração dos serviços subordinados 
comunicando aos órgãos competentes nos casos de ino:scipllna ot lr 1eficiência do servidor: supervisionar o programa social 
para o qual for designado, sendo responsá•el pelo seu pleno funcionamento e atendimento às finalidades precipuas do 
mesmo, ludo em conformidade com a política da ass!stência .oocial; realiza~ monitoramento da ociosidade e absenteismo das 
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atividades ofertadas pelo programa; realizar a gestão da :;1fraestrutura e dos insumos (manutenção, !ogístíca dos materiais, 
ambiência do espaço em que se realiza. o progr':lma), zelandc pelo bom uso dos recursos e evitando o desabastecimento; 
realizar acolhimento dos usuários do território :;iuando necessário, através de escuta ativa de suas possíveis queixas, bem 
como fomecer os encaminhamentos necessários para a resolutividade das queixas: representar o serviço sob sua 
coordenação em todas as ins!ãncias necessárias e articular com demais atores da gestão e do território com vistas à 
qualificação do trabalho realízado; toma.r as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que interfiram 
no funcionamento do progra.ma; garantir o er.vio dos re!atóríos mensais e semestrais da unidade, conforme solicitado pelos 
órgãos superiores; desempenhar tarefas adminiStrativas inerentes à função. bem como representar o programa; auxiliar na 
gestão de pessoas (GP} da unidade, Informando justificativas de ponto, envio de atestados conforme orientação do setor de 
Gestão de Pessoas, orientar as equipes sobre registro co'Teto do ponto, bem como comunicar o setor responsável se forem 
identificados problemas técnicos; representar o programa em comissões, colegiados, comitês ou grupos de trabalho 
referentes à sua área de atuação; realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para 
planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e 
acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; zelar e manter 
atualizado o inventario do patrimônio do programa; zelar pela segurança das informações e pelo correto direcionamento dos 
valores utilizados para a execução dos serviços Jos quais t.sliver in<."11.lmbido: apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato 
reiatório sobre o processamento dos trabalflr..s f'bt.lizado!.' e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão 
pública municipal, na área em que atua; ~arantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do programa sob sua 
responsabilidade: buscando o conhecimento das leís, regulamentações e políticas municipais; dírecionando a aplicação correta 
das normas em todas as atividades e processos admínistratlvos: gerir S.'S ;wssoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a 
dia; manter postura êtica e adequada a sua função, com sigüc e discnçto; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou 
outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; 'participar e auxiliar na organização e execução 
dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à 
otimização e â modernização das atividades sob sua competência: prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados ã sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a 
fim d~ proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas. grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exercício profissional; respond.er de forma oportuna demandas de ouvidori:is, demandas judiciais, de órgãos de controle, 
auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, afém das atribuições aqui descritas. as 
atribuições especificas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do órgão!unidade. 

3.2.6 REQUISITOS, OESCRIÇÕE.S E ATRIBUIÇÕES S DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇ."O E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS- NÍVEL 4) 

CARGO: ANALISTA AMBIENTAL 

Requisitos; Esse cargo/função deverá ser ocupado prioritariamente pelo Servidor Efetivo. Profissional de Nfvel Superior 
em Gestã.o Ambiental; Engenharia Agronõmíca. Ciências Ambientais, Ciências Biológicas, Ecologia, Engenharia Ambiental, 
Engenharia Floresta!, Engenharia Sanitária, Engenharia Qufmica. Geografia, Geologia e Qu!mica. 

DESCRIÇÃO: Atuar nas atlvtd<ides de prevençá.o, pres~rvação, est.:<los e projetos ambientais, contoõuindo para a redução de 
impactos ambientais e riscos biológicos, a f:n; de otimizar os processos e efetuar a prospecção tecnológica, buscando o uso 
racional dos recursos naturais. O Analista Ambienta! tem responsabilidades atreladas ao planejamento ambiental, estratégico e 
organizacional com base nas políticas nacionais de meio ambiente. S~ atribuici>es do Analista Ambiental; ao assumir esse 
cargo, cuja formação for compatível com os requisitos requer.dos para Respcr.3<'bfüdade Técnica na unidade adminlstrat1va, o 
profissional exercerá também, caso seja necessário, as atribuições c:!e Responsável Técnfco; regular, fiscalizar. controlar, 
auditar e licenciar ações rela!ívas ao rneio ambiente; gerenciar, controlar, auditar e licenciar ações relativas ao meio ambiente; 
monitorar questões ambientais: conservar as espécies inseridas nos ecossistemas e os próprios ecossistemas. incluindo sua 
proteção e manejo; ordenar os recursos pesqueiros e florestais; estímular e difundir as tec.1ologias., educação e informação 
ambientais; observar os impactos ambientais c!a operações de agentes públicos e privados; desenvolver relatórios com 
informações referentes ao meio ambiente em di,terrninada área, assim como problemas de saneamento, poluição, entre 
outros; propor soluções para resolver problemas ambientais; inspecionar amostragens de solo e á.gua, por exemplo, e 
acompanhar dados de monitoramento; atuar com úrgãos de vigilância sanitãria para promover projetos voltados à redução do 
impacto do ser humano no meio ambiente; analisar documentos e registros ambientais; redigir relatórios técnicos de 
auditorías ambientais; apresentar, mensalmtime, ao seu Chefe lmediato relatório sobre o processamento dos trabalhos 
realizados e resultados alcançados; assegurar a legalídade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; 
manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discriç.ão; participar de reuniões. cursos. capacitações, ou outros 
encontros correlatos àS funvões exercidas ou sempre qu\I convocado; participar e auxma.r na organização e execução dos 
eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos 
relacionados à sua área de atuação; reportar para C' superior imediato qualquer anormalidade; respeftar o sigilo profissional a 
fim de proteger, por meio da confidencialidade . a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no 
exerclcio profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorlas. demandas judiciais, de órgãos de controle. 
auditoría e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descrítas, as 
atribuições especificas do seu local de lotação preV:stas nc Regimento Interno tio órgão.'unidade. 

CARGO: ASSESSOR OE GABINETE 

Requisitos: Descrítos no Anexo il. nos órgãos e nas suas respechvas <>nláad.:s administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgõo e a res.pectiva unidaoe administrativa d.e lotação. 

Descrição: O Assessor de Gabinete é responsâve1 por prestar assessoria direta e imediata ao Secretário Chefe de Gabinete 
na condução das atividades administrativas, po!ítícas e sociais rel.a1ivas de responsabilidade do Gabinete do Poder Exerutivo 
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Munícípal. O assessor que integra o Núcleo de As~essoria do Executivo Municipel, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou 
Gabinete do Vice-prefeito poderâ atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas, conforme designação do Chefe do 
Mediato, por portaria. São atribuições do .Assessor de Gabinete: promo.ver o gerenciamento estratégico, em conformidade 
oom as diretrizes técnicas estabelecidas pelo Gabinete do Poder Executivo Municipal; encaminhar as providências solicitadas 
pelo Gabinete e acompanhar sua execução e atendimento; realizar estudos, coligir ínfotmações e executar outros trabalhos 
que lhe forem atribuídos pelo Secretário Chefe de Gabinete; assessorar as relações do Secretário Chefe de Gabinete com os 
órgãos da administração municipal, e entidades externas que o demandarem; coordenar a implantação de processos de 
modernização administrativa e de melhoria contínua, articulando as funções de racionalização, organização e otimização; 
monitorar e avaliar o desempenho global do Gabinete do Poder Executivo Municipal colaborando na identificação de entraves 
e opartunídades na execução de suas atividades e na propaslção de ações que visem assegurar o cumprimento dos objetivos 
e metas estabelecidos; realizar o acompanhamento diários das publicações no Diário Oficial, com a indicação de ações 
pertinentes; apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e 
resultados alcançados: assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos reracionados à sua área de atuaçao: m.anter postura ética e adequada a 
sua função, com signo e discrição; participar de reuniões. cursos, capacitaçõa~ . ou outros encontros correlatos às funções 
exercidas ou sempre que convocado; participar e au)(ltiar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade 
e/ou pelo Gestor Municipal; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de 
proteger, par meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que tenha acesso no exercício 
proftSsíonal; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições 
especificas do seu local de lotação previstas no 11egímento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE CENTRO CIRURGICO 

Requisitos: Profissional de Ntvel Superior em Enfermagem com registro profissional 

Descrição: .Atua na coordenação planejando, organizando e controlando o ambiente físico, as atividades e os rerursos 
materiais inerentes ao Centro Cirúrgico, respeitando as noimas estabelecidas e os padrões de segurança e qualidade. São 
atribuições do Coordenador de Centro Cirúrgico: o Profissional que assumir esse cargo cuja formação seja compatlvel 
com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa, exercerá também. caso seja 
necessário, as atribuições de Responsável Técnico; acompimhar e auxíliar na preparação das salas de cirurgia, com 
equipamentos, mesas, medicamentos, material de sutura e antissepsia; organizar ambiente de trabalho; organizar os 
estoques dos materiaís e medicamentos necesl>ános para os procedimentos cirúrgicos; orientar, supervisionar e avaliar o uso 
adequado de materiais e equipamentos com o objetivo do garantir o uso c.orreto; participar da elaboração de normas, rotinas e 
procedimentos do setor; prever e prover recursos humanos, materiais, equipamentos e instrumental cirúrgico em condições 
adequadas para que as cirurgias sejam realizadas; promover, diariamente, a conferência dos materiais e medicamentos 
utilizados no Centro Cirúrgico; proporcionar ur.iforrnização dos process:>s com consequente melhoria na assistência prestada 
ao paciente cirúrgico e a equipe multiprofissionat; realizar a previsão, pro>isão, organização e controle dos recursos materiais, 
equipamentos e instrumental cirúrgico; realizar a supervisão e conferência de equipamentos, através de escala previamente 
elaborada; realizar e manter registro dos materiais ulílizados por cirurgia; realizar o controle administrativo da área; r~llzar 
os pedidos, diários e semanais, cuidando para que não haja falta dos recursos materiais necessários ao centro Cirúrgico; 
seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente; sa!icitar. quando necessá.rio, os reparos ao ambiente e equipamentos 
do Centro Cirúrgico; tomar decisões administrativas e assistenciais com respaldo científico; trabalhar em conformidade às 
boas prâticas, normas e procedimentos de bicsse:;urança; zelar pela guarda e conservação do material cirúrgico e 
medi.camentos: executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; 
apresentar, mensalmente, ao seu Chefe lmedlalo telatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados; assegurar a legalidade dos atos d<> gestão pública municipal. na área em que atua: garantir o cumprimento de 
Normas e Regulamentos da área que coordC!'la: buscando o conhecimento das regulamentações, direcionando a aplicação 
correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas 
do dia a dia; manter pastura étlca e adequada a sua função. com sigilo e discrição: participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos às funçõe<> exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou 
polilíca.s destinadas â otimizaçãc e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao 
públíco. em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, par meto da contidencialidade, a intimidade das pessoas, grupas ou organizações, a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas íudiciais, de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos; ter compmmetímento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui 
descritas, as atribuições especificas do seu locsl de lotação previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR OE PROTEÇÃO SOCIAL 

Requis itos: Descritos no Anexo 11 , nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deva ser observado o órgão e a respectiva unidade administra1íva de lotação. 

Descriçào: Atua gestão do equipam<>nto {unidade} que executa a Proteção de Social Básica ou Especial (Média e Alta 
Complexidade) realizando atividades que envolva!11: a promoção da gestão eslralégíca de pessoas. de processos, de recursos 
materiais e patrimoniais: o planejamento, desenvolvimento, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
planos, programas e projetos e benefícios de proteção social da unidade com seus devidos registros ée informações, inclusive 
voltados à modernização e à qualidade; a realização de pesquisas e o processamento de informações; a elaboração de 
despachos. informações, relatórios, oflcíos. de• tre outros com seus devidos registros de informações e o trabalho de forma 
articulada com os demais serviços que integíé'm a rede socioassistenc'.al do Município. São atribuições do Coordenador de 
Protecão Social : aco:rnpanhar e analisar os indicadores de desempenho de sua equipe, definindo planos, em conjunto com 



1 PREFEITURA 

~I BARRADOCARÇAS 
........ ~~~· ..... ................................................................... _.. ................ ..,.. __ _ 

3.2.8 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NivEL 6) 

CARGO: COORDENADOR DE SETOR 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

DESCRIÇÃO: Atua na gestão de um Setor, seus rec1Jrsos e pessoas. Ele tem como principais responsabilidades o 
planejamento. a organização, o controle e a garantia da qualidade do serviço, a fim de garantir os aspectos técnicos. 
operacionais e de planejamento do setor como um todo. São atribulcões do Coordenador de Setor: ao assumir esse cargo, 
cuja formação for compatível cem os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade administrativa. o 
profissional exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsâvel Técnico; assegurar que todos os 
aspectos técnicos, operacionais e de planejamento do setor estejam sendo cumpridos de maneira eficaz e eficiente: 
coordenar as rotinas administrativas, os recufsos e as i;:essoas do setor, garantindo que todos estejam alinhados com as 
metas e objetivos estabelecidos; coordenar as diversa.s atividades e processos que fazem parte do setor para alcançar os 
objetivos gerais; Identificar oportunidades de melhoria e implementar açõe& corretivas quando necessário: manter-se 
atualizado com as melhores práticas do setor e novas tecnologias que possam ser aplicadas para otimização de processos: 
reportar para os superiores imediatos qualquer anormalidade; garantir que o Setor produza os resultados esperados e 
contribua com o bom desempenho da Gestão Municipal; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos dentro do Setor 
sob sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis. regulamentações e política.s municipais; direcionando a 
aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; assegurando que os processos e os 
resultados estejam de acordo cem as expectativas e normas estabelecidas. realizando um monitoramento constante para 
garantir a conformidade com as legislações vigentes: promover o atendimento de metas, objetivos e indicadores dentro do 
Setor sob sua responsabilidade alinhados com o Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento de metas; elaborando 
relatórios periódicos sobre o progresso das metas e o cumprimento das normas: criando relatórios operacionais e analíticos 
com base na análise de resultados; promovendo o cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da 
equipe; elaborando planos de ação para atingir as metas: conduzindo e participar de reuniões de análise de resultados e de 
indicadores; realizar a Gestão das divisões e seções sob sua responsabilidade: promovendo a articulação de suas atividades, 
fazendo a gestão dos resultados por meio de indicadores; delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa; 
promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o time; promovendo um ambiente de trabalho 
colaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaliação 
continua do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo: realizar reuniões com as equipes para avaliação 
das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos: instituição 
de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e 
procedimentos; supervisionar o fluxo diário dos processos administrativos em tramite no Setor em que atua e garantir a 
celeridade dos mesmos; supervisionar todo o tíabalho administrativo do órgão em que atua, executado pelos servidores das 
unidades administrativas, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle e gerencia das solicitações de despesa, 
assíduidade e eficiência dos servidores, bem CC'"llO d!ls unidades a ele vinculadas; traçar as diretr.zes fundamentais e as normas 
gerais de organização, operação e administração dzs unid<ldes administrativas que integram o Setor em que atua; zelar e manter 
atualizado o ínventârio do património das uoiidades administrativas q:.ie integram o setor; apresentar, mensalmente, ao seu 
Chefe Imediato relatório sobre o processament'J dos trabalhos realizados e resultados alcançados; assegurar a legalidade dos 
atos da gestão pública municipal, na área em que atua; controlar o ponto éos colaboradores e acompanhar o desenvolvimento 
individual e coletivo; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão sob sua responsabll!dade: buscando o 
conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe. de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ética 
e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos 
às funções exercidas ou sempre que convocado; parti.cipar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos 
pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas á otimização e à modernização 
das atividades sob sua competência; prestar ater>dimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de 
atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que. tenha acesso no exercício profissional; responder 
de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais. de õrgãos de controle, auditoria e correlatos; ter 
comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições específicas do seu 
local de lotação previstas no Regimento Interne do órgão/unidade. 

3.2.9 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR {DAS - NIVEL 7) 

CARGO: ASSESSOR EXECUTIVO 

Requisitos ; Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suc;s respectivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado .:. órgão e a r;•spectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no assessoramento ao Chefe do Potler Executivo e ao Vice-prefeito na execução das atividades a ele 
inerentes, objetivando assegurar o cumprimento d'as políticas, diretriz.e...; e atribuições, gerais e específicas, previstas para a 
área. O assessor que íntegra o Núdeo de Assessona do Executivo Municip<;t!, o Gabinete do Poder Executivo Municipal ou 
Gabinete do Vice-prefeito poderá atuar em outros órgãos e/ou unidades administrativas. conforme designação do Chefe do 
Mediato, por portaria. Complete ao Assessor Executivo: prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo e ao seu Chefe 
Imediato em suas relações político administrativas com entidades públicas e privadas; organizar e coordenar compromissos, 
reuniões e eventos, ou seja, sincronizar agenda ex~til:a , marcar compromissos relevantes e garantir que o tempo seja 
alocado de forma eficiente; servir como ponto cti contato principal para cornunicacão entra o Chefe Imediato e o público 
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interno e externo; auxiliar na preparação de documentos importantes, como apresentações, relatórios, propostas e 
correspondências; realizar pesquisa, coleta de dados, formatação e revisão para gerantir precisão e profissionalismo; 
gerenciar Informações mantendo a confidencialidade de informações sensíveis e restritas garantindo, assim, que apenas as 
partes autorizadas tenham acesso a determinadas informações; oferecer suporte administrativo geral, como gerenciamento de 
correspondência, organização de arquivos, planejamento de viagens e outras tarefas administrativas conforme necessário; 
fornecer insíghts e orientações estratégicas sempre com base em sua compreensão do ambiente operacional e das 
prioridades organízacíonais; gerenciar múlllplas tarefas e prioridades, mantendo-se organizado e focado em melo a um 
ambiente dinâmico e exigente; ter excelentes habilidades de comunicação verbal e escrita para facilitar a dinâmica entre o 
executivo e as diversas partes interessadas; garantir clareza e precisão nas suas interações; ser capaz de lidar com várias 
tarefas simultaneamente mantendo altos ;iadrões do qualidade. com atenção a detalhes em todas as áreas de 
responsabilidade: construir uma abordagem proativa e resiliente no dia a dia; desenvolver uma visão ampla e estratégica das 
operações organizacionais; fornecer insights valiosos e orientação ao Chefe Imediato em questões críticas e decisões 
estratégicas; lidar com informações confldenciais e senslveis com o mais alto grau de discrição e sigilo; assessorar outros 
órgãos, mesmo que fora do local de atuação. quando designado pela Chefa do Poder Executivo Municipal ou por seu Chefe 
Imediato; propor estratégias, diretrizes ou politicas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua 
competência; apresentar, mensalmente, ao Prefeito relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados alcançados; 
prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; respeitar e- sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, 
a intimidade das pessoas. grupos ou organizaçõP.s, a que tenha acesso no exercício profissional; trabalhar em equipe; ter 
comprometimento com as atividades laborais: tratar a todos com respeito e !gualdade; participar e auxiliar na organrzação e 
execução dos eventos promovídos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; participar de reuniões, cursos, capacitações, ou 
outros encontros correlatos ás funções exercidas ou sempre que convocado; trajar-se de maneira compatível com a função; 
axercer, além das atribuições aquí descritas. as atribuições específicas do seu loca! de lotação previstas no Regimento 
Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO DO CONSELHO MUNIC!?AL OE EDUCAÇÃO 

Requisitos: Profrssional de Nivel Superior na área dn Educação ou de Direito com reconhecido conhecimento sobre legislação 
educacional. 

Descrição: Atua prestando assessoramento diretamente ao Conselho Municipal de Educação em suas funções institucionais 
e, também, ao Chefe do PQder Executivo sobre questões referentes ã Educação. na área de abrangência do Sistema Municipal 
de Ensino. São atribuicões do Assessor Técnico do Conselho Municipal de Edycacão: assessorar o Poder Público e a 
SOciedade respondendo a. dúvidas e a questionamentos sobre a Educação Municipal ; realizar estudos e pesquisas 
necessários ao embasamento pedagógico e legal das decisões do Conselho; participar de reuniões do Conselho, quando 
convidado. sem direito a voto: assegurar a legalidade dos atos da ge~tão pública municipal. no âmbito da educação; 
apresentar, quadrimestralmente. ao Chefe do Poder Executivo relatório sobre o processamento dos trabalhos e resultados 
alcançados; prestar atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura 
ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da 
confidencialidade, a intimidade das pessoas. grupos ou organfzações, a que tenha acesso no exerclcio profissional; ter 
comprometimento com as atividades laborais; participar dos ev&ntos promovidos pelo Conselho; panicipar de reuniões. 
cursos, capacitações. ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; exercer, além das 
atribuições aqui descritas. as atribuições específicas do seu local de lotação previstas no Regimento Interno do 
órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR GERAL 

Requisitos: Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidades administrativas. Por isso. no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua na gestão do Núcleo de Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal prestando assessoramento 
diretamente ao Chefe da Pasta do órgão em que atua, auxiliando-o na gestão, coordenação e supervisão de sua área de 
atuação, desenvolvendo pollticas e práticas de planejamento estratégico, avaliando e aprimorando as ações de uma gestão 
participativa com foco na eficiência da admini:>tração pública, seguindo as diretrizes dos órgãos reguladores, sendo 
responsável pelas políticas de planejamento, administração, gestão de pessoas, gestão da informação, gestão financ.eira e 
orçamentária. Complete ao Coordenador Gerai: acompanhar a tramitação, na Câmara Municipal. dos Projetos de Lei de 
interesse da Secretaria e manter controle que perrmta pre5rar informações precísas ao Prefeito; acompanhar as atividades dos 
conselhos. comitês e colegiados vinculados a Secretaria; acompanhar e controlar a execução dos convênios assinados pela 
municipalidade e executados pela Secretaria a que se vincula; acompanhar o processo de resolução das necessidades junto 
aos órgãos competentes; acompanhar o Secretário Municipal nas atividades externas sempre que solicitado: atuar junto a 
entidades representativas nas designações que lhe foram atribuídas; atuar, em conjunto com os responsáveis diretos pelas 
unidades administrativas que integram o órgão, para e!aboração de seu Plano de Ação; supi'lrvisionar e avaliar técnica e 
administrativamente o desempenho da Secretaria como um todo e das unidades a ela vinculadas (quando houver). visando o 
estabelecimento de padrões de qualidade para da gestão dos serviços prestados junto à comunidade; conduzir outros 
trabalhos relacionados com seu campo de atuação ou q1.<o !fle sejam determinados pelo Chefe da Pasta ou pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal; coordenar as relações do executivo com o legislativo, recebendo suas solicitações e sugestões, 
encaminhando-as e/ou tomando as devidas ~rovidências e. se for o caso respondendo-as; coordenar, acompanhar e conduzir as 
diretrizes e objetivos de polftica pública vinculados ao órgân, de acordo com a legislação vigente; coordenar, supervisionar, controlar 
e gerenciar as atividades de apoio direto ao Secr&tàrio Municipal; decidir, juntamente com o Chefe 1a Pasta, sobre a oontratação 
de serviços e trabalhos de natureza técnica e outras de interesse da do órgão; despachar pessoalmente com o Secretario todo o 
expediente dos serviços que dirige, bem como participar de reuniões coletivas, quando convocado; planejar, programar, 
organizar e monitorar as difererrtes atividades q1.1e estíverem a cargo das unidades administrativas do órgão, fixando políticas de 
gestão dos recursos financ.eiros, estruturação, racionalização e adequ<1ção de todos os serviços prestados de modo para 
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assegurar a qualidade qos mesmos; prestar asslsiência ao Secretário Municipal em suas relações polltico administrativas com 
entidades públicas e privadas; promover a ímplantação e di\11.Jlgação de políticas governamentais; promover a preparação do 
expediente a ser assinado ou despachado 1)efo Chefe Ja Pasta ou Prefeito; propor ideias relativas a seu campo de ação; 
realizar o acompanhamento do orçamento, licitação. pagamentos, rnonitoramento de compras e entregas, controle do 
almoxarifado e património e prestação de contas do órgão em que atua; reeeber as demandas oriundas das diversas 
secretarias e demais entes da Administração Púolica e promover os enCélminhamentos decorrentes, pautando-se sempre pela 
necessidade de manter a interlocução entre os diversos órgãos públicos; representar oficialmente o Secretario, sempre que 
para isso for credenciado; supérvislonar o fluxo diário dos processos administrativos em trâmite na Secretaria e garantir a 
celeridade dos mesmos; supervisionar todo o !rabalho administrativo do órgão em que atua, executado pelos servidores das 
unidades administrativas, especialmente, estabelecendo mecanismos de controle e gerencia das solicitações de despesa, 
assiduidade e eficiência dos servidores, bem como das unidades a ele vinculadas; promover o atendimento de metas, 
objetivos e indicadores do órgão em que atua alínhados com o Plano de Governo Municipal; promover a integração e 
articulação das unidades administrativas que integram o órgão em que atua; realizar a Gestão dos departamentos. setores, 
di11isões e seções sob sua responsabilidade: fazendo a ges!Ao dos resultados por meio de indicadores; delegando tarefas e 
responsabilldades de maneira eficiente e justa; promovendo o cumprimento de normas e regras pelas pessoas que compõem o 
lime; promovendo um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo: liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos 
estabelecidos; conduzindo uma avaliação contln~a do desempenho da equipe e fornecimento de feedback construtivo: realizar 
reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades; organização 
dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedinentos; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio das 
unidades administrativas que integram órgão em que atua e, também. quando houver, das unidades a ele vinculadas; 
apresentar. mensalmente. ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados 
alcançados; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública :11unicipal , na área em que atua; controlar o ponto dos 
colaboradores e acompanhar o desenvolvimento individual e coletlvc: garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do 
órgão sob sua responsabilidade: buscando o cor.hecimento oas leis. regulamentações e pollbcas municipais; direcionando a 
aplicação correta das normas em todas as ativloades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar 
dúvidas do dia a dia; manter postura ética o adequada a sua funçf;o, com sigilo e discrição; participar de reuniões. cursos, 
capacitações. ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal ; propor estratégias. diretrizes ou 
políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao 
público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, por meio àa confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que 
tenha acesso no exercido profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui 
descritas. as atribuições espécificas do seu local de lotaçõo previstas no Regimento lotemo do órgão/unidade. 

CARGO: COORDENADOR DE DEPARTAMENTO 

Requisitos : Descritos no Anexo li, nos órgãos e nas suas respectivas unidacies administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve ser observado o órgão e a respectiva unidade administrativa de lotação. 

Descrição: Atua no planejamento, organização, coordenação e promoção da execução de todas as atividades do seu 
departamento. Isso inclui a criação de estratégias e planos de a~o que orientem os setores, a equipe e os recursos 
disponíveis para alcançar os objetivos estabelecidos. São atribuições do Coordenador de Departamento: o Profissional que 
assumir esse cargo, cuja fom1açào seja compativel com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade 
administrativa, exercerá também. caso seja necessário. as atribuições de Responsável Técnico; gerenciar. organizar e 
controlar as atividades do seu departamento; assessorar o Chefe. do órgão em que atua, ém assuntos de interesse da 
Administração Púbhca; baixar normas. instruçé!ls e ordens de serviço, visando organização e execução dos serviços a cargo 
do Departamento que gerencia; organizar os trabalhos edministratívos, dist"ibuindo-os pelas unidades que integram o 
departamento e estabelecendo normas e procedimentos a serem seguidos; assinar e revisar documentos necessários à 
execução dos serviços ligados do seu depar.amento; coordenar as rotinas administrativas. os recursos e as pessoas do 
departamento, garantindo que todos estejam alinhados com as metas e objetivos estabelecidos; coordenar as diversas 
atividades e processos que fazem parte do departamento para alcançar os objetivos gerais; identificar oportunidades de 
melhoria e implementar ações corretivas quando necessário; manter-se atualizado com as melhores práticas do departamento 
e novas tecnologias que possam ser aplicadas pard otimização de processos; reportar para os superiores imediatos qualquer 
anormalídade; garantir que o Departamento produza os resultados esperados e contribua com o bom desempenho da Gestão 
Municipal; garantir o cumprimento de Normas e Reg•ilamentos dentro do Departamento sob sua responsabilidade: buscando o 
conhecimento das leis. regulamentações e politicas municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as 
atividades e processos administrativos; assegurancto que os processos e os resultados estejam de acordo com as expectativas 
e normas estabelecidas, realizando um monitoramento constante para garantir a conformidade com as legislações vigentes; 
promover o atendimento de metas. objetivos e indicadores dentro do Departamento sob sua responsabilidade alinhados com o 
Plano de Governo Municipal: buscando o atendimento de rnetas; elaborando relatórios periódicos sobre o progresso das metas 
e o cumprimento das normas; criando relatórios operacionais e anal!ticos com base na análise de resultados; promovendo o 
cumprimento de normas e o atendimento de metas pelas pessoas da equipe; elaborando pianos de ação para atingir as metas; 
conduzindo e participar de reuniões de análise de resultados e de indicadores; real izar a Gestão das divisões e seções sob 
sua responsabilidade: promovendo a articulação de suas atividades, fazendo a gestão dos resultados por meio de indicadores: 
delegando tarefas e responsabil lc:ades de maneira eficiente e justn, promovanào o cumprimento de normas e regras pelas 
pessoas que compõem o time; promcvendo um .ambiente d~ trabalho wlaborativo e inclusivo; liderando e motivando a equipe 
para atingir os objetivos estabelecidos; conduzindo uma avaltaçãa continua <lo desempenho da equipe e fornecimento de 
feedback construtivo; reaUzar reuniões com as oquipi;s para avaiiaçlio aas ações e resultados atingidos e para planejamento 
das ações a serem desenvolvidas. para a definí;;ão de flux0:>. Instituição de rotina de atendimento e acompanhamento das 
atividades; organização dos encaminhamentos. tl•;xas de informações e procedimentos; submeter a despacho do Chefe, do 

- ------------------'--"'---------···--·-··--·· 



PREFEITURA 
BARRADOCARÇAS 

C Mun. B. Garças :e :.~~=::--=; 

alcançados pelo Departamento a partír dos relatórios elaborados pelos chefes de setores e/ou divísão: assegurar a legalidade 
dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua; garantir o cumprimento de Normas e Regulamentos do órgão sob 
sua responsabilidade: buscando o conhecimento das leis, regulamentações e políticas municipais; direcionando a aplicação 
correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas 
do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; participar de reuniões, cursos, 
capacitações, ou outros encontros correlatos às runçõe::. exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na 
organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; propor estratégias, diretrizes ou 
políticas destinadas à otimização e à modernização das atividades sob sua competência; prestar atendimento e orientação ao 
públíco, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato qualquer anormalidade; respeitar 
o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a lntimidade das pessoas, grupos ou organizações. a que 
tenha acesso no exercício profissional; responder de fonna oportuna demandas de ouvídorias, demandas judiciais. de órgãos 
de controle, auditoria e correlatos; ter comprometimento com as atividades laboraís; exercer, além das atribuições aqui 
descritas, as atribuições especificas do seu local de lotação previstas no R.egimento Interno do órgão/unidade. 

3.2.9 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR (DAS - NÍVEL 8) 

CARGO: COORDENADOR CLÍNICO 

Requisitos: Profissional de Nível Superior em Medicina, com registro no CRM e especialidade ou experiência na área Clínica 
que coordenará, conforme exigência da Área especificada no quadro do anexo li . 

Descrição: Atua na coordenação e supervisão da área c!inica para a qual for designado e de seu corpo clinico a fim de 
garantir que o atendimento médico seja cumprido de forma eficiente e respeitosa. zelando pela qualidade da assistência de 
saúde. São atrlbuicões do Coordenador Clinico no loCill e área para o qual for designado: o Profissional que assumir 
esse cargo, cuja tormação seja compatfvel com os requisitos requeridos para Responsabilidade Técnica na unidade 
administrativa, exercerá também, caso seja necessário, as atribuições de Responsável Técnico; ter organização, 
imparcialidade, flexibilidade, saber trabalhar em ~quipe e capacidade para mapear processos; trabalha.r de fonna articulada, 
coesa e harmônica com o Chefe do Departamento de Assistência Hospitalar; com Diretor AdministraUvo Hospitalar, com o 
Diretor Técnico Médico, com o Coordenador do Setor Técnico Mul!íprofissional, com o responsável pela área de Estágio e 
A!ívidades Complementares e com os demais Coordenadores das Areas Clínicas; auxiliar o Diretor Técnico Médico na 
organização, supervisão e monitoramento da escala de plantões da egujpe; coordenar o corpo clinico da área que coordena; 
assegurar o atendimento dos pacientes; assinar e revisar documentoc necessários à execução dos serviços ligados a sua 
ãrea de atuação; atestar quando necessârio, a realização dos atos médicos praticados pelo corpo cl ínico e pelo hospital 
sempre que necessário; incentivar a criação e organização de grupos de estudos, visando a melhor prática da medicina; 
comunicar ao diretor técnico as condições de funcionamento, equipamentos e abastecimentos de medicamentos e dos 
materiais necessários para as atividades da área; contribuir para o aprimor-dmento das atividades e para. maior qualificação do 
atendimento de urgências e emergências à população; estar atento aos detalhes; mediar conflitos: unir a equipe e fazer parte 
do processo de crescimento e alcance. das matas da instituição; extgrr dos médicos a evolução e prescrição diária de seus 
pacientes, assentada no prontuário; notificar o Diretor Técnico Médico e/ou o Diretor Administrativo toda vez que necessário; 
organizar e fiscalizar os prontuários dos pacientes; promover e exigir o exercício ético da medicina e zelar pela fiel 
observância do Código de t .tica Médica; promover o atendimento de metas, objetivos e ind:cadores dentro da área sob sua 
responsabilidade; realizar a Gestão da Equipe da área cl ínica sob sua responsabilidade: fazendo a gestão dos resultados da 
equipe por meio de indicadores. delegando tarefas e responsabilidades de maneira eficiente e justa, promovendo um ambiente 
de trabalho colaborativo e inclusivo, liderando e motivando a equipe para atingir os objetivos estabelecidos, conduzindo uma 
avaliação continua do desempenho da equipe e fornecimento de teedback oonsln.rtivo; recepcionar estagiários e residentes 
assegurando as condições necessárias para que eles realizem suas atividades com os melhores meios de aprendizagem e 
com a exigência de supervisão; ser solícito para orientar dúvidas: su~meter a despacho do Diretor Administrativo Hospitalar 
efou Diretor Técnico Médico, do órgão em que atua. o expediente q!.Je depender de sua decisão; supervisionar a execução 
das atividades de assistência médica quanto a realização efetiva do ato médico e da garantia da assistência aos pacientes: 
realizar reuniões com as equipes para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 
desenvolvidas, para a definição de fluxos; instiluiç;áo de rotina de atendimento e acompanhamento das atividades: organização 
dos encaminhamentos, fluxos de Informações e procedimentos; submeter a despacho do Diretor Técnico Médico expediente 
que depender de sua decisão; supervísior.ar e t uxo dif.!rio dos procedimentos realizados na área que coordena para garantir 
qualidade dos mesmos; supervisionar todo o trabalho do corpo clínico que c.oordena; traçar as diretrizes fundamentais de 
organização, operação e administração da área clínica que coordena; presentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório 
sobre o processamento dos trabalhos realizados e resultados alcançado" pe:a área que coordena; assegurar a legalidade dos 
atos da ge.stão pública municipal, na área em que atua; auxiliar o Direior Técnico Médico no controle do ponto dos corpo 
clínico e no acompanhamento de seu desenvolvimento individual e coler.vo; garantir o cumprimento de Normas, 
Regulamentos e Regimentos da unidade: gerir as p<:Sscas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura 
ética e adequada a sua função. com sigilo e discrição; participar de reuniõc"lS, cursos, capacitações, ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; participar e auxiliar na organização e execução dos eventos 
promovidos pela Unidade elou pelo Gestor Municipal: propor estratégias, diretrizes ou poll!icas destinadas à otimização e à 
modernização das atividades sob sua competência: prestar atendimento e orientação ao público. em assuntos relacionados à 
sua área de atuação; reportar para o superior ímP.diato qualquer anormalidade; respeitar o sig!lo profissional a fim de proteger, 
por melo da confidencialidade, a íntimidade das µassoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício 
profissional; responder de forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judfcfais, de órgãos de controle, auditoria e 
correlatos; ter comprometimento com as atividadet laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições 
especificas do seu focal de lotação previstas no R12girrento Interno do 6rgão/unídade. 
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CARGO: DIRETOR TECNICO MÉDICO 

Requisitos : Profissional de Nível Superior em Medicina com registro ro CRM e experiência profissional de no mínimo três 
anos. 

Descrição: Atua exercendo sua profissão como médico, mas, também, atua em prol dos aspectos formais do funcionamento 
da instituição de saúde que representa. assessorando o Chefe. de Departamento Hospitalar nos assuntos técnico médico, 
sendo o responsável pelo des~mpenho ético na organização, não apenas diante d<>s Conselhos Regionais de Medicina. mas, 
também, junto a autoridades sanitárias, Ministério Publico, Judiciário e demais autoridades pelos aspectos formais do 
funcionamento do estabelecimento assistencial que represente. São atrjbuições do Diretor Técnico Médico: trabalhar de 
forma articulada, coesa e harmônica com o Chefe do Departamento de Assistência Hospitalar; com os Coordenadores Ctfnlcos, 
com o Diretor Administrativo Hospitalar, com o Coordenador do Setor Técnico Multiprofissional e com o responsável pela área 
de Estágio e Atividades Complementares; zelar pela execução das obrigações legais e regulamentares da institulção de saude 
que representa, oferecendo a garantia de melhores condições de trabalho e os meios necessàrios para a boa prática médica.; 
prestar assessoria e assegurar o cumprimento de todas as normas e condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis 
à prática médica, visando ao melhor desempenho do corpo c!fníco e dos eternais profissionais de saúde, em benefício da 
população, sendo responsável por faltas éticas decorrentes de deficiências materiais, instrumentais e técnicas da instituição; 
assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comissões de Ética Médica; assegurar que as pessoas jurídicas que 
atuam na instituição estejam regularmente nscritas no CRM: assegurar que os médicos contratados formados no exterior 
tenham registro nos Conselhos de Medicina; assegurar que os médicos que prestam serviço no estabelecimento assistencial 
médico, independente do seu vinculo, obedeçam ao disposto no Regimento Interno da instituição; assegurar que o 
abastecimento de produtos e insumos de qual54uer naturezas seja adequi>do ao suprlmento do consumo do estabelecimento 
assistencial, indusive alimentos e produtos farmacêuticos, conforme padronização da instituição; assegurar que os convênios 
na área de ensino sejam form1Jlados dentro das normae. vigentes, garantindo seus cumprimentos; certificar o funcionamento 
integral das Comissões de Ética Médica dentro da instituição; certificar-se d~ regular habílitação dos médicos perante o 
Conselho de Medicina, bem como sua qualiíicação como especialista, exigindo a apresentação formal dos documentos; 
comunicar a Chefia de Departamento Hospita!ar e a Direção Administrativa da organização acerca de irregularidades que se 
confrontem com a boa ordem, asseio e discip!il".as hospitalares, de forma a conservar o seu apropriado funcionamento; 
conhecer os equipamentos utilizados no atendimento hospítalar para que pos~a identificar se há algum problema no uso 
desses itens e realizar a supeMsão do fUncionamento de maneira mais eficiente ,também, orientar e fornecer instruções aos 
demais funcionários sobre o uso desses produtos na rotina de trabalho; cumprir o que determina a norma quanto às demais 
comissões oficiais, garantindo seu pleno funcionamento, cumprir o que determina o Conselho Federal de Medicina, no que for 
atinente à organização dos demais setores assistenciais, coordenando as ações e pugnando pela harmonia intra e 
interprofíssíonal; definir, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, com o Chefe de Departamento de Assistência 
Hospitalar e o Diretor Mministrativo Hospitalar, o número de médicos, enfenneíros e especiaHdades que a unidade deverá 
atender. compreendendo o que preceitua o SUS, as r,ecessidades do ambiente e a eficiência dos funcionários: elaborar, com 
o auxilio do Coordenador CHnico, a escala óe plantonistas, zelando para que não haja lacunas durante as 24 horas de 
funcionamento da íns~ltuição; executar e fazer e;t;ocutar a orientação dada pela instituição em matéria administrativa; 
inspecionar e comandar todas as área clinicas e verificar a execução das normas válidas; manter a eficiência e segurança de 
todos os procedimentos realizados no local, já que é um ambiente em que hà a circulação de vários pacientes e funcionários; 
monitorar o funcionamento das atividades que envolvem o cuidado aos pacientes, o desempenho dos colaboradores e outras 
designações; promover um ambiente de trabalho colaborativo e inclusivo; ter controle sobre o cumprlmento de todas as 
normas impostas per órgàos superiores e dos acordos ínteMOs, que ustão associados somente a unidade; realizar reuniões 
com as equipes para avaliação das ações e resultados a\jngidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas: 
submeter a despàcho do Chefe do Departamento de Assistência Hospitalar e/ou do Diretor Administrativo Hospitalar o 
expediente que depender de sua decisão; supervisionar o fluxo diário dos procedimentos realizados no setor que dirige para 
garantir a qualidade dos serviços; supervisior.ar todo o trabalho do Setor Técnico Clinico que dirige estabelecendo 
mecanismos de controle e gerencia de assítli.1dade e eficiência; traçar as diretrizes gerais de organização, operação e 
administração do Setor Técnico Médico: apresentar, mensalmente, ao seu Chefe Imediato relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resultados alcançador. pela área que dirlge a partir de suas ações e observações e do relatório 
apresentado pelos coordenadores clínicos; assegurar a legalidade dos atos da gestão pública municipal, na área em que atua: 
controlar a assiduidade do corpo clínico e acompanhar o seu desenvo! irnento individual e coletivo; garantir o cumprimento 
de Normas, Regulamentos e Regimentos da unidade: buscando o conh&cirr:ento das leis, regulamentações e políticas 
municipais; direcionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir as pessoas 
da equipe, de modo a tirar duvidas do dia a dia; manter postura ética e adequada a sua função, com sigilo e discrição; 
participar de reuniões, cursos, capacitações, ou outros enccnt"Os correlatos ás funções exercidas ou sempre que convocado: 
participar e auxiliar na organização e execução dos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Munlcipal; propor 
estratégias, diretrizes ou polit!cas destinadas à oíimizaçáo e a modernização das atividades sob sua competência; prestar 
atendimento e orlentaçáo ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior imediato 
qualquer anormalidade; respeitar o sigilo profissional a fím de proteger, por meio da confldenciaHdade, a intimidade das 
pess.oas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional: r esponder de forma oportuna demandas de 
ouvldorlas, demandas judiciais, de órgãos de r:ontrole, auditoria e corre:aros; ter comprometmento com as atividades laborais; 
&lletcer, além das atribuições aqui descritas. as atribuições especificas <lo seu !ocaJ do lotação previstas no Regimento 
lotemo do órgào/unidade. 

CARGO: GESTOR DE DEPARTAMENTO HOSPITALAR 

Requisitos: Descritos r.o Anexe li, nos órgãos e nas suas ;especíivas unidades administrativas. Por isso, no momento da 
elaboração da Portaria deve sar observado o órgão e a respectiva unidari& administrativ<l de lotação. 

Descrição: Atua na organização, coordenação e mo"<ítorarnento das atillídades realizadas. pelas unidades vinculadas ao 
Departamento de Assistência Hospitalar, de forma artícu!ada t:uscando a garantia de assistência adequada aos usuários em 
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----------------------------·- ----· --todos os pontos de atenção. independentemente ce sua complexidade. O Profissional, lotado neste cargo, cumprirá a sua 
jornada laboral , sempre que necessário, nas unidades v;nculadas ao Departamento, visto que o cargo está vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde, para verificar o andamento das atividades e realizar supervisão in loco. São atrjbyic§es do 
Chefe de Departamento Hospitalar: atuar, em conjunto, com o Secretário Municipal de Saúde, para assegurar que as ações 
estejam em consonância com o principie da fegalída e dos atos da gestão pública municipal, na àrea em que atua; analisar 
relatórios de desempenho e indicadores de saúde, elaborados pelas unidades vinculadas sempre que solicitado ou de rotina 
estabelecida. para identificar áreas de melhoria 6 implementar ações corretivas, quando necessário; estabelecer, em conjunto 
com os responsáveis técnicos, as normas, instruções. rotinas e procedimentos técnicos e administrativos, principalmente no 
que se refere a procedimentos técnicos que serão executados pelas unidades e pelos profissionais que que nelas atuam para 
alinhamento e entendimento do que é Viável: monitorar as escalas de serviços e plantões (administrativo, multlprofissíonaís e 
clínicos) pa.ra assegurar que as unidades estejam sempre operacionais e com a equipe necessária para prestar atendimento; 
monitorar as diferentes atividades que estiverem a cargo das unidades vinculadas ao departamento, acompanhando as 
políticas de gestão dos recursos financeiros. estruturação, racionalização e adequação de todos os serviços prestados, Já 
estabelecidas através da Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) e da Política Nacional de Hospitais de Pequeno 
Porte (HPP), para as egurar a qualidade, em conformidade com as norr'"!as de saúde e segurança; atuar junto a entidades 
representativas nas designações que lhe forem atribuí.das, definir, Juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, com o 
Chefe de Departamento Hospitalar e o Diretor Técnicc,, e número de médicos, enfermeiros e especialidades que a unidade 
deverá atender, compreendendo o que preceitua o SUS, as necessidades do ambiente e a eficiência dos funcionários: 
tra.balhar de forma articulada. coesa e harmónica com Diretor Administrativo Hospitalar. o Diretor Técnico Médico, os 
Coordenadores Cllnicos, o Coordenador do Setor Técnico Multíprofissional e com o responsável pela área de Estágio e 
Atividades Complementares; acompanhar e estimular as ações desenvoivídas µe os Comitês e Comissões Permanentes. 
objetivando a articulação e o cumprimento de seus objetivos propostos; atuar, em conjunto responsáveis diretos pelos setores 
Administrativo, de Estágio e Atividades Complementares, Multiprofissiona! e Técnico Clínico das unidades de urgência e 
emergência, para elaborar o Plano de Ação da A:enção Hospitalar, assim como, para controlar e avaliar técnica e 
administrativamente o desempenho de todos os setores que as integram, visando o estabelecimento de padrões de qualidade 
para a área de controle e avaliação da gestão dos serviços, de controle e avaliação da gerência em parcerias e de controle, 
avaliação e custo; convocar e presidir as reuníoes com os dirigentes administrativos e técnico médico das unidades de 
urgência e emergência; coordenar, acompanhar e conduzir as diretrizes e objetivos da política de saúde preconizada para as 
unidades de urgência e emergência; coordem:r. estimular e acompanhar as ações deserwolvldas através dos responsáveis 
diretos pelos setores: Administrativo, de Estág:o e Atividades Complementares; Multiprofissional e Técnico Clinico objetivando 
a eficiência e a eficácia das unidades de urgência e. emergência; despachar pessoalmente com o Secretario todo o expediente 
dos serviços que dirige, bem como participar de reuniões coletivas, quando convocado; elaborar relatórios técnicos e emitir 
pareceres em assuntos de natureza administrativa; participar ativamente, junto a Direção Técnica Médica, do credenciamento 
médico; promover a articulação e bom desempenho dos setores integrantes das unidades; promover articulação com órgãos 
afins para o desenvolvimento de programas. convênios e parcerias tias instituições; propor, quando necessário, ao Secretário 
Municipal de Saúde reforma ao Regimento lotemo e â estrutura funcional das unidades de urgência e emergência; 
supervisionar as unidades de vinculadas ao de;>artamento na execução de suas alivídades regimentais, regulamentares e 
normativas; traçar as diretrizes fundamentais e .;s ~onnas gerais de organização, operação e administração das unidades, 
submetendo-as à apreciação do Secretário Municipal dA Saúde; realizar o acompanhamento, juntamente com o Secretário 
Municipal de Saúde, do orçamento, licitação, µagamer.tos, rr.onítoramento de coi.1pras e entregas, controle do almoxarifado e 
patrimônio referentes as unidades vinculadas ao departamento; acompanhar o processo de resolução das necessidades junto 
aos órgãos competentes; apresentar, mensalmente. ao Secretário Municipal de Saúde, relatório sobre o processamento dos 
trabalhos realizados e resul tados alcançados pelas unidades; t rabalhar para garantir o cumprimento de Normas e 
Regulamentos da unidade administrativa sob sua responsabilidade; buscando o conhecimento das leis, regulamentações e 
politícas municipais e; d irecionando a aplicação correta das normas em todas as atividades e processos administrativos; gerir 
as pessoas da equipe, de modo a tirar dúvidas do dia a dia; manter postura ébca e adequada a sua função, com sigilo e 
discrição; participar de reuniões, cursos, capacitações. o:.i outros encontros correlatos às funções exercidas ou sempre que 
convocado; participar e auxiliar na organização e execução oos eventos promovidos pela Unidade e/ou pelo Gestor Municipal; 
propor estratégias, diretrizes ou políticas destinadas à otimização e à modemízação das atividades sob sua competência; 
prestar alendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; reportar para o superior 
imediato qualquer anormalidade: respeitar o sigilo profis~ional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade 
das pessoas. grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissior.al; responder. junto com Secretária 
Municipal de Saúde e/ou com os gestores das unidades, de forma oportuna, demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de 
órgãos de controle, auditoria e correlatos: ter comprometimento com as atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui 
descritas. as atribuições especificas do seu locai de lotaC'ão previstas no Regimento Interno do órgão/unidade. 

CARGO: ME.MBRO DA COMISSÃO OA JUNTA MÉDICA MUNICIPAL 

Requisitos: Profissional Efetivo de Nível Superior em Medictna com registro no CRM designado pelo Prefeito. 

Descrição : Atua. em função de confian~ temporári~ . como membro da ooniissão composta por três servidores efetivos 
designados pela autoridade competente, que indicará, dentre e'ns, o ·eu presidente, para avaliação médico-pericial oficial para 
fins de análise e deliberação para concessão dos beneflcios previdenciários previstos em lei, gozando de autonomia de 
decisão no exercício de suas competências quanto à atividade-fim. São atribuições dos Membro da Comissão da Junta 
Médica Municipal: atuar de acordo com as instruções e procedimentos !J<'ctrã;, dos serviços à cargo da Junta Médica. 
responsabilizando-se integralmente sobre as conclusões períciais emitidas ou atos vinculados à sua atuação enquanto Médico 
Perito, nos termos da lei; acompanhar o cumpriménto das recomendações em caso de restrição de atividades; avaliar, 
quando necessário, as atividades do servidor no !ocal de trabalhe; encaminhar os segurados e trabalhadores do 
BARRAPREV. quando houver indicação ou necessidade, a:>s programas de promoção de saúde e prevenção de doenças, bem 
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como a rede socioassistencíaf; fornecer paa1cer especializado, privilegiando a clareza e a concisão, para subsidiar as 
decisões periciais; Indicar a necessidade de diligências intra e/ou extra-institucionais., para conclusão médico-pericial; 
formalizar as conclusões médico-periciais através de Laudo Médico Pericial, manter permanente integração com a equipe 
multiprofissional da Divisão de Saúde e Medicina do Trabalho do Secor de Gestão de Pessoas da Administração Municipal; 
participar junto a Divisão de Saúde e Medicina do Trabalho do Setor na implementação de políticas de saúde e segurança dos 
servidores municipais; prestar informações a Procuradoria Geral do Município, quando solicitadas, visando subsidiar a defesa 
em jufzo e/ou junto ao Tribunal de Contas dos M14nicipíos do Estado de Mato Grosso; promover o recebimento, conferência, 
registro e/ou autuação dos documentos e/ou requerimentos endereçados à Junta Médica; realizar o acolhimento dos 
segurados e seus dependentes de acordo com a política de humanização; realizar avaliação médico-pericial para fins de 
concessão, manutenção ou sustação dos beneficies previdenciários previstos em lei; realizar, quando necessário, visitas 
domicil iares para avaliação; responder dP- forma oportuna demandas de ouvidorias, demandas judiciais, de órgãos de 
controle, auditoria e correlatos; assegurar a ;egaiidade dos atos da gestão pública municipal, em sua área de atuação; prestar 
atendimento e orientação ao público, em assuntos relacionados à sua área de atuação; manter postura ética e adequada a 
sua função, com sigilo e discrição; respeitar o sigilo profissional a fim de proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade 
das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no f!Xercicio profissional; trabalhar em equipe; ter 
comprometimento com as atividades laborais; participar de reuniões e audiências correlatos às funções exercidas ou sempre 
que convocado; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições especificas previstas no Reg imento Interno do 
órgão/unidade de atuação e na legislação vig.ente sobre a Junta Médica e os Benefícios Previdenciários no âmbito da 
Administração Municipal. 

3.2.10 REQUISITOS, DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES DE AGENTE PÚBLICO (AP- NÍVEL 1) 

CARGO: CONSELHEIRO TUTELAR 

Requisitos; Atender os requisitos mínimos (reccnhecida Idoneidade moral; idade superior a vinte e um anos e residir no 
município) previstos no artigo 133 do Estatuto da Criança e do Adolescente para ser candidato a escolha pela comunidade 
local, em votação direta e secreta, para um mandato popular de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido, desde que passe 
novamente por todo o processo de escolha do Conselho Tutelar, que geralmente ocorre em fases, como habilitação (entrega 
de documentos). curso, prova e votação. O quantitativo do cargo no anexo li é .ssis para contemplar de forma legal o Suplente 
que precisa ser nomeado durante o período de férias do Titular. 

Descrição: atua no atendimento a crianças e adolescentes de forma preventiva, identificando demandas e auxiliando o 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescenie - CMDCA e a Administração Pública Municipal na criação e/ou ampliação de 
programas específicos. São atribuições <lll ConselhEo iro Tutelar. atender crianças e adolescentes ameaçados ou que 
tiveram seus direitos violados e aplicar medidas dt::l proteção; atender e aconselhar país ou responsável; buscar 
aperfeiçoamento constante, por meio da leitura, discussões em grupo de texto, participação em seminários e cursos; 
compreender as necessidades e possibilidades daqueles que precisam éos serviços do Conselho Tutelar; conhecer as 
políticas públicas, o funcionamento da administração pública municipal e ludo n que contribuir para o melhor desempenho de 
suas funções; conhecer o Estatuto da Criança e do Adolescente; criar um díma saudável no trabalho atuando em equipe. com 
disciplina e objetividade buscando sempre o melhor resultado; prestar contas dos resultados das atividades do Conselho 
Tutelar à comunidade; desempenhar as competências do Conselho Tutelar, previstas em legislação própria, em especial que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e d!'.: outras providências: desenvolver habilidades lmpresclndlveis. ao 
seu trabalho como conselheiro , de: relacionamento com as pessoas; de convivência comunitária e organização do trabalho 
social: discutir cada caso de forma serena respeitando às eventuais opiníêjes divergentes de seus pares; discutir, sempre que 
possível, com outros (as) Conselheiros (as) as providencias urgentes que lhe cabem tomar em relação a qualquer criança ou 
adolescente em situação de risco, assim como sCJa respectiva família; empregar de forma criativa os recursos buscando 
qualidade e custos compatíveis; encaminhar a justiça 'JS casos que a ela são pertinentes; exercer, com zelo e ética, o 
protagonismo que o Estatuto da Criança e do Adolescentes lhe confere na defesa de crianças e adolescentes; garantir às 
ações desenvolvidas para o atendimento à criança e ao adolescente maturidade técnica e o máximo possível de legitímídade, 
representatividade, transparência e aceitabilidade; levar ao conhecimento do mír.ís!ério público fatos que o ECA tenha como 
infração administrativa ou penal ; levar ao ministério públíc.o casos que demandem ações judiciais de perda ou suspensão do 
pátrio poder: participar do rodízio de distribuição de casos , realização de diligências, fiscalização de entidades e da escala de 
plantão, comparecendo à sede do Conselho nos horários previstos para o atendimento ao público; preservar informações 
confidenciais dos casos atendidos no Conselho Tutelar; proceder sem delongas à verificação dos casos (estudo da situação 
pessoal, familiar, escolar e social} que lhe sejam distribuídos, tomando desde logo as providências de caráter urgente, 
preparando sucinto relatório, escrito em relação a cada caso para apresentação à sessão do Plenário, cuidando da sua 
execução e do acompanhamento até que se complete o atendimento; requisitar certidões de nascimento e óbito de crianças e 
adolescentes, quando necessário; saber agregai pessG3S, grupos, movimentos, anlidades no trabalho de promoção e defesa 
dos direitos das crianças e dos adolescentes; ser livre de preconceitos, julgamentos e de padronização, pois podem impedir o 
correto atendimento de uma situação; superar o senso comum e o comodismo burocrático, ocupando os espaços de ação 
social com criatividade e perseverança: desenvolver habilidades imp~esf',ir;díveis : de relacionamento com as pessoas: de 
convivência comunitária; de organização do trabalho social; trabalhar de forma coesa e harmônica com o órgão de Assistência 
Social e suas respectivas unidades, com o Ministério Público, com o Poder Judiciário e com as forças de Segurança Pública; 
tratar com respeito e urbanidade os membros da comunidade. principalmente as crianças e adolescentes, reconhecendo-os 
como sujeitos de direitos e a condição peculiar de pessoa em dessnvolvimento: utilizar plenamente as capacidades e os 
recursos gerenciais a seguir: capacidade de escuta, r3pacídade de comunicação, capacidade de buscar e repassar 
informações, capacidade de interlocução, capackfr+de de neg;Jciação. capacidade de articulação, capacidade de admíni$trar 
tempo, capacidade de realizar reuniões eficaze.s . .:ap?.cidade de elaboração de textos, criatividade institucional e comunitária ; 
visitar a família da criança ou adolescente cuja verificação lhe couber; zelar e manter atualizado o inventário do patrimônio da 
Unidade; zelar pela segurança das informações " pelo correto direcionamento dos valores utilizados para a execução dos 
serviços dos quais estiver incumbido; apresentar, rr.ensalmente, à Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e 
Desenvolvimento Social relatório sobre o pmcessa,11ento dos trabalhos e resultados alcançados; manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e discrição; respeitar o sigilo prof!sslor.al a fim de proteger, por rneío da confidencialidade, 
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a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha acesso no exercício profissional; participar de reuniões, 
cursos, capacitações, ou outros encontros correlatos às funçõe exercidas ou sempre que convocado; prestar atendimento e 
orientação ao público. em assuntos relacionados à sua área de atuação: trabalhar em equipe; ter comprometimento com as 
atividades laborais; exercer, além das atribuições aqui descritas, as atribuições espe.c:íficas do seu local de lotação previstas 
no Regimento Interno do órgão/unidade. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário, em específico o Art. õ e 9º da Lei Complementar 387 DE 18 
de fevereiro de 2025. 

Gabinete do Prefeíto do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 17 de 
dezembro de 2025. 

Adilson Gonçalves de Macedo 
Prefeito Municipal 
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Parecer nº: 030/2026 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 013/2026 DE AUTORIA DA 
VEREADORA MARIA SIL V ANIA ARAÚJO RAMOS (MDB) QUE 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E 
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS MULHERES NO 
CLIMATÉRIO E NA MENOPAUSA. 

1. RELATÓRIO 

1. Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de iniciativa parlamentar, que visa instituir no 
âmbito do Município de Barra do Garças a "Política Municipal de Conscientização e 
Atenção Integral à Saúde das Mulheres no Climatério e na Menopausa". 

2. O projeto estabelece diretrizes para o atendimento à saúde da mulher nessas fases 
biológicas, prevê a realização de campanhas educativas, a capacitação de profissionais 
da rede pública e a criação de uma semana municipal de conscientização. 

3. Consta nos autos Certidão de Arquivo, emitida em 06 de março de 2026, atestando a 
inexistência de proposição de mesmo teor em tramitação ou já aprovada, cumprindo o 
requisito regimental de verificação de identidade de matéria. 

4. A proposição foi encaminhada a esta Assessoria Jurídica para exame de 
admissibilidade, constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Da Competência e Iniciativa 

5. A matéria versa sobre proteção à saúde, tema de competência comum entre União, 
Estados e Municípios, nos termos do art. 23, inciso II, da Constituição Federal: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios: 

[ ... ] 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

6. No que tange à competência legislativa, o Município possui autonomia para legislar 
sobre assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber, conforme o art. 30, incisos 1 e II da CF/88. 

7. Quanto à iniciativa, embora o projeto estabeleça diretrizes para a atuação do Poder 
Executivo na área da saúde, o Supremo Tribunal Federal, através do Tema 917 de 
Repercussão Geral, fixou o entendimento de que: 
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"Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de seus servidores." 

8. Portanto, a criação de programas de conscientização e diretrizes de saúde por iniciativa 
parlamentar é, em regra, constitucional, desde que não interfira diretamente na gestão 
administrativa (como criar cargos ou secretarias). 

2.2. Da Constitucionalidade e Legalidade 

9. O projeto coaduna-se com o art. 196. da Constituição Federal, que define a saúde como 
"direito de todos e dever do Estado", e com a Lei Orgânica Municipal de Barra do 
Garças, que estabelece o dever do Município em promover o bem-estar social e a saúde 
pública. 

10. A Lei Orgânica de Barra do Garças dispõe: 

Artigo 164 - É dever do Município promover serviços segundo os critérios 
abaixo: 

I. A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder Público, 
assegurada mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visem à 
eliminação do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção, recuperação e 
reabilitação: . 

2.3. Do Impacto Orçamentário e Financeiro 

11. O projeto, em seus artigos 3° e 4°, prevê a realização de exames, fornecimento de 
medicamentos e campanhas educativas. Tais ações possuem potencial de gerar despesa 
pública. 

12. Pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 1O1/2000), toda criação de despesa obrigatória 
de caráter continuado deve ser acompanhada de estimativa de impacto orçamentário­
financeiro e indicação da fonte de custeio. 

13. Diante disso, recomenda-se que a Comissão de Economia e Finanças proceda à análise 
técnica rigorosa para verificar a disponibilidade de dotação orçamentária no PP A, LDO 
e LOA vigentes, em cumprimento aos requisitos da LRF. 

2.4. Da Técnica Legislativa 

14. O projeto apresenta redação clara e atende, em linhas gerais, à Lei Complementar nº 
95/1998. Contudo, recomenda-se ajuste na cláusula de vigência para evitar o uso da 
expressão genérica "na data de sua publicação", preferindo-se prazos que permitam a 
adaptação da rede de saúde (vacatio legis), dada a complexidade da política instituída. 

3. CONCLUSÃO 

15. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal, 
observados os apontamentos feitos acima, este Advogado OPINA pela viabilidade 
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técnica e jurídica do projeto, com a ressalva de que a análise de mérito orçamentário 
deve ser concluída pela Comissão de Economia e Finanças. 

16. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois caberá 
tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e 
regimentais. 

17. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando os nobres 
vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus efeitos, 
até eventual controle a posteriori. 

4. RECOMENDAÇÕES 

18. Recomenda-se o envio imediato à Comissão de Economia e Finanças para que o Poder 
Executivo seja consultado sobre a viabilidade financeira e o impacto orçamentário das 
ações previstas no projeto (art. 16 da LRF). 

19. Sugere-se a inclusão de um artigo prevendo que a regulamentação das ações 
administrativas decorrentes desta lei ficará a cargo do Poder Executivo, respeitando a 
autonomia administrativa. 

5. SUGESTÃO DE REDAÇÃO 

20. Caso a Comissão de Constituição, Justiça e Redação entenda necessário, sugere-se 
Emenda de Redação ao Art. 9°: 

"Art. 9° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação 
oficial." 

6. INFORMAÇÕES PENDENTES 

21. No momento, não há pendências documentais, visto que a Certidão de Arquivo já foi 
juntada aos autos. 

É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças/MT, 16 de março de 2026. 

<t,~~~ L-

HEROSPENA 
Procurador Jurídico 
Portaria 49/2012 - OAB/MT: 14.385-B 

FERNANDO 
Procurador Ger . 1 
Portaria 015/2025 - OAB/MT: 25.509 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Após análise minuciosa à legislação vigente e digitalizada existente no 

Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, informo que a lei abaixo- em vigor- possui 

texto congênere ao Projeto de Lei Complementar 003, de 05 de março de 2026. 

• Lei Complementar 418/2025- Dispõe sobre a alteração da Lei 

Complementar nº 383 de 16 de dezembro de 2024 e dá outras providências. 

Segue lei em anexo para apreciação. 

Barra do Garças-MT, 13 de março de 2026. 

RAMYZE UCHOA 
DA 

Assinado de forma digit•I por RAMYlE UCJ-K)A DA 
SlLVA:OO~lS5340 

DN: c=BR. 0;1CP·Bruil, ou:=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou:::RFB e--CPF A 1, ou=(EM 
BRANCO), ou=J 1394544000109, 
ou=videocooferenda, cn=RAMYlE UCHOA DA 

SILVA:00384155340 ~;~~~:.~·~~""'~""aa 

Ramyze Uchôa da Silva 
Portaria 061 /2023 

Arquivista 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camaramunicipalbarradogarcas 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 003 / 2026 
de autoria PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epigrafe, resolve exarar PARECER 

' FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em .l_&_de •1\ o... :J\ C'.A.-, de 2026. 

APROVADO 

eM SESSÃO Uo 1031 co :2>'6 

~.1e/_pC~ 
Cilma Bãbmo de Sousa 

S DO NASCIMENTO 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

Ver. l~TE~ ~S 
Vogal 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N!! 003/2026 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ADILSON TAVARES LOPES PODEMOS -1 
ALLANKLEY LOPES DE SOUZA - 2!! Secretário PODEMOS -< 
ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PODEMOS '{ 

ARMANDO ALVES BRITO DEMOCRATA 
":-.._ 

BIANCA SOUSA DE FREITAS ALMEIDA MDB \ 
EL TON MELO MARQUES- 1!! Secretário PODEMOS ·--/_ 

FLORIZAN LUIZ ESTEVES PRD /( 

GABRIEL PEREIRA LOPES MDB 

GERALMINO ALVES R. NETO DEMOCRATA " 
HIAGO TELES ALVES PL y 

JAIME RODRIGUES NETO - Presidente UB ÇJUL~ uol ~ 
MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS MDB ~ 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR UB 

"' RONAIR DE JESUS NUNES - Vice - Presidente UB ~ 
VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD X 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb .com/camarabar radogarcas 

ABSTENÇÃO 

'~ 
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i PREFEITURA 

1 BARRA DO CiARÇAS 
1 CABINETE DO PODER EXECUTIVO 

C Mun. S. Garças 

;1~-iÇ~ ADM. 2025/2028 

OFÍCIO Nº J }l, !GPEM/2026 Barra do Garças/MT, 16 de março de 2.026. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador JAIME RODRIGUES NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
NESTA. 

Assunto: Solicita substituição do Projeto de Lei Complementar nº 003/2026 

Senhor Presidente, 

A par de cumprimentá-lo, vimos através do presente, solicitar a Vossa 

Excelência que seja feita a substituição do Projeto de Lei Complementar nº 

003/2026, de 05 de março de 2026. 

Tal substituição se faz necessária em razão de novas adequações que 

foram feitas no mesmo. 

Sendo o que tínhamos para o momento e contando com a atenção que 

lhe é costumeira, desde já agradecemos, despedindo-nos renovando votos de 

distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

BLA YNNY ITOR DAMASSENA 
Secretário-Chefe de Gabinete 

Portaria nº 21.814, de 01.01.2025 

----e-------ei-------e o- --
CNPl: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabinete 

@barradogarcas.mt.gov.br Rua Carajás, nº 522, Centro 
- ------- Barra doCiarças/MT 

gabprefbg@hotmail.com 


